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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 72 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Concedo a palavra ao ilustre Senador João Te-
nório.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Sr. Pre-
sidente, quero me inscrever, em segundo lugar, para 
uma comunicação inadiável. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 
– V. Exª está inscrito, Senador Jonas Pinheiro.

Concedo a palavra ao ilustre Senador João Te-
nório.

O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senado Federal 
vive um momento delicado perante a opinião pública 
do País. Talvez, por isso, alguns setores da socieda-
de, inclusive da própria Casa, têm buscado, ansiosa-
mente, explicações e culpados. Uma delas tem sido a 
tentativa de atribuir parte da “responsabilidade” pela 
crise à suposta atuação dos suplentes de Senadores 
no exercício de seus mandatos.

Afinal, há algum tempo, temos assistido às mais 
variadas manifestações, seja da imprensa ou, repito, 
de representantes desta Casa, tratando de forma pe-
jorativa e, por vezes, desrespeitosa os Senadores que 
assumiram mandatos na condição de suplente.

Primeiramente, é importante registrar que a Cons-
tituição Federal, em seu art. 46, §3º, estabelece que 
cada Senador será eleito com dois suplentes, e a le-
gislação infraconstitucional em vigor disciplina o re-
gistro de cada candidatura e as hipóteses em que os 
suplentes assumirão o mandato do titular. Estamos, 
portanto, diante de uma situação definida pela Cons-
tituição Federal, respaldada de toda e qualquer lega-
lidade e juridicidade.

No entanto, no momento em que o Congresso 
Nacional está retomando a reforma política, penso que 
o mais adequado seria a inclusão obrigatória desse 
tema entre os pontos fundamentais a serem debatidos. 
E aí, sim, todos os Parlamentares poderiam defender 
suas idéias e posições sobre o assunto de forma am-
pla e transparente.

Aproveito, então, para solicitar de todos os Líde-
res com assento nesta Casa o compromisso de que a 
questão da suplência senatorial faça parte de qualquer 
reforma política que por aqui tramite. Particularmente, 
declaro, desde já, que sou favorável à redefinição das 
normas vigentes, para que sejam eleitos tanto os Se-
nadores titulares quanto os suplentes ao cargo.

Entretanto, Srªs e Srs. Senadores, não posso 
aceitar, em hipótese alguma, certas colocações que 
têm sido feitas na mídia, tais como a afirmação de que 
o suplente é o financiador do Senador, ou que, mui-
tas vezes, são pessoas que vêm ao Senado Federal 
com objetivos outros de não cumprir suas atribuições 
constitucionais, com percepções depreciativas para 
aqueles que se encontram em tal situação.

Quero acreditar que nenhum dos ilustres Sena-
dores, eleitos para representar seus Estados tenha se 
utilizado desse expediente na escolha de seus suplen-
tes. Posso assegurar a toda a Casa e, especialmente, 
ao povo de Alagoas que o ex-senador e atual Gover-
nador Teotônio Vilela não o fez.

Tenho procurado honrar meu mandato e a con-
fiança depositada em mim com toda dignidade e 
responsabilidade que se espera de um Senador da 
República. Não admito, portanto, qualquer um dos 
predicados mencionados e espero que o conjunto de 
Senadores desta Casa também não os admita, até 
porque todos os titulares eleitos, certamente, foram 
decisivos na escolha de seus suplentes e, conhece-
dores que são da legislação e das possibilidades de 
vacância, são, no mínimo, co-responsáveis por seus 
atos nesta Casa. Ou será que algum Senador titular, 
eleito pelo voto majoritário do seu Estado, escolheu 
seus suplentes sem critério algum? Ou pior, sabendo 
que viriam para o Senado Federal exercer seu man-
dato de forma indigna?

Sou Senador da República pelo Estado de Ala-
goas, filiado ao PSDB, e assumi meu mandato na 
condição de primeiro suplente do atual Governador 
Teotônio Vilela Filho. Tenho muito orgulho desse fato 
e, principalmente, conhecimento de todos os deveres 
e responsabilidades envolvidos nessa missão, que 
tento desempenhar com a maior honra e dignidade 
possível.

Repudio, portanto, toda e qualquer desqualifica-
ção que tem sido feita aos suplentes de Senadores 
de forma generalizada, pois não me incluo – e que-
ro acreditar que nenhum dos demais suplentes – em 
nada do que foi dito.

Afirmo meu compromisso e interesse em ver tra-
mitar qualquer matéria que debata a questão da su-
plência senatorial, além de uma reforma significativa 
no sistema político nacional.

Era o que tinha a dizer.
Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 

– V. Exª tem toda razão, Senador João Tenório, na me-
dida em que há suplentes tão bons quanto V. Exª, na-
turalmente, exercendo mandatos nesta Casa.
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Concedo a palavra à ilustre Senadora Ideli Sal-
vatti, por dez minutos, por permuta com a Senadora 
Serys Slhessarenko. Em seguida, falará o Senador 
Jonas Pinheiro.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, tem sido bastante difícil vir 
à tribuna do Senado nesses últimos dias, nessas últimas 
semanas tão conturbadas, mas eu não poderia deixar 
de fazer o registro de uma série de dados e elementos 
importantes, Senador Jayme Campos. Sei que, depois, 
os Senadores ligados à agricultura e à pecuária deverão 
fazer pronunciamentos por causa do importante anúncio 
– o Senador Jonas Pinheiro já se manifestou nesse sen-
tido – feito hoje, pela manhã. Inclusive, o Senador Jonas 
e eu estávamos presentes à solenidade.

Ainda ontem, houve também o lançamento do 
Plano Safra para a agricultura familiar – e quero, de-
pois, dedicar-me a isso.

Neste momento, o pronunciamento que quero 
desenvolver está relacionado à questão do emprego. 
Os indicadores, todos os dados e os elementos divul-
gados na última pesquisa do Cadastro Geral de Em-
pregados e Desempregados (Caged), do Ministério do 
Trabalho, são extremamente importantes e contunden-
tes, pois mostram uma linha crescente de geração de 
emprego no País.

Apesar de a Oposição sempre ficar incomoda-
da com o “nunca antes neste País”, quero começar 
exatamente com O Globo, que, embora todos saibam 
que uma posição muito crítica em relação ao Presi-
dente Lula e ao seu Governo, estampa uma matéria 
relatando o crescimento do emprego com esta frase: 
”A economia brasileira nunca abriu tantos empregos 
com carteira assinada como nos cinco primeiros me-
ses deste ano”.

Então, não é o Presidente Lula quem diz, Sena-
dor Jonas, mas a reportagem que inicia dessa forma. 
A matéria noticia a criação de 212 mil postos de traba-
lho com carteira assinada no mês de maio, o que é um 
recorde. Desde que se iniciou o registro dos empregos 
com carteira assinada e o saldo entre os desemprega-
dos e os empregados, positivo ou negativo, ou seja, se 
o desemprego está diminuindo ou aumentando, essa 
é a primeira vez que houve, desde que teve início o 
Caged, números tão contundentes.

Os dados dos cinco primeiros meses são muito 
relevantes: foram criados quase um milhão de postos 
de trabalho. O número ultrapassa a casa dos 900 mil e 
se aproxima de um milhão de postos de trabalho, cria-
dos em cinco meses, no mercado formal, com registro 
em carteira, ou seja, empregos de qualidade. Eles são 
melhores que a permanência na informalidade, porque, 

além de todas as garantias trabalhistas, há também 
as previdenciárias, que são muito importantes para a 
economia e para o trabalhador.

Esse número de quase um milhão em cinco me-
ses é o recorde desde 1991, desde que o Caged exis-
te. E houve, em relação aos cinco primeiros meses do 
ano passado, um crescimento de 19%. Portanto, não 
se trata apenas de um recorde, mas, se formos ava-
liar comparativamente, constataremos que, enquanto 
no ano passado houve um crescimento da criação de 
empregos de cerca de 3,5%, nos cinco primeiros me-
ses deste ano esse crescimento foi de 19%.

Todas as grandes regiões do País apresentaram 
expansão do número de empregos formais. Assim, isso 
é algo que não está focalizado num setor econômico, 
numa região ou num estado; não. É claro que há di-
ferenças de um pouco mais ou de um pouco menos 
de uma região para outra ou de um setor para outro, 
mas se trata de crescimento do número de empregos 
formais, com carteira assinada, no País inteiro.

Na Região Sudeste, até pela concentração popu-
lacional, foram criados 150 mil empregos; na Região 
Nordeste, 30 mil empregos; na Região Sul, 12.500 em-
pregos; na Região Centro-Oeste, 10.700 empregos; e 
na Região Norte, 8 mil empregos.

Os Estados que se destacaram foram: São Paulo, 
como não poderia deixar de ser, com 81 mil empregos 
criados; Minas Gerais, com 53 mil; e, para meu orgulho, 
Santa Catarina, com 43 mil. Inclusive, segundo repor-
tagem divulgada ao longo da semana, há 11 anos, em 
Santa Catarina, o emprego formal não registrava índices 
tão bons no acumulado dos primeiros cinco meses do 
ano. Foram criados 43.462 novos postos. De janeiro a 
maio de 2007, o saldo líquido entre admitidos e desli-
gados superou em 47% o saldo do mesmo período de 
2006. Enquanto, no Brasil, a média geral de crescimento, 
nos cinco primeiros meses deste ano – se comparados 
ao mesmo período do ano passado –, foi de 19%, no 
meu Estado houve um crescimento de 47%.

Portanto, estamos extremamente felizes, e isso 
repercute positivamente. Já tive a oportunidade de re-
gistrar que, em Santa Catarina, ocorrem situações que 
há muito tempo não aconteciam. Um exemplo são os 
casos de funcionários de uma empresa que recebem 
oferta de emprego de outra empresa, para receber 
salário melhor, e aceitam. Ou seja, a oferta de empre-
go cria competição entre as empresas na disputa por 
profissionais.

Senador Jayme Campos, a agroindústria tem 
tanta necessidade de mão-de-obra que está fazendo 
jornada de trabalho de cinco horas. Assim, o agricultor 
pode cumprir uma jornada de trabalho na sua proprie-
dade e outra na atividade industrial.
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Entre os setores que mais cresceram, em primeiro 
lugar ficou a indústria de transformação, com 39% de 
aumento de empregos formais. O crescimento desse 
setor, que alavanca outras áreas, indica aquecimento 
da economia. Assim, para nós, é muito importante que 
a geração de empregos ocorra num setor tão emble-
mático como o da indústria de transformação.

Em segundo lugar, Senador Jonas Pinheiro, ficou 
a agropecuária, com 35,7%. O próprio Presidente Lula, 
em seu discurso, hoje, falou do bom momento da agri-
cultura e da pecuária em nosso País, o que devemos 
aproveitar, pois está havendo geração de divisas, de 
recursos e de empregos.

Em terceiro lugar, ficou o comércio, com 29,5%; 
e, em quarto lugar, a construção civil, com 12,4%.

Estamos vivendo um momento positivo com a 
criação de um número significativo de empregos – 
praticamente um milhão em apenas cinco meses –, o 
que, por si só, já é louvável, mas as conseqüências da 
criação de empregos com carteira assinada também 
devem ser levadas em consideração.

Quais são as principais decorrências do aumento 
do número de empregos com carteira assinada?

Em primeiro lugar, a arrecadação da Previdên-
cia. Na informalidade, não cresce a arrecadação, e o 
trabalhador não tem, pois, o amparo previdenciário. 
Quando ele sofre um acidente de trabalho, por exem-
plo, não pode receber socorro se não tiver vínculo com 
a Previdência. Então, além de melhorar a qualidade, 
o atendimento e o amparo ao trabalhador, um maior 
número de empregos com carteira assinada aumenta 
a arrecadação da Previdência.

Esse aumento significativo de empregos com 
carteira assinada obrigou o INSS a refazer os cálculos 
do déficit previdenciário, que foi diminuído em R$1,6 
bilhão, exatamente pelo aumento da arrecadação de-
corrente do registro em carteira.

Com o aumento de empregos e de arrecadação 
previdenciária, houve também aumento do recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, um dos 
principais instrumentos de financiamento da habitação 
e do saneamento em nosso País, o que permitiu que 
ocorressem, nesta semana, dois eventos de grande 
magnitude.

O Presidente Lula, juntamente com Governadores 
e Prefeitos de São Paulo e do Rio de Janeiro, assinou 
acordos que viabilizam obras a serem realizadas nas 
áreas de habitação e saneamento, de acordo com as 
perspectivas e diretrizes do PAC – Programa de Ace-
leração do Crescimento.

A ampliação do volume de recursos que contri-
buem para a melhoria da qualidade da saúde, por meio 
de obras de saneamento e habitação, decorre do aporte 
maior de recursos do FGTS, resultante do crescimento 
do número de empregos com registro em carteira.

Outra coisa fantástica: o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) está revisando a sua pers-
pectiva de crescimento do PIB neste ano. O noticiário 
da semana divulgou, de forma clara, que essa modifi-
cação no cálculo do PIB se deve ao gasto das famílias, 
ao consumo do mercado interno.

Assim, tudo está interligado: se há mais empregos, 
há mais salário e mais renda, o que, inclusive, possibilita 
o acesso ao crédito pela população de renda menor.

Essa conjugação de elevação de emprego, de 
massa salarial e de crédito está fazendo com que o 
PIB brasileiro aumente e modifique o perfil de seu 
crescimento, o qual, atualmente, alicerça-se cada vez 
mais no mercado interno e no emprego.

Senador Jayme Campos, talvez seja por isso que 
a pesquisa CNT/Sensus, divulgada nesta semana, 
continue dando ao Presidente Lula e ao seu Governo 
recordes de avaliação.

Orgulha-me muito que, não somente na pesquisa 
CNT/Sensus, mas também nas pesquisas que foram 
feitas pelo Democratas e pelo PSDB, tenha ocorrido 
essa avaliação positiva do Governo e que tenha sido 
constatado que o PT é a preferência partidária da po-
pulação brasileira.

O segundo colocado tem pequenas variações 
no percentual. Na pesquisa feita pelo Democratas, as 
variações giram em torno de 28% quase 29% para o 
PT e, para o segundo colocado, o PMDB, com 8%. Os 
Tucanos não deram os números, mas o texto demonstra 
que a diferença é grande. Na pesquisa CNT/Census, 
21.4% votariam na lista do PT; 10% na do PMDB;e 
7.7% na do PSDB, perguntados a respeito de prefe-
rência partidária.

Sr. Presidente, agradeço a gentileza de V. Exª 
em me brindar com mais alguns minutos. No entanto, 
eu não poderia deixar de registrar esses dados neste 
Plenário do Senado Federal nesta quinta-feira, até para 
fazermos uma reflexão que considero importante.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 

– Muito bem, Senadora Ideli Salvatti. Como sempre, 
V. Exª nos brinda com bons pronunciamentos, bons 
dados e números.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Jonas Pi-
nheiro.

V. Exª dispõe de dez minutos para fazer uso da 
palavra.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Jayme Campos, fico muito satisfeito 
em fazer este pronunciamento sob a Presidência de 
V. Exª, nosso amigo, companheiro e conterrâneo de 
Mato Grosso.
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A Senadora Ideli Salvatti nos patrocinou um belís-
simo discurso sobre o que está acontecendo no Brasil 
na área econômica.

E é verdade. É verdade porque o agronegócio 
está bancando. Temos dito, no Brasil, que o agrone-
gócio, por estar muito bem, tem alavancado os Gover-
nos Federal, Estadual e Municipal. Entretanto, quem 
está pobre no Brasil são os produtores rurais, que não 
têm visto resultados transparecerem em seus bolsos, 
porque ainda temos uma agricultura cara, com ferti-
lizantes caros, com insumos caros e que, portanto, a 
compensação oriunda do fruto do trabalho do produtor 
não tem correspondido. 

Sr. Presidente, conforme disse a Senadora Ideli 
Salvatti, o Governo Federal, hoje, lançou o Plano Agrí-
cola e Pecuário 2007/2008, com um conjunto de me-
didas para apoiar o setor agropecuário para o próximo 
ano-safra e com o objetivo de reduzir os custos dos 
financiamentos agrícolas, fortalecer a média agricul-
tura, contribuir para a estabilidade da renda agrícola 
e dar mais estabilidade aos instrumentos de política 
agrícola. 

Dentre as medidas anunciadas como principais, 
destaco as seguintes:

1) aumento dos recursos de crédito rural para 
R$58 bilhões, sendo R$49 bilhões para custeio e co-
mercialização e R9 bilhões para investimento. Um au-
mento de 16% em relação aos recursos para a safra 
anterior;

2) redução das taxas anuais de juros dos finan-
ciamento com recursos controlados. Os recursos des-
tinados ao custeio e à comercialização terão taxas 
anuais de 6,75%; do Proger Rural, destinados à média 
agricultura, de 6,25% ao ano; do Moderfrota de 7,50% 
e 9,50%. Uma redução em torno de dois pontos per-
centuais.

Sr. Presidente, a redução não era tudo o que 
queríamos. De 2002 até 2007, a redução da Selic foi 
de 49%; a redução do INPC foi mais de 50%. Todos 
os indicadores tiveram uma redução em torno de 50%. 
Então, queríamos também que os juros para a agricul-
tura reduzissem em 50%. Como hoje ele é de 8,75%, 
queríamos que ele caísse para a casa dos 5%. No en-
tanto, houve um avanço quando o Governo estabele-
ceu juros para a agricultura em torno de 6,75%. Mas, 
Sr. Presidente, a luta continua! Sei que o Governo, 
por intermédio do Ministro da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Reinhold Stephanes, e dos Ministros 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e o da Fazenda 
estão, ainda, abertos para discussões maiores. 

Continuando:
3) redução das taxas de juros nos créditos para in-

vestimento e aumento dos limites de financiamento;

4) alterações no Programa de Geração de Em-
prego e Renda – Proger Rural, destinados a amparar 
os produtores médios que não eram atendidos por este 
Programa e tinham dificuldade de acesso ao financia-
mento da agricultura empresarial;

5) manutenção dos leilões de equalização de pre-
ços para garantir aos produtoras a comercialização de 
suas safras de 2008 e o aumento de preços mínimos 
vigentes para diversos produtos;

6) expansão dos títulos privados do agronegócio 
e avanços no seguro rural, este, com elevação das sub-
venções de R$100 milhões, em 2007. Portanto, aqui 
afirma que o seguro rural terá mais recursos este ano 
para fazer o fundo de manutenção do Seguro Rural; 

7) criação de um grupo de trabalho para propor 
decisões referentes à infra-estrutura e logística, com 
o objetivo de fortalecer a participação da agricultura 
no PAC. Isso é importante, porque vamos continuar 
trabalhando nesse grupo de trabalho para melhorar 
as condições do agronegócio no Brasil;

8) revisão da reserva de mercado no transporte 
de cabotagem e da incidência do adicional de frete 
para renovação da Marinha Mercante no transporte 
de insumos e produtos agrícolas; 

9) suspensão do pagamento de parcelas das dí-
vidas de investimento agrícola vencidas ou vincendas 
e criação de um grupo de trabalho interministerial, do 
qual a Senadora Kátia Abreu e eu fazemos parte, além 
de outros Parlamentares, com o objetivo de propor me-
didas para equacionar o endividamento agrícola. 

Sr. Presidente, os produtores rurais estão endi-
vidados em mais de R$100 bilhões! Repito, no Brasil, 
o agronegócio vai bem, mas os produtores continuam 
com dificuldades. São R$100 bilhões o montante da 
dívida do produtor rural hoje no Brasil! Por isso, espero 
que esse grupo de trabalho interministerial, aos poucos, 
consiga atender aos produtores do nosso País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao comu-
nicar o lançamento dessas medidas, quero registrar 
a minha preocupação com o momento difícil por que 
passa a agropecuária nacional em decorrência da ele-
vação dos seus custos de produção, da desvalorização 
do dólar frente ao real e, sobretudo, da crítica situação 
de degradação da infra-estrutura física do País, nota-
damente nas regiões do interior do País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como dis-
se, já houve um avanço. Entretanto não é tudo o que 
queremos para o agronegócio brasileiro, que tem con-
tribuído, decididamente, com o País, embora o retorno 
ainda não tem sido o que merecemos, nós que traba-
lhamos no campo brasileiro.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 
– Cumprimento o Senador Jonas Pinheiro pelo feliz 
pronunciamento em relação à questão da agricultura, 
da pecuária, do agronegócio brasileiro. 

O Senador Jonas Pinheiro é um expert no assunto 
e, certamente, com conhecimento, fala em defesa daque-
les que realmente produzem e constroem este País.

Concedo a palavra a ilustre Senadora Serys 
Slhessarenko, sem prejuízo aos oradores inscritos. S. 
Exª disporá de dez minutos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Obrigada, Senador Jayme Campos, que 
preside esta sessão.

Vou tratar de dois assuntos da tribuna. Vou, inclu-
sive, rememorar ao Senador Jayme Campos um fato 
ocorrido, porque estarei em Nova Xavantina, no próximo 
sábado, Senador Jonas Pinheiro, que agora está presi-
dindo a sessão. Aliás, a Bancada de Mato Grosso hoje 
está revezando-se na Presidência e na tribuna. 

Estou indo, Senador Jayme Campos, para Nova 
Xavantina, no sábado, onde estarei – V. Exª vai lem-
brar-se do que vou falar – com as pessoas da gleba 
Piau. Faz tempo isso, faz muito tempo, por isso não 
sei se V. Exª lembra. Não tenho muita memória para 
datas; lembro-me que foi durante o período em que V. 
Exª foi Governador de Mato Grosso que houve a ocu-
pação dessa gleba, da então fazenda Piau. Criou-se 
lá um problema seriíssimo na época. Os trabalhadores 
ocuparam essa terra, e o problema se fez muito grave. 
Foi pedido o despejo, e a Justiça concedeu. Na oca-
sião, eu era Deputada Estadual e via que a situação 
era de extrema dificuldade, quase sem saída. Não sei 
se V. Exª lembra. Eu lembro, porque éramos oposito-
res: eu, como Deputada, e V. Exª, como Governador. 
Opositores pesados. E me vi numa situação de extre-
ma dificuldade pelo que lá se vivia. 

Foram duas situações. A outra, lembro a V. Exª em 
outro momento, porque agora não dá tempo. Quando 
cheguei a seu gabinete, V. Exª se prontificou a ir para 
lá, e foi uma coisa que me marcou, que não esqueci. 
Eu via sem saída a questão, e, no dia seguinte, par-
timos – alguns Deputados Estaduais, V. Exª e outras 
pessoas. E V. Exª foi lá para Piau. Lembro-me perfei-
tamente da sua figura, com um bonezinho, num sol de 
40º, vermelho feito um pimentão, em cima da ponte, da 
qual não se podia passar, porque não permitiam. Do 
lado de cá não adiantava ficar, porque a situação era 
insustentável do lado de lá e tinha de ser resolvida. A 
negociação perdurou por muitas horas. Acabei indo na 
carroceria de um caminhão para dentro da fazenda, 
e conseguimos começar a negociação. Ali começou 
a negociação. 

Hoje, a Piau está lá com todos assentados; as 
famílias estão lá, dentro dos seus limites, com suas 
conquistas. Estamos indo para Piau, agora, por con-
ta das ligações que já foram feitas com o Programa 
Luz para Todos. Estão com energia lá, Senador. Fiz 
questão de lembrar esse momento, porque, embora 
já tenhamos tido tantas divergências políticas, sei re-
conhecer os momentos de grandeza que V. Exª teve. E 
esse foi um, que para mim foi bem inesperado, porque, 
apesar daquela situação de oposição que vivíamos, 
V. Exª se prontificou a ir lá. Relembro isso, porque ali 
começou o processo de uma luta ferrenha, determina-
da, daqueles trabalhadores. Foi uma conquista deles, 
mas sua participação naquele evento, na gleba Piau, 
evitou uma tragédia.

Estarei lá, no sábado, recebendo uma homena-
gem, não pela ocupação que aconteceu à época, mas 
por outras atuações que tivemos. 

Há a questão da mineradora, que é outro aspec-
to. Eram mais de mil garimpeiros que não conseguiam 
trabalhar em outra terra, também em Nova Xavantina. 
E, depois de uma atuação firme e determinada dos 
companheiros de lá, do nosso Vereador Nelsinho, das 
lideranças, do Sindicato dos Garimpeiros, houve uma 
nova licitação, e uma nova mineradora entrou lá. Agora 
os trabalhadores, os garimpeiros que precisam ganhar 
o sustento de suas famílias, estão conseguindo parti-
cipar da garimpagem na região. 

Estaremos lá em muitos outros eventos. Na se-
mana que vem, falaremos mais da nossa Nova Xa-
vantina. A gleba Piau é uma marca na minha trajetória 
de vida, juntamente com tantas outras, a exemplo da 
Fazenda Aliança, no Município de Rondonópolis, há 
anos, e outras mais na região de Cáceres etc. Mas a 
Piau foi a mais difícil que já tivemos.

Concedo um aparte a V. Exª, Senador.
O Sr. Jayme Campos (PFL – MT) – Senadora 

Serys Slhessarenko, Noel Rosa já dizia que “recordar 
é viver”. É muito gratificante ouvir de V. Exª – tenho 
certeza de que o sentimento vem do fundo do seu co-
ração – que o nosso trabalho, o meu como Governa-
dor e o de V. Exª como Deputada Estadual à época, 
valeu a pena. Algumas centenas de trabalhadores ali 
estavam em busca de um pedaço de terra, para cons-
truir sua habitação e ali produzir. E já transcorreram 
mais de 13 ou 14 anos, e agora V. Exª vem aqui dizer 
que volta à gleba Piau e que já vê ali a infra-estrutura 
mínima, sobretudo para dar mais qualidade de vida 
àquelas pessoas. De maneira que acho que isso é 
o mínimo que nós, homens e mulheres que exercem 
cargo público neste País, temos de oferecer aos me-
nos afortunados, àqueles mais carentes. E aqui não 
posso, em hipótese alguma, deixar de registrar o tra-
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balho extraordinário e magnífico que V. Exª sempre 
fez na defesa dos interesses dos trabalhadores mato-
grossenses, daqueles que certamente precisam de 
um mínimo de apoio dos Governos que constituíram 
este País. E, como certamente V. Exª se sente orgu-
lhosa de ver aquela sua luta na defesa dos trabalha-
dores, também é uma satisfação, um prazer dizer que 
valeu a pena ser Governador do Estado, até porque, 
naquela oportunidade, mesmo em partidos diferentes, 
nós pensávamos, com muita grandeza, com altivez, 
sobretudo no bem-estar do povo mato-grossense. De 
forma que cumprimento V. Exª por ser essa valorosa 
mulher mato-grossense, essa grande política, a quem 
todos nós rendemos nossa homenagem pelo trabalho 
hercúleo que faz na defesa sobretudo daqueles menos 
afortunados. Parabéns, Senadora Serys.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Obrigada, Senador. 

Na semana que vem, vou ter mais coisas para 
contar sobre Nova Xavantina. Eu só quis lembrar, real-
mente, porque muitos que ali moram, Senador Jonas 
Pinheiro, que agora preside a sessão, muitos que lá 
estão na Piau, hoje, com certeza, não sabem dessa 
história, do comecinho daqueles lutadores, daqueles 
batalhadores. Então, a nossa homenagem extrema-
mente significativa. Eu tive meu papel, com certeza im-
portante, naquela época, e o então Governador Jayme 
Campos também, mas a luta mesmo foi daqueles que lá 
estavam, literalmente entrincheirados, para conquistar 
seu pedaço de terra: a organização dos trabalhadores 
sem terra, aqueles que lá lutaram e batalharam. Com 
certeza, muitos ainda estão lá, mas outros que che-
garam depois não sabem dessa história ou sabem só 
parte dela; isso precisa ser rememorado.

Quero falar, Srªs e Srs. Senadores, do dia 28 de 
junho. Essa data pode ser considerada uma das mais 
controversas do nosso calendário, pois sempre sus-
cita debates, e não consigo compreender muito bem 
o porquê. Hoje estamos celebrando o Dia do Orgulho 
Gay. Quando se dizem estas duas palavras “orgulho” 
e “gay”, há sempre aqueles que torcem o nariz, que 
questionam a legitimidade dessa união vocabular e que 
logo dizem: “Como alguém pode ter orgulho de ser gay? 
Sou hetero e não preciso ter orgulho disso!” 

Nós teríamos aqui um trecho belíssimo, que é um 
poema escrito por alguém da nossa assessoria, nosso 
assessor extremamente valoroso e competente José 
Penaforte. Essa parte mais forte emotivamente do meu 
discurso peço que seja transcrita na íntegra. 

Começo falando, até porque meu tempo urge, que 
precisamos, Srªs e Srs. Senadores, aprovar o PLC nº 
122, de 2006, que trata da homofobia. Temos de apro-
vá-lo da forma como está. A questão da homofobia é 

grave, e estamos lutando por alterar a cultura que re-
lega ao homossexual um papel marginal na sociedade, 
tendo sua existência negligenciada.

As críticas a este projeto são muitas, como era 
de se esperar, assim como criticaram, Sr. Presidente, 
ao se discutir a libertação dos escravos, a instituição 
do divórcio, quando a mulher quis trabalhar, estudar 
e votar, pois a maioria considerava isso um absurdo. 
Como um negro seria cidadão como os brancos e ter 
os mesmos direitos? Como a mulher poderia ser po-
lítica, médica ou engenheira? Para que a mulher quer 
trabalhar? A desculpa de que iria desagregar a famí-
lia, iria colocar em risco a estabilidade da sociedade 
e outras tantas argumentações, hoje estapafúrdias, à 
época possuíam total respaldo para os contrários.

Nossa cultura está impregnada de machismo, ra-
cismo e homofobia. E para retirar qualquer um desses 
aspectos de nossa vida é sempre muito complicado.

Quando discutimos a Lei Maria da Penha, que 
visa a coibir a violência doméstica, muitos foram os 
que se levantaram questionando a necessidade des-
sa lei, como se a violência doméstica fosse normal. É 
da nossa cultura, são apenas brigas conjugais, diziam 
alguns, minorando a importância dos números de as-
sassinatos e violências graves sofridas diariamente 
por mulheres em todo o Brasil. 

O machismo presente em nosso discurso tur-
va a realidade dos fatos. Muitos dizem: “Eu não sou 
racista”. Mas, no dia-a-dia, deixam transparecer seu 
racismo, com atos que para ele ou ela não significam 
nada, como uma simples e inocente “piadinha”. “Qual 
o mal?”, perguntam alguns. Mas essa inocente piadi-
nha reforça estereótipos e contribui para a opressão 
social do negro. Só o discriminado sabe a dor que ela 
causa. Só o negro ou o gay sabem o que significa es-
cutar uma piadinha...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Eu pediria mais dois minutos, Sr. Presidente.

Só negro ou gay sabem o que significa escutar 
uma piadinha que o rebaixa socialmente, que o retra-
ta como cidadão de segunda classe, isso quando os 
consideram cidadãos! 

A dureza da lei é importante para isso. Não é 
possível continuar pactuando com a discriminação di-
ária. E, nesse caso, não entra a questão da liberdade 
de expressão, não. Isso só existe para aquilo que não 
diminui o direito de ninguém; a liberdade de expressão 
não pode oprimir ninguém. 

Neste ponto, o projeto da Deputada Iara é per-
feito, pois inclui a previsão do crime de homofobia nos 
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mesmos artigos que criminalizam também a discrimi-
nação por raça, cor, sexo, religião. E nada mais justo, 
por exemplo, do que incluir a orientação sexual que é 
tão ou mais discriminada que estas outras.

Luto por uma sociedade igualitária que não dis-
crimine ninguém por nada. Não admito qualquer tipo 
de preconceito.

Devemos celebrar a União do Orgulho e do Gay, 
sim, já que não podemos celebrar a existência de outra 
união... ainda. Deixemos de lado essas visões retró-
gradas e conservadoras que não permitem partilhar da 
diversidade de nossa sociedade. Celebremos o amor 
em toda sua extensão, cores e possibilidades.

Tenho orgulho de defender o fim do preconcei-
to e da discriminação contra lésbicas, gays, travestis, 
transexuais e bissexuais. Cada um tem de ter o direi-
to à sua opção. Enfim, defendo o fim do preconceito 
contra tudo e contra todos.

Não podemos continuar numa sociedade falsa que 
diz que não discrimina o negro, que diz que não discri-
mina religião, que diz que não discrimina sexo, mas, no 
dia-a-dia, vemos uma “fobia” acontecendo, vemos pes-
soas sendo discriminadas abertamente por uma série de 
diferenças existentes. Pelo fim da discriminação, porque 
qualquer tipo de discriminação é uma violência, sim! Quem 
quiser dizer não à violência tem de dizer não à discrimi-
nação e respeitar os outros como seres humanos que 
são. Isso, sim, merece e precisa de respeito.

Muito obrigada.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO 
DA SRA. SENADORA SERYS SLHESSA-
RENKO.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, 

Dia 28 de junho pode ser considerada uma das 
datas mais controversas de nosso calendário, pois 
sempre suscita debates que não consigo compreender 
muito bem o porquê.

Hoje estamos celebrando o dia do Orgulho Gay, 
quando se diz estas duas palavras Orgulho e Gay há 
sempre aqueles que torcem o nariz, que questionam 
a legitimidade desta UNIÃO VOCABULAR, e logo di-
zem: COMO PODE ALGUÉM TER ORGULHO DE 
SER GAY? SOU HETERO E NÃO PRECISO TER 
ORGULHO DISSO!

Está ai o porquê de falarmos em orgulho gay! é 
este tipo de afirmação que se pretende extinguir. Por-
que ser lésbica, gay, travesti, transexual, bissexual ou 
qualquer outra sílaba que venha se agregar a esta di-
versidade sexual, deve ser motivo de vergonha, de se 
esconder, de estar no gueto?

O orgulho não deveria de ser isso ou aquilo, sim 
de ser um ser humano! Mas como lésbicas, gays, e 
muito menos travestis têm o direito de ser cidadãos, 
somente por este pequeno detalhe que é a orientação 
sexual – e que convenhamos ninguém tem nada a ver 
com isso – é preciso que tenham orgulho de serem 
como são, para conquistarem o respeito da socieda-
de. Dizer que tem orgulho é destruir o “armário” que 
sufoca, oprime e amedronta estes indivíduos.

E hoje, dia do orgulho gay é exatamente isso que 
festejamos, a destruição dos “armários” que a sociedade 
os obriga a entrar. Buscamos mostrar para todos que 
as sílabas que compõem a sigla LGBT são muito mais 
que simples letras, são indivíduos que convivem em 
sociedade, que como todos têm deveres e obrigações. 
No entanto, diferentemente da maioria, não têm seus 
direitos reconhecidos, nem mesmo o sagrado direito 
de ir e vir – ou alguém vai me dizer que uma travesti 
consegue entrar em qualquer lugar sem problema? 
sem ser abordada? sem ser vítima de algum tipo de 
preconceito? sem ser alvo de chacotas ou gozações? 
Ou será que dois homens ou duas mulheres podem 
andar de mãos dadas nas ruas – e olha não estou nem 
dizendo em beijo – sem nenhum tipo de censura?

Sr. Presidente, não consigo entender qual o pro-
blema que as pessoas têm em saber que duas pessoas 
do mesmo sexo se amam! O que isso afeta as vidas 
das pessoas? Gays e lésbicas sempre existiram, nas 
mesmas proporções de hoje, a única diferença é que 
hoje mais pessoas têm coragem de se mostrar e não 
ficam no aperto de seus “armários” psicológicos. 

Até consigo entender que alguns tenham difi-
culdades em aceitar por razões religiosas, isso não 
podemos discutir, mas daí retirar subsídios para lutar 
contra, buscar impedir a ampliação de direitos é um 
pouco demais.

Reconhecer o simples direito de um homosse-
xual se assumir sem correr o risco de ser demitido, de 
ser humilhado, de sofrer qualquer tipo de retaliação, 
trará qual malefício à sociedade? Nenhum! Ninguém 
vira gay porque viu um casal homo... Se assim fosse, 
não existiriam gays, porque o referencial de família é 
o heterossexual, é o relacionamento homem e mulher, 
mesmo para os gays, que em sua maioria é fruto de 
famílias heterossexuais.

Por isso é preciso aprovar o PLC 122 de 2006, 
que trata da homofobia. Temos que aprová-lo da forma 
como está. A questão da homofobia é grave e estamos 
lutando por alterar a cultura que relega ao homossexual 
um papel marginal na sociedade, tendo sua existência 
negligenciada. 

As críticas a este projeto são muitas, como era 
de se esperar, assim como criticaram ao se discutir 
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a libertação dos escravos, a instituição do divórcio, 
quando a mulher quis trabalhar, estudar e votar, a 
“maioria” considerava um absurdo, como um negro 
seria cidadão como os brancos e ter os mesmos di-
reitos, como a mulher poderia ser política, ser médi-
ca ou engenheira, para quê a mulher quer trabalhar? 
Sempre com a desculpa de que iria desagregar a 
família, iria colocar em risco a estabilidade da socie-
dade, e outras tantas argumentações, hoje estapa-
fúrdias, mas que a época possuíam total respaldo 
para os contrários.

Nossa cultura está impregnada de machismo, ra-
cismo e homofobia e para retirar qualquer um destes 
aspectos de nossa vida é sempre muito complicado. 
Quando discutimos a lei Maria da Penha, para coibir 
a violência doméstica, muitos foram os que se levan-
taram questionando a necessidade desta lei! Como 
se a violência doméstica fosse normal, é da nossa 
cultura, são apenas brigas conjugais! Diziam alguns, 
minorando a importância dos números de assassinatos 
e violências graves sofridas diariamente por mulheres 
em todo o Brasil.

O machismo presente em nosso discurso turva 
a realidade dos fatos. Assim como o racismo; muitos 
dizem: eu não sou racista! Mas no dia a dia deixa trans-
parecer seu racismo, com atos que para ele ou ela não 
significam nada, como uma simples e inocente piadinha 
– QUAL O MAL? Dizem, mas esta inocente piadinha 
reforça estereótipos e contribui para a opressão social 
do negro. Só o discriminado é que sabe a dor que ela 
causa, só o negro ou o gay sabem o que significa es-
cutar uma piadinha que o rebaixa socialmente, que o 
retrata como um cidadão de segunda classe – quando 
os consideram cidadãos! 

A dureza da lei é importante para isso, não é 
possível continuar pactuando com a discriminação 
diária. E neste caso não entra a questão da liberdade 
de expressão não, isto só existe para aquilo que não 
diminui o direito de ninguém, a liberdade de expressão 
não pode oprimir ninguém.

Neste ponto o Projeto da Deputada Iara é perfeito, 
pois inclui a previsão do crime de homofobia nos mes-
mos artigos que criminalizam também a discriminação 
por raça, cor, sexo e religião, por exemplo, nada mais 
justo que incluir a orientação sexual, que é tão discri-
minada ou mais que estas outras.

Luto por uma sociedade igualitária, que não dis-
crimine ninguém, por nada, não admito qualquer tipo 
de preconceito. 

Devemos celebrar a UNIÃO do Orgulho e do Gay 
sim, já que não podemos celebrar a existência de ou-
tra união... AINDA.

Vamos deixar de lado estas visões retrógradas e 
conservadoras que não permitem partilhar da diversi-
dade de nossa sociedade. Vamos celebrar o amor em 
toda a sua extensão, cores e possibilidades.

Eu TENHO ORGULHO de defender o fim do pre-
conceito e da discriminação contra LÉSBICAS, GAYS, 
TRAVESTIS, TRANSEXUAIS E BISSEXUAIS.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigada.

Durante o discurso da Sra. Serys Slhes-
sarenko, o Sr. Jayme Campos, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Jonas 
Pinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro. PFL – MT) 
– V. Exª será atendida.

Concedo a palavra ao Senador Jayme Campos, 
dos Democratas, Mato Grosso.

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, meu conterrâneo, meu correligionário, Senador 
Jonas Pinheiro, Srªs e Srs. Senadores, telespectadores 
da TV Senado e ouvintes da Rádio Senado, na déca-
da de 70, o economista Edmar Bacha conseguiu um 
prodígio de concisão no pensamento e na linguagem 
ao apelidar o Brasil de “Belíndia”, uma mistura de Bél-
gica e Índia. Ou seja, um país que apresentava índices 
econômicos comparados a uma nação européia e, ao 
mesmo tempo, números na área social compatíveis a 
regiões feudais da Ásia.

De lá para cá, o mundo evoluiu. A Bélgica continua 
sendo um exemplo de prosperidade e a Índia emergiu 
do seu atraso secular para se transformar numa das 
economias mais dinâmicas do planeta, embora de 
pouca mobilidade social. 

Nesse período, o Brasil consolidou a sua posi-
ção econômica, mas viu agravadas as suas contradi-
ções sociais. 

Estudo patrocinado pelo Ipea, intitulado “Desigual-
dades Regionais e a Retomada do Crescimento num 
Quadro de Integração Econômica”, revela que o Produto 
Interno Bruto (PIB) per capita de Brasília é cinco vezes 
superior ao Estado do Piauí ou do Tocantins.

Aqui temos novamente, Sr. Presidente, a figura 
da “Belíndia”. De um lado, a perspectiva econômica e 
social; de outro, a miséria. São duas sociedades coe-
xistindo no mesmo Estado: uma com acesso à educa-
ção, saúde e consumo; a outra, excluída dos direitos 
básicos da plena cidadania. 

Falo isso, Srªs e Srs. Senadores, porque apro-
vamos ontem um projeto que dará um efeito positivo 
na adequação dos novos parâmetros de desenvolvi-
mento do País. A ZPE – Zona de Processamento de 
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Exportação –, consagrada ontem no plenário desta 
Casa, inclusive regulamentando a questão fiscal na 
comercialização desses produtos em território nacional, 
precipitará a elaboração de um revigorado modelo de 
crescimento econômico e social para o Brasil. 

Um padrão menos concentrado e mais justo, distri-
buindo inter-regionalmente as nossas riquezas, criando 
equilíbrio e igualdade entre os Estados federados.

Ontem, fizemos história. Demos um passo reso-
luto em direção ao futuro. Um futuro de mais oportu-
nidades e melhor distribuição de riquezas. 

As ZPEs, elaboradas por Decreto-Lei do Pre-
sidente José Sarney, em 1988, estabeleceram, pela 
primeira vez na História do Brasil, um instrumento de 
compatibilidade política entre as regiões, oferecendo 
possibilidade de crescimento harmônico e, conse-
qüentemente, de justiça social entre as regiões. Além 
disso, inverteu a lógica da locomotiva puxando 26 
vagões, conferindo tração industrial à economia de 
Estados tradicionalmente produtores exclusivamente 
de matéria-prima.

As Zonas de Processamento de Exportação se-
guem modelo de outros países, de sucesso inques-
tionável, e buscam, de uma só vez, criar um ambiente 
cambial favorável à indústria nacional e atrair investi-
dores internacionais. Os desdobramentos são ampla-
mente positivos, garantindo a antecipação tecnológica 
e a geração de emprego em regiões estagnadas.

Sr. Presidente, Jonas Pinheiro, ilustres Senado-
res e Senadoras, 

Pois bem, dentre as 17 ZPEs já criadas, destaca-
se a do Município de Cáceres, no meu Estado, por sua 
posição geográfica estratégica e por sua condição de 
centro catalisador de várias experiências econômicas 
desenvolvidas em Mato Grosso nas últimas duas déca-
das. Esta Zona de Processamento de Exportação terá 
vocação para manufaturar cadeias produtivas como as 
do algodão, da madeira, da proteína animal e dos se-
tores farmacêutico, cosmético e couro calçadista.

Infelizmente, o tempo e o desinteresse de su-
cessivos governos aplacaram o ânimo dos grandes 
entusiastas desta ferramenta. Os gestores da ZPE de 
Cáceres também se abateram, e hoje o trabalho terá 
que ser retomado praticamente da estaca zero.

Concedo um aparte à ilustre Senadora conterrâ-
nea Serys Slhessarenko.

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) 
– Senador Jayme Campos, falar de ZPE – nós sabe-
mos que estão previstas 17 – é lembrar, como V. Exª 
já o fez, do Presidente José Sarney, responsável por 
sua criação. Lá se vão praticamente 20 anos, e, infe-
lizmente, não foram instaladas. Elas estão distribuídas 
nas várias regiões do nosso País, mas vamos lutar pela 

implantação da nossa, que nos diz respeito, para que 
seja instalada para valer. Refiro-me à ZPE de Cáceres. 
Estamos aqui presentes os três Senadores de Mato 
Grosso – o Senador Jonas presidindo, V. Exª falando e 
eu aparteando –, colocando toda força política de três 
Senadores, a totalidade dos Senadores do Estado de 
Mato Grosso, para que essa ZPE realmente seja vito-
riosa. O que significa ser vitoriosa? Ela ser instalada 
na sua totalidade. Ela se reveste de muita importância, 
especialmente com vistas à questão do Mercosul. Eu 
diria que essa é uma das ZPEs que têm as melhores 
condições para dar o grande salto de desenvolvimen-
to para Mato Grosso e, principalmente, para a região 
de Cáceres e seu entorno. Realmente, este é o nosso 
compromisso: o de V. Exª, que já o está fazendo da tri-
buna; do Senador Jonas Pinheiro, de quem não temos 
dúvidas, porque já ouvimos seus pronunciamentos e 
sabemos da sua vontade de que essa ZPE seja insta-
lada; e a minha. Assim, resta-nos colocar toda nossa 
força política a serviço do Estado de Mato Grosso, cujo 
desenvolvimento, por um lado, é dado principalmen-
te pela produção de matéria-prima para exportação 
– como soja, carne, algodão, etc – e, por outro, pela 
ZPE, que, não tenho dúvida, vai atingir a nossa capital, 
Cuiabá, em termos de desenvolvimento, de geração 
de emprego e de outros benefícios para nosso Estado. 
Muito obrigada. Parabéns pelo pronunciamento.

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT) – Obrigado, 
Senadora Serys Slhessarenko.

Continuo minha fala, Sr. Presidente. Justiça seja 
feita, com bem disse a Senadora Serys Slhessarenko. 
Não fosse o destemor dos Senadores José Sarney e 
Tasso Jereissati, essa bela idéia ainda estaria ador-
mecida nos escaninhos da burocracia.

Mas o principal entrave para implantação da ZPE 
de Cáceres não é físico, é de natureza institucional, 
legal. A Secretaria de Fazenda precisa criar uma in-
fra-estrutura técnica e jurídica, voltada para a Zona 
de Processamento de Exportação. Neste sentido, di-
rijo um apelo ao governo estadual para que crie um 
grupo de trabalho multidisciplinar para regulamentar 
a questão. As ZPEs vão sair do papel, vão produzir 
equilíbrio regional.

De qualquer forma, a base para a implementa-
ção deste programa em Mato Grosso está constituída. 
Cáceres já possui uma área de 247 hectares para a 
ZPE; tem ainda aeroporto, porto fluvial e porto seco. 
Além do mais, a empresa de economia mista gestora 
da zona de exportação está legalizada. Basta agora 
que o governo e investidores privados agilizem a im-
plantação da ZPE.

Sinto-me especialmente gratificado porque, quan-
do fui Governador de Mato Grosso, lutei incansavel-
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mente pela implantação desta ferramenta de desen-
volvimento. Foi na minha gestão que a empresa de 
economia mista responsável pela administração da 
ZPE foi criada. Também foi naquele período que o Es-
tado doou a área para a implantação do projeto. Sinto-
me gratificado, mas devo reconhecer a luta de outros 
bravos mato-grossenses que se esforçaram ao meu 
lado para a implementação da ZPE de Cáceres. São 
eles: o ex– Deputado José Lacerda; Adilson Reis, ex-
Prefeito; o falecido Antônio Fontes, Nana Farias, José 
Fernando Queiroz, Ilson Sanches, Ubiratan Spinelli, 
Márcio Lacerda e Pedro Henri.

Quero também reconhecer a visão do Presi-
dente Lula, que tem sido um parceiro no propósito de 
revitalizar esta idéia de desenvolvimento equilibrado 
entre as regiões e deu seqüência ao grande projeto 
do Presidente José Sarney, que concebeu o modelo 
das ZPEs.

Srªs e Srs. Senadores, equalizar o desenvol-
vimento do País, corrigindo as distorções regionais, 
significa bradar um novo grito de independência do 
Brasil. Um grito forte e altivo, que vai ajudar a construir 
uma nação socialmente mais justa, economicamente 
menos desigual e soberana em suas convicções de-
mocráticas.

Sr. Presidente, concluo minhas palavras dizendo 
que estou muito feliz pela oportunidade ímpar de, como 
Senador da República, ao lado do Senador Jonas Pi-
nheiro e da Senadora Serys Slhessarenko, participar 
deste grande momento da vida nacional. Certamen-
te, o Presidente Lula está buscando um novo modelo 
econômico e principalmente o equilíbrio regional em 
nosso Estado e em nosso País.

Antes de concluir, concedo a palavra ao ilustre 
Senador Jonas Pinheiro.

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL – MT) – Prezado Se-
nador Jayme Campos, lembro-me ainda de quando, 
há 13 anos, esse projeto começou a tramitar neste 
Congresso. Eu era Deputado Federal. No meu ga-
binete e na minha residência, a equipe de Cáceres 
perambulava. Foram seis meses de dura discussão a 
respeito das ZPEs, inclusive a de Cáceres, mas valeu 
a pena, porque, depois de 13 anos, estamos vendo-as 
consolidadas legalmente no Brasil – e a de Cáceres 
naturalmente está incluída. Cumprimento os líderes de 
Cáceres que, naquela época, passaram seis meses, 
180 dias, trabalhando por suas ZPEs. Foi muito bom 
lembrar o Dr. Antônio Fontes que, naquela época, li-
derava esse grupo.

Hoje, o seu filho Túlio Fontes deve estar orgulho-
so, porque o trabalho do seu finado pai, pela reper-
cussão positiva, hoje, no Congresso Nacional. Muito 
obrigado, Senador. 

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT) – Agradeço 
o aparte de V. Exª. Não tenho dúvida, Senador Jonas 
Pinheiro e Senadora Serys Slhessarenko, de que esse 
trabalho que fizemos juntos, em comissão e, sobretu-
do, neste Plenário, para aprovar este projeto de lei é 
reconhecido não apenas pela população que habita a 
região oeste da grande Cáceres, mas, certamente, por 
toda a sociedade mato-grossense; um trabalho hercú-
leo que procuramos fazer, aqui neste Senado Federal, 
para concretizar e realizar o sonho de milhares de bra-
sileiros que moram naquele Estado e sonhavam um 
dia ter a sua ZPE de fato e de direito. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Jayme Cam-
pos, o Sr. Jonas Pinheiro, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Via-
na, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Jayme Campos.

Concedo a palavra ao Senador Valter Pereira e, 
a seguir, ao Senador Joaquim Roriz.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na penúltima reu-
nião do Conselho de Ética, fiz uma intervenção que 
gerou muita polêmica, sobre a qual me pronunciei 
desta tribuna – pronunciei-me, se não me engano, na 
terça-feira ou na quarta-feira. Reportei-me à veemên-
cia com a qual minha intervenção fora feita naquele 
órgão, na oitiva do advogado Pedro Calmon. A forma 
como abordei aquele causídico acabou passando a 
idéia para alguns meios de comunicação de que eu 
estava com o juízo devidamente formado em relação 
à representação movida contra o Senador Renan Ca-
lheiros e de que eu estava agindo com radicalismo na 
defesa do Presidente do Senado Federal.

Sr. Presidente, reconheci, desta tribuna, que fui 
enfático e duro com o advogado da jornalista Mônica 
Veloso e apontei a origem de toda a minha indignação: 
naquela minha intervenção, o que me causara espécie 
fora a falta de sinceridade daquele advogado. E não 
poderia ter sido outra minha reação. No interrogató-
rio, Sr. Presidente, aquele sujeito teve o desplante de 
confessar que é de sua rotina profissional assinar do-
cumentos simulados. Documento simulado, Sr. Presi-
dente, para quem não sabe, é documento mentiroso, 
porque simulação é sinônimo de farsa, é sinônimo de 
mentira. Portanto, estávamos, indiscutivelmente, diante 
de um farsante, diante de um profissional mentiroso, 
e o testemunho de quem faz da mentira um meio de 
vida, uma ferramenta profissional, não pode ser leva-
do a sério.
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Quando ele confessava que o importante entre 
o dinheiro e a verdade era o dinheiro, passava a idéia 
de que era dinheiro para socorrer sua cliente, de que 
era dinheiro para dar guarida à filha de sua cliente, à 
filha da jornalista. A suspeita de que havia uma pos-
sível chantagem – uma extorsão ou pelo menos uma 
tentativa de extorsão – estava por trás da ação dos 
advogados e já levantava murmúrios, já levantava co-
mentários de muita gente que vem acompanhando esse 
rumoroso caso. Apenas uma voz tornou pública essa 
suspeita: foi a do Senador Almeida Lima. O Senador 
Almeida Lima denunciou, com toda clareza e com toda 
crueza, uma suposta tentativa de extorsão por meio 
de uma indecente e criminosa chantagem conduzida 
por aquele advogado.

Pois bem, Sr. Presidente, aquilo que entendi como 
um exagero do Senador Almeida Lima – digo que foi 
um exagero, porque, naquele momento, faltavam ele-
mentos mais sólidos, faltavam indícios de corrupção 
mais firmes – acabou se cristalizando agora e veio à 
tona, transformando-se em realidade por meio de um 
noticiário da Band News. Todos aqueles que sintoni-
zam essa emissora devem ter visto, na noite de ontem, 
a gravação de uma conversa entre o advogado Pedro 
Calmon e o Sr. Cláudio Gontijo que comprovou, com 
toda clareza, que havia, sim, uma tentativa de chanta-
gem contra o funcionário da Mendes Júnior e contra o 
Presidente desta Casa, por conseguinte.

Como muitos interesses se escondem por trás 
dessa crise, é preciso olhar, com muita clareza, com 
muita atenção, todas as fontes de notícia, e é isso que 
estou fazendo. Não me estou prendendo a um noticiá-
rio só, de uma só emissora, porque, neste momento, 
é preciso ler todos os jornais e acompanhar todos os 
noticiários televisivos. Esse noticiário da Band News, 
que, estranhamente, não tenho visto repercutir em ou-
tros órgãos, chamou-me a atenção pela objetividade, 
no final da matéria, do comentário do jornalista Fábio 
Pannunzio, que disse: “Para se ter uma crise institucio-
nal no País, não precisa um golpe de Estado ou uma 
insurreição armada. Basta um político enrolado, uma 
mulher disposta a tudo e um advogado de práticas 
pouco ortodoxas”. Indiscutivelmente, está aí um diag-
nóstico que, às vezes, estremece a sociedade, mas 
que tem uma extraordinária precisão.

A verdade, Sr. Presidente, é que aquele causí-
dico confessou, publicamente, no Conselho de Ética, 
que assina qualquer coisa pelo dinheiro – assina, in-
clusive, documentos com falsas informações – e ain-
da chegou ao desplante de insinuar que essa é uma 
prática corriqueira dos advogados. E foi exatamente 
essa insinuação que gerou minha ira, que gerou meu 
descontentamento, porque não é pela falta de ética 

profissional de um mal advogado que a profissão que 
sempre colocou na história do Brasil grandes figuras, 
figuras humanas, grandes homens públicos, poderia 
ser desmoralizada, em função do procedimento des-
se ou de outros advogados que, eventualmente, agem 
de forma aética e que acabam deslustrando toda uma 
profissão.

Sr. Presidente, na verdade, hoje, minha interven-
ção não teria como inspiração abordar essa questão 
que está sendo tratada pelo Conselho de Ética, do qual 
não participo mais. Acredito que a decisão adotada por 
aquele Colegiado de eleger seu Presidente e de iniciar 
o processo de escolha de seu Relator vai dar o enca-
minhamento necessário para pôr fim a essa celeuma 
que vem comprometendo o andamento dos trabalhos 
desta Casa e também, de certa forma, trazendo intran-
qüilidade e deslustrando a imagem de todos nós.

Mas o que eu gostaria de comentar, Sr. Presi-
dente, é outra coisa. O Brasil, hoje, é um País em gre-
ve. A Administração Pública está dando notícias para 
toda a nossa imprensa, diariamente, de novos surtos 
de greve. Já houve a greve do Ibama. Nem sei mais 
quantas greves há hoje no País. Há poucos dias, a úl-
tima estatística que vi dava conta de que havia cerca 
de cem mil servidores públicos em greve. O Presidente 
Lula tem feito advertências duras contra os grevistas, 
apontando, inclusive, o caminho que pretende adotar: 
uma nova lei de greve que possa evitar que o serviço 
público seja causador de grandes transtornos, como 
está ocorrendo, a todos aqueles que precisam recor-
rer a ele.

Embora não sabendo hoje a verdadeira estatísti-
ca de grevistas, não podemos deixar de lembrar aqui 
da greve do Ibama, da greve da Embrapa, da greve 
da Eletrobrás, da greve da Infraero. É greve que não 
acaba mais! É greve para todos os gostos!

Se, por um lado, o Presidente da República tem 
razão em se preocupar com essas greves – afinal de 
contas, quem paga o preço alto das greves é o contri-
buinte, é o indivíduo que precisa do serviço público –, 
por outro lado, é preciso reconhecer que o Governo 
não tem tido a habilidade necessária para conduzir 
essas negociações.

Eu gostaria só de apontar um dado, para que 
V. Exªs percebam que, por trás de todos esses movi-
mentos, existe também uma dose de razão daqueles 
que estão fazendo seus pleitos, daqueles que estão 
lutando em defesa de sua classe.

No Edital de Concurso Público nº 4, convocado 
pelo Ministério da Agricultura, entre tantas as profis-
sões chamadas para esse certame, há a do agrôno-
mo. O agrônomo que vai ser concursado, se for con-
tratado como conseqüência desse concurso, depois 
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da aprovação, obviamente, terá um salário inicial de 
mais de R$3,2 mil. São mais de R$3,2 mil! E qual é 
o salário fixo de um agrônomo do Incra? Um agrô-
nomo do Incra tem seu salário fixado em R$255,00. 
É bem verdade que há algumas vantagens que são 
acrescidas a esse salário, mas, mesmo com essas 
vantagens, ele fica muito aquém do salário de início 
de carreira previsto pelo Edital nº 4 do Ministério da 
Agricultura.

Há uma distorção muito grande no serviço pú-
blico que precisa ser enfrentada. O Governo não 
pode mais fazer a prática da avestruz e fingir que 
não sabe dessas distorções. É preciso enfrentá-las. 
É preciso dialogar com todos esses setores, porque 
há muita distorção. O Governo precisa delegar a al-
guém a tarefa de conversar, a tarefa de negociar, a 
tarefa de dar à Administração Pública o tratamento 
que se faz necessário. Obviamente, há categorias 
fazendo greves, paralisando o País por razões não 
justificáveis. Esses casos existem! É preciso que o 
Governo enxergue essas distorções e as corrija, por-
que o Brasil não pode ficar à mercê de movimentos 
de paralisação.

O Incra não funciona há meses, e, enquanto isso 
há também as demandas sociais, que são estancadas. 
Então, é preciso que se dê cabo a todo esse tipo de ins-
tabilidade que toma conta do serviço público federal.

De sorte, Sr. Presidente, que eu gostaria só de 
fazer esses dois registros, para que não ficasse em 
branco nossa posição com relação a essa questão do 
advogado, que precisa ficar muito bem esclarecida, e 
a essa demanda dos servidores públicos, que também 
não pode passar in albis, sem um posicionamento fir-
me do Congresso Nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 

– Senador Valter Pereira, V. Exª tem toda razão. Na ver-
dade, o Incra paga um péssimo salário hoje, e considero 
a greve mais do que justa. Entretanto, o Governo tem 
que buscar um ponto que atenda tanto a ele próprio, o 
Governo, quanto aos servidores. É um descompasso 
muito grande em relação aos salários.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Um 
ponto de equilíbrio que tem que existir.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 
– Exatamente, tem que se buscar um ponto de equilí-
brio. Tanto é verdade que na semana passada fiz um 
pronunciamento cobrando do Ministro Paulo Bernardo 
a abertura do entendimento, do diálogo, para que cer-
tamente os salários dos servidores do Incra possam 
ser melhorados. Para nós, particularmente, em Mato 
Grosso, é muito ruim a greve do Incra, tendo em vista 
questões sérias, graves, como a das políticas fundiá-

rias, sobretudo as questões dos assentamentos etc. O 
pronunciamento de V. Exª é muito oportuno, sobretudo 
porque defende os legítimos direitos dos servidores do 
Incra. Parabéns, Senador.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado.

Durante o discurso do Sr. Valter Pereira, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Garibaldi Alves Filho.

Durante o discurso do Sr. Valter Pereira, 
o Sr. Garibaldi Alves Filho, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Jayme 
Campos.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. PFL – MT) 
– Concedo a palavra ao ilustre Senador Garibaldi Alves, 
do Rio Grande do Norte, por dez minutos.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na sessão do 
dia de ontem, discutiu-se aqui o problema do setor 
pesqueiro do Brasil. 

Vários Senadores, entre os quais – perdoem-me 
aqueles que eu me esquecer de citar, Sr. Presidente 
– Senador José Agripino, Senador Mão Santa, Sena-
dora Rosalba Ciarlini, Senador Romero Jucá, Senador 
Tasso Jereissati e tantos outros, todos eles fizeram o 
Governo ver a gravidade da situação desse setor, que, 
durante muito tempo, foi ignorado, esquecido. E ele 
era de tal maneira desorganizado e sem contar com 
apoio nenhum que se ouviam falar de manifestações 
dos mais diversos setores da sociedade, mas não se 
ouvia falar dos pescadores artesanais, daqueles que 
enfrentam as maiores dificuldades para obter a sua 
sobrevivência.

Eles arriscam a vida, vão para o mar esperando 
que ele lhes dê a vida e, muitas vezes, ele lhes dá a 
morte. 

Já era hora de fazer ecoar numa Casa como esta 
os gritos, os clamores daqueles que, artesanalmente, 
fazem o setor pesqueiro. Repentinamente, com pou-
co tempo para compreenderem uma nova realidade, 
viram-se diante de normas restritivas à sua atividade, 
como as Instruções Normativas nºs 138, de 06 de 
dezembro de 2006, e 144, de 03 de janeiro de 2007, 
ambas do Ibama, bem como a Instrução Normativa nº 
101, de 30 de janeiro de 2007, da Secretaria Especial 
de Aqüicultura e Pesca – Seap, sob o argumento de 
que tais determinações viriam assegurar o retorno da 
sustentabilidade na pesca de lagosta no Brasil.

No entanto, conforme vamos demonstrar aqui, 
não há no setor da pesca do País quaisquer indícios 
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de insustentabilidade que justifiquem as excessivas 
restrições impostas pelos órgãos federais. As restri-
ções, em síntese, foram as seguintes:

I – proibição da pesca de lagosta com o emprego 
de redes de espera do tipo caçoeira (armadilha larga-
mente utilizada pelos pescadores desde 1992, quando 
seu uso foi liberado), autorizando a pesca apenas com 
emprego de armadilhas do tipo covo (ou manzuá) e 
cangalha (armadilhas estas passíveis de fabricação, 
por ironia, somente com madeira, cuja extração é proi-
bida pelo próprio Ibama). Quer dizer: casa de ferreiro, 
espeto de pau. O Ibama permite uma coisa que ele 
mesmo proíbe;

II – restrição da concessão da permissão para 
pesca de lagostas somente a embarcações cujo com-
primento total seja superior a quatro metros, desde 
que tenha sido construída até o ano de 2001, e tenha 
operado na pesca da lagosta no período de 2002 a 
2005, por no mínimo dois meses em cada ano, deter-
minando o cancelamento de todas as permissões de 
pesca (ou qualquer tipo de autorização de pesca para 
a captura de lagostas);

III – fixação do esforço de pesca máximo anual 
em trinta milhões de covos-dia, ou seja, limitação da 
quantidade de lagostas a ser pescada anualmente 
pelo critério do número de armadilhas utilizadas para 
a captura em um dia; 

IV – limitação da concessão das permissões de 
pesca para um número de embarcações cuja quan-
tidade total de covos (armadilhas) transportada por 
cada uma corresponda, em um ano, a trinta milhões 
de covos, limitando o número máximo de armadilhas 
que cada embarcação poderá transportar de acordo 
com o seu tamanho.

Sr. Presidente, veja que não foi somente uma 
restrição, pois chega às raias da proibição. Restringir é 
uma coisa, proibir é outra. E essas normas são quase 
uma proibição. Disseram aos pescadores: pesquem, 
mas de mãos atadas. Isso não pode acontecer, afinal 
de contas não estamos tratando de um setor da eco-
nomia nem de profissionais que tenham a versatilidade 
de promover seu sustento de um dia para outro. Esta-
mos tratando de profissionais que nasceram no mar 
e nele vão viver, porque não aprenderam outra coisa 
a não ser pescar. 

O Ibama e a Secretaria de Pesca nem sempre 
estão tão unidos, mas nesse episódio pretenderam 
justificar, por meio de uma nota técnica, as restrições 
impostas à pesca da lagosta, sob o argumento da ne-
cessidade de recuperar a atividade lagosteira e ga-
rantir a chamada sustentabilidade ambiental, social 
e econômica.

Ocorre, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que 
tal argumento não se presta a motivar as medidas im-
postas por meio dessas instruções, já que o panorama 
que vemos com relação ao setor não implica grandes 
desvios de caráter econômico, social ou ambiental. O 
que está ocorrendo no setor é uma diminuição de re-
ceita de exportação em face de o dólar estar caindo 
e o exportador estar sendo remunerado muito aquém 
das perspectivas que foram abertas, pelo menos até 
o meio do ano passado.

O Ibama e a Secretaria de Pesca alegam que há 
instabilidade no setor devido ao crescimento acentuado 
e contínuo do esforço de pesca, o que teria levado a 
uma diminuição acentuada na produção de lagostas, 
com supostas quedas de até 50% na produção, bem 
como rendimentos econômicos insustentáveis.

Tenho aqui, oferecido por estudiosos, por espe-
cialistas, por pessoas que se dedicam ao estudo desse 
setor, dados e gráficos que demonstram a evolução 
da produção de lagostas no período de 1965 a 2005. 
Durante 40 anos, esse setor tem se revelado plena-
mente sustentável, tendo em vista o crescimento nas 
suas exportações nos últimos dez anos. 

Ocorre que, quando há uma crise com relação 
aos maiores empresários da pesca, há logo um clamor. 
Mas, quando se trata daqueles pequenos pescadores 
que trazem um pequeno resultado do seu esforço, não 
se faz a referência que se faz ao problema dos gran-
des, porque, na verdade, meu caro Senador Paulo 
Duque, o pau só quebra nas costas do mais fraco. E 
agora, com relação à lagosta, nós estamos vendo que 
todos os dois setores estão sofrendo: o empresarial, 
por conta do dólar; e o artesanal, por conta das restri-
ções impostas a sua maneira de pescar. 

Já está provado que não há esse perigo. Vê-se que 
não há instabilidade no setor, dado que a exportação 
da lagosta, mesmo com essa crise dos últimos dois 
anos, chegou, em 2006, à casa dos US$80 milhões 
contra os US$47 milhões observados em 1997.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Ressalte-se que a receita da tripulação das embar-
cações atuantes na pesca de lagosta corresponde a 
um terço do faturamento bruto da produção.

Sr. Presidente, estou vendo que há uma limita-
ção do tempo, mas V. Exª será tolerante para que eu 
possa encerrar. Peço a V. Exª que não me deixe com 
essa embarcação no meio do mar. Quero ver se chego 
à terra firme. Estou falando sobre a pesca, estou no 
meio do mar e espero que o Senador Tião Viana me 
dê um porto seguro para que eu possa chegar. E vou 
chegar, Sr. Presidente. 

JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL14     



Junho de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 29 21141 

Avançarei no discurso, de modo que deixarei al-
gumas considerações técnicas de lado, assim como 
conceituações, mostrando como se atingiu o cerne, o 
coração dessa atividade tão importante que é o setor 
pesqueiro.

Portanto, gostaria de concluir minhas palavras, 
dizendo que, no contato direto com os pescadores, 
durante minha última viagem pelo litoral do Rio Gran-
de do Norte, pude perceber, Sr. Presidente – era fácil 
perceber –, a apreensão e a angústia diante das limi-
tações impostas de maneira, diria, quase draconiana, 
no sentido de que os pescadores venham a cruzar os 
braços. Não sei, sinceramente, a quem interessaria. 
Aos próprios empresários não interessaria que uma 
atividade como esta perdesse esse potencial de mão-
de-obra que existe nas colônias pesqueiras de vários 
Estados da Federação do Nordeste e do Sul do País, 
desde o Rio Grande do Norte até Santa Catarina.

Portanto, considero importante que tenhamos 
aquilo que foi idealizado ontem aqui, uma comissão 
de Senadores para convocar esses órgãos e obter 
subsídios e informações a fim de encontrar determi-
nadas saídas e soluções para o problema. Restringir 
a permissão não é solução; restringir a atividade não 
é solução, como diziam os pescadores e as mulheres 
que confeccionam os apetrechos de pesca no Muni-
cípio de Pedra Grande, visitado por mim no último fim 
de semana.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é impor-
tante que possamos prorrogar – essa seria a primeira 
medida – o prazo para que os pescadores possam se 
adaptar a essas novas condições. Essa deveria ser a 
medida preliminar. Depois dela, depois desse alívio, 
dessa abertura, acredito que se encontraria a solução 
para que a pesca pudesse retornar à sua inteira e in-
tegral normalidade.

Deixo aqui este apelo ao Senador Romeo Jucá, 
para que S. Exª possa fazer com que se reúna esta 
Comissão e se encontre alternativa para aqueles que 
não vêm outra senão, Sr. Presidente, ir para o mar. 

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Garibaldi Alves 
Filho, o Sr. Jayme Campos, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Tião 
Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, que traduz com muita responsa-
bilidade o grave problema vivido pelos pescadores do 
Nordeste brasileiro, neste momento, Sr. Senador. 

Concedo a palavra ao Senador Joaquim Roriz. 
O SR. JOAQUIM RORIZ (PMDB – DF. Pronun-

cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, peço a V. Exªs, se 
possível, que me perdoem, por querer evitar apartes 
a este pequeno pronunciamento, para que eu possa 
prestar os esclarecimentos necessários a esta Casa 
da mesma forma simples e objetiva com que sempre 
pautei minha vida pública e privada. 

Meus amigos, como sofri esta semana! Confesso 
– permitam-me, assim, confessar – que chorei, que rezei 
muito. Sou homem temente a Deus, vou à missa todos 
os domingos, sou homem de comunhão sagrada. 

Não falei antes, porque o sofrimento era tão gran-
de! E, mesmo não cometendo nenhum ilícito, sentia-me 
envergonhado, imaginando: “Será que meus amigos 
pensam que sou isso que estão dizendo? Será que 
minha família pensa também? Meu Deus, meu Deus!” 
“A adversidade desperta em nós capacidades que, em 
circunstâncias favoráveis, teriam ficado adormecidas”, 
escreveu o romano Horácio. 

Sr. Presidente, em toda minha carreira política, 
jamais confundi a questão pública com a questão pri-
vada. Sempre mantive um comportamento ético no 
trato do interesse público. Aprendi essa lição há muito 
tempo e nunca me desviei deste caminho. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sinto-me 
profundamente constrangido e triste, neste momento 
em que venho à tribuna, para falar de questões particu-
lares e pessoais, mas o faço com a humildade necessá-
ria para mostrar a verdade. Estou aqui em respeito às 
Srªs e aos Srs. Senadores; a esta instituição, o Senado 
Federal, que sempre respeitei; e também em respeito 
especial ao povo do Distrito Federal, que sempre con-
fiou em mim e concedeu-me este mandato.

Será que um Senador não poderia pedir um 
empréstimo a um amigo de longa data? Que censura 
poderia ser feita a alguém que assim agisse? Existe 
algum artigo no Código Penal ou no Regimento Interno 
do Senado Federal estabelecendo que pedir dinheiro 
emprestado é crime, é ilegal? Quem, em sua vida, nun-
ca pediu um empréstimo a um amigo ou a um banco 
qualquer? A quem interessa tudo isso? Faço essa in-
dagação aos meus adversários políticos. Penso que 
eles não seriam covardes, a ponto de alimentar essas 
dúvidas repercutidas na imprensa simplesmente com 
o intuito de me prejudicar.

Aprendi com meu pai, de saudosa memória, que 
as pessoas são boas, e não fugirei desse pensamento. 
Acredito nas pessoas, gosto delas, gosto de ter gente 
ao meu lado. Não sei viver sem confiar. Tenho esse 
defeito. Para uns, isso é um defeito, mas, para mim, 
considero uma virtude – confiar nas pessoas. Não vou 
deixar, agora, com estes cabelos brancos que tenho, 
de confiar, de acreditar nas pessoas, mesmo com o 
preço, às vezes, da traição e da ingratidão. 
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Parece que estão tentando, ainda muito cedo, in-
diciar o processo político de 2010. Ao que tudo indica, 
a eleição para os meus adversários já começou. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já disputei 
eleição para vereador; venci a disputa para Deputado 
Estadual; passei pela Câmara dos Deputados, como 
Deputado Federal; fui Vice-Governador de Goiás; Pre-
feito de Goiânia; e Governador de Brasília por quatro 
mandatos. O primeiro mandato, por nomeação do ex-
Presidente, atual Colega de Senado, José Sarney, o 
amigo José Sarney; e, nos três outros, fui eleito pelo 
povo de Brasília.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência interrompe apenas para esclarecer 
ao Plenário, Senador Jose Nery, que o Regimento dá 
prerrogativa ao orador de não conceder apartes. E S. 
Exª solicitou que não fossem concedidos apartes.

O Sr. José Nery (P-SOL – PA) – É lamentável! 
Eu gostaria de ter tido a honra de apartear o Sena-
dor Roriz.

O SR. JOAQUIM RORIZ (PMDB – DF) – Agra-
deço muito, Sr. Presidente, sua interferência.

Como eu disse, Governador por quatro mandatos; 
no primeiro, nomeado; e, nos outros três, eleito pela 
maioria do povo de Brasília. Graças a meu bom Deus, 
até hoje, não conheci o sabor da derrota.

A imprensa, quando quer, massacra, destrói. Ve-
jam o que está acontecendo com o nosso amigo, Pre-
sidente desta Casa, Senador Renan Calheiros. Será 
que é justo? Será que é justa tanta maldade para com 
um homem que tem relevante trabalho prestado ao seu 
País e ao seu Estado em particular?

Já enfrentei, no Distrito Federal, o mesmo que 
agora. O Correio Braziliense, em outros tempos, decla-
rou guerra contra mim, mas o povo do Distrito Federal 
fez com que eu vencesse, elegendo-me no primeiro 
turno. Hoje, os integrantes da direção do Correio Brazi-
liense e o seu diretor de redação são homens diferen-
ciados, honrados e competentes, incapazes de fazer 
o que foi feito no passado.

Sr. Presidente, membros do Ministério Público, 
Exmºs Srs. Ministros do Supremo Tribunal Federal, já 
assinei uma folha em branco autorizando os Srs. Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal a escrever qual-
quer texto que se refira à quebra do sigilo bancário, 
fiscal e telefônico meu, de minha esposa e de minhas 
filhas. Em branco!

Do mesmo modo, assinei outra folha em branco, 
para ser entregue a esta Presidência, autorizando a 
Polícia Federal a escrever o texto que considerar con-
veniente para pesquisar, em qualquer lugar do mun-
do, do planeta Terra, se tenho alguma conta bancária, 
nacional ou internacional, que não seja a conta do 

Senado ou a do BRB. Em qualquer lugar do Planeta! 
Está aqui, autorizado, em branco! Escrevam o que 
quiserem! Estes papéis em branco serão entregues 
ao Exmº Presidente desta Casa, para que os remeta 
aos destinatários que citei: o Supremo Tribunal Federal 
e a Polícia Federal.

O momento atual reclama, de todos nós, profunda 
reflexão. Precisamos de leis mais severas para coibir 
o vazamento de investigações realizadas em caráter 
sigiloso e a divulgação de fatos protegidos pelo sigilo 
legal, com intuito eminentemente político, visando a 
enlamear nomes honrados.

Essa preocupação é de todos nós, é do Presi-
dente da República, Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, 
e dos membros do Supremo Tribunal Federal.

Quero, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
fazer uma ressalva com relação à Polícia Civil do Dis-
trito Federal, que é honrada e capacitada. Tenho por 
essa instituição um profundo respeito e estou certo de 
que o vazamento das escutas não pode ser atribuído 
à Polícia Civil do Distrito Federal.

Espero que o Ministério Público, instituição que 
deve zelar pela aplicação das leis de forma correta, 
saiba analisar o caso com serenidade, para, ao final, 
concluir que se trata de negócio estritamente privado, 
que não se confunde com negócio público, com inte-
resse público.

Sou defensor de uma imprensa livre e de um Mi-
nistério Público atuante, que vale pela boa aplicação 
das leis. Defendo, também, uma polícia aparelhada e 
eficiente. Seja como for, não posso, entretanto, com-
pactuar com desvios de comportamento investigativo, 
propiciando vazamento de informações de forma a 
prejudicar pessoas honradas.

Hoje, sou eu; amanhã, Presidente, poderá ser V. 
Exª. Amanhã, poderá ser uma liderança de expressão 
desta Casa. 

O caso em questão é claro: trata-se de um em-
préstimo pessoal contraído com um amigo, nada mais 
que isso.

Tenho, aqui, todos os documentos, que estão à 
disposição de qualquer autoridade, de qualquer jor-
nal, de qualquer revista e de qualquer Senador ou 
Senadora – aliás, já os remeti para seus gabinetes 
– para serem analisados com cautela absoluta, como 
merece o caso.

Necessitei efetuar o pagamento de um animal 
que adquiri em um leilão. No dia estabelecido para 
o pagamento, haveria um desconto de bastante ex-
pressão. Solicitei de um amigo o empréstimo, no que 
fui atendido. 

Pergunto: qual o crime que poderia resultar des-
sa conduta? No que esse comportamento poderia 
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ser classificado como quebra de decoro parlamentar 
ou contrário à ética? É verdade que o empréstimo foi 
viabilizado a partir do desconto de um cheque, emiti-
do contra o Banco do Brasil, pelo Banco de Brasília. 
Contudo, trata-se de operação legal, que as instituições 
bancárias, muitas vezes, realizam com o propósito de 
atrair clientes de grande porte econômico-financeiro, 
como é o caso do beneficiário do saque. Qual o banco, 
neste País, que não gostaria de ter Nenê Constantino 
como cliente? Nenê Constantino é dono da maior frota 
de ônibus do mundo, não é só do Brasil. Nenê Cons-
tantino fundou a GOL, comprou a Varig e comprou 101 
aviões Boeings 737 de uma só vez! Qual é o brasileiro 
que fez essa operação? Qual outro brasileiro que fez 
uma operação desse porte senão Nenê Constantino, 
um pioneiro de Brasília? 

Tenho orgulho de ser amigo íntimo de Nenê Cons-
tantino, pioneiro de Brasília. Somos amigos desde a 
época em que ele era caminhoneiro, e eu, vendedor 
de areia. Temos intimidade suficiente para fazer qual-
quer solicitação.

Lutei muito, depois que deixei o Governo do Dis-
trito Federal, para que Nenê Constantino conseguisse 
uma área para transferir várias instituições da área de 
transporte aéreo para esta área e não consegui fazê-
lo, não foi realizado. Não por falta de esforço nosso, 
mas para beneficiá-lo no sentido de resolver problemas 
relacionados à aviação.

Nasci, em excelentes condições de vida, de fa-
mília abastada. Com meu trabalho, ao longo dos anos 
– antes de fazer política, era empresário – aumentei 
o patrimônio do meu saudoso pai. Tenho negócios de 
criação de gado de raça de alta tecnologia. No dia 
desse empréstimo, naturalmente não dispunha, no mo-
mento, do montante para realizar o pagamento. Mas, 
quero dizer a V. Exªs que tenho várias empresas. No 
entanto, não administro nenhuma delas, porque a vida 
pública não me permite desempenhar qualquer função 
comercial. Quem as administra são as minhas filhas. 
As minhas filhas que administram as empresas.

Portanto, por essa razão, socorri-me a um amigo 
com quem tenho liberdade para pedir empréstimos.

Esses são os fatos.
Notem, todos esses fatos e negociações estão 

comprovados em documentos distribuídos a V. Exªs 
e também encaminhados à Corregedoria-Geral des-
ta Casa. Ou seja, cópia do cheque, planilha do leilão, 
cópia do contrato do nuto, cópia da nota promissória, 
cópia da nota fiscal da compra do animal, recibo de 
depósito bancário na conta do vendedor, da vende-
dora – que é uma associação. Para qualquer dúvida, 
estão aqui os documentos aos senhores, à disposição 
de quem desejar.

Não posso ser tratado dessa forma maliciosa, só 
pela infelicidade de palavras, de diálogos que manti-
ve com o ex-Presidente do BRB. Sabe-se que numa 
comunicação telefônica entre amigos, pessoa de con-
fiança de oito anos, ele me foi útil como Presidente do 
Banco oito anos. Quando recebi o Banco estava num 
processo falimentar, esse moço, ao convidá-lo para ser 
o Presidente, fez com que o Banco se tornasse pode-
roso. Ele é para mim de confiança até que me provem 
o contrário, até que me provem o contrário.

Sabe-se que nem sempre as expressões utiliza-
das numa comunicação telefônica têm uma exata cor-
respondência com o texto da mensagem pretendida. 

Sou homem simples, de fala simples, de ex-
pressões normais do dia a dia. Ora, ao afirmar que 
o dinheiro do resgate do cheque estava destinado a 
muitas pessoas tinha o propósito de apenas ressaltar 
que o valor total não deveria ser encaminhado apenas 
ao seu beneficiário. A expressão “muitas pessoas”, na-
quele contexto, teve apenas o objetivo de esclarecer 
que deveria ser destacada da quantia descontada. A 
parte relativa ao empréstimo que me foi concedido, 
da qual seria retirado o valor a ser repassado a um 
amigo como reforço financeiro para atender pessoas 
com doença em pessoas da família. 

Eu, como Senador e governador do Distrito Fe-
deral por quatro períodos, com mais de 30 anos de 
vida pública, nunca sofri nenhuma condenação da 
justiça em razão dos cargos públicos que exerci. Trinta 
anos de vida pública e nunca recebi, repito, nenhuma 
condenação em razão de cargos públicos que exerci.

No exercício do cargo público, enfrentei centenas 
de processos, mas a verdade sempre prevaleceu. O 
homem público deve conhecer o seu tempo e a sua 
hora.

Quero citar aqui uma passagem que todos conhe-
cemos; uma passagem bíblica: as bodas de Caná. 

Em um casamento em Caná da Galiléia, estava 
Nossa Senhora, a mãe de Jesus, e também Jesus e 
seus discípulos. Em determinada altura, faltou vinho, 
Nossa Senhora foi a seu filho e lhe pediu que resol-
vesse aquela questão da falta de vinho. E Jesus res-
pondeu – ele não falava Nossa Senhora, ele falava 
mulher: Mulher, para que me diz isso? A minha hora 
ainda não chegou. 

Faço essa leitura das bodas de Caná, para di-
zer, depois de assistir a um massacre pela imprensa, 
depois de assistir a tantas injustiças que me faziam 
chorar com dores profundas no meu coração, depois 
de ver tantas injustiças e inverdades, a vontade era vir 
ao Senado e pedir desculpas a esses homens honra-
dos que compõem o Senado da República; era pedir 
desculpas, licenciar-me e renunciar ao meu mandato, 
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pela vergonha que invadia a minha alma e o meu cora-
ção. Eu me lembrava do meu pai, um homem honrado, 
e perguntava a mim mesmo: “Será que minha mulher 
acha que sou um cafajeste, para fazer um negócio 
desse porte? Será que meus amigos estão acreditan-
do nisso?” Tive vergonha de sair da minha casa, para 
vir ao Senado nesta semana, mas hoje recuperei as 
minhas forças, as minhas energias com oração. Só a 
oração me restabeleceu, prostrado de joelhos, pedindo 
à Nossa Senhora que me desse forças, para enfrentar 
esses desafios, essas maldades que doem no coração 
de um homem cristão. 

Sempre procurei fazer o bem, Sr. Presidente. Nun-
ca derrubei o barraco de um pobre, nunca demiti um 
funcionário, humilde que seja, nunca demiti. Como Go-
vernador por 14 anos, não conheço o que é demissão 
de um funcionário. Dei leite e pão para crianças sub-
nutridas, cesta básica para quem passava fome, casa, 
moradia para quem morava nas favelas, só pensava, 
dia e noite, em quem passava necessidade e fome.

Pergunte nas periferias de Brasília. Vá a qualquer 
cidade e pergunte se, em algum dia, tive algum com-
portamento que não fosse ético. 

Desculpem-me, Srªs e Srs. Senadores, a emoção 
que demonstro nesta Casa. Nunca sofri tanto. Eu não 
sabia o que fazer – se respondia ou o que fazia... –, 
quando a imprensa, impiedosamente, trazia notícias 
mentirosas. Até quando isso vai acontecer? Meu Deus, 
até quando isso é possível?

Hoje, tive coragem de vir aqui, para trazer a V. 
Exªs duas assinaturas num papel em branco: uma para 
a Polícia Federal e outra para o Supremo Tribunal Fe-
deral. Eles estão autorizados a abrir minhas contas, a 
rever a minha vida, o meu passado, desde Vereador 
a Governador e a Senador. e, se encontrarem algo 
que me denigra, mostrem-me, e darei a mão à pal-
matória, para tomar qualquer decisão que o Senado 
indicar que eu faça. 

Aqui estão as assinaturas no papel em branco, 
que entrego a V. Exª, com a maior satisfação. São duas 
folhas assinadas por mim. Só lamento não tê-las tra-
zido com firma reconhecida, mas vou deixá-las aqui. 
Depois, posso mandar fazê-lo.

Quando falei sobre as bodas de Canaã, foi para 
dizer que chegou a minha hora de falar. E venho com 
coragem, com determinação.

Quero dizer ao Senado que sou do PMDB. 
Não fui a favor da coalizão político-partidária. 

Pertenço a um grupo de independentes, mas nunca 
deixei de votar as mensagens do Presidente Lula por-
que meu Partido fez, e vou continuar votando até o úl-
timo dia. Enquanto meu Partido estiver apoiando, vou 
votar, mesmo contra minha vontade, no Lula porque 

o povo o escolheu para ser o Presidente deste País. 
Não tenho o direito de não acompanhar meu Partido 
a despeito de ter sido contra a coalizão. Sou coerente 
com meu Partido e, até o último, votarei a favor. Nunca 
votei uma mensagem sequer contra o Presidente da 
República e continuarei fazendo.

Eu tinha mais a falar, mas preferi resumir e falar o 
menos possível. Por essa razão, devo encerrar. O impor-
tante são estas duas autorizações e a documentação. 
Peço a todos os Srs. Senadores e ao Sr. Corregedor 
desta Casa que não façam pré-julgamento, vejam os 
documentos, vão às fontes verificar.

Quero dizer mais: há dois anos, determinei a 
apuração daquela gravação em que estou falando. De-
terminei ao então Diretor da Polícia Civil, hoje Depu-
tado Federal eleito com esmagadora vitória na cida-
de, Laerte Bessa. Desde essa época, determinei que 
se fizesse a investigação. Mas é o destino, é o acaso 
que acontece.

Portanto, venho aqui porque quero pedir ao 
povo do Distrito Federal, que me conhece, que sabe 
que jamais fui capaz de confundir a minha vida pes-
soal com a vida pública, que respeito os interesses 
de todos, respeito os meus adversários, respeito a 
injusta posição política em que se colocou o PSol 
ao oferecer representação contra mim por quebra 
de decoro...

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, povo do Dis-
trito Federal, brasileiros, se pedir dinheiro emprestado 
é falta de decoro, meu Deus, a que ponto chegamos!

Vou continuar fazendo o que sempre fiz ao lon-
go de minha vida pública: trabalhar para ajudar o povo 
humilde, pois são esses que necessitam do Governo. 
Governar é fazer o povo feliz; governar não é fazer o 
povo infeliz.

Vou encerrar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, mas insisto em dizer que tenho os documentos que 
provam tudo o que eu disse em meu esclarecimento. 
Se houver algo, por favor, que contradiz minhas infor-
mações, que prova que não correspondem à verdade, 
qualquer um está autorizado a levantar o erro e indi-
cá-lo, que tomarei nova postura com relação à minha 
vida pública para o futuro. 

Muito obrigado pela atenção.
Encaminho a V. Exª, Sr. Presidente, 
Muito obrigado, Excelências, pela atenção. 
Encaminho a V.Exª, Sr. Presidente, estas duas 

laudas subscritas em branco. 
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Senador Joaquim Roriz, a Presidência apenas solici-
ta a V. Exª – que tomou o gesto, de livre e espontânea 
vontade, de proceder assim com a Mesa – que faça uma 
procuração devidamente assinada, para que a Mesa 
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não tenha de receber um papel em branco, o que não 
seria adequado em termos regimentais e funcionais. 
É o apelo que faço a V. Exª.

O SR. JOAQUIM RORIZ (PMDB – DF) – Eu farei 
as recomendações que V.Exª sugere e agradeço por 
este esclarecimento. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, 
Desculpem-me, Srªs e Srs. Senadores. 
Eu lamento ter vindo aqui com este objetivo. Mas 

eu saio daqui mais aliviado. Quero dizer, aliviado e fe-
liz, porque, daqui, eu quero dizer a todos, eu vou sair 
e vou prostrar-me de joelhos, na Catedral de Brasília, 
vou orar até anoitecer, agradecendo a Deus e a Nos-
sa Senhora por ter me dado força para ter coragem 
de vir aqui para dizer a verdade, somente a verdade, 
senão jamais viria a esta Casa de homens honrados 
e mulheres capazes e competentes. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – Sr. Presidente, 

peço a palavra como Líder do PSOL. 
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª Senador José Nery, V. Exª tem 
a palavra como Líder, pelo PSOL, nos termos regi-
mentais, por cinco minutos. A seguir, o Senador Val-
dir Raupp terá a palavra, como Líder do PMDB, por 
cinco minutos. 

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o pronunciamento que pretendo fazer nesta 
tarde trata, mais uma vez, das questões da luta pela 
terra no Estado do Pará.

Mas, antes disso, gostaria de me referir ao pro-
nunciamento do Senador Joaquim Roriz. Eu gostaria 
de tê-lo aparteado durante o seu pronunciamento, mas, 
respeitando disposição regimental e o desejo do Sena-
dor Roriz de não ser aparteado, sou obrigado, então, a 
fazer algum comentário a respeito do pronunciamento 
de S. Exª, para estabelecer aqui algumas considera-
ções, Srs. Senadores, que, a meu ver, são importantes 
neste momento.

Em primeiro lugar, diante das denúncias apre-
sentadas pela imprensa brasileira, na última semana, 
o PSOL (Partido Socialismo e Liberdade) protocolou 
requerimento hoje, ao meio-dia, junto à Mesa do Se-
nado Federal, solicitando a apuração dos fatos denun-
ciados pelo Conselho de Ética da Casa.

Faço questão de informar que a decisão que o 
PSOL tomou, por meio da nossa Presidente Nacional, a 
ex-Senadora Heloísa Helena, e por nossa Bancada, de 
fazer o pedido de instauração de procedimento investi-
gativo, com base nas denúncias da Operação Aquarela, 
realizada pela Polícia Civil do Distrito Federal, tem por 
único e exclusivo objetivo apreciar, investigar aquelas 

denúncias, Senador Valdir Raupp. E aqui queremos 
fazer coro com todos que entendem que denúncias e 
fatos dessa natureza devem ser investigados.

Isso, no entanto, não representa, de forma algu-
ma, condenação antecipada ou prejulgamento, seja 
ao Senador Roriz, seja ao Senador Renan, que en-
frenta outro processo, seja a qualquer um de nós. Nós 
o fazemos – e o PSOL tem esse entendimento – por 
entendermos que a gravidade das denúncias exige 
apuração. Mas a denúncia não é, em si, mesmo por 
todo o conteúdo que ela encerra, prejulgamento ou con-
denação. O instrumento, a representação que fizemos 
ao Conselho de Ética é simplesmente para apuração 
dos fatos denunciados amplamente. Esse é o entendi-
mento, essa é a norma, essa é a orientação da decisão 
coletiva do Partido Socialismo e Liberdade.

Quero adiantar, já que fizemos uma representa-
ção, que também recebi do Senador Roriz um conjunto 
de documentos oferecendo algumas explicações para 
aquela operação que envolve um cheque de mais de 
R$2 milhões, do Banco do Brasil, descontado no BRB, 
cuja comunicação ao Coaf (Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras) só foi realizada seis dias após 
a apresentação do cheque no BRB, quando aquela 
agência passava por uma inspeção.

Com todo o respeito, sem duvidar dos documentos 
que o Senador Roriz apresentou – até porque, se for 
acolhida a representação feita, quem se encarregará 
de dizer da veracidade, da autenticidade, da correção 
dos documentos apresentados não sou eu e nenhum 
Senador em particular, mas o Conselho de Ética e os 
órgãos que este julgar necessários para fazer a devida 
averiguação –, eu queria, a título de comentário...

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – ... dizer que 
considerei muito frágeis os documentos apresentados, 
porque o contrato mútuo de empréstimo não tem se-
quer o reconhecimento em cartório de nenhuma das 
assinaturas, o que certamente no futuro, por algum fato 
alheio à vontade dos dois contratantes, dificultaria, caso 
se precisasse recuperar esse recurso, o pagamento do 
empréstimo, pois o documento apresentado não teria 
efetivamente qualquer valor jurídico.

Há uma nota promissória no valor de R$300 mil. 
Segundo o contrato mútuo, esse empréstimo seria 
pago em um ano. De certa forma, o que nos causa 
preocupação é um fato que vem ocorrendo no País: a 
cada investigação dos órgãos policiais, é constatado, 
é encontrado alto volume de recursos em dinheiro vivo 
em residências, em escritórios, como numa grande 
desconfiança generalizada de vários agentes políticos, 
principalmente, e empresários em relação às opera-
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ções bancárias. E, sendo o Senador Joaquim Roriz um 
empresário de êxito, de posses bastante volumosas, 
seria talvez mais adequado que um empréstimo des-
sa natureza pudesse ser feito em uma casa bancária 
pública ou privada do sistema financeiro, porque, mes-
mo o empréstimo feito ao Sr. Constantino de Oliveira 
também possui um fator que precisa ser analisado: 
o Sr. Constantino é seguramente um dos maiores 
concessionários do serviço público de transporte do 
Distrito Federal, onde o Senador Joaquim Roriz, até 
há pouco, governou – S. Exª governou quatro vezes 
o Distrito Federal.

O Sr. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB 
– MG. Fora do microfone.) – Isso é uma acusação?

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – Não. Estou 
dizendo que o empréstimo poderia ser feito em uma 
casa bancária, tendo em vista que a pessoa que fez o 
suposto empréstimo é concessionária do serviço pú-
blico de transporte coletivo no Distrito Federal.

Mas o que me chamou verdadeiramente a aten-
ção, Srªs e Srs. Senadores, Sr. Presidente, foi a nota 
fiscal que comprovaria, ou que comprova, a compra 
de uma bezerra no valor de R$532 mil, mas que rece-
beu, na negociação, abatimento de 50%, ficando pra-
ticamente pela metade do valor. E há realmente um 
comprovante de depósito naquele valor, a metade do 
recurso, agora no mês de março.

Qual é o problema da nota fiscal, Sr. Presidente? 
É que o registro de uma transferência feita da Asso-
ciação de Ensino de Marília, de São Paulo, em nome 
da fazenda Água Limpa, data de 30 de maio de 2005, 
às 9 horas e 26 minutos, e o preenchimento da nota 
está como sendo do dia 1º de março de 2007. Não 
fosse isso o mais grave, consta que a validade desta 
nota era para o mês de setembro de 2005. Portanto, 
se verificarmos as informações constantes aqui, ela 
foi repassada por fax no dia 30 de maio de 2005, e 
a nota tem autorização para utilização até setembro 
de 2005. Portanto, uma operação bem anterior, de 
2005, em relação a esta nota em específico, e não 
de 2007.

Por essa razão, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, com todo o respeito à explicação, à emoção, ao 
vigor com que o Senador Joaquim Roriz vem a este 
plenário oferecer suas explicações – a nenhum de nós 
cabe, peremptoriamente, duvidar de suas explicações 
–, eu convidaria, primeiramente, a Mesa, ao acolher 
e encaminhar ao Conselho de Ética a representação 
oferecida pelo PSOL, na data de hoje, a estar atenta 
a essas informações prestadas pelo Senador Joaquim 
Roriz desta tribuna e aos documentos que encaminhou 
a cada um do Srs. Senadores e das Srªs Senadoras.

Creio que nossa manifestação é necessária para 
dizer, em primeiro lugar, Senador Tião Viana, que a ati-
tude do PSOL não está marcada por nenhum tipo de 
revanchismo, de ódio, de mesquinharia, mas é feita no 
cumprimento do dever que, ao nosso ver, temos para 
com a fiscalização daquilo que diz respeito àqueles 
que exercem função pública.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Peço a V. Exª que conclua, Senador.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – É apenas esta 
convicção que nos fez apresentar a representação, es-
perando que ela seja acolhida pela Mesa, encaminhada 
ao Conselho de Ética, para que este lhe dê provimento, 
realize a investigação de forma isenta, responsável e 
chegue a conclusões em que não paire nenhuma dú-
vida, para que tenhamos condições de votar, chegan-
do este processo ao Plenário do Senado, e aplicar a 
pena, se houver culpa, ou garantir a inocência, se a 
investigação assim concluir.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp, pela 

Liderança do PMDB.
O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-

RA (PMDB – MG) – Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Welling-
ton Salgado de Oliveira.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, espero que tudo que tenha sido dito 
pelo nosso ilustre amigo, Senador José Nery, seja re-
almente verdade e que todos os fatos sejam apurados 
para que as matérias saiam com a verdade. Espero, 
ainda, que o Conselho, a Polícia Federal e a Receita 
Federal investiguem tudo.

Por que digo isso, Sr. Presidente? Porque, quan-
do fui Relator no Conselho de Ética, sofri um ataque 
antiético do Partido na pessoa do Senador José Nery, 
ao se referir a uma situação como se o Presidente Re-
nan Calheiros houvesse me dado um terreno em Goi-
ânia. Vou esperar passar o momento... Já falei para o 
Senador José Nery que essa foi uma mentira dita no 
Conselho de Ética. Vou entregar a documentação a V. 
Exª, porque isso nunca ocorreu.

Senador José Nery, V. Exª chegou há pouco tem-
po à Casa e vem realmente procurando os veículos de 
comunicação e levando o que o seu Partido e V. Exª 
consideram correto para o Conselho de Ética, a fim de 
que a verdade seja provada para a população, para os 
eleitores. No meu caso, a afirmação de V. Exª não foi 
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verdade. Digo, olhando nos olhos de V. Exª, que isso 
não foi verdade. Vou mandar a documentação assim 
que passar este momento.

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Aguardo, com 
toda a certeza.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-
RA (PMDB – MG) – V. Exª não me conhece nem eu 
o conheço a fundo, pois o conheci há pouco tempo. 
Quanto a mim, V. Exª mentiu e acusou-me no Conse-
lho de Ética.

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – V. Exª tem de 
provar que eu menti.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Vou provar para V. Exª e mandar a docu-
mentação, porque nunca recebi doação de terreno.

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Exijo que V. Exª 
me trate com respeito.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC. 
Fazendo soar a campainha.) – A Presidência interrom-
pe a voz dos Srs. Senadores e esclarece ao Senador 
José Nery que, tendo sido citado, S. Exª tem amparo 
regimental para usar da palavra e poderá fazê-lo após 
o pronunciamento do orador que está na tribuna.

Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Como Líder. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, espero, sinceramente – torço para isso 
como Líder da minha Bancada, o PMDB, no Senado 
Federal –, que S. Exª o Senador Joaquim Roriz saia 
com altivez dessas acusações que estão sendo impu-
tadas a S. Exª. Parabenizo-o pelo pronunciamento e 
pela sua defesa veemente, já feita anteriormente por 
meio de uma nota à imprensa e ao povo brasileiro e 
também de um encaminhamento dos esclarecimentos 
à Corregedoria do Senado Federal. Estou na torcida, 
para que S. Exª consiga realmente sair de cabeça er-
guida de todo esse episódio.

Sr. Presidente, o que há de mais fácil é acusar. 
Não existe nada mais fácil do que jogar pedra na vitri-
ne, com cinismo. Essa situação tem acontecido mui-
to nos últimos dias nesta Casa. A pessoa bate nas 
costas, diz que não quer condenar ninguém, mas, de 
repente, sobe à tribuna, no maior cinismo do mundo, 
e acusa sem provas. Isso tem de acabar nesta Casa. 
Esta Casa tem sido palco de acusações sem provas 
nos últimos dias. A Justiça brasileira é séria. São sé-
rios o Supremo Tribunal Federal, a Polícia Federal e 
até mesmo a Polícia Civil, como falou aqui o Governa-
dor Joaquim Roriz. Vamos deixar que as autoridades 
competentes investiguem a vida das pessoas! Cole-
gas desta Casa querem fazer uma investigação por 
conta própria e acusar sem provas?! Está na hora de 
acabar tudo isso.

Não vim aqui para falar sobre esse assunto, mas 
não me contive. Eu quero falar, Sr. Presidente, da cri-
se energética que campeia mundo afora e que poderá 
chegar ao Brasil.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho, mais 
uma vez, a esta tribuna para falar sobre a necessidade 
de investimentos no setor elétrico, em gasodutos, en-
tre eles o de Urucu–Porto Velho, no meu Estado, em 
hidrelétricas, em geração e em distribuição de ener-
gia, em construção de PCHs, em usinas de biomassa. 
Alerto especialmente para o problema da lentidão do 
processo de concessão das licenças ambientais, o que 
dificulta o andamento do processo para a construção 
das hidrelétricas do Madeira, em Rondônia. Não dá 
para agüentar mais! Ou o Ibama emite licença para 
construir essas duas usinas, ou não vamos ter mais 
tempo de resolver o problema energético no Brasil, 
porque vamos ter sérios problemas daqui a quatro ou 
cinco anos. E os acontecimentos confirmam, Sr. Pre-
sidente, minhas preocupações.

Como foi noticiado nos jornais, nos últimos dias, a 
Usina Termelétrica Governador Mário Covas, de Cuiabá, 
em Mato Grosso – está aqui o Senador Jayme Cam-
pos ouvindo este pronunciamento –, já paralisou, uma 
vez, a geração de energia devido ao não suprimento 
de gás natural da Bolívia. E, agora, devido à redução 
de gás natural fornecido pela estatal boliviana, a Usina 
está operando com 50% de sua capacidade. De acordo 
com o diretor comercial da Usina, não há previsão de 
retorno da atividade normal, e a perspectiva é de in-
terrupção total da entrega de gás. A geração da carga 
máxima da Usina é de 480 megawatts. A expectativa 
é a de que, com a térmica parada, o sistema elétrico 
nacional perca confiabilidade.

Outro exemplo é o caso de Florianópolis, que 
está à beira de um colapso no sistema elétrico. Em 
períodos críticos de fluxo turístico, no verão, já foram 
promovidos cortes de carga. Não nos podemos esque-
cer do apagão de 2003, que deixou Florianópolis sem 
luz durante 52 horas.

Sr. Presidente, peço a V. Exª mais três minu-
tos, para que eu possa concluir meu pronunciamento. 
Obrigado.

Sabemos também que a Argentina já está viven-
do uma crise de energia, que foi tema da última reu-
nião de suas indústrias, e que já há racionamento em 
prédios públicos. O Brasil já vende para a Argentina 
700 megawatts.

O Chile também pode enfrentar racionamento de 
energia no próximo ano. Os motivos são a falta de chu-
vas e os cortes no fornecimento de gás argentino. Esse 
panorama servirá de freio para a economia chilena.
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Na Índia, Sr. Presidente, a deficiência de energia 
elétrica apresenta-se como o maior obstáculo ao cres-
cimento econômico do país. A ineficiência, os roubos 
de energia, a baixa produtividade e o controle de pre-
ços têm sido apontados como as principais causas da 
crise no setor. No final de 2006, o Governo concedeu 
dois “ultramegas” projetos de geração termelétrica a 
carvão mineral, cada um com capacidade de gerar 
quatro mil megawatts, a dois consórcios privados. Além 
disso, a Índia planeja gerar 40 mil megawatts de ener-
gia nuclear antes de 2030, o equivalente a mais de 30 
novos reatores nucleares, e pretende gastar US$143 
bilhões em investimentos no setor de energia, nos 
próximos cinco anos.

Com os problemas de fornecimento de gás da Bo-
lívia, agora, a Petrobras resolveu investir na produção 
da Bacia de Mexilhão (Santos), que deve, em 2009, 
fornecer 15 milhões de metros cúbicos na produção de 
gás. Já estamos falando há mais de dois anos sobre 
a crise da Bolívia e que é hora de a Petrobras investir 
em nossas reservas de gás natural. A Petrobras deverá 
ainda importar 20 milhões de metros cúbicos na forma 
de Gás Natural Liquefeito (GNL) da África, para supri-
mento de termelétricas e da indústria brasileira.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho 
novamente alertar o País para o fato de que o rico po-
tencial hidráulico brasileiro tem sido pouco aproveita-
do, apenas 28%, o que torna mais cara a excessiva 
dependência de outras fontes de energia. Porém, pior 
do que o pagamento de um preço mais alto pela ener-
gia seria sofrermos as conseqüências da ausência da 
mesma, o que prejudicaria o crescimento econômico 
almejado.

O Conselho Nacional de Política Energética 
(CNPE), na última reunião, tomou a decisão de cons-
truir Angra 3, acertadamente, diga-se de passagem.

Eu falava, ainda ontem, desta tribuna: ou o Ibama 
licencia projetos para a construção de usinas menos 
poluentes e menos perigosas ao povo brasileiro, ou o 
único caminho será partirmos para a construção de 
usinas nucleares no Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª Senador Valdir Raupp, que falou 
como Líder do PMDB.

Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Edu-
ardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Sr. Presidente, eu gostaria de fazer uma comunicação 
inadiável e desejo saber se posso fazê-la de pronto.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a V. Exª cinco minutos para uma comuni-
cação inadiável.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em Gene-
bra, hoje, no Palais Wilson, será descerrado o busto 
de Sérgio Vieira de Mello, numa homenagem àquele 
brasileiro que, em 19 de agosto de 2003, designado 
coordenador da missão da ONU no Iraque, infelizmen-
te, acabou sendo assassinado, juntamente com outros 
funcionários da ONU no escritório em Bagdá.

Recebi um manifesto assinado pela senhora mãe 
de Sérgio de Vieira de Mello, Gilda de Vieira de Mello, 
e pela companheira de Sérgio, Carolina Larriera, que 
o escreveram exatamente na ocasião do descerramen-
to oficial do busto para homenagear a vida de Sérgio 
Vieira de Mello e para lembrar os eventos trágicos de 
19 de agosto de 2003, que levaram à perda de 22 fun-
cionários das Nações Unidas. 

Gostaria de, então, registrar as palavras da senho-
ra mãe e da companheira de Sérgio Vieira de Mello:

Em frente ao escritório do Alto Comis-
sário para Direitos Humanos, Sérgio Vieira de 
Mello, o busto é um tributo aos seus mais de 
trinta anos de dedicação e serviço às Nações 
Unidas e à sua missão de proteger a humani-
dade. Sérgio, agora, personifica a chama do 
idealismo que motiva milhões de jovens em 
todo o mundo a combaterem a injustiça. 

Temos a certeza de que este busto trará 
reconhecimento a todos que perderam suas 
vidas no Iraque, e ao Sérgio, um homem que 
dedicou sua vida a servir a humanidade e a 
solucionar conflitos em todo o mundo.

Em vista da execução iminente, no Iraque, 
de Mahmoud Sa’eed, que teria confessado ter 
participado do ataque fatal ao escritório cen-
tral das Nações Unidas em Bagdá, em 2003, 
lembramos aqui que Sérgio era contra a pena 
de morte e que essa pena também privará as 
famílias das vítimas do ataque da única fonte 
de informação que poderiam ter sobre esse 
evento trágico.

Solidarizo-me com as palavras da Srª Gilda Vieira 
de Mello e da companheira de Sérgio, Carolina Larriera. 
E também reitero, como já fiz uma vez, que, mesmo 
para um dos responsáveis pela morte de Sérgio Viei-
ra de Mello, considerando que Sérgio Vieira de Mello, 
quando foi responsável pelas ações de coordenação 
da ONU no Timor Leste, modificou a lei que lá havia 
sido implantada, quando era ocupado pela Indonésia, 
terminando com o sistema de pena de morte no Timor 
Leste, é consistente, é condizente o apelo que fazem 
a mãe e a companheira de Sérgio Vieira de Mello para 
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que o Governo do Iraque, o regime do Iraque presen-
temente, a Justiça do Iraque, não aplique a pena de 
morte, em que pese ter sido essa pessoa uma das 
causadoras da morte dele.

Agradeço a V. Exª Senador Tião Viana, e sugiro 
que o Plenário do Senado também aqui incorpore esta 
homenagem a Sérgio Vieira de Mello. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Senador Eduardo Suplicy, V. Exª traz um registro mui-
to importante para a memória do Senado Federal, que 
teve todo o cuidado de prestar as devidas homenagens 
ao Embaixador Sérgio Vieira de Mello, quando de seu 
trágico assassinato, ocasião em que houve comoção 
nacional que testemunhamos. E, agora, um gesto de 
reconhecimento com um belo exemplo de manifestação 
familiar. Então, o nosso acolhimento, como membros 
da Mesa, ao justo registro que V. Exª faz.

Senador José Nery tem a palavra como orador. 
V. Exª quer usá-la agora ou...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente! Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pela ordem, o Senador Heráclito Fortes. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, enquanto 
o Senador José Nery dá essa entrevista coletiva à im-
prensa, evidentemente, cheia de novidades, eu queria 
pedir permissão a V. Exª para me associar ao Senador 
Eduardo Suplicy na homenagem que presta a Sérgio 
Vieira de Mello. Eu o faço na qualidade de cidadão bra-
sileiro, mas também como Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Senador Suplicy, V. Exª foi oportuno e feliz ao tra-
zer, para os registros desta Casa, essa homenagem 
que Sérgio recebe em Genebra. 

Espero que o Governo brasileiro avolume as ruas 
brasileiras, os logradouros e, acima de tudo, a memória 
do nosso povo com o nome e, acima de tudo, com o 
exemplo dele. A vida do Sérgio Viera de Mello, e so-
bretudo a sua luta e seu trabalho em nome da paz pelo 
mundo, vale de todos nós a homenagem e o preito que 
hoje se presta a ele em Genebra.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
Com a palavra, o Senador Mozarildo Cavalcanti 

por permuta com o Senador José Nery.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 

– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero hoje 
prestar uma homenagem ao Cefet, o Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Roraima, que está completando 

aniversário no dia 30 deste mês e fazer um retrospecto 
histórico da criação e da evolução do nosso Cefet.

O Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Roraima foi implantado inicialmente como escola téc-
nica em 1986, resultante de uma lei autorizativa de 
minha autoria, quando Deputado Federal, que permi-
tiu ao Poder Executivo criar a Escola Técnica Federal 
de Roraima – àquela época Roraima ainda era um 
território federal. Portanto, a escola técnica começou 
suas atividades em 1987, somente com dois cursos 
técnicos: Eletrotécnica, atendendo 105 alunos, e Edi-
ficações, com 70 alunos. 

Em 21 de dezembro de 1989, pelo Parecer nº 
26/89, o Conselho Territorial de Educação, CTE/RR, 
autorizou e reconheceu a Escola Técnica de Roraima, 
aprova o seu Regimento Interno e as grades curricu-
lares dos dois cursos técnicos, tornando válidos todos 
os atos escolares anteriores ao Regimento. Até o ano 
de 1993, essa instituição funcionava nas instalações 
da Escola Técnica de Roraima. 

Em 30 de junho de 1993, foi criada a Escola Téc-
nica Federal de Roraima. Integrante do Sistema Fede-
ral de Ensino, é uma entidade de natureza autárquica, 
possui organização administrativa, didática e patrimonial 
definidas em estatuto próprio, está vinculada ao Minis-
tério da Educação e é supervisionada pela Secretaria 
de Educação Profissional e Tecnológica do MEC.

A partir de 1994, a Escola Técnica Federal de Ro-
raima, através do Programa de Expansão de Cursos, 
implanta o Curso Técnico em Agrimensura e Magistério 
em Educação Física, totalizando 17 turmas e 406 alu-
nos. Além disso, com o objetivo de incentivar e preparar 
alunos para o Ensino Técnico, utilizar racionalmente 
o espaço físico existente e atender às necessidades 
emergenciais da comunidade, foi implantado, através 
de processo seletivo, o ensino fundamental – de 5ª a 
8ª séries –, atendendo a 213 alunos em 06 turmas, 
durante cinco anos. Gradativamente, de 1996 a 1999, 
essa modalidade de ensino foi sendo extinta.

Em 1996, para atender às demandas emergentes 
de formação de mão-de-obra no Estado e à solicitação 
da comunidade, foram implantados os Cursos Técni-
cos em Turismo, Hotelaria e Secretariado, através de 
sistema modular.

No ano de 1997, o Ministério da Educação, atra-
vés da Secretaria de Educação Média e Tecnológica, 
expede portarias de reconhecimento a sete cursos 
técnicos, conforme descrição que se segue, que peço 
seja parte integrante do meu pronunciamento, referente 
aos Cursos Técnicos em Eletrotécnica, Curso Técnico 
em Edificações, os Cursos Técnicos em Agrimensura, 
Hotelaria, Secretariado, Turismo e o Curso de Magis-
tério em Educação Física.
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Dando continuidade ao Programa de Expansão 
de Cursos, e atendendo à Reforma da Educação Pro-
fissional, o Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Roraima firmou, nos anos de 1997 e 1998, convênios de 
cooperação técnica com outras instituições, viabilizando, 
assim, a implantação de novos cursos, a exemplo do Cur-
so Técnico em Enfermagem, resultado do convênio entre 
este estabelecimento de ensino e o Governo do Estado 
de Roraima, através da Secretaria de Saúde. Sob esse 
mesmo aspecto, mas características próprias, deu-se 
a assinatura do convênio com o Sebrae/RR, Imobiliária 
Santa Cecília e Dori Empreendimentos, oportunizando a 
instalação do Curso Técnico em Transações Imobiliárias. 
Também resultante de convênio – o Cefet e o Sindicato 
das Secretarias do Estado de Roraima – implantou-se 
o Curso Técnico em Secretariado.

No biênio 2000/2002, o quadro de ofertas de Cur-
sos Técnicos foi ampliado com a implantação de três 
novos: Eletrônica, Recreação e Lazer e Informática. 
Procurando alcançar a sua missão – desenvolver edu-
cação de qualidade, promovendo o ensino, a pesquisa 
científica e tecnológica e a extensão, contribuindo para 
o desenvolvimento social e econômico do País – o Ce-
fet/RR colabora na construção de um Estado em franca 
expansão e com necessidade de mão-de-obra espe-
cializada. Assim, justifica-se a implantação do Curso 
Técnico em Segurança no Trabalho, no ano de 2003, 
resultante da assinatura do convênio com o Estado de 
Roraima através do Corpo de Bombeiros Militar.

Para que a escola apresentasse plenas condições 
de funcionamento, foram necessárias a reestruturação do 
espaço físico e a construção de novas instalações. Hoje, 
esse centro conta com um bloco administrativo, duas 
portarias, uma biblioteca, um auditório com capacidade 
para 200 pessoas, 27 salas de aula administrativas, 30 
salas de aula, um complexo de artes, 27 laboratório, um 
alojamento, um consultório médico-odontológico, salas 
de serviço de apoio, dois ginásios poliesportivos, piscina 
semi-olímpica, um campo de futebol, pista de atletismo, 
3 baterias de banheiros, além de áreas estacionamen-
to e garagem para veículos da instituição, perfazendo 
uma área construída de 26.177m2, o que corresponde 
a 35,60% da área do terreno.

Na busca pelo aprimoramento de seus profis-
sionais, oriundos na maioria do ex-território federal de 
Roraima, o Grupo de Gestão do Cefet, que é o Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Roraima, vem 
investindo maciçamente na capacitação de recursos 
humanos, atingindo a totalidade de seus servidores 
desde as suplências de Ensino Fundamento e Médio, 
Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado.

Com a transformação desta instituição, em Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica de Roraima, 
a comunidade interna prepara-se para fazer valer o 
princípio da verticalização da Educação Profissional, 
oferecendo cursos profissionalizantes em nível básico, 
técnico e superior.

O vestibular para o primeiro curso superior, Tec-
nólogo em Turismo – para o qual a Comissão do MEC, 
em visita à instituição, emitiu um parecer favorável de 
funcionamento com conceito B – aconteceu em 29 
de junho de 2003. Nesse mesmo ano, em dezembro, 
realizou-se vestibular para o Curso de Formação de 
Professores da Educação Básica: Licenciatura Plena 
em Educação Física. 

Um ano depois, o Conselho Diretor desse centro 
aprovou a implantação do Curso Superior de Tecnólo-
go em Desenvolvimento de Sistemas, e seu vestibular 
ocorreu em dezembro de 2004, para que os alunos 
ingressassem no primeiro semestre de 2005.

Ainda em 2005, o Governo Federal, por intermédio 
do Ministério da Educação, instituiu o Plano de Expan-
são Profissional e Tecnológica no País, estabelecendo 
a implantação de Unidades Descentralizadas, chama-
das Uneds, em diversas unidades da Federação, sendo 
o Estado de Roraima contemplado inicialmente com 
a Unidade de Ensino Descentralizada de Novo Para-
íso, no Município de Caracaraí, que deverá atender a 
Municípios e microrregiões do sul do nosso Estado de 
Roraima. Outra unidade desse naipe, que está em vias 
de estruturação e atenderá à população do Norte do 
Estado, será instalada no Município de Amajari.

Hoje, o Cefet de Roraima atende a um total de 
2.330 alunos, assim distribuídos: 

Cursos Técnicos Subseqüentes: 884 alu-
nos, em 32 turmas.

Cursos Superiores Tecnológicos: 246 
alunos, em 9 turmas.

Cursos Superiores de Licenciatura: 326 
alunos, em 11 turmas.

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu: 
23 alunos, em 1 turma.

Técnico-Integrado, que é o EJA: 266 alu-
nos, em 9 turmas.

Curso de Ensino Médio Regular: 365 
alunos, em 12 turmas.

Cursos Técnicos Integrados ao Ensino 
Médio: 220 alunos, em 6 turmas.

Portanto, totalizando 2.330 alunos, em 
80 turmas.

Perfeitamente inserido no contexto local e re-
gional, o Centro Federal de Educação Tecnológica 
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de Roraima é um centro de referência educacional 
que vem contribuindo há 14 anos para o processo de 
desenvolvimento do Estado de Roraima. Promove a 
inclusão social de jovens e adultos, com ações de for-
mação profissional, cursos de atualização, atividades 
de extensão e atendimento de pessoas portadoras de 
necessidades especiais por meio de implementação 
de programas específicos para esse fim, além do de-
senvolvimento de projetos de integração com o setor 
produtivo, a sociedade organizada e a comunidade em 
geral, como, por exemplo, o Projeto Melhor Idade. 

E assim, em tão curto espaço de existência, 
implanta-se, acima da linha do Equador, lá no nosso 
querido Estado de Roraima, uma instituição de edu-
cação profissional que já conta com uma história de 
sucesso, sendo um parâmetro educacional dentro e 
fora do Estado, procurando atender às necessidades 
locais no que concerne à qualificação e requalificação 
profissional.

Portanto, Sr. Presidente, quero cumprimentar 
a Direção do Centro Federal de Educação Tecnoló-
gica de Roraima, seus professores, os funcionários 
técnico-administrativos, especialmente os alunos do 
Cefet de Roraima pelo seu aniversário e, ao mesmo 
tempo, abraçar a todos e Roraima por essa excelente 
instituição de ensino – agora com cursos superiores 
também – que forma técnicos para suprir realmente 
a demanda de mão-de-obra qualificada no Estado e 
que eu tenho a felicidade de ver realmente tornada 
realidade por meio de uma iniciativa legislativa minha 
quando Deputado, como referi no início, quando apre-
sentei o projeto autorizativo, Senador Tião, para criar 
a Escola Técnica Federal de Roraima, que hoje, para 
graça de todos nós, é o Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Roraima. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª. 
Pela ordem com a palavra o Senador Romero 

Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Presi-

dente, eu peço a palavra pela Liderança do Governo. 
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– V. Exª tem a palavra pela Liderança do Governo por 
cinco minutos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela Lide-
rança do PMDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, eu pedi a palavra para fazer dois registros. O 
primeiro registro é também me associar ao aniversário 
do Cefet de Roraima, inicialmente, uma escola técni-
ca, depois centro educacional de papel extremamente 

importante em Roraima. Trata-se de um centro hoje de 
excelência que completa 14 anos, e o seu Diretor-Ge-
ral, Edvaldo Pereira da Silva, encaminha convite com 
vasta programação para que se faça a comemoração 
deste aniversário do Cefet de Roraima.

Eu quero também parabenizar todos os servi-
dores, os alunos, e dizer da minha contribuição como 
Governador do território ao construir e inaugurar a sede 
da então Escola Técnica Federal de Roraima. Portanto, 
é uma ação para a consolidação daquela instituição 
que hoje é, como eu disse, um centro de excelência 
na educação de Roraima. 

Quero também fazer o registro, Sr. Presidente, do 
Projeto de Lei da Câmara nº 67, de 2005, do Deputado 
Roberto Balestra, que nós aprovamos, e que procura 
diminuir a Cide sobre a gasolina de avião, equiparan-
do-a à Cide sobre o querosene de avião. Como V. Exª 
sabe, hoje, a Cide, Contribuição de Domínio Econômico, 
da gasolina de avião é mais cara que a de querosene 
de avião. Como existem, na Amazônia principalmente, 
alguns aviões que usam querosene e outros que usam 
gasolina, os que usam gasolina ficam prejudicados.

Nós trabalhamos e discutimos com a Receita Fe-
deral, bem como com a área econômica do Governo, e 
conseguimos aprovar o projeto, para o qual pediremos 
agora urgência para vir a Plenário, exatamente unifor-
mizando pela alíquota menor a Cide dos combustíveis 
de aviação para que não sacrifiquem as pequenas 
empresas de táxi aéreo e os proprietários de aviões 
pequenos que utilizam a gasolina de avião.

Quero saudar o Deputado Roberto Balestra, que 
foi autor dessa matéria, e saudar o Relator, Senador 
Renato Casagrande, que a relatou, ajudando a aprovar 
um assunto que considero importante, principalmente 
para a nossa Região Amazônica.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Ofício Circular nº 17/2007/GAB/CEFET/RR

Boa Vista, 22 de junho de 2007

Assunto: Convite

Senhor Senador,
O Centro Federal de Educação Tecnológica de 

Roraima – CEFET-RR estará completando 14 anos no 
próximo dia 30 de junho. Assim, temos a honra de con-
vidar Vossa Excelência para participar das atividades 
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alusivas a essa data cuja programação encontra-se 
no folder em anexo.

Respeitosamente. – Edvaldo Pereira da Silva, 
Diretor-Geral.

Horário: Manhã e tarde
Local: Auditório e Hall da CAES

• Mostra de Espanhol

Horário: Noite
Local: Auditório

• Realização do 1º Concurso de Jingles do 
CEFET-RR – GESERV

• Premiação do Concurso de Jingles

Dia 28-6-07

Horário: Manhã
• Corrida Raimundo Elesbão
• Premiação da corrida

Horáro: 16h

Local: Auditório
• Culto Ecumênico

GRUPO GESTOR DO CEFET-RR

Direção Geral 
EDVALDO PEREIRA DA SILVA

Diretoria de Sede 
GEORGE STERFSON BARROS

Diretoria de Ensino Médio e Técnico 
ADEMAR DE ARAÚJO FILHO

Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias 
PAULO HENRIQUE DE LIMA REINBOLD

Diretoria de Administração e Planejamento 
EMANUEL ALVES DE MOURA

Diretoria de Graduação 
MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS

Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
DAYGLES MARIA FERREIRA DE SOUZA

Direção da UNED Novo Paraíso 
NADSON CASTRO DOS REIS

Gerência Educacional de Ensino Básico 
LUCIENE CRISTINA FRANÇA DOS SANTOS

Gerência Educacional da Área de Serviço 
IVONE MARY MEDEIROS DE SOUZA

Gerência Educacional da Área de Saúde 
REGINALDO DE LIMA PEREIRA

Gerência Educ. de Agrimensura, Geomática,  
Indústria e Construção Civil 
MOIVAN ALVES DA SILVA

Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
MARIA APARECIDA MACEDO DE S. ALVES

Gerência de Administração e Manutenção 
DEUSIVANDE LIMA BARRETO

Gerência de Tecnologia da Informação 
JOSÉ EDUARDO NUNES DE LIMA

PROGRAMAÇÃO DO ANIVERSÁRIO 
DOS 14 ANOS DO CEFET-RR

Dia 18-6-07
• Lançamento do 1º Concurso de Jingles do 

CEFET-RR – (GESERV)

Dia 21-6-07
• Exposição e Desfile de Biojóias, com os alunos 

do Curso Técnico em Secretariado – na sala de Tele-
conferência – tarde e noite.

Dia 22-6-07
• Peça Teatral “Vencendo as Drogas” com os 

alunos do Curso Técnico em Informática – EJA – no 
auditório – noite.

• Mesa Redonda, Desfile e concurso de Trajes 
de Secretária com os alunos do curso Técnico em 
Secretariado – na sala de Teleconferência – tarde 
e noite.

Dia 23-6-07
• Torneio de Futebol de Areia – UNED – Asso-

ciação do CEFET-RR.

Dia 25-6-07
Horário: das 14h às 18h
Local: Auditório

• Festival da Cultura Inglesa com alunos do 2º 
ano do Ensino Médio – GEEB

Horário: das 19h às 22h
Local: Auditório

• Noite Canta Legal, com bandas dos alunos do 
CEFET– RR
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• Exposição de fotos “CEFET-RR 14 anos” com 
os alunos do Curso Técnico em Secretariado – piso 
superior da Biblioteca – tarde e noite.

Dia 26-6-07
Local: Hall da CAES
Horário: às 8h

• Apresentação da Banda do CEFET-RR – Prof. 
Obedes Nunes e Alunos.

Horário: das 14h às 18h
Local: Auditório

• Festival da Cultura Inglesa com alunos do 2º 
ano do Ensino Médio – GEEB

Dia 27-6-07

Horário: das 9h30min às 10h – intervalo
Local: Hall da CAES

• Apresentação da Banda do CEFET-RR – Prof. 
Obedes Nunes e Alunos.

Horário: às 10h

Local: Auditório
• Premiação da Olimpíada de Matemática.

Durante o discurso do Sr. Romero Jucá, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Garibaldi Alves Filho.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Consultando a lista dos oradores, tenho a honra 
de conceder a palavra à Senadora Fátima Cleide.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, telespectadores da TV 
Senado, pessoas presentes, tenho a honra de ocupar 
a tribuna na tarde deste dia 28 de junho, Dia Mundial 
do Orgulho GLBT.

O dia 28 de junho, Sr. Presidente, ganhou esse 
significado especial a partir do ano de 1969, em de-
corrência da ousadia cívica de cidadãos e cidadãs que 
marcou o início do moderno movimento GLBT, sigla que 
se refere a gays, lésbicas, bissexuais e transgêneros, 
pessoas que nem sempre têm o merecido respeito de 
nossa sociedade, mas como todos os outros pagam 
impostos todos os dias.

Em 28 de junho de 1969, na cidade de Nova York, 
nos Estados Unidos da América, ocorreu um episódio 
que ficou conhecido como a Rebelião de Stonewall.

Stonewall, Sr. Presidente, é um antigo bar de 
freqüência predominantemente GLBT e que por isso 
mesmo sofria, naquela época, constantes batidas po-
liciais – que tratavam com desrespeito e humilhações 
injustificáveis a clientela do bar.

A 28 de junho de 1969, os freqüentadores da-
quele bar revoltaram-se contra os policiais, iniciando-
se um tumulto que durou três dias inesquecíveis e que 
mudaram definitivamente o comportamento repressivo 
das autoridades locais quanto ao trato com o público 
GLBT, dando início à luta organizada e explícita pela 
igualdade de direitos e afirmação da cidadania de lés-
bicas, bissexuais, gays e transexuais.

Desde então, esta data é celebrada com diferen-
tes expressões de orgulho, altivez e auto-estima GLBT. 
E, em vez de vergonha e submissão, porções cada 
vez mais numerosas e expressivas dessas comuni-
dades assumem publicamente sua orientação sexual 
e identidade de gênero, exigindo o fim da hipocrisia 
opressora de Estado e garantias ao pleno exercício 
de sua cidadania.

No Brasil, esse movimento torna-se mais expres-
sivo a partir de 1995, com a realização de Paradas do 
Orgulho GLBT nas principais capitais do País. Cada 
vez mais numerosas, em 2006, as paradas GLBT so-
maram 109 em todo o Brasil – muitas delas realizadas 
em cidades do interior -, com destaque especial para 
a Parada do Orgulho GLBT de São Paulo, que, este 
ano, quebrou todos os recordes de participação, con-
sagrando-se como a maior do mundo pela segunda 
vez consecutiva.

Nesse sentido, é necessário que compreendamos 
todo esse esforço de visibilidade como reação inadiá-
vel à gravíssima discriminação que se comete contra 
esses segmentos da população, com impressionante 
violência e injustificável tolerância da sociedade e do 
Estado brasileiro.

Naturalmente, essa reação bate também às por-
tas do Parlamento brasileiro, trazendo justas deman-
das e oportunas proposições de aprimoramento de 
nossa legislação.

Entre essas proposições, tramita no Senado o 
PLC nº 122, de 2006, de autoria da ex-Deputada Iara 
Bernardi, que tenho a honra de relatar na Comissão 
de Direitos Humanos desta Casa, dispondo altera-
ções à chamada Lei de Combate ao Racismo, tipifi-
cando como crime a discriminação a homossexuais e 
transexuais; e à CLT, ampliando-a com instrumentos 
para coibir essa grave situação também nas relações 
trabalhistas e nas escolas, onde igualmente se dá de 
forma injusta e perniciosa.

Neste momento, Sr. Presidente, temos a oportu-
nidade de receber, na galeria do Senado, a presença 
de diversos estudantes. É preciso que modifiquemos a 
legislação brasileira para que as nossas escolas pas-
sem a educar as nossas crianças nesse sentido e para 
que os nossos professores também tenham a devida 
formação para saber como tratar esse tema em sala 
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de aula, porque, na escola, começamos a combater a 
violência, não com armas, mas com conhecimento.

Já trouxe aqui, Sr. Presidente, em outras opor-
tunidades, dados da violência que se pratica con-
tra homossexuais e transexuais no Brasil, seja a 
violência física, muitas vezes letal, seja a violência 
psicológica, no campo das relações afetivas, tra-
balhistas, de limitações de direitos à dignidade e à 
cidadania plena.

Hoje, quero destacar especialmente um aspecto 
dessa situação de preconceito homofóbico, que gera 
violência física e violação de direitos, sob complacente 
tolerância da sociedade.

Sr. Presidente e senhores ouvintes, a experiência 
de relatar o PLC nº 122, de 2006, nos pôs em contato 
com áreas de nossa realidade sociocultural que, até 
então, eu não conhecia e me surpreenderam – con-
fesso. Não supunha que essa matéria fosse gerar a 
grande polêmica que gerou no Senado Federal, onde 
o projeto ainda está em discussão de mérito, isto é, 
na fase em que se reconhece ou não a gravidade e a 
dimensão dessa brutal discriminação e a necessidade 
de se aprimorarem mecanismos legais, associados às 
políticas já em curso, no Governo Lula e em muitos 
Estados brasileiros, para coibir essas práticas.

De fato, toda oposição à aprovação do projeto 
até agora tem vindo, apenas e exatamente, de setores 
que se consideram ameaçados em sua liberdade de 
pregação religiosa, conforme sua doutrina e interpre-
tação de textos bíblicos – segundo os quais a prática 
de homossexualidade se constitui em abominação aos 
olhos de Deus.

É quanto a esse aspecto que quero tecer algu-
mas considerações, baseada em fatos recentes que, do 
nosso ponto de vista, ilustram o grande equívoco que 
se alimenta em nossa sociedade, com base na inter-
pretação do que seja a justiça divina a justificar certas 
condutas sociais e ações do Estado brasileiro.

Senhoras e senhores, esta semana foi ampla-
mente noticiada a ocorrência de um crime cometido 
por quatro rapazes de classe média alta que, em plena 
via pública, espancaram três mulheres que aguarda-
vam transporte numa parada de ônibus. Uma delas foi 
agredida muito mais brutalmente e ainda lhe tomaram 
a bolsa com seus pertences – entre eles, um telefone 
celular e a quantia de R$45,00. Esse caso já foi aqui 
comentado pelo Senador Paulo Paim e por outros Se-
nadores, nos seus mais diferentes aspectos. 

Portanto, concordando com a indignada ponde-
ração do Senador Paim, pretendo ater-me apenas ao 
fato de os rapazes terem tentado justificar tal violência 
alegando que confundiram a moça com uma prostituta. 
E, com isso, Sr. Presidente, chamo a atenção para o 

fato de que também a prostituição é uma prática tida 
por abominável entre os mesmos segmentos que se 
opõem à prática homossexual.

É que há uma cultura de intolerância com alguns 
segmentos de nossa população, equivocadamente fun-
damentada em preceitos bíblicos, que, freqüentemente, 
servem para justificar não apenas agressões de todo 
tipo contra homossexuais, mas também contra todo tipo 
de comportamento considerado “desvio sexual”.

O pai de um dos rapazes agressores chegou a 
dizer, na televisão, que era um absurdo prenderem o 
seu filho – outro disse “sua criança” – e os amigos, 
pois todos tinham emprego e escola e, por isso, não 
podiam ser tratados como bandidos, como se desem-
pregados e pessoas de pouca instrução fossem po-
tencialmente bandidos.

Assim, também muitos crêem que matar, espan-
car, humilhar, torturar são práticas menos abomináveis 
ou pecados de menor importância que a prática da 
homossexualidade ou da prostituição. Portanto, matar, 
espancar, torturar, humilhar, excluir homossexuais e 
prostitutas ganham até certo glamour de justiça, que 
muitas pessoas freqüentemente usam como atenuante 
a qualquer crime – mais ainda quando seu equívoco 
encontra respaldo e estímulo na doutrinação religiosa 
–, na íntima confiança de que se está, por um lado, 
ajudando a limpar o mundo e, por outro, prestando um 
serviço à justiça divina ao castigar o pecador.

Sou católica e cristã, Sr. Presidente, e como tal 
não posso concordar com tais comportamentos. E, 
sendo legisladora, no Estado brasileiro laico, conside-
ro meu dever coibi-los. Como tal, conclamo os líderes 
religiosos – padres, pastores, missionários cristãos em 
geral, em sua dedicada militância pela paz e concórdia 
em nossa sociedade – a que nos ajudem a garantir 
civilidade e convivência democrática na diversidade 
de que é feita nossa sociedade.

Como cristã, proponho que nos referenciemos nas 
palavras do próprio mestre Jesus, para discernir sobre 
a relatividade cultural de seus apóstolos e profetas:

– quanto às legítimas atribuições do Estado, dis-
se Jesus: “A César o que é de César, e a Deus o que 
é de Deus”;

– quanto aos “desvios de conduta sexual”, como 
no momento em que se pretendia apedrejar Madalena, 
conforme os costumes da época, disse Jesus: “Atire 
a primeira pedra quem não tiver pecado” – esta, sim, 
uma atitude exemplar e orientadora ao comportamento 
de seus seguidores, de todos os tempos.

Sr. Presidente, para concluir, quero me solida-
rizar com a jovem vitimada pela agressão que aqui 
mencionamos, a Sirley Dias Carvalho Pinto, com seu 
pai e sua família, pela civilidade, dignidade e elevada 
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sabedoria com que se portaram nessa infeliz circuns-
tância. E quero pedir a V. Exª, Sr. Presidente, que re-
gistre nos Anais o artigo de Zuenir Ventura, publica-
do no Jornal O Globo, quarta-feira, dia 27 de junho 
– portanto, ontem -, intitulado “De pais e filhinhos de 
papais”, em que ressalta muito bem a diferença de 
comportamento entre o pai da Sirley e o pai daqueles 
bandidos que a atacaram.

E, finalmente, Sr. Presidente, neste 28 de junho, 
quero saudar carinhosamente a ABGLT, (Associação 
Brasileira de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais), em nome de quem saúdo o bem-vindo 

movimento da sociedade pelo fim das desigualdades 
e da injustiça, oferecendo minha gratidão cristã de 
cidadã e meu comportamento militante a todos e a 
todas nessa luta de amor e liberdade pela dignidade 
do ser humano.

Meu muito obrigada, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA FÁTIMA CLEIDE EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PFL 
– RN) – Senadora Fátima Cleide, comunico que o pe-
dido de V. Exª será atendido, de acordo com o Regi-
mento da nossa Casa.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-
RA (PMDB – MG) – Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
Wellington Salgado.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, acabei de colocar aqui que o Senador Nery 
teria dito que houve uma doação por parte do Senador 
Renan Calheiros para a instituição da qual fui presiden-
te. Mandei consultar a degravação de toda audiência da 
qual participei e da qual era Relator e verifiquei que o 
Senador Nery não disse “doação”. Ele disse “comodato”. 
Em momento nenhum ele disse “doação”.

Então, estou aqui corrigindo o que falei. O Senador 
Nery não disse “doação”, disse “comodato”. Como ele dis-
se “comodato”, ele não mentiu porque o comodato existiu 
durante um ano. Então, quero corrigir a minha posição nes-
se ponto, porque, embora todos em volta tenham dito que 
era doação, o Senador Nery, dentro do Conselho de Ética, 
encaminhou corretamente e disse que era um comodato, 
e o comodato realmente existiu durante um ano.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 203, DE 2007 
(Nº 1.033/2003, Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Fundação e Cultura do Desenvolvimento 
de Brejinho – FUNCUDEB para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Brejinho, Estado do Rio Grande 
do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 35 de 22 de fevereiro de 2001, que outorga au-
torização à Fundação e Cultura do Desenvolvimento 
de Brejinho – FUNCUDEB para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Brejinho, Estado do Rio Grande do Nor-
te, retificando–se o prazo de autorização para 10 (dez) 

anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 19 de junho de 2007. 
– Arlindo Chinaglia, Presidente.

MENSAGEM Nº 6, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar 
serviços de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
três anos, sem direito de exclusividade, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 278, de 14 de junho de 2000 – As-
sociação e Movimento Comunitária Rádio Lajedo FM, 
na cidade de Lajedo – PE;

2 – Portaria nº 326, de 5 de julho de 2000 – As-
sociação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega 
FM de Divinópolis de Goiás, na cidade de Divinópolis 
de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 377, de 31 de julho de 2000 – As-
sociação de Rádio Comunitária Mensagem FM, na 
cidade de Rio Novo do Sul – ES;

4 – Portaria nº 398, de 31 de julho de 2000 – As-
sociação Comunitária Novo Dia, na cidade de Faxinal 
– PR;

5 – Portaria nº 35, de 22 de fevereiro de 2001 
– Fundação e Cultura do Desenvolvimento de Brejinho 
– FUNCUDEB, na cidade de Brejinho – RN;

6 – Portaria nº 62, de 22 de fevereiro de 2001 
– Associação Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Mariana, na cidade de Mariana – MG;

7 – Portaria nº 226, de 18 de abril de 2001 – So-
ciedade Ambientalista de Praia Seca, na cidade de 
Araruama – RJ;

8 – Portaria nº 231, de 18 de abril de 2001 ACCA 
– Associação Comunitária Cultural Aracatiense, na ci-
dade de Aracati – CE;

9 – Portaria nº 519, de 29 de agosto de 2001 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária da Região de 
Visconde de Mauá, na cidade de Resende – RJ; e

10 – Portaria nº 520, de 29 de agosto de 2001 
– Associação Comunitária Rádio Tropical FM de Vera-
MT (ACRT/FM), na cidade de Vera – MT.

Brasília, 3 de janeiro de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.
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MC nº 130 EM

Brasília, 26 de março de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade denominada Fundação e Cultura do 
Desenvolvimento de Brejinho – FUNCUDEB, com sede 
na cidade de Brejinho, Estado do Rio Grande do Nor-
te, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53780.000158/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 35, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53780.000158/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Fundação e Cultura do Desen-
volvimento de Brejinho – FUNCUDEB, com sede na 
Avenida Antônio Alves Pessoa, s/nº, Centro, na cidade 
de Brejinho, Estado de Rio Grande do Norte, a execu-

tar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante focalizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 06º11’26”S e longitude em 
35º21’24”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 38/2001 – DOSR/SSR/MC

REFERÊNCIA: Processo nº 5378.0000158/98, de 
25-8-98.

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

INTERESSADO: Fundação e Cultura do Desenvolvi-
mento de Brejinho, localidade de Brejinho, Estado do 
Rio Grande do Norte.

I – Introdução

1. A Fundação e Cultura do Desenvolvimento 
de Brejinho, inscrita no CGC/MF ou CNPJ sob o nú-
mero 01.956.748/0001-25, no Estado do Rio Grande 
do Norte, com sede na Av. Antônio Alves Pessoa s/nº 

– Centro, cidade de Capim Grosso – BA, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 19 de agosto de 
1998, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 5 
de novembro de 1998, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.
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II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o 
serviço, faz indicação da localidade onde pretende 
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e 
coordenadas geográftcas, além de pedir a desig-
nação de canal para a prestação do serviço, aten-
dendo os requisitos do item 6.4 da Norma Comple-
mentar nº 2/98 e, ainda, juntando a documentação 
necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indi-
cação do local de instalação do sistema 
irradiante, e respectivas coordenadas ge-
ográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 4 à 182, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e norma-
tiva, pelo que passa a examinar as infomações técni-
cas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. Antônio Alves Pessoa nº 7.885 
– Centro, na cidade de Brejinho, Estado do Rio Grande 
do Norte, de coordenadas geográficas em 06º11’26”S 
de latitude e 35º21’24”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 5-
11-1998, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 48 e 65 a 68, denominado de 
“Roteiro de Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
de documentos dispostos no subitem 6.7, incisos II, III, 
IV, V e IX da Norma nº 2/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, esclarecimentos acerca de 
funcionários públicos na diretoria; comprovante de vá-
lida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa da requerente, apresentação do Projeto 
Técnico. Diante do não cumprimento das exigências 
acima descritas, o processo foi arquivado, ocorre que 
a requerente apresentou pedido de reconsideração, 
no que foi atendida, por ser a única interessada na 
localidade (fls. 50 a 182).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 82, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;
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– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 121 e 122/165.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome
Fundação e Cultura do Desenvolvimento de Bre-

jinho

• quadro diretivo

Presidente: Avelino Matias Xavier
Vice-Presidente: Gasparina Barbosa da Silva
Assessoria Técnica: Arnor Pedro do Nascimento
Cons. Técnico: Marluce Menezes de Carvalho Andra-
de
Secretária Executiva: Kélia Cristina da Silva
Coordenadora Geral: Natália Fátima Xavier Medei-
ros
Coord. Administrativo: José Humberto de Medeiros
Coord. de Prom. e Eventos: Nelbe Maria D. Veigas
Coord. de Des. Social: Maria da Glória M. F. Lima
Coord. de Apoio Social: Maria das Dores A. dos San-
tos

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Antônio Alves Pessoa nº 7885 – Centro, cidade 
de Brejinho, Estado do Rio Grande do Norte;

• coordenadas geográficas

06º11’26” de latitude e 35º21’24” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 

Análise de Instalação da Estação” – fls. 121 e 122/165, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
82 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Fundação e Cultura 
do Desenvolvimento de Brejinho, no sentido de con-
ceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53780000158/98, de 25 
de agosto de 1998.

Brasília, 16 de janeiro de 2001.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 17 de janeiro de 2001. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Coordenador-Geral
De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 17 de janeiro de 2001. – Antonio Car-

los Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão

Aprovo o Relatório nº 038/2001/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 18 de janeiro de 2001. – Paulo Meni-
cucci, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática. – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 204, DE 2007 

(Nº 1.805/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Conselho Comunitário dos Moradores e 
Amigos de Botumirim (para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Botumirim, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 394 de 28 de julho de 2003, que outorga 
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autorização à Conselho Comunitário dos Moradores 
e Amigos de Botumirin para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Botumirim, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 897, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, ineiso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação dc Vossas Excelâncias, acompanhado 
de Exposição de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato e ns-
tante da Portaria nº 394, de 28 de julho dc 2003, que 
utoriza o Conselho Comunitário dos Moradores e 
Amigos de Botumirim a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade dc Botumirim, Estado 
de Minas Gerais.

Brasília, 16 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 331 EM

Brasília, 19 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Conselho Comunitário dos Moradores 
e Amigos de Botumirim, na cidade de Botumirim, Es-
tado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifu-
são comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia da criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimento, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53710.000964/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constitui-
ção Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

 
PORTARIA Nº 394, DE 28 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53710.000964/99 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 761/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar o Conselho Comunitário dos 
Moradores e Amigos de Botumirim, com sede na Rua 
Deca Guimarães, nº 4 – Centro, na cidade de Botu-
mirim, Estado de Minas Gerais, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de cxc1usividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar 
com o sistema irradiante localizado nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 16º51’47”S e 
longitude em 43000’35’W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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RELATÓRIO Nº 442/2002 – DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.964-99 de 28 de 
julho de 1999.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Conselho Comunitário dos Moradores 
e Amigos de Botumirim, na localidade de Botumirim 
– Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Conselho Comunitário dos Moradores e Ami-
gos de Botumirím, inscrita no CGC sob o número 
00.800.411/0001-61, no Estado de Minas, com sede 
na Rua Deca Guimarães, nº 04 – Centro, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 16 de julho de 
1999, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
25 de junho de 2001, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços do 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 

seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 124 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Deca Guimarães, s/nº – Cen-
tro, Cidade de Botumirim, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em l6º51’58”S de latitude e 
53º00’38”W de longitude, consoante os dados cons-
tantes no aviso no DOU de 25-6-2001, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 46, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
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apresentadas novas coordenadas que foram analisa-
das e aceitas pelo Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação de 
novas coordenadas, alteração estatutária, comprovação 
do devido registro da Ata de Fundação e do Estatuto 
Social, apresentação do Subitem 6.7, III, V, VI, VIII e X 
da Norma nº 2/98 e, posteriormente apresentação do 
subitem 6.11 da Norma nº 2/98, (fls. 49-140).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 136, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 142 e 143.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

nome
– Conselho Comunitário dos Moradores e Ami-

gos de Botumirim

quadro diretivo
Presidente: José Ildeu Rodrigues Silva
Vice-Presidente: Aroldo de Souza Oliveira
Secretária: Ana Maria de Oliveira Santos
2ª Secretária: Alianilde Aparecida Silva
Tesoureira: Maria Romilda Soares Monteiro
2ª Tesoureira: Maria Elizeth de Andrade

– Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Deca Guimarães, nº 4, Centro, Município de 
Botumirim, Estado de Minas Gerais.

– coordenadas geográficas
16º51’47”S de latitude e 43º00’35”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas’, fls. 136, e “Roteiro de Aná-
lise de Instalação da Estação de Radcom”, fls. 142 e 
143, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pelo Conselho Comunitário 
dos Moradores e Amigos de Botumirim, no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a explo-
ração do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53.710.000.964-99 de 
28 de julho de 1999.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 13 de agosto de 2002. – Nilton Geraldo 
Lemes de Lemos, Coordenador Geral.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 205, DE 2007 

(Nº 2.187/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
a Rádio Itaipú FM Ltda., para explorar ser-
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viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Remanso, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 268 de 3 de junho de 2004, que outorga 
permissão à Rádio Itaipú FM Ltda., para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Remanso, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 228, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhadas de exposições 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, permissões às entidades abaixo relacionadas 
para explorar, pelo prazo de dez anos sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 274, de 12 de junho de 2003 – So-
ciedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., na 
cidade de Crixás – GO;

2 – Portaria nº 275, de 12 de junho de 2003 – So-
ciedade Senado Verdes de Comunicações Ltda., na 
cidade de Caiapônia – GO;

3 – Portaria nº 285, de 12 de junho de 2003 – So-
ciedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., na 
cidade de São Simão – GO;

4 – Portaria nº 289, de 12 de junho de 2003 – So-
ciedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., na 
cidade de Itajá – GO; e

5 – Portaria nº 268, de 3 de junho de 2004 – Rádio 
Itaipú FM Ltda., no município de Remanso -BA. BA.

Brasília, 20 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 207 EM

Brasília, 14 de junho de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 052/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Remanso, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, após analisar a documentação de habilitação 
e as propostas técnica e de preço das entidades pro-
ponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodi-
fusão, concluiu que a Rádio Itaipú FM Ltda. (Processo 
nº 53640000410/2000) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se assim vencedora da Concorrência, 
conforme atos da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Eunício Oliveira.

PORTARIA Nº 268, DE 3 DE JUNHO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53640.000410/2000, 
Concorrência nº 052/2000-SSR/MC, e do PARECER/
MC/CONJUR/GCA/Nº 538 -1.06/2004, de 25 de mar-
ço de 2004, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Itaipú FM 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Remanso, 
Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 206, DE 2007 

(Nº 2.245/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Paraisense para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de São Sebastião do Paraíso, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria nº 260 de 12 de junho de 2003, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Paraisense para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Sebastião 
do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 163, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado da 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 260, 
de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação 
Comunitária Paraisense para o Desenvolvimento Ar-
tístico e Cultural a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Sebastião do Paraíso, 
Estado de Minas Gerais.

Brasília, 16 de março de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 210 EM

Brasília, 31 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Paraisense 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, na cidade 
de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Connmicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração de informações benéficas em 
todos os seguimentos, e a todos esses núcleos po-
pulacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000474/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trahalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 30 do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 260, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, dc 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.000474/99 e do Parecer/Conjur/
MC nº 517/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Pa-
raisense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, 
com sede na Chácara São José, BR 265, Km606, 
na cidade de São Sehastião do Paraíso, Estado de 
Minhas Gerais, a executar serviço dc radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20º55’53”S e longitude em 
47001’45”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 41/2003-DOSR/SSR/MC

REFERÊNCIA: Processo nº 53.710.0000.474/99, pro-
tocolizado em 16 de abril de 1999.
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OBJETO: Requerimento de autorização para a explo-
ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

INTERESSADO: Associação Comunitária Paraisense 
para o Desenvolvimento Artístico e Cutlural, localidade de 
São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Paraisense para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, inscrita no CNPJ 
sob o número 01.295.189/0001-50, no Estado de Mi-
nas Gerais, com sede na Chácara São José BR 265 
Km 606, cidade de São Sebastião do Paraíso, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 15 de Abril de 1999, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo, 12 do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de Março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistcma irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3.5 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Rua Pinto Ribeiro nº 1.384 – Centro, na 
cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas 
Gerais, de coordenadas geográficas em 43º00’52”S de 
latitude e 20º55’02”W de longitude. Ocorre que, poste-
riormente, as coordeandas e endereço propostos foram 

retificados, passando a estar na Chácara São José BR 
265, Km 606, em 20º55’53”S de latitude e 47º01’45”W 
de longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 18-3-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 198, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de faronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II e X da Norma nº 2/98, declaração do ende-
reço da sede e alteração estatutária, cujo cumprimento 
e aplicação dos critérios estabelecidos na legislação 
específica resultou no saneamento dos autos e poste-
rior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico (fls. 201 a 231).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 227, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 232 e 233. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 231 dos autos, correspon-
de ao que se segue:
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– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– ata de constituição e atual ata de 
eleição dos dirigentes, devidamente regis-
tradas e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612/98;

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

· manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

– declarações relativas aos integran-
tes do quadro administrativo da requerente, 
demonstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar nº 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos, de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Comunitária Paraisense para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural

• quadro diretivo

Presidente: Mauro Aparecido Pimenta
Vice-presidente: Maria José Pimenta Figueiredo
Secretária: Maria Aparecida Pimenta Pedrosa
Tesoureiro: Vania D. Pimenta

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Chácara São José BR–265, KM 606, cidade de 
São Sebastião, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas

20º55’53” de latitude e 47º01’45” de longitude 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de instalação da Estação” – fls. 232 e 233, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 227, 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Paraisense para o Desenvolvimento Artístico e Cultu-
ral, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.710.000.474/99, 
de 16 de abril de 1999.

Brasília, 14 de maio de 2003. – Relator da conclu-
são Jurídica Érica Alves Dias, chefe de divisão/SSR 
– Relatora da conclusão Técnica Neide Aparecida da 
Silva, chefe de divisão/SSR. 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE DECRFTO LEGISLATIVO  
Nº 207, DE 2007 

(Nº 2.439/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária 13 de Junho para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Quebrangulo, Estado de 
Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 112 de 23 de março de 2006, que outorga au-
torização à Associação Comunitária 13 de Junho para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Quebrangulo, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº506, DE 2006 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 112, 
de 23 de março de 2006, que outorga autorização à 
Associação Comunitária 13 de Junho para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito do exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Quebrangulo, Estado de Alagoas.

Brasília, 4 de julho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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MC nº 134 EM

Brasília, 5 de abril de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária 13 de junho, 
no Município de Quebrangulo, Estado de Alagoas, ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53100.000236/04, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Hélio Costa.

PORTARIA Nº 112, DE 23 DE MARÇO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.100.000.236/04 e do PARECER/
MC/CONJUR/AGF/Nº 0505 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária 13 de junho, com sede na Rua 13 de junho, 
s/n, no Município de Quebrangulo, Estado de Alagoas, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 9º19’08”S e longitude em 
36º28’21”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONDA E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 0282 /2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53100000236/04, protocili-
zado em 17-4-2003

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária 13 de Junho, 
Município de Quebrangulo, Estado de Alagoas.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária 13 de Junho, inscrita 
no CNPJ sob o número 02.330.875/0001-87, no Estado 
de Alagoas, com sede Rua 13 de Junho, s/nº, no Mu-
nicípio de Quebrangulo, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimen-
to datado de 7-4-2003, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 28-1-2004 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras entidades foram objeto de exame por parte do De-
partamento de Outorga de Serviços, vez, que apresenta-
ram suas solicitações para a mesma área de interesse, 
tendo sido seus processos devidamente analisados e 
arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como 
a indicação da relação constando os respectivos nomes 
e processos, se encontram abaixo explicitadas:
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a) Organização não Governamental de Olho em 
Quebrangulo Processo nº 53100000206-04, arquiva-
do pelos seguintes fatos e fundamentos: a requerente 
conta com menor representatividade do que sua con-
corrente, conforme comunicado à entidade por meio do 
ofício nº 6394, datado de 5-10-05, cuja cópia do ofício 
e respectivo AR Postal se encontram anexos.

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento 
dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decre-
to nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua 13 de Junho, s/nº, Centro, 
no Município de Quebrangulo, Estado de Alagoas, de 
coordenadas geográficas em 09º19’08”S de latitude 
e 36º28’16”W de longitude. Estas coordenadas foram 
alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante 
solicitação datada de 4-3-2004.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do docu-
mento de folhas 106/107, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilizarão de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclu-
são. Vale salientar que ao final, a entidade apontou no-
vas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados. Ressalta-

se que em relação ao item 15 do Roteiro de Instalação 
de Radcom houve justificativa às fls. 202.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas c, 
d, g, h, i, j, da Norma Complementar n0 1/2004, com-
provação de necessária alteração estatutária, tendo 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alí-
neas da citada Norma (fls. 110 a 204).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas – fls 147/148, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
1/2004 em especial as exigências inscritas em seu su-
bitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
201/202 Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial) com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da ária de serviço diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 202, dos autos, correspon-
de que se segue:

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/1998 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

– ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/1998;

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Comple-
mentar 1/2004;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
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trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
1/2004 e ainda, demais declarações e docu-
mentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados:

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Comunitária 13 de junho;

• quadro diretivo

• Localização do Transmissor, Sistema Irradiante 
e Estúdio

Praça Cícero de Goes Monteiro, s/n0, Centro, mu-
nicípio de Quebrangulo, Estado de Alagoas;

• Coordenadas Geográficas

09º’l9’08” de latitude e 36º28’21” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 201/202, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” -fls 147/148 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária 13 de 
junho, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53100000236/2004, 
de 17 de abril de 2003.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Brasília, 5 de dezembro de 2005. – Alexandra 
Luciana Costa, Coordenada.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 5 de dezembro de 2005. – Carlos Al-

berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática. – Decisão 
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 208, DE 2007 

(Nº 2.445/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Arca Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Nilópolis, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 701 de 10 de dezembro de 2003, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 2 de dezembro de 2000, 
a permissão outorgada à Rádio Arca Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 522, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 701, de 
10 de dezembro de 2003, que renova, por dez anos, 
a partir de 2 de dezembro de 2000, a permissão ou-
torgada à Rádio Arca Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Nilópolis, Estado 
do Rio de Janeiro.

Brasília, 6 de julho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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MC nº 644 EM

Brasília, 30 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria, pela qual foi renovada a permissão 
outorgada à Rádio Arca Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Nilópolis, Estado 
do Rio de Janeiro.

2. A presente outorga foi originalmente deferida à 
Rádio Cultura de Nilópolis Ltda., nos termos da Porta-
ria nº 262, de 28 de novembro de 1980, publicada no 
Diário Oficial da União de 2 de dezembro do mes-
mo ano. Em virtude da autorização dada pela Portaria 
nº 19, de 23 de março de 1995, a outorgada alterou 
sua denominação social para Rádio FM O Dia Ltda., 
e posteriormente, pela Portaria nº 32, de 31 de março 
de 1998, para Rádio Arca Ltda.

3. A outorga em vigor foi renovada pela Portaria 
nº 24, de 24 de janeiro de 1994, publicada no Diário 
Oficial da União de 12 de fevereiro seguinte, por 10 
(dez) anos, a partir de 2 de dezembro de 1990.

4. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia da outorga para explorar serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

5. Cumpre ressaltar que o pedido foi analisado 
pelos órgãos técnicos desta Pasta e considerado de 
acordo com os dispositivos legais aplicáveis, demons-
trando possuir a entidade as qualificações necessárias 
à renovação da permissão, o que levou este Ministério 
a deferir o pedido de renovação.

6. Ressalto, ainda, que o ato de renovação vol-
tou a ser analisado por este Ministério em razão das 
novas exigências demandadas pelo Ato Normativo nº 
1/99 da Câmara dos Deputados e da Resolução nº 
39/92 do Senado Federal.

7. Nessa conformidade, e em observância aos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, 
esclareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo nº 53770.000950/2000, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 701, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 20 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 

53770.000950/2000 e do Parecer/MC/Conjur/BRN/N0 

1558-1.7/2003, resolve:
Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 2 de dezembro de 2000, a permissão ou-
torgada à Rádio Arca Ltda., pela Portaria nº 262, de 
28 de novembro de 1980, publicada no Diário Oficial 
da União em 2 de dezembro do mesmo ano, para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PARECER CONJUR/MC Nº 2.356/2002

Referência: Processo nº 53770.000950/00.
Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio de Ja-
neiro.
Interessada: RÁDIO ARCA LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga.
Ementa: Permissão para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, cujo prazo teve 
seu termo final em 2 de dezembro de 2000.
Pedido apresentado tempestivamente. Regulares a 
situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico nº 
240/2000, que concluiu favoravelmente ao requerido.

I – Do Relatório

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de permissão, formulado pela Rádio Arca Ltda., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Nilópolis, Estado 
do Rio de Janeiro.

2. A outorga em questão foi deferida originaria-
mente à Rádio Cultura de Nilópolis Ltda. Por meio da 
Portaria nº 262, de 28 de novembro de 1980, publicada 
no Diário Oficial da União em 2 de dezembro subse-
qüente. Por meio da autorização dada pela Portaria nº 
32, de 31 de março de 1998, a entidade ora requerente 
foi autorizada a modificar a sua denominação social 
para a atual, ou seja, Rádio Arca Ltda. A presente ou-
torga foi renovada pela Portaria nº 24, de 24 de janeiro 
de 1994, publicada no Diário Oficial da União de 1º 
de fevereiro subseqüente, por 10 (dez) anos, a partir 
de 2 de dezembro de 1990.
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3. O processo foi objeto de análise pela então 
Delegacia do MC no Estado do Rio de Janeiro, tendo 
aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, 
consoante Parecer Jurídico nº 240/2000, fls. 67/68 
dos autos.

II – Da Fundamentação

4. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram 
a postura de deferimento adotada pela DRMC/RJ, 
concluo, igualmente, pelo deferimento do postulado, 
acrescentando o que se segue:

A entidade obteve autorização, mediante a Por-
taria nº 86, de 1º de novembro de 2000 e Portaria nº 
20, de 22 de fevereiro de 2001, para alterar, respecti-
vamente, o seu quadro societário e diretivo, ficando os 
mesmos com as seguintes configurações:

5. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, 
e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com 
a documentação hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados 
e não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final em 2 de dezembro de 2000, sendo que o 
pedido de renovação foi protocolizado na Delegacia 
do MC no Estado do Rio de Janeiro em 4 de agosto 
de 2000, tempestivamente, portanto.

8. Diante do concurso das circunstâncias que en-
volvem a presente renovação, deve o processo seguir 
em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 
autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir 
de 2 de dezembro de 2000.

III – Da Conclusão

9. Isto posto, mantenho o entendimento do citado 
Parecer, propondo o encaminhamento dos presentes 
autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
à consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunica-
ções, autoridade competente para conhecer e decidir 
do pedido.

10. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de re-
novação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer, sub censura.
Brasília, 14 de novembro de 2002, – Marcus Vi-

nicius Lima Franco, Advogado da União/AGU.
Chefe da Divisão Jurídica de Assuntos de Ra-

diodifusão.
De acordo. Encaminhe-se à Sra Consultora Ju-

rídica.
Em 14 de novembro de 2002, – Maria Glória 

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 14 de novembro de 2002. – Raimunda No-
nata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informação. (Decisão 
Terminativa))

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 209, DE 2007 

(Nº 2.460/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade de Juiz de 
Fora S.A. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 21 de junho de 2006, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 10 de novembro de 2003, a 
concessão outorgada à Rádio Sociedade de Juiz de 
Fora S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 566, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
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ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante do Decreto de 21 de 
junho de 2006, que “Renova a concessão outorgada 
à Rádio Sociedade de Juiz de Fora S.A., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora cm onda média, sem 
direito de exclusividade, no Município de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais”.

Brasília, 19 de julho de 2006 – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

 
MC nº 410 EM

Brasília, 27 de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Decreto, que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade de Juiz de Fora S/A., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão em ondas médias, no Município de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, pelo prazo de 
10 (dez) anos.

2. A presente concessão foi outorgada à Rá-
dio Socidade de Juiz de Fora S/A., pelo Decreto nº 
2.699, de 28 maio de 1938 e, renovada pela primei-
ra vez, pelo Decreto nº 29.204, de 25 de janeiro de 
1951, publicado no DOU de 21 de março de 1951. 
As seguintes renovações se deram pelos Decretos 
nº 86.946, de 17 de fevereiro de 1982, publicado no 
DOU de 19 de fevereiro do mesmo ano, estabelecendo 
que a renovação se daria a partir de 1º de novembro 
de 1973; e Decreto nº 89.227, de 22 de dezembro 
de 1983, publicado no DOU de 23 de dezembro de 
1983. A última renovação deu-se pelo Decreto de 20 
de dezembro de 1996, publicado no DOU de 23 de 
dezembro de 1996, estabelecendo que esta se daria 
a partir do dia 1º de novembro de 1993, que foi apro-
vado pelo Decreto Legislativo nº 19 de 1999, publi-
cado no DOU de 25 de março de 1999.

3. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia da outorga para explorar serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

4. Cumpre ressaltar que o pedido foi analisado 
pelos órgãos técnicos desta Pasta e considerado de 
acordo com os dispositivos legais aplicáveis, demons-
trando possuir a entidade as qualificações necessárias 
à renovação da permissão, o que levou a Consultoria 

Jurídica deste Ministério a concluir pela regularidade 
do pedido.

5. Nessa conformidade, e em observância aos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, 
esclareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo nº 53000.007579/2003, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, Helio Calixto da Costa.

 
DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2006 

Renova a concessão outorgada à Rádio Socie-
dade de Juiz de Fora S.A., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, sem direito de 
exclusividade, no Município de Juiz de Fora, Estado 
de Minas Gerais.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da 
Constituição, e art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 
22 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53000.007579/2003.

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1º de novembro de 2003, a conces-
são para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, no Município 
de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, outorgada 
à Rádio Sociedade de Juiz de Fora S.A., pelo Decreto 
nº 2.699, de 28 de maio de 1938, e renovada por inter-
médio do Decreto de 20 de dezembro de 1996, publi-
cado no Diário Oficial da União de 23 de dezembro 
de 1996, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 19, de 
24 de março de 1999, publicado no Diário Oficial da 
União de 25 de março de 1999.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data dc 
sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2006; 185º da Independên-
cia e 18ª da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 210, DE 2007 

(Nº 2.488/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Rorainópolis – AS-
CRO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rorainópolis, Es-
tado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 277 de 9 de maio de 2006, que outorga auto-
rização à Associação Cultural de Rorainópolis – AS-
CRO para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rorainópolis, Estado de Roraima.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 657, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XlI, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 277, de 
9 de maio de 2006, que outorga autorização à Associa-
ção Cultural de Rorainópolis – ASCRO para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Rorainópolis, Estado de Roraima.

Brasília, 1º de agosto de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 319 EM

Brasília, 17 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outor-

ga de Autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Associação Cultural de Rorainópolis – AS-
CRO, no Município de Rorainópolis, Estado de Rorai-
ma, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o ser-
viço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar 
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 
das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53810.000001/00, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Hélio Costa.

PORTARIA Nº 277, DE 9 DE MAIO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53810.000001/00 e do Parecer/MC/
Conjur/GAT/Nº 0885 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural 
de Rorainópolis – ASCRO, com sede na Rua Ulisses 
Guimarães, s/nº – Centro, no Município de Rorainó-
polis, Estado de Roraima, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 00056’30”S e longitude em 
60º25’45”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.
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RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA  
E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO 
Nº 110/2005/ RADCOM/DOS/SSCE/MC – LHMB

Referência: Processo nº 53810.000001/00, protocoli-
zado em 24-7-2000
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Cultural de Rorainópolis – AS-
CRO, Município Rorainópolis, Estado de Roraima.

I – Introdução

1. A Associação Cultural de Rorainópolis – AS-
CRO, inscrita no CNPJ sob o número 03.636.193/0001-
60, no Estado de Roraima, com sede na Rua Ulisses 
Guimarães s/nº – Centro, no Município de Rorainópolis, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, conforme requerimento datado de 24-7-2000, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 9-4-2001, que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda 
considerando a distância de 4km entre interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras 2 (duas) entidades foram objeto de exame por 
parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez 
que apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação da Rádio Comunitária de Produ-
tores de Amido de Rorainópolis – Processo nº 5381 
0.000013/99, arquivado pelos seguintes fatos e funda-
mentos: constataram-se pendências do cumprimento 
das exigências dispostas no Ofício nº 5.990/01, datado 
de 14-8-01, 531/02, de 31-1-02, AR Postal em 10-2-02. 
Ocorre que, diante da revisão efetuada nos autos de 
seu processo, constatou-se que a entidade deixou de 
encaminhar toda a documentação solicitada no cita-
do ofício, ocorrendo a perda do prazo por decurso do 
tempo e restando comprovada a sua falta de interesse 

processual, conforme comunicado à entidade por meio 
do Ofício nº 3.866/03, datado de 20-5-03, cuja cópia 
do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para re-
consideração desta decisão.

b) Rádio Comunitária de Rorainópolis – Processo 
nº 53810.000003/99, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: Este Ministério publicou Aviso no Diário 
Oficial da União em 9-9-99, convocando as entidades 
apresentarem a documentação exigida pela legislação 
específica, qual seja a disposta no subitem 6.7 e inci-
sos da Norma Complementar nº 2/98, bem como Lei 
nº 96 12/98, no prazo estipulado no citado aviso de 
habilitação, o qual expirou aos 11-10-1999, conforme 
comunicado à entidade por meio do Ofício nº 9.897/03, 
datado de 15-10-2003, cuja cópia do ofício e respecti-
vo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que a 
entidade não teve ciência do arquivamento dos autos, 
motivo pelo qual, a mesma foi publicada no DOU de 
7-07-2005, não tendo se manifestado.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 1/2004, 
de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cen-
tro localizado na rua Ulisses Guimarães, s/nº – centro 
no Município de Rorainópolis, Estado de Roraima, de 
coordenadas geográficas em 00º56’31”S de latitude e 
60º25’41“W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra 
que as coordenadas geográfica, indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folhas 36, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
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IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas passando a 
constar: 00º56’30”S e 60º’25’45”W, o que foi objeto 
de análise e conclusão por este departamento, que 
constatou a possibilidade de aceitação dos novos da-
dos (fls. 127).

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas c, e, 
h, i, l, da Norma Complementar nº 1/2004, comprova-
ção de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço da 
sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 39 a 179).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de informações Técnicas” – fls. 127, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 173 
e 174. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 180 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Cultural de Rorainópolis – ASCRO

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Ulisses Guimarães, s/nº – centro, Município 
de Rorainópolis, Estado de Roraima;

• coordenadas geográficas

00º56’30” de latitude e 60º25’45” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 173 e 174, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 127 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Cultural de 
Rorainópolis – ASCRO, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
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condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53810.000001/2000, de 24 de julho de 2000.

Brasília, 12 de agosto de 2005.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 203 a 
210, de 2007, que acabam de ser lidos, tramitarão com 
prazo determinado de quarenta e cinco dias, de acordo 
com o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, e da Resolução nº 1, 
de 2007, do Senado Federal, os Projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Ciên-
cia, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência retifica o despacho aposto ao 
Projeto de Resolução do Senado nº 3, de 2007, lido na 
sessão do dia 14 de fevereiro do ano corrente, e, nos 
termos do art. 401, do Regimento Interno, a matéria 
ficará perante a Mesa pelo prazo de cinco dias úteis 
para recebimento de emendas, sendo posteriormente 
encaminhada as Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e Diretora.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 378, DE 2007

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, para permitir a dedução, da base 
de cálculo do imposto de renda da pessoa 
física, das despesas com medicamentos 
de uso contínuo utilizados no tratamento 
de doença grave ou incurável.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de de-

zembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 8º.................. .................................  
 .......................................................................

II – ................... .....................................
a) aos pagamentos efetuados, no ano-

calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais e hospitais, bem como as des-
pesas com exames laboratoriais, serviços ra-
diológicos, aparelhos ortopédicos, próteses 
ortopédicas e dentárias e medicamentos de 
uso contínuo por portadores de doença grave 
ou incurável; 

 ..............................................................  
 .......................................... .............................

V – no caso de despesas com aparelhos 
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 
exige-se a comprovação com receita médica 
ou odontológica e nota fiscal em nome do be-
neficiário;

VI – no caso de despesas com medica-
mentos de uso continuo, exige-se a compro-
vação com relatório médico em que conste o 
diagnóstico da doença codificado segundo a 
Classificação Estatística Internacional de Do-
enças e Problemas Relacionados à Saúde 
(CID), receita médica e nota fiscal em nome 
do beneficiário.

 .............................. .......................(NR)”

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cum-
primento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 
o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
Nesta lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanha-
rá o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação 
se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Parágrafo único. A permissão ampliada para de-
dução de que trata Esta lei só produzirá efeitos a partir 
de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que 
for implementado o disposto no art. 2º.

Justificação

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, que altera a legislação do impos-
to de renda, concede isenção do imposto de renda de 
pessoas físicas aos proventos de aposentadoria ou 
reforma percebidos por portadores de alguns agravos 
à saúde. Todavia, várias doenças graves e incuráveis 
e que demandam o uso contínuo de medicamentos, 
muitos deles de alto custo, não fazem parte do rol das 
doenças especificadas naquele inciso.

Diabetes, hipertensão arterial, artrite reumatóde, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, epilepsia, osteo-
porose, retardo do crescimento, para citar apenas al-
gumas doenças graves e incuráveis, exigem tratamento 
contínuo e alguns dos medicamentos utilizados pelos 
seus portadores são de custo elevadíssimo.

O art. 198 da Constituição Federal determina que 
o Sistema Único de Saúde (SUS) deve prestar assis-
tência integral à população. Cumprindo essa determi-
nação, a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
Lei Orgânica da Saúde, estabeleceu, na alínea d do 
inciso I do art. 6º, que a assistência terapêutica integral, 
inclusive farmacêutica, deve ser incluída no campo de 
atuação do SUS.

Apesar de os preceitos constitucional e legal 
não deixarem dúvidas quanto ao dever do Estado de 
fornecer aos cidadãos e cidadãs os medicamentos de 
que necessitam, é notório o desrespeito a esse direito. 
Prova disso são os inúmeros pedidos de liminares que 
obrigam os gestores do SUS a fornecer medicamentos 
de uso contínuo.

Na impossibilidade de o SUS prestar a assistên-
cia farmacêutica que é de sua competência e obriga-
ção, nada mais justo que, em compensação, os con-
tribuintes portadores de doenças graves e incuráveis 
recebam o benefício da isenção do Imposto de Renda 
correspondente aos seus gastos com medicamentos 
de uso contínuo.

A renúncia fiscal decorrente do benefício propos-
to será amplamente compensada pela diminuição dos 
gastos do SUS com os medicamentos adquiridos pelos 
próprios contribuintes. Ademais, a isenção certamente 
tornar-se-á um fator que, devido à possibilidade de re-
cuperação de parte dos gastos, possibilitará a muitos 
contribuintes adquirir os medicamentos com recursos 
próprios, o que acarretará a diminuição de demandas 
judiciais pelos produtos.

O projeto que apresentamos tem a finalidade de 
conceder a isenção do imposto de renda correspon-
dente apenas aos gastos com medicamentos de uso 
contínuo e destinados ao tratamento de doenças gra-
ves e incuráveis.

Duas outras pequenas alterações estão sendo 
propostas com a finalidade de corrigir equívocos de 
redação dos dispositivos que tratam do assunto. Uma 
delas é a substituição do substantivo “receituário” por 
“receita” no inciso V do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995. Receituário é o conjun-
to de receitas ou o bloco de formulários destinados à 
emissão de uma receita. Portanto, há um equívoco no 
seu emprego naquele inciso.

A outra alteração destina-se a acrescentar, no 
mesmo inciso, a receita odontológica para compro-
vação da necessidade de uso de prótese dentária. A 
redação vigente exige “receituário médico”, o que, evi-
dentemente, não é aplicável à prótese dentária.

Estamos convictos de que a medida que propo-
mos compensará parcialmente os importantes gastos 
que os portadores de doenças graves e incuráveis têm 
com a aquisição de medicamentos. Estamos convic-
tos, também, de que os parlamentares de ambas as 
Casas Legislativas não negarão o apoio necessário à 
aprovação do projeto.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Cé-
sar Borges.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
........................ ............................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
............................ ........................................................

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo;

II – atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;

III – participação da comunidade.
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§ 1º O Sistema Único de Saúde será financiado, 
nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e servi-
ços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma definida nos ter-
mos da lei complementar prevista no § 3º;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede-
ral, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º;

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo 
menos a cada cinco anos, estabelecerá:

I – os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos da União 

vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados 
aos seus respectivos Municípios, objetivando a pro-
gressiva redução das disparidades regionais;

III – as normas de fiscalização, avaliação e con-
trole das despesas com saúde nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal;

IV – as normas de cálculo do montante a ser 
aplicado pela União.

§ 4º Os gestores locais do Sistema Único de 
Saúde poderão admitir agentes comunitários de saú-
de e agentes de combate às endemias por meio de 
processo seletivo público, de acordo com a natureza 
e complexidade de suas atribuições e requisitos es-
pecíficos para sua atuação.

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário 
de saúde e agente de combate às endemias.

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do 
art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, 
o servidor que exerça funções equivalentes às de 
agente comunitário de saúde ou de agente de com-
bate às endemias poderá perder o cargo em caso de 
descumprimento dos requisitos específicos, fixados 
em lei, para o seu exercício.

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto de ren-
da e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os se-
guintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
............................... .....................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou refor-
ma motivada por acidente em serviço e os percebidos 
pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkin-
son, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma;
................................. ...................................................

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos ser-
viços correspondentes e dá outras provi-
dências.

.............................. ......................................................
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atua-

ção do Sistema Único de Saúde (SUS).
.............................. ......................................................

I – a execução de ações:
.................. ..................................................................

d) de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica;
.......................... ..........................................................

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de ren-
da das pessoas físicas e dá outras provi-
dências.

............................ ........................................................
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no 

ano-calendário será a diferença entre as somas:
I – de todos os rendimentos percebidos durante 

o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, 
os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à 
tributação definitiva;

II – das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendá-

rio, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, 
bem como as despesas com exames laboratoriais, ser-
viços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias;
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b) a pagamentos de despesas com instrução do 
contribuinte e de seus dependentes efetuados a esta-
belecimentos de ensino, até o limite anual individual 
de R$2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos), relativamente:

1. à educação infantil, compreendendo as cre-
ches e as pré-escolas;

2. ao ensino fundamental;
3. ao ensino médio;
4. à educação superior, compreendendo os cursos 

de graduação e de pós-graduação (mestrado, douto-
rado e especialização);

5. à educação profissional, compreendendo o 
ensino técnico e o tecnológico;

c) à quantia, por dependente, de: 
1. R$1.584,60 (um mil, quinhentos e oitenta e 

quatro reais e sessenta centavos), para o ano-calen-
dário de 2007;

2. R$1.655,88 (um mil, seiscentos e cinqüenta e 
cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-ca-
lendário de 2008;

3. R$1.730,40 (um mil, setecentos e trinta reais e 
quarenta centavos), para o ano-calendário de 2009;

4. R$1.808,28 (um mil, oitocentos e oito reais e 
vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário de 
2010.

d) às contribuições para a Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

e) às contribuições para as entidades de previ-
dência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência 
Social;

f) às importâncias pagas a título de pensão ali-
mentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo 
homologado judicialmente, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais;

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, pre-
vistas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, de 
27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-
assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titulares de 
serviços notariais e de registro.

§ 1º A quantia correspondente à parcela isen-
ta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunera-
da ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno, ou por entidade de previdência pri-
vada, representada pela soma dos valores mensais 
computados a partir do mês em que o contribuinte 

completar sessenta e cinco anos de idade, não in-
tegrará a soma de que trata o inciso I.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I – aplica-se, também, aos pagamentos efetua-

dos a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e 
odontológicas, bem como a entidades que assegurem 
direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 
da mesma natureza;

II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo 
contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de 
seus dependentes;

III – limita-se a pagamentos especificados e com-
provados, com indicação do nome, endereço e número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou 
no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC de quem 
os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efe-
tuado o pagamento;

IV – não se aplica às despesas ressarcidas por 
entidade de qualquer espécie ou cobertas por contra-
to de seguro;

V – no caso de despesas com aparelhos orto-
pédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal 
em nome do beneficiário.

§ 3º As despesas médicas e de educação dos 
alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em 
virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acor-
do homologado judicialmente, poderão ser deduzidas 
pelo alimentante na determinação da base de cálculo 
do imposto de renda na declaração, observado, no 
caso de despesas de educação, o limite previsto na 
alínea b do inciso II deste artigo.

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

........................................ ............................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
Desta lei Complementar:
........................................... .........................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................... .............................................
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Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei or-
çamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
....................................... .............................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra re-
núncia de receita deverá estar acompanhada de esti-
mativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-
vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

(Às Comissões de Assuntos Sociais e à 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 379, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Expotação (ZPE) no Mu-
nicípio de Picos, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

uma Zona de Processamento de Exportação, no Mu-
nicípio de Picos, no Estado do Piauí.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento, regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, de 7 
de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de 
julho de 1989.

Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação são 
áreas de livre comércio destinadas à instalação de em-
presas voltadas à produção de bens a serem comer-
cializados exclusivamente com o exterior. São criadas 
em regiões menos desenvolvidas com vistas a reduzir 
os desequilíbrios regionais, fortalecer o balanço de 
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o de-
senvolvimento econômico e social do País.

Esses enclaves têm se revelado bastante exitosos 
em outros países, especialmente na China, Estados 
Unidos e México. Segundo estudo de da lnternational 
Labour Organization (ILO), de 2002, existem 3 mil dis-
tritos do tipo ZPE em funcionamento no mundo, que 
geram empregos para mais de 37 milhões de pesso-
as em 116 países. Só na China, trabalham nas “zonas 
econômicas especiais” mais de 30 milhões de pesso-
as. Tais zonas constituem o principal fator responsável 
pelo crescimento médio anual da economia chinesa 
acima de 10%, nos últimos 15 anos.

O Município de Picos está localizado na micro-re-
gião homônima, distante 306 km de Teresina, compre-
endendo uma área de 816 km2 e, tendo como limites os 
municípios de Santana do Piauí e Sussuapara ao norte, 
ao sul com ltainópolis, a oeste com Dom Expedito Lopes 
e Paquetá, a leste com Sussuapara e Geminiano.
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Localizada na região centro-sul do Piauí, em 
um ponto estratégico situado entre picos montanho-
sos e no cruzamento de várias rodovias. Cortado 
pelo trecho inicial da Transamazônica, que teve o 
início de seu Projeto em Picos, é um importante en-
troncamento rodoviário do Nordeste, ligando o Piauí 
ao Maranhão, Ceará, Pernambuco e Bahia. Além de 
uma posição logística favorável em relação as outras 
capitais do Nordeste.

É o principal produtor de castanha de caju do País, 
apesar do Piauí não ser o maior Estado exportador. É 
o maior produtor nacional de mel, além de possuir um 
avançado Centro Tecnológico para a padronização de 
todo o mel fabricado na região. É a 2ª região fiscal do 
Piauí que mais arrecada tributos, perdendo apenas 
para a Grande Teresina.

Picos está situada em uma região rica em riquezas 
minerais, tais como calcário, mármore, caulin, argila 
refratária, tabatinga, granito e outros minerais.

A criação de uma ZPE no Município de Picos re-
presentará um estímulo importante para o desenvolvi-
mento da economia do Município e, consequentemente, 
do Estado, com o aproveitamento das potencialidades 
locais. O regime aduaneiro e cambial especial e sua 
localização estratégica favorece a instalação de novas 
empresas, o que acarretaria a geração de empregos 
e renda, indispensáveis para garantir a melhoria das 
condições de vida da população local.

Tendo em vista os impactos favoráveis em termos 
de geração de emprego e renda no Piauí e a neces-
sidade de reduzir os desequilíbrios entre as unidades 
da Federação, peço apoio aos Nobres Pares para 
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Se-
nador João Vicente Claudino, Vice-Líder do Gover-
no PTB/PI.

 
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 142 de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º elevado para catorze o limite estabe-
lecido no art. 1º da Lei nº 7. 792 de 4 de julho de 

1989, na redação dada pela Lei nº 7.993 de 5 de 
janeiro de 1990.
........... .........................................................................  
....................................................................................

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Senado Federal, 7 de abril de 1990; 169ª da Inde-
pendência e 102ª da República. – Nelson Carneiro.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
10-4-1990

LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento de Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2. 452 de 29 de julho de 
1988. (Redação dada pela Lei nº 7.993 de 1990 Vide 
Lei nº 8.015 de 1990
................. ...................................................................  
....................................................................................

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 4 de julho de 1989; 168ª da Indepen-
dência e 101ª da República. – José Sarney; Roberto 
Cardoso Alves.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
5-7-1989

(Às Comissões de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo e à de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona do 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Floriano, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

uma Zona de Processamento de Exportação, no Mu-
nicípio de Floriano, no Estado do Piauí.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento, regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, de 7 
de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de 
julho de 1989.
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Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação são 
áreas de livre comércio destinadas à instalação de em-
presas voltadas à produção de bens a serem comer-
cializados exclusivamente com o exterior. São criadas 
em regiões menos desenvolvidas com vistas a reduzir 
os desequilíbrios regionais, fortalecer o balanço de 
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o de-
senvolvimento econômico e social do País.

Esses enclaves têm se revelado bastante êxitos 
em outros países, especialmente na China, Estados 
Unidos e México. Segundo estudo da International La-
bour Organization (ILO), de 2002, existem 3 mil distritos 
do tipo ZPE em funcionamento no mundo, que geram 
empregos para mais de 37 milhões de pessoas em 
116 países. Só na China, trabalham nas “zonas eco-
nômicas especiais” mais de 30 milhões de pessoas. 
Tais zonas constituem o principal fator responsável 
pelo crescimento médio anual da economia chinesa 
acima de 10%, nos últimos 15 anos.

O Município de Floriano está localizado na mi-
crorregião de Floriano, distante 244km da capital, Te-
resina, compreendendo uma área de 3.389,22 km2 e, 
tendo como limites ao norte os Municípios de Ama-
rante e Francisco Ayres e o Estado do Maranhão, ao 
sul Itaueira e Flores do Piauí, a leste Nazaré do Piauí, 
Francisco Ayres e São José do Peixe, e a oeste Jeru-
menha e o Estado do Maranhão.

Principal centro educacional do sul dos Estados 
do Piauí e do Maranhão, Floriano exerce influência so-
bre quase trinta Municípios maranhenses e piauienses, 
sendo o único Município, além da Capital, a ter menos 
de 20% da população analfabeta. É a terceira região 
fiscal do Piauí que mais arrecada tributos, perdendo 
apenas para a Grande Teresina e a Grande Picos.

Floriano já se apresenta como Pólo da Indústria 
Farmacêutica, Pólo da Indústria de Confecções e, foi 
pioneira na implantação de um Pólo da Indústria de Bio-
energia, tendo o próprio Presidente Lula ido inaugurar 
em 2005 a primeira usina de Ecodiesel do Brasil. Além 
disso, possui grande potencial para implantação de um 
Pólo de Indústrias de Alimentos, pela proximidade da 
região produtora do cerrado piauiense.

A criação de uma ZPE no Município de Floriano 
representará um estímulo importante para o desenvolvi-
mento da economia do Município e, conseqüentemente, 
do Estado, com o aproveitamento das potencialidades 
locais. O regime aduaneiro e cambial especial e sua 
localização estratégica favorece a instalação de novas 
empresas, o que acarretaria a geração de empregos 
e renda, indispensáveis para garantir a melhoria das 
condições de vida da população local.

Tendo em vista os impactos favoráveis em termos 
de geração de emprego e renda no Piauí e a neces-

sidade de reduzir os desequilíbrios entre as unidades 
da Federação, peço apoio aos nobres Pares para apro-
vação do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Se-
nador João Vicente Claudino, Vice-Líder do Gover-
no, PTB/PI.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 142, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º elevado para catorze o limite estabeleci-
do no art. 1º da Lei nº 7.792 de 4 de julho de 1989, 
na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro de 
1990.
.................................. ..................................................

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Senado Federal, 7 de abril de 1990; 169ª da Inde-
pendência e 102ª da República. – Nelson Carneiro.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10-4-1990.

LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento de Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988. (Redação dada pela Lei nº 7.993, de 1990) (Vide 
Lei nº 8.015, de 1990)
............................. .......................................................

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de julho de 1989; 168ª da Independên-

cia e 101ª da República. – JOSÉ SARNEY – Roberto 
Cardoso Alves.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5-7-1989

(Às Comissões de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 381, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona de Pro-
cessamento de Exportação (ZPE) no Muni-
cípio de Cabedelo, no Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

uma zona de Processamento de Exportação, no Mu-
nicípio de Cabedelo, no Estado da Paraíba.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, 
de 7 de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 
4 de julho de 1 989, com a redação dada pela Lei nº 

7.993, de 5 de janeiro de 1990.

Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 
são áreas de livre comércio destinadas à instalação 
de empresas voltadas a produção de bens a serem 
comercializados exclusivamente com o exterior. Por 
contarem com benefícios administrativos, isenções 
tributárias e liberdade cambial, as ZPE proporcionam 
importante vantagem competitiva para a atividade ex-
portadora. Essa estratégia vem sendo adotada desde 
a década de 80 por diversos países, a exemplo da 
China, Estados Unidos, Índia e Alemanha.

Segundo a Organização Internacional do trabalho, 
as cerca de 3000 ZPE hoje existentes em 116 países 
geram 60 milhões de empregos diretos, dos quais 40 
milhões apenas na China. Chamadas naquele país de 
Zonas Especiais de Exportação, constituem o principal 
fator responsável pelo crescimento médio anual da eco-
nomia chinesa acima de 10%, nos últimos 15 anos.

O Brasil, neste momento, depois de um longo 
período de discussão da legislação sobre as ZPE, da-
tada de 1988, finalmente reuniu as condições para o 
efetivo funcionamento dessas áreas. A Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado acaba de aprovar 
as modificações propostas pela Câmara dos Depu-
tados ao PL nº 5.456, de 2001 (PL nº 146, de 1996, 
na origem), que atualiza e aperfeiçoa as regras para 
as ZPE e deverão ser apreciados no Plenário, em re-
gime de urgência.

Por isso, considero extremamente oportuno o es-
tabelecimento de uma ZPE em Cabedelo, na Paraíba, 
Município que apresenta condições particularmente 
adequadas à instalação de uma área de exportação. 
Em primeiro lugar, por abrigar o Porto de Cabedelo, 

que conta com terminal ferroviário e acessos rodoviá-
rio, fluvial e marítimo, e cuja área de influência abrange 
também os Estados de Pernambuco e Rio Grande do 
Norte. Esse porto dispõe de cais acostável, armazéns, 
pátios de estocagem e outras instalações que precisa-
riam ser modernizadas o ampliadas oportunamente, 
para adequar-se às necessidades da ZPE.

Cabedelo faz parte da microrregião de João Pes-
soa, constituindo o quarto município da Paraíba em 
termos do Produto Interno Bruto (PIB), e possui uma 
população de 42,8 mil habitantes. O porto apresenta a 
vantagem de sua localização, a apenas 15 km de João 
Pessoa, sendo ainda o mais oriental do País, ou seja, 
com menor distância em relação ao mercado europeu. 
Outro fator positivo é o nível educacional da população 
de Cabedelo que se traduz no IDHM-E (Índice de De-
senvolvimento Humano Municipal-Educação) de 0,838, 
o mais alto do estado, na baixa proporção de analfa-
betos, de 17,7% da população adulta, em 2002, e na 
média de 6,6 anos de estudo, indicando bom potencial 
de qualificação da mão-de-obra para as empresas a 
serem instaladas.

Um importante projeto) a ser implementado pelos 
governos federal e local, ainda em 2007, é a instalação) 
de um apóio pesqueiro em Cahedelo, com vistas à ex-
portação de pescado para a União Européia atividade 
que poderá beneficiar-se imensamente da ZPE.

Ressalte-se que a criação dessa área de livre 
comércio dará também importante impulso) à eco-
nomia de todo o estado, que possui baixo Índice de 
Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) (0,757). 
superior apenas aos dos Estados do Maranhão, Piauí 
e Alagoas. O estado se ressente da falta de estímulo 
ao desenvolvimento de sua indústria, o que tem ge-
rado baixo crescimento econômico, falta de oportuni-
dades de emprego e exclusão social de grande parte 
de sua população. O PIB per capita da Paraíba, de 
R$4.165,00, em 2004, situa-se também entre os mais 
baixos do País, e corresponde a menos da metade do 
PIB per capita nacional.

A instalação de novas empresas e investimentos 
em Cabedelo, atraídos pelo regime aduaneiro e cambial 
especial, residirá na geração de empregos e renda e 
no avanço tecnológico do município e de todo o estado, 
condições indispensáveis à melhoria das condições de 
vida de sua população. Convém mencionar também 
que a instalação da ZPE trará benefícios para toda a 
região Nordeste, a mais pobre do País, em termos de 
renda per capita.

Em suma, tendo em vista os impactos lavoráveis 
para o desenvolvimento econômico e social de que o 
estado e a região tanto carecem, que contribuirão deci-
sivamente para a redução dos desequilíbrios regionais 
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ainda presentes, conto com o apoio aos nobres Pares 
para aprovação do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Sena-
dor José Maranhão.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação dá outras pro-
vidências.

Faço saber que o Presidente da República ado-
tou a Medida Provisória nº 142, de 1990, que o Con-
gresso Nacional provou, e eu, Nelson Carneiro, Presi-
dente do Senado Federal, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º É elevado para catorze o limite estabele-
cido no art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de julho de 1989 
na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro 
de 1990.

Art. 2º É autorizada a criação de uma Zona de 
Processamento de Exportação no Município de Rio 
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e de outra no 
Município de Corumbá, Estado do Mato Grosso do 
Sul, observados os requisitos do Decreto-Lei nº 452, 
de 29 de julho de 1988.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Senado Federal, 7 de abril de 1990; 169º da Inde-
pendência e 102º da República. – Nelson Carneiro.

LEI Nº 7.993, DE 5 DE JANEIRO DE 1990

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 
7.792, 4 de julho 1989, que limita o número 
de Zonas de Processamento Exportações 
– ZPE, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de julho de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988.”

Art. 2º As Zonas de Processamento de Exporta-
ções – ZPE, de que dispõe o art. 1º da Lei nº 7.792, de 
4 do julho de 1989 com a nova redação dada por esta 
Lei, serão instaladas nos Municípios de Maracanaú 

– CE, Macaíba – RN, Parnaíba – PI, São Luiz – MA, 
João Pessoa – PB, Barcarena – PA, Nossa Senhora 
do Socorro – SE, Araguaína – TO, Ilhéu – BA, no Com-
plexo Portuário (Ilegível), ao Sul do Recife, entre os 
Municípios do Cabo e Ipojuca – PE, Itacoatiara – AM 
o Cáceres – MT.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 5 de janeiro de 1990; 169º da Indepen-
dência e 102º da República. – José Sarney – Roberto 
Cardoso Alves.

LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei;

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento do Exportações – ZPEs, de 
que trata o Decreto nº 2.452, de 29 do julho de 1988. 
(Redação dada pela Lei nº 7.993, do 1990) (Vide Lei 
nº 8.015, de 1990)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 4 de julho de 1989; 168º da Independên-
cia e 101º da República. – José Sarney – Roberto 
Cardoso Alves.

(Às Comissões de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportaçao (ZPE), no 
Município de Uruguaiana, no Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

uma zona de Processamento de Exportação, no Municí-
pio de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A Zona de processamento 
de Exportação de que trata este artigo terá a sua 
criação, características, objetivos e funcionamento 
regulados pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

    65ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21192 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2007

Art. 3º Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, 
de 7 de abril de 1990, e o art. 1º da Lei n0 7.792, de 
4 de julho de 1989, com a redação dada pela Lei nº 

7.993, de 5 de janeiro de 1990.

Justificação

As Zonas de processamento de Exportação (ZPE) 
são áreas de livre comercio que se destinam à insta-
lação cio empresas voltadas 8 produção de bens a 
serem comercializados exclusivamentc com o exterior. 
Nelas, as empresas contam com benefícios adminis-
trativos isenções tributarias e liberdade cambial, que 
proporcionam importante vantagem competitiva para 
a atividade exportadora. Essa estratégia vem sendo 
adotada hà mais de duas dccadas por diversos países, 
desenvolvidos e em desenvolvimento, a exemplo, a ex-
portação da China, Estados Unidos, índia, Alemanha, 
Paquistão, entre outros.

De acordo com a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), as ZPE constituem importante meca-
nismo de desenvolvimento industrial e consequente-
mente, de geração de emprego e renda, calculando-se 
que as cerca de 3000 ZPE hoje existentes no mundo, 
em 116 países, geram 60 milhões de empregos dire-
tos. Destes, 40 milhões localizam-se na China, onde 
as chamadas Zonas Expeciais de Exportação foram 
amplamente utilizadas também como instrumento de 
desenvolvimento regional, corroborando decisivamente 
para as altas taxas de crescimento da economia chi-
nesa nos últimos anos. 

No Brasil, após cerca de 11 anos de discussão 
no membro do Congresso Nacional, a Comissão de 
Assuntos Economicos desta Casa acaba de aprovar 
as alterações introduzidas pela Câmara dos dos Depu-
tados ao PLS nº 146, de 1996. Prevê-se que o PL nº 
5.456, de 2001, com as novas regras que aperfeiçoam 
a legislação das ZPE, datada de 1988, será em breve 
apreciado no Plenário do Senado Federal, em regime 
de urgência.

Assim, o momento é propício à proposta de cria-
cão de uma ZPE em uruguaiana, município que apre-
senta, por um lado, condições particularmente lavo-
ráveis à instalação de uma área produtora voltada 
para exportação, por situar-se em zona de fronteira, 
ao mesmo tempo em que necessita urgentemente de 
incentivos à dinamização de sua economia.

Na área agrícola, Uruguaiana se destaca como 
o maior produtor de arroz do Rio Grande do Sul, 
que por sua vez é responsável por cerca de 48% 
da produção nacional. No entanto, a atividade tem 
sido prejudicada em relação aos concorrentes de 

outros estados, devido à elevada carga tri butària, 
causando inclusive ociosidade na indústria de be-
neficiamento no municipio. O município efetuou 
também recentemente importante investimento no 
Projeto Vitivinicultura, com a participação do Go-
verno Federal, para produção de uvas e vinhos no 
município, com vistas a melhorar o perfil econômi-
co do município.

No entanto, a grande vantagem de Uruguaiana 
para a instalação de ZPE é a vocação comercial que 
se deve, principalmente, a sua localização estratégica, 
fronteiriça à Argentina. Próxima à ponte rodoferroviá-
ria sobre o Rio Uruguai, que liga a cidade a Paso cio 
Los Libres, na Argentina, localiza-se uma das maio-
res estações aduaneiras do Brasil, fazendo com que 
o comércio entre os países do Mercosul países Mer-
cosul passe preferencialmente por Uruguaiana. A rede 
ferroviária possui também nessa cidade um terminal 
de cargas, com grande capacidade de estocagem e 
transbordo, estando previsto um programa de investi-
mento para sua modernização e melhoria do padrão 
de segurança do tráfego, compatível com as melhores 
ferrovias do mundo.

Entre os investimentos recentes em infra-estrutu-
ra, destacam-se também a inauguração do Entreposto 
de Cargas Municipal, e a implantação de nova linha de 
transmissão de energia entre Uruguaiana-Santa Rosa, 
abrangendo 13 municípios.

Entretanto, convém apontar que o Índice de De-
senvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de Uru-
guaiana, de 0,788, em 2000, apresentou apenas li-
geira melhora em relação a 1991, revelando o baixo 
dinamismo de sua economia. Além disso, o índice é 
inferior ao ao IDH-M do Estado, o que indica que o 
indica que o município requer maior apoio para seu 
desenvolvimento.

A dinamização da economia de Uruguaiana, por 
meio da instalação de novas empreas e investimentos 
em decorrência do regime aduaneiro e cambial espe-
cial, resultará na geração de empregos e renda e no 
avanço tecnológico do município e do estado, condi-
ções indispensáveis à melhoria das condições de vida 
de sua população.

Considerando que a criação ZPE em Uruguaiana 
possui grandes perspectivas de exito e proporcionará o 
necessário impulso ao desenvolvimento econômico e 
social de que sua população tanto necessita, tenho a 
certeza de contar com o apoio dos nobres Pares para 
aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Sér-
gio Zambiasi.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento de Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de junho de 
1988. (Redação dada pela pela Lei nº 7.993, de 1990) 
(Vide Lei nº 8.015, de 1990)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de julho de 1989; 168º da Independên-

cia e 101º da República. – JOSÉ SARNEY, Roberto 
Cardoso Alves.

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 142, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º É elevado para catorze o limite estabele-
cido no art. 1º da Lei nº 7.792 de 4 de julho de 1989 
na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de Janeiro 
do 1990.

Art. 2º É autorizada a criação de uma Zona de 
Processamento de Exportnção no Município de Rio 
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e de outra no 
Município de Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul, 
observados os requisitos do Decreto-Lei nº 2.452, de 
29 de julho de 1988.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data do sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 7 de abril de 1990; 169º da Inde-

pendência o 102º da República, – Nelson Carneiro.

(Às Comissões de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo e de Assuntos Econômicos, 
Cabendo à Última a Decisão Terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 383, DE 2007

Altera o § 1º do art. 261 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro dc 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para redefinir 
as condições de aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir por acúmulo 
de pontos em infrações cometidas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 1º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 261. ...............................................  
 .......................................................................

§ 1º Além dos casos previstos em outros 
artigos deste Código e excetuados aqueles es-
pecificados no art. 263, a suspensão do direito 
de dirigir será aplicada sempre que o infrator 
atingir, no período de doze meses coincidente 
com o ano civil, a contagem de vinte pontos, 
conforme critério de pontuação de infrações 
estabelecido no art. 259.

 .............. .......................................(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor decorridos trinta 
dias de sua publicação.

Justificação

Recurso de grande eficácia no combate à indis-
ciplina e à violência no trânsito, a atribuição de pontos 
aos motoristas em correspondência com as infrações 
cometidas foi uma das principais inovações introduzidas 
pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), aprovado em 
1997. De acordo com o mecanismo, quanto mais gra-
ve a infração, maior a pontuação correspondente, que 
vai de três pontos, no caso das infrações leves, a sete 
pontos, nas infrações gravíssimas. Reza o § 1º do art. 
261 do CTB que, a cada vinte pontos acumulados em 
infrações cometidas, o infrator será automaticamente 
punido com a suspensão temporária do direito de di-
rigir. E, neste particular, além de omissa, a lei tem se 
mostrado, na prática, excessivamente rigorosa.

O projeto de lei que apresentamos destina-se a 
fixar o período de referência para efeito da acumulação 
de pontos, o qual, mantida a duração de doze meses 
consecutivos, prevista na resolução do Contran, pas-
sará, entretanto, a ser fixo e coincidente com o calen-
dário civil. Isso significa que a contagem se encerrará 
automaticamente ao final de cada ano, sendo reaberta 
no início do ano subseqüente.

Certos de que a medida criará condições mais 
razoáveis para a plena aplicação do mecanismo, sem 
com isso comprometer o rigor da disciplina que o CTB 
veio estabelecer, esperamos contar com o apoio ne-
cessário à sua aprovação.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Cé-
sar Borges.

    67ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21194 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2007

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro.

... .................................................................................
Art. 160. O condutor condenado por delito de 

trânsito deverá ser submetido a novos exames para 
que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Contran, independentemente do 
reconhecimento da prescrição, em face da pena con-
cretizada na sentença.

§ 1º Em caso de acidento grave, o condutor nele 
envolvido poderá ser submetido aos exames exigidos 
neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual 
de trânsito, assegurada ampla defesa ao condutor.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autorida-
de executiva estadual de trânsito poderá apreender o 
documento de habilitação do condutor até a sua apro-
vação nos exames realizados.
.................... ................................................................

Art. 162. Dirigir veículo:
.................... ................................................................

III – com Carteira Nacional de Habilitação ou 
Permissão para Dirigir de categoria diferente da do 
veículo que esteja conduzindo:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes) e apreensão do 

veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação;
................ ....................................................................

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa 
nas condições previstas no artigo anterior:

Infração – as mesmas previstas no artigo ante-
rior;

Penalidade – as mesmas previstas no artigo 
anterior;

Medida administrativa – a mesma prevista no in-
ciso III do artigo anterior.

Art. 164. Permitir que pessoa nas condições re-
feridas nos incisos do art. 162 tome posse do veículo 
automotor e passe a conduzi-lo na via:

Infração – as mesmas previstas nos incisos do 
art. 162;

Penalidade – as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa – a mesma prevista no 

inciso III do art. 162.
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de 

qualquer substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica:

Infração – gravíssima;

Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão 
do direito de dirigir;

Medida administrativa – retenção do veículo até 
a apresentação de condutor habilitado e recolhimento 
do documento de habilitação.

Parágrafo único. A embriaguez também poderá 
ser apurada na forma do art. 277.
........................ ............................................................

Art. 173. Disputar corrida por espírito de emu-
lação:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes), suspensão do 

direito de dirigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação e remoção do veículo.
Art. 174. Promover, na via, competição esportiva, 

eventos organizados, exibição e demonstração de pe-
rícia em manobra de veículo, ou deles participar, como 
condutor, sem permissão da autoridade de trânsito 
com circunscrição sobre a via:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (cinco vezes), suspensão do 

direito de dirigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação e remoção do veículo.
Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis 

aos promotores e aos condutores participantes.
Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via públi-

ca, demonstrar ou exibir manobra perigosa, arrancada 
brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento 
ou arrastamento de pneus:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa, suspensão do direito de di-

rigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação e remoção do veículo.
... .................................................................................

Art. 259. A cada infração cometida são compu-
tados os seguintes números de pontos:

I – gravíssima – sete pontos;
II – grave – cinco pontos;
III – média – quatro pontos;
IV – leve – três pontos.
§ 1º (Vetado)
§ 2º (Vetado)

... .................................................................................
Art. 261. A penalidade de suspensão do direi-

to de dirigir será aplicada, nos casos previstos neste 
Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo 
de um ano e, no caso de reincidência no período de 
doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o 
máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos 
pelo Contran.
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§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos 
deste Código e excetuados aqueles especificados no 
art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplica-
da sempre que o infrator atingir a contagem de vinte 
pontos, prevista no art. 259.

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de 
dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação será devol-
vida a seu titular imediatamente após cumprida a pe-
nalidade e o curso de reciclagem.
... .................................................................................

Art. 263. A cassação do documento de habilita-
ção dar-se-á:

I – quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator 
conduzir qualquer veículo;

II – no caso de reincidência, no prazo de doze 
meses, das infrações previstas no inciso III do art. 162 
e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;

III – quando condenado judicialmente por delito 
de trânsito, observado o disposto no art. 160.

§ 1º Constatada, em processo administrativo, 
a irregularidade na expedição do documento de ha-
bilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu 
cancelamento.

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Cartei-
ra Nacional de habilitação, o infrator poderá requerer 
sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames 
necessários à habilitação, na forma estabelecida pelo 
Contran.
... .................................................................................

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, 
envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de 
fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a 
influência de álcool será submetido a testes de alcoole-
mia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por 
meios técnicos ou científicos, em aparelhos homologa-
dos pelo Contran, permitam certificar seu estado.

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso 
de suspeita de uso de substância entorpecente, tóxica 
ou de efeitos análogos.

§ 2º No caso de recusa do condutor à realização 
dos testes, exames e da perícia previstos no caput 
deste artigo, a infração poderá ser caracterizada me-
diante a obtenção de outras provas em direito admiti-
das pelo agente de trânsito acerca dos notórios sinais 
de embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do 
consumo de álcool ou entorpecentes, apresentados 
pelo condutor.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 384 DE 2007

Altera § 2º do art. 26 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, para dispor 

sobre o estudo da música no ensino fun-
damental.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 26, § 2º, da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.26....................................................
......... ..............................................................

§ 2º Para promover o desenvolvimento 
cultural dos alunos, o ensino da arte constituirá 
componente curricular obrigatório, nos diversos 
níveis da educação básica, devendo o estudo 
da música constar das quatro primeiras séries 
do ensino fundamental. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor no início do ano 
letivo seguinte à data de sua publicação.

Justificação

A educação, vista como processo global, progres-
sivo e permanente, necessita se apoiar em diversas 
formas de estudo para alcançar seus objetivos. No 
contexto escolar, a música tem a finalidade de ampliar 
e facilitar a apredizagem do educando, na medida em 
que contribui para o desenvolvinento cognitivo, psico-
motor, emocional e afetivo e, principalmente, para a 
construção de valores pessoais e sociais de crianças 
e jovens. Segundo Gainza¹, a música é um elemento 
de fundamental importância, pois movimenta, mobiliza 
e por isso contribui para a transformação e o desen-
volvimento. A boa música harmoniza o ser humano, 
favorecendo o desenvolvimento de padrões saudáveis 
de pensamento, sentimento e ação.

A educação musical escolar, assim entendida, 
não visa à formação do músico profissional. Tem como 
função atingir o ser humano em sua totalidade, pelo 
seu potencial para desenvolver diferentes capacida-
des mentais, motoras, afetivas, sociais e culturais de 
crianças, jovens e adultos, além de permitir o acesso 
à compreensação da diversidade de práticas e de ma-
nifestações musicais da nossa cultura, bem como de 
culturas mais distantes.

Há de se considerar ainda que uma das marcas 
distintivas do povo brasileiro é a sua musicalidade. A 
partir das heranças culturais dos povos africanos, dos 
indígenas e dos europeus, formou-se em nossa terra 
uma amálgama musical que tem revelado ao mundo 
a criatividade de diversos compositores, instrumentis-
tas e cantores.

¹ GAINZA, V. Hemzy de. Estudos de Psicopedagogia Musical. São 
Paulo: Surnmus, 1988.
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Todavia, a capacidade musical de nossa gente 
não é, por certo, plenamente manifestada devido às 
dificuldades sentidas pela maioria da população para 
se iniciar cedo nesse campo da arte. As Famílias de 
baixa renda não tem como comprar os instrumentos e 
livros que mais se afinam com as habilidades e gostos 
de suas crianças, muito menos de arcar com o estudo 
de música em escolas particulares. Apesar de muitas 
crianças se iniciarem na música como autodidatas ou 
por meio de grupos informais, de associações comu-
nitárias e de entidades de caráter folclórico e festivo, a 
falta de instrução formal, como o aprendizado da teoria 
musical, pode comprometer a manifestação de todo o 
potencial criativo dos futuros artistas.

Convém assinalar ainda que as mudanças que 
vem ocorrendo no processo produtivo e tecnológico 
estão limitando as oportunidades de emprego nas 
áreas tradicionais da economia. O setor de serviços, 
particularmente nas áreas ligadas ao lazer e ao en-
tretenimento, tem-se expandido sensivelmente, o que 
abre amplas possibilidades de emprego e carreira 
para profissionais criativos e devidamente instruídos 
nas artes, particularmente nos seus ramos de forte 
penetração popular, como a música.

Devido a essas razões, sugerimos, por meio deste 
projeto de lei, alterar a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (LDB), de forma a incluir o estudo da 
música nos currículos dos primeiros anos do ensino 
fundamental, reconhecendo assim a sua condição de 
instrumento facilitador do processo de ensino apren-
dizagem e a sua inegável importância no desenvolvi-
mento e formação das crianças como indivíduos, no 
processo de socialização e no despertar como produ-
tores e reprodutores de cultura.

Avaliamos que a presente medida, uma vez apoiada 
pelas autoridades educacionais, mediante a capacitação 
de professores e a oferta de todos os recursos materiais 
necessários, representará importante contribuição para o 
aperfeiçoamento do processo educacional brasileiro.

Em vista do exposto, solicitamos o apoio dos nos-
sos Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Wil-
son Matos

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin nº 3324-7, de 2005

Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

TÍTULO I 
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na convivên-
cia humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, preliminarmente, por meio do ensino, 
em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

... .................................................................................  

....................................................................................
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em 

séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância re-
gular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou 
forma diversa de organização, sempre que o interesse do 
processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, in-
clusive quando se tratar de transferências entre es-
tabelecimentos situados no País e no exterior, tendo 
como normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômi-
cas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem 
com isso reduzir o número de horas letivas previsto 
nesta Lei.
... .................................................................................  
....................................................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis funda-
mental e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de oitocen-
tas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;

II – a classificação em qualquer série ou etapa, ex-
ceto a primeira do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, 
com aproveitamento, a série ou fase anterior, na pró-
pria escola;

b) por transferência, para candidatos proceden-
tes de outras escolas;
....................................................................................  
....................................................................................

Art. 26–A. Nos estabelecimentos de ensino fun-
damental e médio, oficiais e particulares, torna-se obri-
gatório o ensino sobre história e Cultura Afro-Brasileira. 
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
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§ 1º O conteúdo programático a que se refere 
o caput deste artigo incluirá o estudo da História da 
África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a 
cultura brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História 
do Brasil. (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
Artística e de Literatura e História Brasileiras. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
... .................................................................................
... .................................................................................

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mímino, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, re-
quisitos, qualificação dos professores, recursos dispo-
níveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário apro-
veitamento nos estudos, demonstrado por meio de pro-
vas e outros instrumentos específicos, aplicados por 
banca examinadora especial, poderão ter abreviada a 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas 
dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e profes-
sores, salvo nos programas de educação a distancia.

§ 4º As instituições de educação superior ofere-
cerão, período noturno, sendo obrigatória a oferta no-
turna na instituições públicas, garantida a necessária 
previsão orçamentária.
.............. ......................................................................
............... .....................................................................
............... .....................................................................

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 385, DE 2007

Altera o art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para aumentar, na edu-
cação básica, a freqüência mínima exigida 
para aprovação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 24. ..................................................
..................... ..................................................

VI – o controle de freqüência fica a cargo 
da escola, conforme o disposto no seu regi-
mento e nas normas do respectivo sistema de 
ensino, exigida a freqüência mínima de oitenta 
e cinco por ento do total de horas letivas para 
aprovação;

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor a primeiro de janeiro 
do ano subseqüente ao de sua publicação.

Justificação

Há muito, autoridades e educadores brasileiros 
definiram a avaliação ao longo do processo de ensino 
como um dos pilares da qualidade da educação.

Em que pese essa preocupação, o desempenho 
escolar dos estudantes brasileiros tem ficado muito 
aquém do que se espera para um país que almeja 
justiça social e inserção competitiva na economia in-
ternacional.

Nos mais diversos exames de avaliação de conhe-
cimentos e competências – do Sistema de Avaliação 
da Educação Básica (SAEB), passando pelo Programa 
Internacional de Avaliação de Alunos (PISA) e chegando 
até o recém-implantado Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) –, o desempenho de nossos 
estudantes deixa patente que há outros fatores rele-
vantes em que o Brasil precisa avançar para oferecer 
educação básica de qualidade a seus cidadãos.

Esses resultados não são apenas insatisfatórios, 
mas, sobretudo, inaceitáveis, a exigir de nós indignação. 
Mas, uma indignação propositiva, capaz de ajudar a 
solucionar tão grave problema que afeta a todos nós 
e compromete o nosso futuro.

Desse modo, sem demérito a outras medidas 
que contribuam com o intento de melhorar a qualida-
de, propomos, com a presente iniciativa, o aumento da 
freqüência mínima à escola exigida para que o aluno 
obtenha aprovação, que passa de 75% para 85% das 
aulas programadas.

Não podemos fazer vista grossa à exigência in-
suficiente de comparecimento às aulas, como possível 
causa do fenômeno do absenteismo tolerado, intima-
mente associado, a nosso ver, aos resultados indese-
jáveis nos testes de avaliação apontados.

Não é demais lembrar que essa alteração, que 
terá lugar na Lei de Diretrizes e Bases da educação 
brasileira (LDB), e as medidas que serão adotadas 
pelos sistemas de ensino para torná-la realidade, 
refletem, adequadamente, a preocupação maior 
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com a qualidade, e observam questões de cunho 
formal que limitam a atuação parlamentar.

Por fim, embora a norma vigente já permita a 
ampliação suscitada, uma vez que a LDB estabele-
ce os mínimos, recorremos ao exemplo do cinto de 
segurança, que todos sabemos útil e vital, mas, não 
houvesse lei para obrigar, o seu uso seria, sem dúvi-
da muito menor. É essa constatação de que nos dete-
mos e nos restringimos àquilo que é de observância 
obrigartória, uma das razões que nos leva a propor a 
modificação na lei.

É, pois, com o elevado espírito de incrementar a 
qualidade da educação básica, ao custo mais reduzi-
do possível, e, ainda, de inspirar a educação superior 
a esguir o mesmo caminho, que submetemos este 
projeto de lei aos nobres colegas Senadores, a quem 
pedimos apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Wil-
son Matos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin nº 3.324-7, de 2005

Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

TÍTULO I 
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na convivên-
cia humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve predominantemente, por meio do ensi-
no, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

........................ ............................................................

........................ ............................................................

........................ ............................................................
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se 

em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alter-
nância regular de períodos de estudos, grupos não–
seriados, com base na idade, na competência e em 

outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem 
assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, in-
clusive quando se trata de transferência entre estabe-
lecimentos situados no País e no exterior, tendo como 
base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climática e econômicas, 
a critério do respectivo sistema de ensino, sem com 
isso reduzir de horas letivas previsto nesta Lei.
..................... ...............................................................
..................... ...............................................................
..................... ...............................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis funda-
mental e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de oitocen-
tas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;

II – a classificação em qualquer série ou etapa, 
exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser 
feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, 
com aproveitamento, a série ou fase anterior, na pró-
pria escola;

b) por transferência, para candidatos proceden-
tes de outras escolas;
............................. .......................................................
............................. .......................................................

Art. 26–A. Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e médio, oficiais e particulares, torna–se obriga-
tório o ensino sobre História e Cultura Afro–Brasileira. 
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o 
caput deste artigo incluirá o estudo da História da Áfri-
ca e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, cultura 
negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História 
do Brasil (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
Artística e de Literatura e História Brasileira. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
......................... ...........................................................
......................... ...........................................................
......................... ...........................................................

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
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dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, re-
quisitos, qualificação dos professores, recursos dispo-
níveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário apro-
veitamento nos estudos, demonstrado por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação específi-
cos, aplicados por banca examinadora especial, por 
banca examinadora especial poderão ter abreviada a 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas 
dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e profes-
sores, salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferece-
rão, no período noturno, cursos de graduação nos mes-
mos padrões de qualidade mantidos no período diurno, 
sendo, obrigatória a oferta noturna nas instituições pú-
blicas, garantidas a necessária previsão orçamentária.
..................... ...............................................................
..................... ...............................................................
..................... ...............................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 386, DE 2007

Altera o art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 
dezembro de 1996, para instituir o ano le-
tivo em duzentos dias efetivos de aula, no 
ensino superior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 47. Na educação superior, o ano letivo re-
gular, independente do ano civil, tem no mínimo, du-
zentos dias de trabalho acadêmico efetivo, em que 
as aulas serão efetivamente ministradas em salas de 
aula, excluídos o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.

...................................................................(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor a primeiro de janeiro 
do ano subseqüente ao de sua publicação.

Justificação

A necessidade de aperfeiçoamento da educação 
brasileira é premente, e dela dependerá o desenvolvi-
mento do Brasil, com o correspondente, aumento de 

riquezas e de sua distribuição para as classes menos 
favorecidas do povo brasileiro.

A juventude, que espera do Estado bons pa-
drões de ensino, para que preencha as crescentes 
exigências de um mercado de trabalho sequioso de 
especialização, proficiência em línguas estrangeiras 
e capacidade de compreensão do mundo, por parte 
do novo trabalhador, necessita formação ininterrupta 
no interior das salas de aula.

No ensino superior, um número maior de aulas 
permitira melhor acomodação de mudanças curricula-
res e ganhos expressivos em aprendizagem.

Entendemos, portanto, que apenas as aulas efe-
tivamente lecionadas intra-muros pelas escolas podem 
resultar na agregação de conhecimentos ao estudante 
brasileiro e, por ser a medida do seu mais alto interesse, 
apresentamos este projeto, que busca evitar que ativida-
des extra-classe sejam computadas no quantitativo total 
previsto pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

Por essas razões, submetemos o presente pro-
jeto de lei ao ponderado exame dos nobres colegas 
Senadores, a quem pedimos apoio para a sua trans-
formação em lei.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Se-
nador Wilson Matos. 

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin nº 3324-7, de 2005

Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na convivên-
cia humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do en-
sino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

.....................................................................................

................................ ....................................................
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Art. 23 A educação básica poderá organizar-se 
em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alter-
nância regular de períodos de estudos, grupos não 
seriados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
em que o interesse do processo de aprendizagem as-
sim o recomendar.

§1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclu-
sive quando se tratar de transferências entre estabe-
lecimentos situados no País e no exterior, tendo como 
base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômi-
cas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem 
com isso reduzir o número de horas letivas previsto 
nesta lei.
................................... .................................................  
....................................................................................

Art. 24 A educação básica, nos níveis funda-
mentais e médios, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns;

I – a carga horária mínima anual será de oitocen-
tas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;

II – a classificação em qualquer série ou etapa, 
exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser 
feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria 
escola;

b)  por transferência, para candidatos proceden-
tes de outras escolas;
............................................................................ ........
....................................................................................

Art. 26-A Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental, e médio, oficiais e particulares, torna-se obriga-
tório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003) 

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o 
caput deste artigo incluirá o estudo da História da África 
e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura 
negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinente à História 
do Brasil. (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
Artística e de Literatura e História Brasileiras. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
....................................................................................  
....................................................................................

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, re-
quisitos, qualificação dos professores, recursos dispo-
níveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário apro-
veitamento nos estudos demonstrando por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 
aplicados por banca examinadora especial, poderão 
ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo 
com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatório a freqüência de alunos e profes-
sores, salvo nos programas de educação à distância.

§ 4º As instituições de educação superior ofere-
cerão, no período noturno, cursos de graduação nos 
mesmos padrões de qualidade mantidos no período 
diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas institui-
ções públicas, garantida a necessária previsão orça-
mentária.
.....................................................................................
............................. .......................................................

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 387, DE 2007

Altera o art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, para definir, na edu-
cação superior, a freqüência mínima exigida 
para aprovação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

“Art. 47. ............... ..................................  
 .......................................................................

§ 5º Em todas as instituições de ensino 
superior, a freqüência para a aprovação em 
cada disciplina deve ser de, no mínimo, oitenta 
e cinco por cento do total de horas letivas.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor a primeiro de janeiro 
do ano subseqüente ao de sua publicação.

Justificação

A qualidade do ensino inegavelmente depende do 
maior tempo dedicado às atividades acadêmicas. Nesse 
contexto, é fundamental que se crie norma legal que 
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obrigue a freqüência dos alunos na sala de aula. Desse 
modo, sem demérito a outras medidas que contribuam 
com o intento de melhorar a qualidade, propomos, com 
a presente iniciativa, a definição da freqüência mínima 
exigida para que o aluno obtenha aprovação em qual-
quer disciplina de instituição de ensino superior, para 
85% das aulas programadas.

Não podemos fazer vista grossa à exigência in-
suficiente de comparecimento às aulas, como possível 
causa do fenômeno do absenteismo tolerado, intima-
mente associado, a nosso ver, aos resultados indese-
jáveis nos testes de avaliação apontados.

Não é demais lembrar que essa alteração, que 
terá lugar na Lei de Diretrizes e Bases da educação 
brasileira (LDB), e as medidas que serão, adotadas 
pelos sistemas de ensino para torná-la realidade, re-
fletem, adequadamente, a preocupação maior com a 
qualidade, e observam questões de cunho formal que 
limitam a atuação parlamentar.

É. pois, com o elevado espírito de incrementar a 
qualidade da educação, ao custo mais reduzido pos-
sível, que submetemos este projeto de lei aos nobres 
colegas Senadores, a quem pedimos apoio para a 
sua aprovação.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sena-
dor Wilson Matos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin nº 3324-7, de 2005

Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na convivên-
cia humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do en-
sino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e á prática social.

TÍTULO II

....................................................................................

....................................................................................

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se 
em séries anuais, período semestrais, ciclos, alter-
nância regular de períodos de estudos, grupos não-
seriados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem 
assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, in-
clusive quando se tratar de transferências entre es-
tabelecimentos situados no País e no exterior, tendo 
como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
pecularidades locais, inclusive climáticas e econômi-
cas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem 
com isso reduzir o número de horas letivas previsto 
nesta Lei.
....................................................................................
....................................................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis funda-
mental e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de oitocen-
tas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;

II – a classificação em qualquer série ou etapa, 
exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser 
feita:

II – a classificação em qualquer série ou etapa, 
exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser 
feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, 
com aproveitamento, a série ou fase anterior, na pró-
pria escola;

b) por transferência, para candidatos proceden-
tes de outras escolas;
....................................................................................

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e médio, oficiais e particulares, torna-se obriga-
tório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 1º O conteúdo programático a que se refere 
o caput deste artigo incluirá o estudo da História da 
África e dos Africanos, a luta dos negras no Brasil, a 
cultura negra brasileira e o ngro na formação da so-
ciedade nacional, resgatando a contribuição do povo 
negro nas áreas sociail, econômica e política pertinen-
tes à História do Brasil. (Incluído pela Lei nº 10.639, 
de 9-1-2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à história e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
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Artística e de Literatura e História Brasileiras. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
....................................................................................
....................................................................................

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, re-
quisitos, qualificação dos professores, recursos dispo-
níveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário apro-
veitamento nos estudos, demonstrado por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 
aplicados por banca examinadora especial, poderão ter 
abreviada a duração de seus cursos, de acordo com 
as normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e profes-
sores, salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferece-
rão, no período noturno, cursos de graduação nos mes-
mos padrões de qualidade mantidos no período diurno, 
sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públi-
cas, garantida a necessária previsão orçamentária.
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 388, DE 2007

Altera o inciso I do art. 24 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, para au-
mentar a carga horária mínima anual nos 
níveis fundamental e médio.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso I do art. 24 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 24. .................................................  
 .......................................................................

I – a carga horária mínima anual será de 
novecentos e sessenta horas, distribuídas por 
um mínimo de duzentos dias de efetivo traba-
lho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver.

 .................................................. ...(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor a primeiro de janeiro 
do ano subseqüente ao de sua publicação.

Justificação

Diversos analistas sustentam que a educação 
possui papel de destaque na promoção do desenvol-
vimento econômico e social dos Estados. Uma edu-
cação que prime pela qualidade produz um ritmo de 
mudança que vai se refletir em desenvolvimento e 
em melhores indicadores de qualidade de vida para 
o País.

O fracasso patente da educação brasileira, eviden-
ciado tanto pelas taxas de analfabetismo quanto pelos 
tantos resultados negativos nos exames nacionais e 
internacionais, como o do Sistema de Avaliação Bási-
ca (SAEB), o Programa Internacional de Avaliação de 
Alunos (PISA) e mesmo o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (IDEB) gera preocupação entre 
todos que se debruçam sobre a questão educacional 
no nosso País.

Além dos educadores, dos familiares dos estu-
dantes e dos gestores de políticas públicas respon-
sáveis pela educação, o Poder Legislativo não pode 
descurar tal fato. É preciso solucionar tão grave pro-
blema que afeta a todos nós e compromete o futuro 
do Brasil.

Nesse sentido, o projeto de lei proposto estabe-
lecer nova carga horária mínima para o ensino funda-
mental e médio. A base dessa proposição reside no 
fato de que a atual exposição conteudística por que 
passam os alunos tem sido insuficiente para dar base 
segura de conhecimentos que permitam resultados 
condignos nas referidas avaliações.

Assim, este projeto de lei visa aumentar o núme-
ro efetivo de horas de trabalho dos estudantes, favo-
recendo um melhor desenvolvimento cognitivo. Essa 
mudança corresponde, na prática, a um aumento ab-
soluto em 160 horas efetivas.

Além disso, ressaltamos que a ampliação é ainda 
mais relevante porque, enquanto não houver perspec-
tiva concreta de implantação da educação em turno 
integral, urge tomar medidas de transição, entre as 
quais se afigura o aumento do tempo que os estudan-
tes passam na escola.

Com a medida, a juventude brasileira, devida-
mente abrigada em escolas, estará menos exposta 
ao crime e às condutas desviantes, que lhes são en-
sinadas pela rua.

E com o elevado espírito de incrementar a 
qualidade da educação básica que submetemos 
este projeto de lei aos nobres colegas senadores, 
a quem pedimos apoio para a sua transformação 
em lei.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Se-
nador Wilson Matos.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin nº 3324-7, de 2005

Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na convivên-
cia humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do en-
sino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

....................................................................................

....................................................................................

....................................................................................
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se 

em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alter-
nância regular de períodos de estudos, grupos não-
seriados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem 
assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, in-
clusive quando se tratar de transferências entre es-
tabelecimentos situados no País e no exterior, tendo 
como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, 
a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas Previsto nesta Lei.
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis funda-
mental e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de oitocen-
tas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído, o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;

II – a classificação em qualquer série ou etapa, ex-
ceto a primeira do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, 
com aproveitamento, a série ou fase anterior, na pró-
pria escola;

b) por transferência, para candidatos proceden-
tes de outras escolas;
....................................................................................
....................................................................................

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e médio, oficiais e particulares, torna-se obriga-
tório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o 
caput deste artigo incluirá o estudo da História da África 
e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura 
negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à Histó-
ria do Brasil. (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura 
afro-brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
Artística e de Literatura e História Brasileiras. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, re-
quisitos, qualificação dos professores, recursos dispo-
níveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário apro-
veitamento nos estudos, demonstrado por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 
aplicados por banca examinadora especial, poderão 
ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo 
com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e profes-
sores, salvo nos programas de educação à distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferece-
rão, no período noturno, cursos de graduação nos mes-
mos padrões de qualidade mantidos no período diurno, 
sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públi-
cas, garantida a necessária previsão orçamentária.
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Educação. – Decisão 
Terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 389, DE 2007

Dispõe sobre a data da comemora-
ção de feriados nacionais e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os feriados nacionais serão comemora-

dos na segunda-feira ou na sexta-feira da semana de 
sua ocorrência.

Parágrafo único. Estão isentos da obrigatoriedade 
estipulada no caput deste artigo:

I – os feriados de 1º de janeiro (Confraternização 
Universal), Sexta-Feira da Paixão, 7 de setembro (In-
dependência do Brasil) e 25 de dezembro (Natal);

II – os feriados que ocorrerem nos sábados e 
domingos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Justificação

Nada mais legítimo que a comemoração das datas 
cívicas e religiosas definidoras da nacionalidade. Por 
intermédio da celebração dos feriados, preservam-se 
os valores repassados às gerações e consolida-se a 
identidade nacional.

Ocorre que, no Brasil, adotou-se a prática de unir 
o feriado que incide em meio de semana ao final de 
semana imediatamente anterior ou posterior, conforme 
o caso. O estratagema cria as chamadas “pontes”, que 
transformam um ou mais dias úteis em prolongamento 
da data comemorativa.

Os prejuízos acarretados por tal prática sobre o 
comércio, a indústria e o setor de serviços costumam 
ser incalculáveis.

Entretanto, nada se compara ao dano irreparável 
que tais interrupções provocam sobre o andamento do 
ano letivo e, conseqüentemente, sobre o processo de 
aprendizado dos estudantes brasileiros.

Atualmente, quando tantos esforços são envida-
dos em favor do incremento da qualidade do ensino 
no País, a descontinuidade da freqüência às aulas, 
em razão dos chamados “feriadões”, não pode ser 
tolerada.

Além da ocorrência de perda da continuidade 
– danosa em relação à assimilação dos conteúdos 
e à observância dos prazos estabelecidos para o 
cumprimento do programa curricular -, os alunos são 
penalizados com a diminuição de seus recessos, uma 
vez que a reposição das aulas não-ministradas no 
dia útil, indevidamente peridido por conta da fruição 
prolongada do feriado, costuma recair exatamente 
sobre o recesso, subtraindo parcelas consideráveis 

das férias formalmente previstas, de indiscutível im-
portância no contexto da vida estudantil.

Nesse sentido, o presente projeto, ao propor a 
fixação da data dos feriados nacionais para a segun-
da-feira ou sexta-feira da semana em que ocorrerem, 
pretende minorar esses transtornos, em particular os 
sofridos pelo processo de aprendizado de nossas crian-
ças e adolescentes. Nosso intento, portanto, é preservar 
tanto a atividade produtiva quanto o estrito cumprimento 
do ano letivo das escolas, sem, contudo, colocar obs-
táculos à celebração das datas significativas.

Por considerarmos a oportunidade da iniciativa, 
solicitamos o seu acolhimento pelos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Se-
nador Wilson Matos.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 390, DE 2007

Insere o § 3º no art. 23 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, para vedar o 
modelo de progressão continuada no en-
sino fundamental.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 23 da Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, passa a vigorar acrescida do se-
guinte § 3º:

“Art. 23.  ................................................
 ..............................................................
 ..............................................................
§ 3º Independentemente da forma de 

organização escolhida, os estudantes dos en-
sinos fundamental e médio serão avaliados, 
com vista à sua aprovação, em cada ano letivo, 
ficando vedada a progressão continuada, no 
caso de adoção de modelo de ciclos.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor no início do ano 
letivo subseqüente à data de sua publicação.

Justificação

A denominada aprovação automática – ou pro-
gressão continuada – constitui a forma de organização 
escolar, adotada no ensino fundamental, por alguns 
entes federados, que substitui a estrutura de séries 
por ciclos. Assim, por exemplo, podem ser organizados 
dois ciclos de dois anos letivos, em vez das quatro pri-
meiras séries do ensino fundamental, ou dois ciclos de 
quatro anos, abrangendo toda essa etapa educacional. 
Nesse modelo, os alunos não são avaliados para obter 
a sua aprovação, a cada ano letivo.
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O fundamento dessa organização alternativa é 
o de que, por existir apenas a possibilidade de existir 
apenas a possibilidade de retenção final do ciclo, os 
alunos teriam tempo mais longe de assimilar os con-
teúdos curriculares, sem a pressão de obter nota de 
aprovação ao fim de cada ano.

Todavia, conforme alguns estudos têm aponta-
do, esse modelo apenas transfere para mais tarde os 
efeitos do fracasso escolar. O aluno, ao perceber que 
seu empenho e os resultados de suas avaliações não 
têm efeito sobre o avanço para o ano letivo seguinte, 
tende a sentir-se despreocupado com os estudos e a 
realização das demais tarefas escolares, comprome-
tendo todo o processo de aprendizagem.

Além do mais, é importante destacar que cada série 
tem por objetivo a aquisição de habilidades e domínios 
de conteúdos específicos ministrados. Ora, sem o aten-
dimento desse pressuposto não se pode tolerar o avanço 
para a série posterior sob pena de se comprometer defi-
nitivamente o processo de formação educacional.

Na verdade, o efeito mais claro da nova organização 
é o de mascarar as reprovações, dando a falsa impressão 
de que os índices de eficiência escolar cresceram.

A aprovação automática, tacitamente admitida 
pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conheci-
da como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), 
tem-se mostrado pedagogicamente inadequada, cons-
tituindo-se em reforço para as deficiências de aprendi-
zagem dos estudantes do ensino fundamental.

Para corrigir essa distorção, apresento este pro-
jeto de lei, que visa impedir que a passagem de ano 
letivo se faça sem a avaliação de aprendizagem, com 
vista à aprovação.

Dado o exposto, solicito a meus Pares o apoio 
para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Se-
nador Wilson Matos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin nº 3324-7, de 2005

Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na convivên-

cia humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do en-
sino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

....................................................................................

....................................................................................
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se 

em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alter-
nância regular de períodos de estudos, grupos não-
seriados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem 
assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, in-
clusive quando se tratar de transferências entre es-
tabelecimentos situados no País e no exterior, tendo 
como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, 
a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei.
....................................................................................
....................................................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis funda-
mental e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de oitocen-
tas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;

II – a classificação em qualquer série ou etapa, 
exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser 
feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, 
com aproveitamento, a série ou fase anterior, na pró-
pria escola;

b) por transferência, para candidatos proceden-
tes de outras escolas;
....................................................................................
....................................................................................

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e médio, oficiais e particulares, torna-se obriga-
tório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
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§ 1º O conteúdo programático a que se refere o 
caput deste artigo incluirá o estudo da História da África 
e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura 
negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História 
do Brasil. (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à história e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
Artística e de Literatura e História Brasileira. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)
....................................................................................
....................................................................................

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, re-
quisitos, qualificação dos professores, recursos dispo-
níveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário apro-
veitamento nos estudos, demonstrado por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 
aplicados por banca examinadora especial, poderão 
ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo 
com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e profes-
sores, salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferece-
rão, no período noturno, cursos de graduação nos mes-
mos padrões de qualidade mantidos no período diurno, 
sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públi-
cas, garantida a necessária previsão orçamentária.
....................................................................................

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 772, DE 2007

Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado 
da Ciência e Tecnologia sobre o apoio técnico e admi-
nistrativo às reuniões da Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança – CTNBio e o provimento da necessária 
infra-estrutura de funcionamento do Colegiado.

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Fe-

deral, combinado com os artigos 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que seja 
o presente requerimento encaminhado ao Excelentíssi-
mo Senhor Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 
para que providencie, dentro do prazo constitucional, 
respostas às informações abaixo solicitadas:

I – Informar o número de assessores téc-
nicos que integraram a Coordenação-Geral da 
Comissão Técnica Nacional de Hiossegurança 
– CGNBio, nos últimos 6 anos.

II – Informar o número de assessores 
técnicos que atualmente integram a Coorde-
nação-Geral da Comissão Técnica Nacional 
de Biossegurança – CGNBio.

III – Qual o orçamento previsto para a 
CTNBio neste ano de 2007? Informar o quanto 
já foi efetivamente gasto neste ano, apresen-
tando cópia completa de planilha com identi-
ficação das despesas realizadas?

IV – Qual o orçamento anual destina-
do à CTNBio nos últimos 6 anos? Informar o 
quanto já foi efetivamente gasto em cada ano 
e apresentar cópia completa de planilha com 
identificação das despesas realizadas?

V – De acordo com a Lei nº 8.974/1995, 
que foi revogada pela Lei nº 11.105/2005, 
quantos membros (titulares e suplentes) in-
tegravam a CTNBio? Quantos dependiam de 
diárias e passagens aéreas para participar das 
reuniões do Colegiado?

VI – Atualmente quantos membros (titula-
res e suplentes) integram a CTNBio? Quantos 
dependem de diárias e passagens aéreas para 
participar das reuniões do Colegiado?

VII – Qual foi a periodicidade das reuni-
ões da CTNBio nos últimos 6 anos?

VIII – Qual a periodieidade das reuniões 
da CTNBio neste ano de 2007?

IX – Quantos projetos estavam aguar-
dando deliberação da CTNBio no mês de 
janeiro de 2006? Quantos projetos foram 
apresentados à CTNBio no ano de 2006 e 
no ano de 2007? Quantos projetos foram 
aprovados ou rejeitados pelo colegiado no 
ano de 2006 e no ano de 2007? Quantos 
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projetos estão aguardando deliberação da 
CTNBio neste mês de junho de 2007?

X – De acordo com o artigo 41 do Regi-
mento Interno da CTNBio, “a participação na 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 
não será remunerada, cabendo aos órgãos e 
instituições nelas representadas prestar ao seu 
representante todo o apoio técnico e adminis-
trativo necessário ao seu trabalho na Comis-
são”. O MCT fez gestões junto aos órgãos de 
origem dos membros da CTNBio para garantir 
o atendimento ao citado artigo 41? Quais ações 
foram realizadas? Quando ocorreu?

XI – Como a CTNBio remunera os profis-
sionais que emitem pareceres ad hoc? Quan-
tos pareceres ad hoc foram solicitados em 
2006 e neste ano de 2007? Qual o custo de 
cada parecer?

XII – Qual o valor pago como diárias aos 
membros da CTNBio?

 
Justificação

Atualmente, no Brasil. qualquer pessoa jurídica de 
direito público ou privado só poderá realizar pesquisas 
que envolver organismos geneticamente modificados 
– OGM, após aprovação, pela CTNBio, da estrutura 
material e humana que dispõe e que é apresentada por 
meio do pedido de Certificado de Qualidade em Bios-
segurança – CQB e de aprovação de sua Comissão 
Interna de Biossegurança – CIBio, Entretanto, a sim-
ples aprovação do CQB e da CIBio. salvo para a reali-
zação de pesquisa em contenção com OGM da classe 
de risco 1, não habilita automaticamente a instituição 
para a realização de pesquisas. Para cada pesquisa 
de campo ou com OGM de outra classe de risco que 
pretender realizar, o interessado deverá encaminhar 
um projeto à CTNBio para análise, podendo ser apro-
vado ou não. Sendo aprovado o projeto, o Colegiado 
autoriza a realização da pesquisa.

Considerando que a CTNBio emitiu 235 CQB 
para diversas universidades, empresas e institutos de 
pesquisas até o momento, e que os projetos experi-
mentais a serem desenvolvidos por estas instituições 
certificadas estão diretamente ligados à formação 
acadêmica e inovação tecnológica no âmbito da enge-
nharia genética, pode-se ter uma idéia do número de 
pessoas e de segmentos da economia que dependem 
do funcionamento daquele Colegiado.

Na página do Ministério da Ciência e Tecnologia 
– MCT. no campo destinado à explicação da estrutura 

organizacionalestá definido que a Coordenação-Geral da 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CGBio, 
que integra o Gabinete do Ministro por força do Anexo 
II do Decreto nº 5.886/2006, tem por finalidade prestar 
apoio técnico e administrativo às reuniões da Comissão 
e provê-las da necessária infra-estrutura de funciona-
mento. Já o artigo 41 do Regimento Interno da CTNBio 
dispõe que a participação na Comissão Técnica Nacional 
de Biossegurança não será remunerada, cabendo aos 
orgaos e instituiçõcs nelas representadas prestar ao 
seu representante todo o apoio técnico e administrativo 
necessário ao seu trabalho na Comissão.

Reformulada pela Lei nº 11.105/2005, que re-
vogou a Lei nº 8.974/1995, a CTNBio continua com 
aproximadamente o mesmo patamar de orçamento 
estabelecido em 2002. ou seja, aproximadamente 1 mi-
lhão de reais. Todavia, de acordo com a lei rcvogada, a 
Comissão era composta por 18 membros titulares e 18 
suplentes. Já com a publicação da Lei nº 11.105/2005, 
o número de integrantes do Colegiado passou para 
27 titulares e 27 suplentes, o que significa 9 titulares 
e 9 suplentes mais que, não sendo do Distrito Fede-
ral, precisarão de passagens aéreas e diárias. Além 
disso, com o aumento de pcdidos para análise e de 
exigências para publicação de maior número de plei-
tos e resultados no Diário Oficial da União – DOU, a 
Comissão vem gastando boa parte dc seu orçamento 
com estas publicações.

Resta claro, portanto, que deixar de executar ou 
executar de forma ineficiente o que é estabelecido à 
CGBio e o que é disposto no artigo 41 do Regimento 
Interno da Comissão certamente poderá provocar o 
colapso do funcionamento do Colegiado e, conseqüen-
temente, de todo sistema que depende da CTNBio, que 
é composto por universidades, empresas públicas e 
privadas e iflstitutos de pesquisas que desenvolvem 
projetos diretamente ligados à formação acadêmica 
e inovação tccnoiogica no âmbito da biotecnologia 
oriunda da engenharia genética, promissor segmento 
da economia baseada no comhecimento.

Atualmente, manter a estrutura necessária para 
que uma pequena ou média empresa possa operar no 
Brasil fazendo pesquisas e desenvolvendo produtos no 
campo da engenharia genética é proeza que poucos 
conseguem financiar. Uma empresa, para realizar es-
tas atividades, precisa ter suas instalações e labora-
tórios certificados pela CTNBio, manter diversos pro-
fissionais qualificados e ter rccursos disponíveis para 
financiar esta estrutura por aproximadamente 8 ou 10 
anos antes de ter retorno com a venda de um produto, 
caso o desenvolva e tenha condições de comerciali-
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zá-lo. Trata-se, portanto, de investimento de elevado 
risco, que é potencializado quando realizado em país 
cultiva gargalos no setor. Para verificar a dificuldade de 
se aprovar um produto geneticamente modificado no 
Brasil, basta ler a pauta da última reunião da CTNBio, 
e constatar que o próximo pedido de liberação comer-
cial a ser analisado foi protocolizado na Comissão em 
1999, seguido por outro protocolizado em 2000. Neste 
ritmo, um pedido de liberação comercial que for pro-
tocolizado hoje não será avaliado pela CTNBio até o 
ano de 2015.

Além do que até aqui foi observado, cabe res-
saltar que o número de assessores téenicos que in-
tegram a Coordenação-Geral da CTNBio é menor do 
que o de 2001. Atualmente, mesmo com o aumento 
do volume de trabalho e do tamanho da Comissão, 
a Coordenação-Geral da CTNBio conta com 5 as-
sessores técnicos para o assessoramento direto dos 
membros do Colegiado, sendo que 4 são do quadro 
efetivo do MCT, cujo plano de carreira está em ne-
gociação com possibilidade de paralisação das ati-
vidades. Outro ponto que vale destacar é o fato da 
pauta do Colegiado permanecer crescente, ou seja, 
geralmente o número de processos que são enca-
minhados mensalmente à Comissão para análise é 
maior do que o número de processos analisados nas 
reuniões mensais.

Conclui-se, portanto, que do adequado funciona-
mento do Colegiado depende o trabalho de diversas ins-
tituições que atuam no campo da biotecnologia moderna, 
segmento reconhecido mundialmente como um dos mais 
importantes para a economia do conhecimento.

Certa da atenção e do encaminhamento das 
respostas às perguntas formuladas, que são impor-
tantes para conhecer a administração do órgão res-
ponsável pela biossegurança em engenharia gené-
tica no Brasil, cumprimento-o e antecipo-lhe meus 
agradecimentos.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Kátia 
Abreu, Vice-Líder do Democratas.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 773, DE 2007

Requer Voto de Aplauso à ASA – Ação 
Social Arquidiocesana.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Aplauso à ASA – Ação 
Social Arquidiocesana.

Justificação

A ASA – Ação Social Arquidiocesana é uma enti-
dade que há quase 50 anos incentiva, apóia e é parceira 
de projetos sociais, fazendo com que milhares de pes-
soas sejam beneficiadas com ações transformadoras 
das duras realidades de miséria, fome, desemprego, 
analfabetismo, doenças, discriminação, exploração, de-
sesperança e mone, em oportunidades de vida digna.

Também é responsável pela organização da 
“Caminhada da Fraternidade”, que em sua 12ª edi-
ção, ocorrida no último dia 17 de junho, conseguiu 
reunir mais de 60 mil pessoas em um ato de solida-
riedade.

Por estas razões, a TV Assembléia, a ASA é me-
recedora desta homenagem por esta Casa.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Se-
nador João Vicente Claudino, Vice-Líder do Governo 
– PTB/PI.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 774, DE 2007

Requeiro, com base nos termos do Regimento 
Interno do Senado Federal, que sobre o PLS nº 219 
de 2007, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a oferta de procedimentos 
terapêuticos e a dispensação de medicamentos pelo 
Sistema Único de Saúde, seja ouvida a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, a fim de opinar sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
da proposição.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Sena-
dor Tasso Jereissati.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba ser lido será inclu-
ído em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 775, DE 2007

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado do Trabalho e Emprego sobre a 
existência de Convênio entre essa Pasta e 
a Fundação Interuniversitária de Estudos e 
Pesquisas sobre o Trabalho – Unitrabalho.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas ao Sr. Ministro de Estado do Trabalho e do 
Emprego sobre a existência de Convênio entre essa 
Pasta e a Fundação Interuniversitária de Estudos e 
Pesquisas sobre o Trabalho – Unitrabalho:

1) Existe(m) convênio(s) firmado(s) entre esse 
Ministério e a Fundação Interuniversitária de Estudos 
e Pesquisas sobre o Trabalho – Unitrabalho?

2) Qual o valor desse(s) convênio(s)?
3) Qual é o objeto desse(s) convênio(s)?
4) O(s) referido(s) convênio(s) respeitou(aram) o 

disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993?
5) Se houve dispensa de licitação para a con-

tratação do(s) convênio(s), qual foi a justificativa para 
tal decisão?

Justificação

A revista Veja, em sua edição de 27 de junho do 
corrente, publicou nota na seção Holofote intitulada 
“Para onde vai o dinheiro?”, mostrando que o Minis-
tério do Trabalho e Emprego destinou R$3 milhões a 
um convênio firmado com a ONG Unitrabalho para 
que a mesma supervisione os contratos do ministério 
com outras ONGs.

Ainda segundo a nota, “os técnicos dizem que 
o convênio é impróprio e que o serviço deveria ser 
encomendado a auditorias independentes”. Destaca, 
também, que o convênio foi aprovado sem licitação.

Assim, senhor Presidente, as informações que ora 
requeiro tem por objetivo esclarecer a nota publicada 
pela revista Veja para que se tenha a total transparên-
cia na aplicação adequada dos recursos públicos por 
parte do atual governo.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2007. – Arthur 
Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência comunica ao Plenário que foi 
autuado, por solicitação do Presidente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
o seguinte aviso:

AVISO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

– Aviso nº 19, de 2007-CN (nº 889 – Seses – TCU 
– Plenário/2007, na origem), que encaminha à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, cópia do Acórdão nº 1.196, 
de 2007-TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos relatório e voto que o fundamentaram, 
referente à levantamento de auditoria realizada 
na Prefeitura Municipal de Santana/AP – Pro-
grama de Trabalho nº 26.784.0238.109K.0012 
– (TC nº 003.180/2004-3).

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O aviso que acaba de ser lido retorna à Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 24, de 2007-CN (Ofício nº 329/2007, 
na origem), do Diretor, no exercício da Presidência, 
do Banco da Amazônia, encaminhando ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 20, parágrafo 4º, da 
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para efeito de 
fiscalização e controle, cópia do processo de prestação 
de contas do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte (FNO), alusivo, ao exercício de 2006, onde 
se encontram, entre outros documentos, os balanços 
do Fundo, devidamente auditados. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O ofício que acaba de ser lido vai à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, expedientes que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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MENSAGEM  
DO CONGRESSO NACIONAL

Mensagem nº 81, de 2007-CN (nº 347/2007, na 
origem), do Presidente da República, encaminhando 
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 125 da Lei 
nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, o Relatório de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo, referente ao período 
de janeiro a abril de 2007.

AVISO  
DO CONGRESSO NACIONAL

Aviso nº 20, de 2007-CN (Aviso nº 993/2007-GP, 
na origem), do Presidente do Tribunal de Contas da 
União, encaminhando ao Congresso Nacional, nos ter-
mos do art. 125 da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro 
de 2006 e do inciso I do art. 5º da Lei nº 10.028/2000, o 
Relatório de Gestão Fiscal daquele Tribunal, referente 
ao 1º quadrimestre do exercício de 2007.

OFÍCIOS  
DO CONGRESSO NACIONAL

–  Ofício  nº 16,  de  2007—CN  (Ofício  GP-O  nº 
1.435/2007, na origem), do Presidente da 
Câmara dos Deputados, encaminhando ao 
Congresso Nacional, nos termos do caput 
do art. 125 da Lei nº 11.439, de 29-12-2006 
(LDO/2007), e no inciso I do art. 5º da Lei nº 
10.028, de 19-10-2000, encaminhando o Re-
latório de Gestão Fiscal da Câmara dos Depu-
tados, referente ao período de maio de 2006 
a abril de 2007.

– Ofício nº 17, de 2007-CN (Ofício nº 2.098/07, na 
origem), do Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, encaminhando ao Congresso Nacio-
nal, nos termos do art. 125 da Lei nº 11.439, de 
29 de dezembro de 2006 – LDO 2007, cópia 
do Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Su-
perior Eleitoral, referente ao período de maio 
de 2006 a abril de 2007.

– Ofício nº 18, de 2007-CN (Ofício PGR/GAB nº 579, 
de 2007, na origem), do Procurador-Geral da 
República, encaminhando ao Congresso Na-
cional, nos termos do art. 125 da Lei nº 11.439, 
de 29 de dezembro de 2006, os demonstrativos 
que compõem o Relatório de Gestão Fiscal do 
Ministério Público da União, referente ao perí-
odo de maio de 2006 a abril de 2007.

– Ofício nº 19, de 2007-CN (Ofício nº 307/GP de 
2007, na origem), do Presidente do Superior 
Tribunal de Justiça, encaminhando ao Con-
gresso Nacional, nos termos do art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de maio 2000, e de 
acordo com art. 125 da Lei nº 11.439, de 29 
de dezembro de 2006, o Relatório de Gestão 
Fiscal do Superior Tribunal de Justiça, referente 
ao 1º Quadrimestre do exercício de 2007.

– Ofício nº 20, de 2007-CN (Mensagem nº 45, de 
2007, na origem), da Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando ao Congres-
so Nacional, nos termos do art. 125 da Lei nº 
11.439, de 29 de dezembro de 2006, e do art. 
54 da Lei Complementar nº 101, de 2000, o 
Relatório de Gestão Fiscal do lº Quadrimestre 
de 2007, do Supremo Tribunal Federal e do 
Conselho Nacional de Justiça.

– Ofício nº 21, de 2007-CN (OF.STST.GDGCA.GP/. 
de 2007, na origem), do Presidente do Tribu-
nal Superior do Trabalho, encaminhando ao 
Congresso Nacional, nos termos do art. 125 
da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, 
cópia do Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal 
Superior do Trabalho, referente ao período de 
maio de 2006 a abril de 2007.

– Ofício nº 22, de 2007-CN (Ato nº 58, de 2007, na 
origem), do Presidente do Senado Federal, 
encaminhando ao Congresso Nacional, nos 
termos dos arts. 18, 19 e 20, da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
Relatório de Gestão Fiscal do Senado Fede-
ral, referente ao 1º quadrimestre do exercício 
fmanceiro corrente.

– Ofício nº 23, de 2007-CN (Ofício nº 405/PRES-033 
SEPLA-GS/2007, na origem), do Presidente 
do Superior Tribunal Militar, encaminhando 
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
54 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e 
do art. 125 da Lei nº l1.439/LDO, de 2007, o 
Relatório de Gestão Fiscal, 3º Quadrimestre 
de 2006 e lº Quadrimestre de 2007, da Justiça 
Militar da União.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Os expedientes que acabam de ser lidos vão 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência transfere a Ordem do Dia da 
presente sessão para a próxima terça-feira.

São os seguintes os itens cuja deliberação fica 
adiada:

1 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, com 
as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apresenta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.

2 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19, DE 2007 

(Em regime de urgência nos termos do  
Requerimento nº 669, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 19, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 245, de 2007, 
Relator ad hoc: Senador Francisco Dornelles), 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito externo, no 
valor total de cinqüenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América, com o Ban-
co Internacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento (BIRD) [financiamento parcial 
do Proágua].

3 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 270, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a conceder 
garantia à operação de crédito externo, a ser 
contratada pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES, no 
valor total equivalente a até cinqüenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, 
junto ao Banco Europeu de Investimento – BEI 
(financiamento do Programa Multissetorial BEI 
– Linha de Crédito).

4 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 22, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 671, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 22, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 269, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza 
o Estado da Bahia a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, com 
o Banco Internacional para a Reconstrução 
e o Desenvolvimento (BIRD), no valor de até 
cem milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América (financiamento parcial do Premar).

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
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sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 2, DE 2007 

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que Cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta, 
e abstenção do Senador Jefferson Péres.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 50, de 2005, tendo como primeiro signatário 
o Senador Osmar Dias, que acrescenta inciso 
ao art. 159 da Constituição Federal, para o fim 
de destinar ao Fundo de Participação dos Esta-
dos e dos Municípios dez por cento do produto 
da arrecadação das contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 58, de 2005, tendo como primeiro signatário 
o Senador Flexa Ribeiro, que altera o art. 159 da 
Constituição Federal, para determinar a trans-
ferência, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, de parte do produto da arrecadação 
do imposto de importação e do imposto sobre pro-
dutos industrializados, proporcionalmente ao saldo 
de suas balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, com votos 
contrários das Senadoras Ideli Salvatti e Serys 
Slhessarenko, do Senador Eduardo Suplicy, e, 
em separado, do Senador Sibá Machado.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 

JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL86     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21213 

na Casa de origem), que regulamenta o exer-
cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; 
e de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Relatora ad hoc: Senadora Maria do 
Carmo Alves.

12 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Discussão, em primeiro turno, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 33, de 2007 (nº 
4.125/2004, na Casa de origem), de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
da Exploração Sexual, que torna obrigatória 
a divulgação pelos meios que especifica de 
mensagem relativa à exploração sexual e trá-
fico de crianças e adolescentes apontando 
formas para efetuar denúncias.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Discussão, em primeiro turno, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 35, de 2007 (nº 
4.126/2004, na Casa de origem), de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
da Exploração Sexual, que acrescenta a Se-
ção VIII ao Capítulo III – Dos Procedimentos 
– do Título VI – Do Acesso à Justiça – da Par-
te Especial da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 
dispondo sobre a forma de inquirição de tes-
temunhas e produção antecipada de prova 
quando se tratar de delitos tipificados no Ca-
pítulo I do Título VI do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, com 
vítima ou testemunha criança ou adolescente 
e acrescenta o art. 469-A ao Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal.

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 204, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 204, de 2006 (nº 
1.798/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Adicional Alte-
rando a Convenção para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Regular outras Questões em Matéria 
de Impostos sobre a Renda e o Protocolo 
Final assinados em Brasília, em 23 de junho 
de 1972, entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Bélgica, celebrado em Brasília, em 20 de no-
vembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 991, de 2006, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Arthur 
Virgílio.

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 502, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2006 (nº 
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1.392/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção nº 178 relativa 
à Inspeção das Condições de Vida e de Tra-
balho dos Trabalhadores Marítimos bem como 
o texto da Recomendação nº 185, ambas da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT 
e assinadas em Genebra, em 22 de outubro 
de 1996.

Parecer favorável, sob nº 124, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator : Senador Antônio Carlos 
Valadares.

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 503, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 503, de 2006 (nº 
1.836/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa 
sobre Facilitação de Circulação de Pessoas, ce-
lebrado em Lisboa, em 11 de julho de 2003.

Parecer favorável, sob nº 125, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 504, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 504, de 2006 (nº 
2.145/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Croácia sobre Cooperação no 
Campo de Veterinária, celebrado em Zagreb, 
em 20 de abril de 2004.

Parecer favorável, sob nº 126, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 4, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2007 (nº 278/99, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 

texto do Acordo Relativo à Implementação da 
Parte XI da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 
de 1982, concluído em Nova Iorque, em 29 
de julho de 1994.

Parecer favorável, sob nº 170, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 24, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 24, de 2007 (nº 
638/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
assinada em Nassau em 23 de maio de 1992 
e de seu Protocolo Facultativo, assinado em 
Manágua em 11 de junho de 1993.

Parecer favorável, sob nº 344, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Paulo Duque.

21 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
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de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 
1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 1.759/2005, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre 
Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Buca-
reste, em 16 de outubro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 388, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Está, portanto, encerrada a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. nº 281/07/PS-GSE

Brasília, 14 de junho de 2007

Assunto: envio de MP para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 364, de 2007, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 5-6-2007, que 
“Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Educação, da Justiça, dos Transportes, do Esporte, da 
Integração Nacional e das Cidades, no valor global de 
R$1.717.041.026,00 (um bilhão, setecentos e dezes-
sete milhões, quarenta e um mil e vinte e seis reais), 
para os fins que especifica.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria  
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

OF.nº 282/07/PS-GSE

Brasília, 14 de junho de 2007

Assunto: envio da MP para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 365, de 2007, do Poder Execu-
tivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 12-6-2007, 
que “Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos 
Financeiros da União, no valor de R$5.200.000.000,00 
(cinco bilhões e duzentos milhões de reais), para o 
fim que especifica.”, conforme o disposto no art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001.
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2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.. 

OF. nº 283/07/PS-GSE

Brasília, 14 de junho de 2007

Assunto: envio de PLV para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser subme-

tida à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 
de Lei de Conversão nº 19, de 2007 (Medida Provisória 
nº 366/07, do Poder Executivo), aprovado na Sessão Ple-
nária do dia 12-6-2007, que “Dispõe sobre a criação do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de – Instituto Chico Mendes; altera as Leis nºs 7.735, de 
22 de fevereiro do 1989, 11.284, de 2 de março de 2006, 
9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, de 11 de janeiro 
de 2002, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.357, de 19 
de outubro de 2006, e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, 
e da Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 
2001, e dá outras providências”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretário.

OF. nº 284/07/PS-GSE

Brasília, 14 de junho do 2007

Assunto: envio de MP para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 370, de 2007, do Poder Execu-
tivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 6-6-2007, 
que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor 
de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), 
para o fim que especifica”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretário.

OF. nº 285 /07/PS-GSE

Brasília, 14 de junho de 2007

Assunto: envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2007 (Medida 
Provisória nº 371/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 6-6-07, que “Altera dis-
positivos da Lei n0 569, de 21 de dezembro de 1948, 
que estabelece medidas de defesa sanitária animal.”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário.

OF. Nº 295/07/PS-GSE

Brasília, 26 de junho de 2007

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 20, de 2007 (Medida 
Provisória nº 367/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 19-6-07, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios dos Transpor-
tes e da Defesa, no valor global de R$415.575.010,00 
(quatrocentos e quinze milhões, quinhentos e setenta 
e cinco mil e dez reais), para os fins que especifica,”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário.

OF. Nº 296 /07/PS-GSE

Brasília, 26 de junho de 2007

Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 368, de 2007, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 21-6-07, que 
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“Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, no exercício de 2007, com o objetivo de fomentar 
as exportações do País.”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Os ofícios que acabam de ser lidos vão à pu-
blicação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com referência às Medidas Provisórias, 
que acabam de ser lidas, a Presidência comunica ao 
Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação das 
matérias encontra-se esgotado. 

Com referência ao prazo de 60 dias de vigência, 
as Medidas Provisórias nºs 364 a 368, de 2007, já 
o tiveram prorrogado por Atos do Presidente do Con-
gresso Nacional. Quanto às de nºs 370 e 371, de 2007, 
esta Presidência comunica que o referido prazo encer-
rar-se-á no dia 9 de julho próximo.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias na Ordem do Dia da próxima terça-
feira, dia 3.

São as seguintes as matérias recebi-
das:

    91ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21218  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL92     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21219     93ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21220  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL94     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21221     95ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21222  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL96     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21223     97ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21224  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL98     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21225     99ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21226  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL100     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21227     101ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21228  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL102     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21229     103ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21230  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL104     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21231     105ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21232  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL106     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21233     107ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21234  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL108     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21235     109ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21236  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL110     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21237     111ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21238  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL112     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21239     113ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21240  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL114     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21241     115ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21242  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL116     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21243     117ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21244  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL118     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21245     119ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21246  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL120     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21247     121ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21248  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL122     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21249     123ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21250  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL124     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21251     125ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21252  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL126     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21253     127ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21254  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL128     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21255     129ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21256  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL130     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21257     131ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21258  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL132     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21259     133ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21260  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL134     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21261     135ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21262  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL136     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21263     137ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21264  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL138     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21265     139ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21266  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL140     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21267     141ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21268  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL142     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21269     143ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21270  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL144     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21271     145ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21272  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL146     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21273     147ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21274  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL148     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21275     149ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21276  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL150     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21277     151ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21278  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL152     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21279     153ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21280  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL154     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21281     155ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21282  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL156     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21283     157ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21284  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL158     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21285     159ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21286  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL160     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21287     161ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21288  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL162     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21289     163ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21290  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL164     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21291     165ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21292  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL166     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21293     167ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21294  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL168     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21295     169ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21296  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL170     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21297     171ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21298  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL172     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21299     173ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21300  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL174     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21301     175ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21302  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL176     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21303     177ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21304  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL178     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21305     179ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21306  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL180     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21307     181ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21308  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL182     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21309     183ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21310  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL184     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21311     185ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21312  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL186     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21313     187ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21314  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL188     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21315     189ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21316  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL190     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21317     191ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21318  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL192     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21319     193ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21320  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL194     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21321     195ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21322  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL196     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21323     197ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21324  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL198     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21325     199ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21326  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL200     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21327     201ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21328  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL202     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21329     203ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21330  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL204     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21331     205ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21332  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL206     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21333     207ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21334  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL208     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21335     209ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21336  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL210     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21337     211ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21338  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL212     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21339     213ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21340  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL214     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21341     215ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21342  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL216     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21343     217ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21344  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL218     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21345     219ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21346  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL220     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21347     221ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21348  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL222     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21349     223ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21350  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL224     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21351     225ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21352  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL226     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21353     227ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21354  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL228     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21355     229ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21356  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL230     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21357     231ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21358  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL232     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21359     233ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21360  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL234     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21361     235ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21362  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL236     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21363     237ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21364  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL238     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21365     239ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21366  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL240     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21367     241ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21368  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL242     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21369     243ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21370  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL244     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21371     245ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21372  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL246     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21373     247ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21374  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL248     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21375     249ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21376  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL250     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21377     251ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21378  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL252     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21379     253ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21380  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL254     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21381     255ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21382  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL256     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21383     257ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21384  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL258     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21385     259ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21386  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL260     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21387     261ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21388  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL262     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21389     263ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21390  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL264     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21391     265ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21392  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL266     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21393     267ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21394  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL268     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21395     269ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21396  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL270     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21397     271ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21398  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL272     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21399     273ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21400  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL274     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21401     275ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21402  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL276     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21403     277ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21404  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL278     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21405     279ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21406  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL280     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21407     281ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21408  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL282     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21409     283ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21410  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL284     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21411     285ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21412  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL286     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21413     287ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21414  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL288     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21415     289ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21416  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL290     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21417     291ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21418  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL292     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21419     293ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21420  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL294     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21421     295ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21422  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL296     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21423     297ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21424  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL298     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21425     299ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21426  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL300     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21427     301ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21428  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL302     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21429     303ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21430  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL304     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21431     305ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21432  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL306     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21433     307ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21434  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL308     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21435     309ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21436  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL310     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21437     311ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21438  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL312     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21439     313ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21440  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL314     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21441     315ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21442  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL316     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21443     317ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21444  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL318     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21445     319ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21446  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL320     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21447     321ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21448  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL322     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21449     323ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21450  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL324     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21451     325ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21452  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL326     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21453     327ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21454  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL328     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21455     329ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21456  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL330     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21457     331ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21458  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL332     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21459     333ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21460  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL334     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21461     335ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21462  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL336     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21463     337ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21464  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL338     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21465     339ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21466  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL340     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21467     341ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21468  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL342     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21469     343ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21470  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL344     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21471     345ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21472  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL346     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21473     347ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21474  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL348     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21475     349ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21476  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL350     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21477     351ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21478  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL352     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21479     353ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21480  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL354     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21481     355ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21482  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL356     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21483     357ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21484  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL358     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21485     359ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21486  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL360     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21487     361ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21488  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL362     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21489     363ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21490  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL364     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21491     365ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21492  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL366     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21493     367ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21494  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL368     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21495     369ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21496  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL370     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21497     371ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21498  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL372     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21499     373ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21500  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL374     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21501     375ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21502  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL376     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21503     377ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21504  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL378     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21505     379ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21506  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL380     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21507     381ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21508  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL382     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21509     383ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21510  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL384     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21511     385ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21512  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL386     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21513     387ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21514  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL388     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21515     389ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21516  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL390     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21517     391ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21518  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL392     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21519     393ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21520  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL394     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21521     395ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21522  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL396     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21523     397ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21524  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL398     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21525     399ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21526  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL400     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21527     401ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21528  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL402     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21529     403ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21530  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL404     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21531     405ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21532  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL406     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21533     407ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21534  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL408     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21535     409ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21536  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL410     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21537     411ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21538  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL412     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21539     413ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21540  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL414     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21541     415ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21542  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL416     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21543     417ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21544  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL418     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21545     419ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21546  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL420     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21547     421ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21548  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL422     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21549     423ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21550  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL424     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21551     425ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21552  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL426     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21553     427ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21554  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL428     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21555     429ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21556  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL430     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21557     431ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21558  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL432     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21559     433ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21560  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL434     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21561     435ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21562  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL436     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21563     437ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21564  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL438     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21565     439ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21566  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL440     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21567     441ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21568  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL442     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21569     443ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21570  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL444     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21571     445ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21572  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL446     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21573     447ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21574  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL448     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21575     449ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21576  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL450     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21577     451ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21578  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL452     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21579     453ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21580  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL454     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21581     455ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21582  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL456     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21583     457ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21584  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL458     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21585     459ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21586  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL460     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21587     461ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21588  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL462     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21589     463ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21590  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL464     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21591     465ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21592  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL466     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21593     467ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21594  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL468     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21595     469ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21596  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL470     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21597     471ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21598  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL472     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21599     473ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21600  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL474     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21601     475ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21602  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL476     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21603     477ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21604  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL478     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21605     479ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21606  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL480     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21607     481ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21608  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL482     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21609     483ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21610  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL484     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21611     485ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21612  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL486     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21613     487ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21614  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL488     



Junho  de  2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  29  21615 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Leomar Quin-
tanilha.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB – TO. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, obrigado pela deferência. Serei muito breve. Faço, 
consternado, um registro muito  importante. Trata-se 
do falecimento, no Estado do Tocantins, precisamente 
na cidade de Guaraí, de uma pessoa muito importante 
para todos nós lá: Arlindo Nonato dos Santos, conhe-
cido como Arlindo Bananeiro. 

Vereador de muitos mandatos e de larga folha 
de serviços prestados, muito bem relacionado na co-
munidade, querido pela população, um homem real-
mente de muito valor, daqueles homens chamados 
imprescindíveis – esse era Arlindo Bananeira, que nos 
deixa vitimado por um ataque cardíaco. Chegou a ser 
socorrido por policiais e populares que passavam no 
momento, porque ele passou mal na rua. Foi levado 
ao hospital, mas não resistiu. O Arlindo nos deixa um 
legado muito forte, muito importante e exemplos a se-
rem seguidos por todos aqueles que querem dedicar 
uma parcela da sua vida a cuidar das pessoas, do ser 
humano, da sua comunidade.

De forma que gostaria de registrar, nesta Casa, 
Senador Garibaldi Alves Filho, que preside os tra-
balhos nesta tarde, a nossa consternação, o nosso 
sentimento, desejando condolências aos familiares e 
amigos do nosso Arlindo Nonato dos Santos, o Arlin-
do Bananeiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, ilustre Senador Garibaldi Alves da representa-
ção do Rio Grande do Norte nesta Casa da Federação, 
Srªs. e Srs. Senadores, venho hoje insistir no que já 
se constitui matéria de minha preocupação desde os 
tempos em que governei o Estado de Pernambuco, no 
período de 1979 a 1982.

Trata-se de renovar pleito junto ao Governo Fede-
ral, no sentido de que sejam promovidos estudos, por 
meio da Agência Nacional de Petróleo, para a prospec-
ção de petróleo na bacia Pernambuco–Paraíba.

Apesar de ser a menos conhecida da margem 
leste brasileira, enquadrando-se na categoria de fron-
teira exploratória, a bacia Pernambuco–Paraíba é área 
ainda não adequadamente prospectada.

Como sabemos, Sr. Presidente, a ANP vai realizar 
em novembro próximo – assim está dito em jornal de 
grande circulação – a nona rodada de licitações. O que 
desejamos – e acho que esse é um sentimento de Per-
nambuco e de toda a sua gente –, é que essa bacia seja 

incluída nessa licitação, possibilitando que Pernambuco 
e Paraíba se beneficiem da extração de petróleo.

É bom lembrar, Sr. Presidente, que, no caso de 
Pernambuco especificamente, a matéria assume uma 
conotação mais importante por se encontrar em cons-
trução – aliás, obra iniciada no Governo passado de 
Jarbas Vasconcelos e Mendonça Filho – uma refinaria 
de petróleo no nosso Estado. Reivindicação essa que, 
afinal, começa a se materializar, após haver sido um 
sonho de mais de 50 anos do povo pernambucano.

Essa refinaria dá agora seus primeiros passos, 
com previsão de ter capacidade de refinar 200 mil 
barris de petróleo dia. No momento em que esse so-
nho começa a se tornar realidade, entendemos que 
seria de bom alvitre que a ANP incluísse nesse leilão 
marcado para novembro próximo a bacia Pernambu-
co–Paraíba. 

Quando Governador – e agora retorno à década 
de 1980 – foi feita em caráter exploratório uma pros-
pecção, não na plataforma continental.

A plataforma continental, como acontece no Esta-
do de V. Exª, nobre Senador Garibaldi Alves, é aquela 
que geralmente mostra, no Brasil, maior atratividade, 
porque as perfurações têm dado resultados positivos, 
confirmando a tese de Mister Link, especialista no as-
sunto, que esteve no Brasil, na década de 50, e concluiu 
seu trabalho afirmando que o Brasil não tinha petróleo 
em terra, mas na plataforma continental.

Naquela ocasião, Mister Link – esqueço-me do 
prenome dele – saiu do Brasil duramente atingido por 
haver feito uma leitura muito pessimista com relação às 
potencialidades do País no campo dos hidrocarbonetos. 
Mas, seu estudo dizia, na verdade, não haver muitas 
disponibilidades na parte terrestre; em contrapartida, 
com possibilidades na plataforma continental brasileira 
muito grande, de extensão bastante significativa, quase 
continental, como se diz amiúde.

Sr. Presidente, queremos agora que sejam feitas 
prospecções na área da plataforma continental, mesmo 
porque estudos feitos detectaram área de maior inte-
resse na bacia de Pernambuco entre 50 e 400 metros 
de profundidade. 

É natural que outras áreas sejam consideradas 
prioritárias, já que revelaram maior vocação para o êxi-
to na exploração, mas isso não nos deve fazer deixar 
de lutar pela inclusão da bacia Pernambuco–Paraíba 
na licitação de novembro, porque isso ajudará o de-
sempenho no nosso País na busca da sua auto-sufi-
ciência, e também a criar melhores condições para o 
desenvolvimento nacional. 

A energia é o combustível do desenvolvimento. Na 
medida em que dispusermos de mais fontes energéticas, 

    489ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



21616  Sexta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho  de  2007

tanto melhor, e daí por que não há razão para não incluir-
mos a referida área na licitação de novembro próximo. 

Sr. Presidente, uma vez alcançado resultado po-
sitivo, não podemos deixar de mencionar que a indús-
tria do petróleo é uma das que mais geram riquezas, 
inclusive porque o Estado passa a receber royalties 
pela sua exploração. 

Era Chefe da Casa Civil quando foi aprovada 
lei de autoria, se não estou equivocado, do Senador 
Nelson Carneiro, estabelecendo que os Estados onde 
fosse encontrado petróleo seriam beneficiados com 
roaylties, bem como os municípios situados no litoral 
respectivo. 

Isso certamente melhoraria a receita do meu 
Estado, pelos royalties, e dos municípios da área res-
pectiva litorânea que fosse objeto da exploração, e 
criaria condições para desenvolvermos a indústria 
petroquímica. Pernambuco já tem alguns empreen-
dimentos na alcoolquímica, mas precisamos avançar 
na petroquímica.

Sr. Presidente, sem alongar minhas palavras, di-
rijo um apelo ao Senado Federal, para que transmita 
à ANP – Agência Nacional de Petróleo, no tocante a 
incluir na licitação prevista a bacia Pernambuco–Pa-
raíba, e, conseqüentemente, em função dos seus re-
sultados, a exploração do petróleo, que tenho certeza 
será encontrado.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que, além de 
contribuir para o desenvolvimento dos Estados benefi-
ciados, mais diretamente Pernambuco e Paraíba, mas 
para o Nordeste como um todo. E, na medida em que o 
Nordeste cresce, mais reduzimos as distâncias sociais 
que ainda marcam a fisionomia do nosso País.

Era o que tinha a dizer. Agradeço a V. Exª o tem-
po que me conferiu.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª, Senador Marco Maciel.

Não há mais oradores inscritos.
Os Srs. Senadores Gerson Camata, Paulo Paim, 

João Tenório, Cícero Lucena, Marconi Perillo, Mário 
Couto, Sérgio Guerra, Flexa Ribeiro, Papaléo Paes e 
Romero Jucá enviaram discursos à Mesa para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203, combi-
nado com o art. 210, inciso I e o § 2º, do Regimento 
Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, nunca houve bons resultados quan-
do se tentou avaliar as pessoas pela cor da sua pele. 
É um critério arriscado, que já serviu para justificar 
atrocidades e loucuras, algumas delas bem recentes 
na história da humanidade.

Pois bem, parece que pouco aprendemos com 
os erros que outros cometeram no passado. Em nome 
de boas intenções, mais especificamente a de confe-
rir oportunidades aos excluídos, estamos criando um 
sistema de “cotas raciais” nas universidades, oficiali-
zando assim a discriminação no País, sob a alegação 
de que, da forma como será praticada, seus efeitos 
serão positivos.

Os primeiros frutos dessa política desastrada já 
apareceram. Teve repercussão nacional o caso dos 
gêmeos Alan e Alex, que, no mês passado, se inscre-
veram no vestibular da Universidade de Brasília. Fi-
lhos de pai negro e mãe branca, ambos optaram por 
disputar o concurso fazendo uso do sistema de cotas 
raciais, adotado pela UnB e por mais 33 universida-
des brasileiras.

Gerados no mesmo óvulo, Alan e Alex são gê-
meos univitelinos, têm aparência física idêntica. Mas 
receberam tratamento diferente: o “tribunal racial” da 
universidade, depois de examinar fotografias dos dois, 
decidiu que Alan é preto e Alex é branco.

Não é a primeira vez que um absurdo dessa na-
tureza ocorre na UnB. No vestibular de 2005, Paula 
Rejane e Paula Renata, também gêmeas univitelinas, 
inscreveram-se pelo sistema de cotas, mas apenas 
Paula Renata foi considerada negra.

A universidade acabou reconsiderando sua deci-
são nos dois casos, mas os erros cometidos são mais 
uma evidência de que o sistema é imperfeito, conduz 
a injustiças e não faz um menor sentido num país em 
que houve tanta miscigenação entre raças.

De onde vem a inspiração para o sistema de co-
tas? Dos Estados Unidos, onde os negros, depois de 
abolida a escravidão, foram submetidos a um regime 
de verdadeira segregação, especialmente nos Esta-
dos do Sul. Eram obrigados a freqüentar escolas só 
para negros, e não podiam sequer sonhar em viver em 
bairros habitados por brancos. Nas lojas e repartições 
públicas, havia banheiros separados para brancos e 
negros. Nos ônibus, tinham assentos só para eles – os 
piores, claro. Em certos Estados norte-americanos, o 
casamento entre negros e brancos era proibido, punido 
com pena de prisão.

No período entre o final da Segunda Guerra e 
os anos 60, a mobilização dos negros dos Estados 
Unidos, que teve Martin Luther King como seu maior 
líder, acabou com essa situação odiosa.

Seria hipocrisia afirmar que nunca houve discri-
minação racial no Brasil, mas querer igualar os proble-
mas enfrentados nos dois países é um disparate. Aqui, 
a mistura das raças torna hoje impossível determinar 
quem é cem por cento branco ou cem por cento ne-
gro. Na verdade, em nosso país, quase ninguém atu-
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almente carrega genes de uma só raça. As pesquisas 
demonstram que 87 por cento dos brancos brasileiros 
têm mais de 10 por cento de ancestralidade genômica 
africana. Como já ficou comprovado pelos episódios 
ocorridos na Universidade de Brasília, determinar quem 
é negro passou a ser um processo que lembra os tris-
temente célebres “critérios” adotados para classificar 
os “verdadeiros arianos” no regime nazista – caracte-
rizados pela imprecisão, pela charlatanice disfarçada 
em pseudociência.

As verdadeiras causas da discriminação no Brasil, 
estamos cansados de saber, são sociais. Ela ocorre 
contra os pobres, sejam brancos ou negros. A pobre-
za é o fator principal da exclusão. Vivemos num país 
de imensas desigualdades, e a melhor maneira de 
reduzi-las é melhorar a qualidade do ensino básico, 
investir em laboratórios, salas de informática, bibliote-
cas, promover políticas públicas que estimulem a in-
tegração dos jovens ao sistema educacional, por meio 
da ampliação das vagas na rede pública, inclusive nas 
universidades.

Nossa meta deve ser a de proporcionar aos bra-
sileiros uma sociedade em que ninguém seja discri-
minado, seja pela condição econômica, seja pela cor 
da pele – e não a de criar uma sociedade dividida, em 
que a discriminação se torne obrigatória. É isto que 
infelizmente vai acabar acontecendo, se prevalecer o 
equivocado sistema de cotas raciais.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, muitos de nossos jovens têm seus sonhos 
roubados. Digo isso pois, ontem foi o Dia Internacional 
de Luta contra o Uso e o Tráfico de Drogas. É cada 
dia mais comum vermos crianças e adolescentes se 
perdendo, perdendo importantes momentos de suas 
vidas em função das drogas.

As pesquisas nos mostram que as questões so-
ciais e econômicas em nosso país ainda não são as 
melhores para nossos jovens.

Mas, sabemos também, que as drogas só bene-
ficiam a quem as vende. E, com ressalvas. Sim, por-
que apenas os grandes traficantes, aqueles que não 
aparecem, é que ganham com o tráfico.

Se pensarmos nas cenas comuns do tráfico, as 
lutas entre traficantes e policiais, por exemplo, devemos 
nos perguntar: será que aqueles jovens que seguram 
armamentos pesados ganham com o tráfico?

Garanto-lhes que não. Podem ganhar um dinheiro 
imediato. Mas tenho certeza de que se as condições 
fossem outras, eles optariam por uma nova vida.

Os usuários, idem. Não entrarei aqui nas razões 
e conseqüências do uso e do tráfico de drogas. Porém, 

volto a defender uma campanha nacional contra isso. 
E, ressalto, uma campanha voltada a todos os tipos 
de drogas, lícitas e ilícitas.

Sabemos que tudo parte da base, da educação. 
E é nessa linha que apresentamos essa proposta: uma 
campanha educativa, com ações propositivas. Propo-
nho o projeto que apresentei: Cantando as Diferenças 
o qual visa, além de combater as drogas, integrar as 
mais diferentes pessoas na sociedade, no mercado 
de trabalho.

No caso das drogas, a intenção é mostrar à nos-
sa juventude, principal parcela atingida, o quanto as 
drogas são prejudiciais para suas vidas.

É preciso ficar claro que as drogas acabam com 
o futuro levando, inclusive, à morte. E volto a repetir: 
não somente as ilícitas. 

Basta  lembrarmos quantos são os jovens que 
morrem vítimas de acidentes de trânsito provocados 
por pessoas alcoolizadas. Quantas são as pessoas 
que têm câncer de pulmão e outras doenças provo-
cadas pelo cigarro.

Eu gostaria que os três poderes e a sociedade 
organizada se unissem para realizar uma campanha 
do porte que pensamos.

Aos que me perguntam as razões dessa idéia, é 
simples. Além dos fatos que citei, recebo muitas cor-
respondências em meu gabinete.

São pessoas que já não sabem mais o que fazer. 
Que não sabem como enfrentar o problema. Que não 
conseguem mais suportar a dor de ver seus filhos no 
mundo das drogas, ou não conseguem superar a per-
da de um familiar pela mesma razão.

Quando percebi que nem mesmo eu sabia como 
ajudar a essas pessoas, notei a necessidade de uma 
campanha para alertar a todos.

Infelizmente não temos suporte para levá-la adian-
te, para expandi-la para todo o Brasil. Sabemos os al-
tos custos de uma idéia assim. Por isso, repito: deve 
ser algo que una Legislativo, Executivo, Judiciário e a 
sociedade como um todo.

Mas, garanto, colheremos bons frutos. No Rio 
Grande do Sul implantamos o Cantando as Diferenças 
em parceria com prefeituras e entidades e temos tido 
excelentes resultados.

Sim, porque além de educar em relação ao não 
uso de drogas lícitas e ilícitas, as pessoas que partici-
pam do Cantando as Diferenças têm acesso à cultura, 
aprendem sobre o respeito às diversidades culturais, 
religiosas, étnicas, de gênero, de opção sexual... ou 
seja, os que participam do projeto são educados para 
serem cidadãos solidários.

Acreditamos que apenas assim, da base, é que 
conseguiremos criar um Brasil melhor. Somente assim 
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conseguiremos fazer com que nossos jovens entendam 
seu verdadeiro valor e elevem sua auto-estima.

E, os frutos disso serão visto por todos nós. Cer-
tamente se cada um de nós fizer sua parte, em breve 
teremos um Brasil melhor para todos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado “Os meios e os fins”, pu-
blicado pelo jornal Folha de S.Paulo em sua edição 
de 18 de Maio de 2007.

O artigo do jornalista Nelson Motta, questiona a 
criação de uma nova TV pública ao custo de R$250 

milhões. O jornalista lembra que TVs estatais não têm 
audiência significativa que justifique a criação de mais 
uma TV governamental. “ ...se ninguém vê, para que 
TV?”, questiona.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido artigo passe a integrar os Anais do Senado 
Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. CÍCERO LUCENA (PSBD – PB. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria  intitulada “Compadre de 
Lula nega envolvimento com máfia”, publicada no jor-
nal O Estado de S. Paulo em sua edição de 06 de 
junho de 2007.

A matéria destaca que o compadre de Lula, Dario 
Morelli Filho, acusado de fazer parte da máfia dos caça-
níqueis, preso na operação Xeque-Mate da Polícia Fe-
deral, admitiu que um dos seus filhos foi batizado pelo 

presidente Lula e a primeira dama mas negou qualquer 
envolvimento com a máfia dos caça-níqueis.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a  integrar os Anais do Senado 
Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Para UDR, governo dá 
mais medo que o MST”, publicada pelo O Estado de 
S. Paulo em sua edição de 06 de maio de 2007.

A matéria destaca que o setor produtivo rural tem 
mais medo do governo do que do (MST) Movimento 
dos Trabalhadores Sem Terra.

A afirmação é do presidente da União Democrá-
tica Ruralista, Luiz Antonio Nabhan Garcia, que teve 
sua fazenda no Pontal do Paranapanema, em São 
Paulo, invadida na ultima ação do “abril vermelho”, a 

jornada do MST que, em um mês, ocupou 81 fazendas 
em todo o País. Segundo Luiz Antonio, “contra o MST 
você tem saídas jurídicas, mas o que fazer quando o 
governo toma a sua propriedade?”

Sr. Presidente, solicito que a matéria citada seja 
considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCONI PERILLO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Chinaglia cita desgaste 
com escândalos e cria saia-justa em jantar com PR”, 
publicado no jornal O Estado de S. Paulo de 13 de 
maio de 2007.

A matéria destaca o jantar promovido pelo PR, 
Partido da República, ex-PL, em homenagem ao presi-
dente da Câmara, Arlindo Chinaglia (PT-SP). A matéria 
lembra que o PR foi o cabo eleitoral na campanha de 
Chinaglia e que pelos menos dois mensaleiros esta-
vam no jantar: Valdemar Costa Neto (PR-SP), que re-

nunciou ao mandato para não ser cassado, e Sandro 
Mabel (PR-GO), que acabou absolvido pelo plenário 
da Câmara em 2005.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte  integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MÁRIO COUTO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro do artigo intitulado “A morte do garo-
to de programa”, publicado pela revista Veja em sua 
edição de 09 de maio de 2007.

O artigo do jornalista Diogo Mainardi alerta para 
a sentença de morte decretada contra ele pelo jornal 
Hora do Povo, publicada na última semana de abril 
em artigo de primeira página. O jornalista lembra que 
o jornal Hora do Povo é do MR-8, um grupo político de 
extrema esquerda que se dedicou ao terrorismo durante 
o regime militar especializado em assaltos a banco e 
supermercados. “O jornal Hora do Povo recomendou 
minha morte. Seus combatentes dizem saber o que o 
“vil metal” significa para mim. Eu sei o que o “vil me-

tal” significa para eles. O MR-8 pulou heroicamente do 
terrorismo para o colo de Orestes Quércia. Passou por 
Antony Garotinho. Fez negócios com Saddam Hussein. 
O lulismo está financiando o MR-8 com o “vil metal” 
dos meus impostos. É como se eu pagasse alguém 
para me matar.”

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido artigo passe a integrar os Anais do Senado 
Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para re-
gistrar a matéria intitulada “Lula diz que Vavá é ingê-
nuo, mas não esclarece ‘bronca’”, publicada no jornal 
Folha de S.Paulo de 13 de junho do corrente.

A matéria destaca que o presidente Lula voltou a 
defender seu irmão mais velho, Genival Inácio da Silva, 
o Vavá, criticar a atuação da Polícia Federal e dizer que 
duvida que Vavá tenha feito lobby “na vida”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Muito obrigado.
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “MST libera e depreda 
pedágios no Paraná”, publicada no O Estado de S. 
Paulo em sua edição de 18 de abril do corrente.

A matéria destaca que em memória às vítimas 
do massacre em Carajás, o Movimento dos Sem Terra 
tomou praças de pedágio e realizou protestos e novas 
invasões terra em 11 Estados. Isso tudo, segundo o 
jornal, para cobrar pressa na reforma agrária e puni-

ção para os responsáveis pela chacina que deixou 19 
sem-terra mortos no Pará há 11 anos.

Sr. Presidente, para que conste dos anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Muito obrigado.
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a Confederação Nacional de Municípios 
(CNM) lançou, há bem pouco, publicação intitulada 
Municipalismo forte se faz com a participação de to-
dos. Em mãos, tive a oportunidade de folhear material 
tão bem editorialmente esquadrinhado, recolhendo 
informações de cunho relevante. Com o propósito de 
compartilhar algumas das informações ali contidas, 
convido todos a uma exposição mais detalhada sobre 
os feitos da CNM nos últimos anos.

Segundo  o  Presidente  da  entidade,  Paulo 
Ziulkoski, o objetivo primordial da Confederação con-
siste em defender os interesses de cada município 
brasileiro, com ênfase especial nos assuntos tratados 
no âmbito do Congresso Nacional e do Poder Execu-
tivo. Não por acaso, o sucesso das já tradicionais Mar-
chas a Brasília decorre de uma articulação ampla e, 
ao mesmo tempo, capilar em favor do fortalecimento 
do municipalismo brasileiro.

Portanto, foi com enorme satisfação que as pre-
feituras do País comemoraram, nos últimos anos, a 
alteração da alíquota do Cofins, a transferência do 
ITR em 100%, a manutenção da arrecadação do ISS, 
o fim da compensação do Cofins no IPI, o repasse 
direto do salário-educação aos municípios e, de não 
somenos importância, a prorrogação de benefícios 
da Lei Kandir.

Do lado do interesse mais direto da comunida-
de, a CNM não hesitou um só segundo na batalha 
pelo transporte escolar gratuito e pelo aumento da 
merenda escolar por aluno. Além disso, conquista de 
tão igual ou maior expressividade foi assegurar fonte 
de custeio para o serviço de iluminação pública nas 
nossas cidades.

Por meio da publicação já referida, fica mais do 
que evidente que a CNM luta há 27 anos ao lado dos 
municípios brasileiros. A bandeira do municipalismo 
acompanha de perto os princípios éticos de negocia-
ção com as esferas governamentais, em busca da res-
peitabilidade entre todos. Por isso mesmo, o município 
filiado à Entidade conta, para a ampliação das pers-
pectivas administrativas, com um conjunto de dados, 
profissionais e cenários de altíssima qualidade.

Em âmbito internacional, a CNM tem buscado fir-
mar posição entre suas congêneres da América Latina. 
Nessa linha, ocupa atualmente o cargo de Vice-Presi-
dente da Federação Latino-Americana de Municípios e 
Associações de Governos Locais e, também, tornou-
se integrante do Comitê da Sociedade de Informação 
das Cidades e Governos Locais Unidos.

Sr. Presidente, a CNM goza de indiscutível legiti-
midade para representar os quase seis mil municípios 
brasileiros, 83% dos quais com população acima de 
30 mil habitantes. Ao empunhar a luta pela autonomia 
municipal, tem resolutamente contribuído para a elabo-
ração de soluções políticas e técnicas no melhoramento 
da gestão e da qualidade de vida da população. 

Nesse contexto, merece destaque o sistema de 
monitoramento das atividades legislativas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. Trata-se de um 
eficiente instrumento de identificação de proposições 
de interesse das cidades, que contam, para divulga-
ção de seus projetos prioritários, com o apoio das 
Entidades Estaduais e Microrregionais. Caso haja di-
vergência ou crítica no mérito da proposição, a CNM 
disponibiliza espaço institucional para formulação de 
alternativas mais convergentes com a agenda do mo-
vimento municipalista.

A publicação a que me refiro confere destaque es-
pecial às Marchas a Brasília em Defesa dos Municípios. 
Em curso desde 1998, mobilizam prefeitos, vereadores 
e cidadãos comuns numa operação de força em favor 
da saúde, da educação e do saneamento municipal. 
No entanto, da perspectiva mais política, as marchas 
se caracterizam pela polêmica que suscitam em torno 
das reformas tributária e política.

Embora a Marcha de 2007 não tenha sido regis-
trada nesta publicação, cabe ressaltar o impacto político 
que causou junto ao Congresso Nacional e ao Palácio 
do Planalto no início do ano,  logrando conseguir do 
Governo Federal o compromisso de elevar o Fundo 
de Participação dos Municípios de 22,5% para 23,5% 
da arrecadação do Imposto de Renda e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados. Em outras palavras, 
o resultado de todo esse empenho será uma receita 
adicional de cerca de 1,4 bilhão de reais a ser dividida 
pelos 5.536 municípios do País. Tamanho valor será 
extraído de um bolo da arrecadação geral do Governo 
com os impostos acima referidos.

Senhor Presidente, há vários programas nacio-
nais da CNM em andamento desde abril de 2006. No 
meio de tantos, vale mencionar o Programa de Gestão 
Plena Previdenciária, o Programa de Gestão Ambien-
tal, o Programa de Modernização da Gestão Tributária 
Municipal e o Programa de Modernização da Gestão 
Pública Municipal. Em comum, todos convergem para 
a introdução de um modelo mais eficiente na gestão 
do gasto público na esfera municipal.

Para encerrar, congratulo a Confederação Nacional 
de Municípios, seu Presidente e seus dirigentes por mais 
uma excepcional iniciativa editorial. A revista Municipa-
lismo forte se faz com a participação de todos sintetiza, 
com perfeição, os recentes feitos empreendidos pela 
organização, atestando seu decisivo papel no processo 
de autonomização dos municípios brasileiros. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 51 
minutos.)
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(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, Srªs e 
Srs. Senadores, a Arquidiocese de São Salvador da 
Bahia comemora, hoje, os 50 anos de sacerdócio do 
seu Arcebispo, Cardeal Dom Geraldo Majella Agnelo, 
com solene celebração da Eucaristia, às 19 horas, na 
Catedral Basílica de Salvador.

Sr. Presidente, a Arquidiocese de São Salvador 
da Bahia, Primaz do Brasil – o que significa ser a mais 
antiga –, criada no século XVI, foi a primeira ainda no 
período colonial. Agora, entregue às mãos de Dom Ge-
raldo Majella Agnelo, até recentemente Presidente da 
CNBB, função em que realizou, não podemos deixar de 
reconhecer, notável trabalho, cujo fecho se deu com a 
visita ao Brasil, pela vez primeira, do Papa Bento XVI.

Mineiro de Juiz Fora, onde fez os primeiros es-
tudos no Seminário Menor Diocesano, Dom Geral-
do Majella Agnelo, posteriormente, licenciou-se em 
Filosofia e Teologia, em São Paulo. Doutorou-se em 
Liturgia no Pontifício Ateneu de Santo Anselmo, em 
Roma. Em 1957, foi ordenado sacerdote na Catedral 
de São Paulo.

Como se observa de seu breve currículo, teve 
uma esmerada formação educacional e religiosa. Após 
sua ordenação, seguiu itinerário, principalmente, de 
professor de Filosofia e Teologia em Seminários e Fa-
culdades paulistas.

Em 1978, aos 44 anos de idade, viu-se consagra-
do Bispo de Toledo, uma importante cidade do Estado 
do Paraná. Em 1982, portanto aos 48 anos, tornou-se 
Arcebispo de Londrina, também no referido Estado. Dos 
57 aos 64 anos, esteve na Santa Sé como Secretário 
da Congregação para o Culto Divino e Disciplina dos 
Sacramentos da Cúria Romana, função extremamente 
importante, equivalente, se pudéssemos fazer compa-
ração com um governo civil, a um Ministério.

Aliás, foi nessa oportunidade, Sr. Presidente, 
que tive a honra de conhecer Dom Geraldo Majella 
Agnelo.

Estive, ao lado de Parlamentares, Deputados Fe-
derais e Senadores, no Vaticano. À época, exercia as 
funções de Vice-Presidente da República e fomos re-
cebidos pelo Papa João Paulo II. A visita que fizemos a 
Sua Santidade foi precedida por uma missa celebrada 
pelo Secretário da Congregação para o Culto Divino e 
Disciplina dos Sacramentos da Cúria Romana, Dom Ge-
raldo Majella Agnelo. Aliás, ele fez uma excelente homilia 
sobre o papel dos políticos, especialmente católicos, e 
sobre o momento que vivem o mundo e o Brasil.

Já naquela ocasião ficara patente para todos nós 
a figura estuante de Dom Geraldo Majella Agnelo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na pessoa 
de Dom Geraldo Majella, estamos diante de um dos 
grandes pastores da Igreja no Brasil, a um só tempo 
sábio e experiente. Num dos seus recentes pronuncia-
mentos, disse ele: “Hoje se fala muito em cidadania. O 
verdadeiro cidadão é aquele que não busca só vanta-
gem, mas o bem comum.”

Em entrevistas, ele tem feito ponderações extre-
mamente oportunas e ao mesmo tempo importantes. 

Vou ler algumas das suas palavras: “A Igreja tem 
como missão denunciar e apontar caminho para a justi-
ça social. (...) o bem faz a fraternidade e a solidariedade 
se darem as mãos, além de contarmos sempre com a 
força de Deus para convencer e transformar.”.

Prossegue Dom Geraldo Agnelo. “E o exemplo, o 
testemunho é que constrói. A Bíblia mesmo, a palavra de 
Deus, não basta só anunciar; é preciso testemunhar. (...) 
A Igreja deve anunciar a boa nova do Evangelho, mas 
não é só do púlpito, não é só usando meios técnicos, 
é uma bela gravação, é um belo texto, mas isso só não 
basta. O fundamental é o mesmo”, o testemunho.

Sr. Presidente, nobre Senador Mozarildo Caval-
canti, o Brasil e o mundo estão diante de antigo de-
safio, que cresceu e multiplicou-se: o desafio da ética. 
Por isso a utilidade das advertências de Dom Geraldo 
Majella Agnelo.

A palavra “ética”, como é de conhecimento públi-
co, do grego ethos, significando “comportamento”, do 
mesmo modo que “moral” vem do latim “mores”, costu-
me. Portanto, ética social e moral individual têm de ser 
práticas, concretas, como Dom Geraldo Majella muito 
bem recorda e insiste. Seus cinqüenta anos de ordena-
ção sacerdotal, fecundos em seu trabalho pastoral, são 

Ata da 102ª Sessão Não Deliberativa,  
em 29 de junho de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Srs. Mozarildo Cavalcanti e Marco Maciel
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oportunidade para relembrarmos e revivermos esses 
ensinamentos cristãos e universais, quando lembra a 
fundamentalidade do exemplo. Há quem diga que as 
palavras empolgam, mas os exemplos arrastam.

É dele também o seguinte comentário: 
“A civilização ocidental surgiu do respeito à vida 

humana como um bem sagrado, mas acredito que o 
mundo todo está passando por uma transformação 
muito grande. O esquecimento dos valores, a perda 
de referências, o subjetivismo, a fragmentação geram 
isolamento e egoísmo”.

Aqui se retoma a fundamentalidade da ética no 
comportamento e na moral dos costumes, construtores 
da solidariedade em suas várias formas, nos quais a 
caridade social, extensão do amor ao próximo, ocupa 
o centro e é sua maior expressão, como o Papa Ben-
to XVI demonstrou em recente Encíclica, a primeira 
Encíclica do Papa Bento XVI, intitulada Deus Caritas 
Est, isto é, Deus é amor, para insistir nesses princípios 
básicos da doutrina cristã.

Vivemos tempos de relativização de valores e, 
nesses instantes, é fundamental que se reafirme a 
importância de certos preceitos fundamentais à vida 
em comunidade. Essas lições devem servir de roteiro 
para que possamos construir uma sociedade com a 
qual sonhamos: livre, fraterna, justa, atenta ao respeito 
dos valores básicos da vida humana, sem o que natu-
ralmente mergulhamos em um grande permissivismo 
e, conseqüentemente, numa sociedade voltada exclu-
sivamente para os bens materiais.

Sr. Presidente, o cinqüentenário de Ordenação 
Sacerdotal de Dom Geraldo Majella, Cardeal de Sal-
vador, Bahia, Arcebispo Primaz do Brasil, enseja re-
lembrar a importância dessas práticas fundadoras da 
nossa própria civilização, ora tão ameaçada. 

Certa feita, em junho do ano 2000, o último ano do 
século passado, afirmou o Cardeal Dom Geraldo Ma-
jella: “Santo Agostinho dizia ao seu povo ‘o que eu sou 
para vocês me assusta; mas o que o eu sou com você 
me anima’.” E arrematou: “Creio que esta é a situação 
de todos os parlamentares cristãos”. Um dos maiores 
desafios do Terceiro Milênio, que estamos começando 
agora, será exatamente o papel dos cristãos que atu-
am na política. Este é o caso de muitos Parlamentares, 
políticos que são também igualmente católicos. 

O Estado é laico – nós o sabemos. Trata-se de 
um preceito inscrito nas nossas Constituições desde 
a primeira Carta republicana de fevereiro de 1891. O 
Brasil, conseqüentemente, vem observando esses 
preceitos ao longo das Constituições que sucederam 
a de 1891; a Constituição de 1934, que surgiu após a 
Revolução de 30, que durou pouco; a Constituição de 
1937, outorgada por Getúlio Vargas, a chamada “Po-
laca”, que vigorou durante oito anos do Estado Novo, 
um Estado extremamente autoritário; a mesma coisa 
aconteceu com a Constituição de 1946, assim também 
com a Emenda de 1967, já no regime militar, e a sua 
posterior Emenda nº 1, de 1969, batizada como “Emen-

dão”, porque, na realidade, ela praticamente reescrevia 
a Constituição de 1967. Finalmente, reafirmamos essa 
condição de Estado laico na Constituição de 1988. 

Convém lembrar que se o Estado é laico a socie-
dade não o é. Os cidadãos têm o direito de fazer suas 
opções no campo religioso. E o Brasil é um País, em 
sua grande maioria, de formação cristã; e são nume-
rosos Católicos Apostólicos Romanos. Daí por que é 
importante fazer essa distinção. 

Aproveito a ocasião da celebração dos 50 anos 
de Ordenação Sacerdotal de Dom Magella para recor-
dar observação de Dom Odilo Scherer, até bem pouco 
tempo Secretário-Geral da CNBB, quando insistiu muito 
nesse ponto de vista, ou seja, de que se o Estado é lai-
co, e devemos continuar assim a entender, asseguran-
do, conseqüentemente, a liberdade de culto e, mais do 
que isso, o direito de cada um escolher a sua confissão 
religiosa. Se o Estado é laico, não se pode deixar de 
reconhecer que a sociedade não o é. Mesmo porque a 
opção religiosa é algo de enorme significação, porque 
tem uma vinculação direta como transcendente. 

Nós, cristãos, sabemos que a vida não se encer-
ra com a morte. A vida, que é tão breve – como disse 
certa feita Jô: “A vida é um sopro” –, não termina com 
a morte física. E nós, católicos, acreditamos na vida 
eterna após a morte. 

Sr. Presidente, encerro minhas palavras apresen-
tando voto de aplauso a Dom Geraldo Magella Agnelo 
pelas cinco décadas de vida total e integralmente do-
adas à Igreja Católica Apostólica Romana. 

Desejo, pois – e tenho certeza de que este é o 
pensamento do Senado Federal –, que Deus perma-
neça inspirando os passos de Dom Geraldo Magella 
Agnelo, como pastor dedicado e sempre atento ao re-
banho que lhe foi, merecidamente, confiado. 

Sr. Presidente, nobre Senador Mozarildo Caval-
canti, quero solicitar a V. Exª seja transcrita a entrevis-
ta concedida por Dom Geraldo Magella Agnelo a uma 
das boas revistas que conheço, chamada Ciência e 
Fé, em que faz observações muito importantes sobre 
o momento que vivemos, e que, de alguma forma, 
traduzem, por isso mesmo, o pensamento da Igreja 
Católica, Apostólica Romana. 

Sr. Presidente, apresento este voto de aplauso 
a Sua Eminência o Cardeal Geraldo Majella Agnelo, 
formulando os nossos renovados votos de continuado 
êxito na missão pastoral que lhe foi confiada.

Muito obrigado a V. Exª.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Senador Marco Maciel, a Mesa so-
lidariza-se com V. Exª na homenagem que presta a 
Dom Geraldo Majella Agnelo e comunica que a soli-
citação feita por V. Exª será atendida de acordo com 
o Regimento.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Agradeço 
a V. Exª, nobre Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Gostaria de convidar V. Exª, Senador 
Marco Maciel, para nos dar a honra de presidir a ses-
são, já que sou o próximo orador inscrito. (Pausa.)

O Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Marco Maciel.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo 
Cavalcanti, representante de Roraima nesta Casa da 
Federação.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente Senador Marco Maciel, Srªs 
e Srs. Senadores, quero começar meu pronunciamen-
to, aproveitando uma frase que V. Exª, Senador Marco 
Maciel, disse no seu discurso em homenagem a Dom 
Geraldo Majella, que é um exemplo de cristão no País 
e, até mesmo, diria, em todo o mundo. Trata-se daquela 
frase de que o que importa mais são os valores fun-
damentais da vida humana.

Exatamente a partir dela, começo meu pronuncia-
mento de hoje, em que farei um relato histórico, ainda 
que breve, da maçonaria no Brasil.

No ano de 1815, estudantes brasileiros retornados 
da Universidade de Coimbra (Portugal), onde haviam 
sido iniciados maçons [entre eles, José Bonifácio e 
Gonçalves Ledo], engajavam-se decididamente na luta 
política pela independência das províncias ultramarinas 
de Portugal na América do Sul, que constituíam àquela 
altura o Reino do Brasil, com Capital na cidade do Rio 
de Janeiro. Desde 1808 achava-se abrigada nessa ci-
dade a família real de Portugal, fugida da Europa face 
à invasão de Napoleão Bonaparte. 

É bom esclarecer que a vinda da família real de 
Portugal para o Brasil teve os auspícios e a garantia 
da maçonaria da Inglaterra, que naquela época era o 
contraponto ao império que Napoleão Bonaparte, da 
França, queria implantar no País.

O Grande Oriente do Brasil foi a primeira potência 
maçônica a ser instalada no Brasil, diferentemente do que 
ocorreu na Inglaterra e em outros locais do mundo, onde 
primeiro surgiram as grandes lojas e depois os grandes 
orientes, mais inspirados pela maçonaria francesa. 

O objetivo primordial da criação do Grande Oriente 
foi engajar a maçonaria como instituição na luta pela in-
dependência política do Brasil, e tal determinação consta 
de forma explícita nas atas das primeiras reuniões da 
Obediência então criada, que só admitia a iniciação ou 
filiação em suas Lojas de pessoas que se comprome-
tessem com o ideal de independência do Brasil. 

Em junho de 1822 a família real portuguesa já 
havia voltado a Lisboa (Portugal), por exigência das 
Cortes (Parlamento português), deixando aqui como 
Príncipe Regente Dom Pedro de Alcântara, filho de 
Dom João VI, rei de Portugal.

O príncipe Dom Pedro, jovem e voluntarioso, viu-
se envolvido de todos os lados por maçons, que cons-
tituíam a elite pensante e econômica da época. Por 
proposta do Grão-Mestre José Bonifácio foi o príncipe 
iniciado em assembléia geral do Grande Oriente no dia 
2 de agosto de 1822, adotando o “nome heróico” de 
“Guatimozim” (nome do último imperador asteca mor-
to por Cortez, no México, em 1522. Dom Pedro ficou 
fazendo parte do quadro da Loja “Comércio e Artes” e 
na sessão seguinte do Grande Oriente, realizada em 5 
de agosto, por proposta de Joaquim Gonçalves Ledo 
que ocupava a presidência, foi o príncipe proposto e 
aprovado no grau de Mestre Maçom. 

Quer dizer, a maçonaria tem três graus básicos: 
o primeiro, que é o de aprendiz; o segundo, que é o de 
companheiro; e o terceiro, portanto, o maior da parte 
simbólica, que é o de mestre maçom.

Exatamente com o objetivo de fazer a indepen-
dência – que foi o grande norte da instalação da maço-
naria no Brasil – é que se envolveu Dom Pedro nessa 
idéia. Dom Pedro foi convencido de que o melhor seria 
fazer a independência do Brasil. 

Digamos que, numa grande estratégia política, 
Gonçalves Ledo fez com que D. Pedro fosse eleito 
Grão-Mestre do Grande Oriente do Brasil no lugar de 
José Bonifácio e empossado logo em seguida. Então, 
é bem nítida a história: está registrado que a Maçona-
ria preparou toda a independência, inclusive atraindo 
para a tese o próprio Príncipe D. Pedro. 

Foi no dia 20 de agosto – dia dedicado aos ma-
çons, em que o Senado vem, há seis anos, fazendo 
sessões de homenagem à maçonaria, por requerimen-
to meu e de outros colegas Senadores – que, de fato, 
combinou-se a independência do Brasil. No dia 7 de 
setembro, ela foi apenas tornada pública em face da 
carta que D. Pedro recebeu da sua mãe, dando sinal 
verde para que realmente ele a fizesse.

Embora tenha, a Maçonaria brasileira, se inicia-
do em 1797 com a Loja Cavaleiros da Luz, criada na 
povoação da Barra, em Salvador, Bahia, e ainda com 
a Loja União, em 1800, sucedida pela Loja Reunião, 

    503ANAIS DO SENADO FEDERALJUNHO 2007 



Junho de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 21855 

de 1802, no Rio de Janeiro, só em 1822, quando a 
campanha pela independência do Brasil se tornava 
mais intensa, é que iria ser criada sua primeira Obe-
diência, com Jurisdição nacional, exatamente com a 
incumbência de levar a cabo o processo de emanci-
pação política do país.

Criado em 17 de junho de 1822 [este ano, o dia 
17 de junho caiu num domingo, e o Grande Oriente 
completou mais um ano de existência, atuante no 
Brasil durante todo esse tempo], por três Lojas do Rio 
de Janeiro – a Commercio e Artes e mais a União e 
Tranqüilidade e a Esperança de Niterói, resultantes da 
divisão da primeira – o Grande Oriente Brasileiro teve 
como seus primeiros mandatários José Bonifácio de 
Andrada e Silva, ministro do Reino e de Estrangeiros 
e Joaquim Gonçalves Ledo.

A 4 de outubro do mesmo ano, já após a declaração 
de independência de 7 de setembro, José Bonifácio foi 
substituído pelo então príncipe regente e, logo depois, 
Imperador D. Pedro I (Irmão Guatimozim). Este [vejam 
o que são os eventos históricos: D. Pedro, tenso sido 
iniciado e convencido da independência, assumira o pos-
to máximo da Maçonaria, o de Grão-Mestre], diante da 
instabilidade dos primeiros dias de nação independente 
e considerando a rivalidade política entre os grupos de 
José Bonifácio e de Gonçalves Ledo – que se destacava, 
ao lado de José Clemente Pereira e o cônego [vejam 
bem, existiam até membros da Igreja Católica na Ma-
çonaria] Januário da Cunha Barbosa, como o principal 
líder dos maçons – mandou suspender os trabalhos do 
Grande Oriente, a 25 de outubro de 1822.

Talvez D. Pedro não tenha tido tempo suficien-
te para assimilar efetivamente o ideário maçônico. E, 
como viu que a Maçonaria trabalhou incessantemente 
para a independência do Brasil, talvez pensasse que 
ela iria trabalhar para derrubá-lo e, portanto, para co-
locar alguém no seu lugar.

Somente em novembro de 1831, após a abdica-
ção de D. Pedro I – ocorrida a 7 de abril daquele ano 
– é que os trabalhos maçônicos retomaram força e 
vigor, com a reinstalação da Obediência, sob o título 
de Grande Oriente do Brasil, que nunca mais suspen-
deu as suas atividades.

Instalado no Palácio Maçônico do Lavradio, no 
Rio de Janeiro, a partir de 1842, e com lojas em pra-
ticamente todas as províncias, o Grande Oriente do 
Brasil logo se tornou um participante ativo em todas 
as grandes conquistas sociais do povo brasileiro, fa-
zendo com que sua história se confunda com a própria 
História do Brasil independente.

Através de homens de alto espírito maçônico, co-
locados em pontos importantes da atividade humana, 
principalmente em segmentos formadores de opinião, 

como as classes liberais, o jornalismo e as Forças Ar-
madas – o Exército, mais especificamente – o Grande 
Oriente do Brasil iria ter, a partir da metade do século 
XIX, atuação marcante em diversas campanhas so-
ciais e cívicas da Nação. [Senador Tião Viana, logo 
em seguida darei o aparte a V. Exª, com muito pra-
zer.] Assim, distinguiu-se na campanha pela extinção 
da escravatura negra no País, obtendo leis que foram 
abatendo o escravagismo, paulatinamente, entre elas 
a Lei Euzébio de Queiroz, que extinguia o tráfico de 
escravos, em 1860, e a Lei Visconde do Rio Branco, 
em 1871, que declarava livre as crianças nascidas de 
escravas daí em diante. Euzébio de Queiroz foi maçom 
graduado e membro do Supremo Conselho do Grau 
33; o Visconde do Rio Branco, como chefe de Gabine-
te Ministerial, foi Grão-Mestre do Grande Oriente do 
Brasil. O trabalho maçônico só parou com a abolição 
da escravatura em 13 de maio de 1888.

Quero interromper o relato histórico para ouvir, 
com muito prazer, o meu colega Senador Tião Viana 
que, embora não sendo maçom, é filho de um gran-
de maçom.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª a oportunidade do aparte. Na verdade quero 
apenas expressar admiração pela convicção como V. 
Exª presta sempre nesta Casa a homenagem perma-
nente a este movimento social admirável e respeitável 
pelos pressupostos de fraternidade e de solidarieda-
de entre os povos, pelas lutas cívicas brasileiras, que 
é o movimento maçom nacional. E agora V. Exª traz, 
sobre a loja Grande Oriente, a evolução histórica de 
todo esse processo. V. Exª se afirma como uma das 
maiores autoridades sobre o tema no Brasil. É um 
vigilante defensor da história da Maçonaria, dos mo-
vimentos maçônicos no Brasil. Ela tem despertado o 
interesse de muitos cidadãos porque é uma organi-
zação social que tem seu caráter funcional reserva-
do, vamos dizer, pela sua própria formação histórica, 
pela sua origem, mas, na essência, todos sabemos 
da importância dos pressupostos de fraternidade, de 
respeito à vida democrática e à vida cívica brasileira 
que a Maçonaria traz. Minha admiração e meu res-
peito pelo pronunciamento de V. Exª.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Senador Tião Viana, V. Exª honra muito o 
meu pronunciamento com seu aparte. Uma das mi-
nhas metas ao abordar esse tema é exatamente para 
desmistificar coisas que ainda existem na mente de 
muitas pessoas, encucadas por razões históricas, 
muito ultrapassadas por sinal, de que a Maçonaria é 
uma sociedade secreta. Não é. A Maçonaria é uma 
sociedade discreta.
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O que ocorre é que temos a tradição de, por 
exemplo, identificarmo-nos em todo o mundo por sinais 
e palavras oriundas da época em que a Maçonaria era 
extremamente perseguida, quando, aí sim, tinha que 
se reunir secretamente, de maneira absolutamente 
escondida, para os maçons não serem presos e mor-
tos. Lamento, inclusive, fazer um relato histórico que 
é verdadeiro. 

A Inquisição, por exemplo, tinha, entre os alvos 
daqueles que seriam considerados hereges, bruxos 
etc, os maçons, porque os maçons romperam com 
aquele espírito monárquico e ultrapassado em que o 
rei era o dono da verdade e da vida dos cidadãos. 

Então, a maçonaria começou justamente aí. A 
Revolução Francesa foi feita por maçons, daí por que 
se confundi o lema dela com o da maçonaria, que é 
“liberdade, igualdade e fraternidade”.

Então, é importante que a maçonaria atual, a 
maçonaria do século XXI tenha realmente bastante 
interação com a sociedade; e ela tem. Toda loja ma-
çônica desenvolve um trabalho social importante, in-
clusive atendendo a um preceito bíblico que é o dar 
com uma mão sem que a outra perceba. Nós real-
mente não fazemos, e até digo que isso é um defeito 
– nós não divulgamos o que fazemos. Talvez o pre-
ceito bíblico que dar com uma mão sem que a outra 
perceba é para não humilhar o cidadão que recebe. 
Mas se divulgarmos as estatísticas do que fazemos, 
é um imperativo – digamos assim – de prestação de 
contas para a sociedade.

Continuando o relato histórico: 
A campanha republicana que pretendia evitar um 

terceiro reinado no Brasil e colocar o País na mesma 
situação das demais nações do centro e sul-ameri-
canas, também contou com intenso trabalho maçôni-
co de divulgação dos ideais da República nas lojas e 
nos clubes republicanos, espalhados por todo o país. 
Na hora final da campanha, quando a República foi 
implantada, ali estava, Senador Marco Maciel, um 
maçom a liderar as tropas do Exército com seu pres-
tígio: Marechal Deodoro da Fonseca que viria a ser 
Grão-Mestre do grande Oriente do Brasil.

Durante os primeiro 40 anos da República – pe-
ríodo denominado de “República Velha” – foi notória a 
participação do Grande Oriente do Brasil na evolução 
política nacional, através de vários presidentes maçons, 
além de Deodoro da Fonseca: Marechal Floriano Pei-
xoto Moraes, Manoel Ferraz de Campos Salles, Ma-
rechal Hermes da Fonseca, Nilo Peçanha, Wenceslau 
Brás e Washington Luís Pereira de Souza.

Durante a 1ª Grande Guerra (1914 – 1918), o 
Grande Oriente do Brasil, a partir de 1916, através de 
seu Grão-Mestre, Almirante Veríssimo José da Costa, 

apoiava a entrada do Brasil no conflito, ao lado das 
nações amigas. E, mesmo antes dessa entrada que 
se deu em 1917, o Grande Oriente já enviava contri-
buições financeiras à Maçonaria francesa, destinadas 
ao socorro das vítimas da Guerra, como indica cor-
respondência que, da França, era enviada ao Grande 
Oriente do Brasil na época. Mesmo em 1927, quan-
do se originaram outras obediências maçônicas – no 
caso, as grandes lojas estaduais brasileiras – o Gran-
de Oriente do Brasil continuou como ponta de lança 
da Maçonaria em diversas questões nacionais, como, 
por exemplo, a Anistia dos presos políticos durante 
os períodos de exceção e com o estado de sítio em 
alguns Governos da República; a luta pela redemo-
cratização do País, a que fora submetido desde 1937, 
a um regime autoritário que só terminaria em 1945; 
participação, através das obediências maçônicas eu-
ropéias, na divulgação da doutrina democrática dos 
países aliados da 2ª Grande Guerra (1939 – 1945); 
combate ao regime autoritário mais recente, o cha-
mado regime militar ou de um grupo de militares; luta 
pela anistia geral dos atingidos por este movimento; 
trabalho pela volta das eleições diretas, depois de um 
longo período de governantes impostos ao País.

E, em 1983, investia na juventude ao criar a sua 
máxima obra social: a Ação Paramaçônica Juvenil; de 
âmbito nacional, destinada ao aperfeiçoamento físico 
e intelectual dos jovens – de ambos os sexos, filhos 
ou não filhos de maçons.

Além disso, temos também, no Grande Oriente 
do Brasil, uma entidade destinada aos jovens, sejam 
do sexo masculino ou feminino, DeMolay, que também 
ensina a esses jovens as doutrinas e os princípios que 
regem a Maçonaria.

Presente em Brasília, onde se instalou, em 1978, 
o Grande Oriente do Brasil tem, hoje, um patrimônio 
considerável e está em diversos Estados, além do Rio 
de Janeiro e da capital federal, onde se sua sede ocu-
pa um edifico de 7.800 m² de área construída.

Hoje, Senador Marco Maciel, há quatro obediên-
cias maçônicas: o Grande Oriente, o mais antigo, as 
Grandes Lojas, os Grandes Orientes Independentes; 
e, mais recentemente, também, as Grandes Lojas 
Unidas. Na verdade, todas têm o mesmo princípio e 
a mesma ação, o que muda é a forma de administrar. 
Como existem, vamos dizer, os evangélicos, que têm 
várias denominações, a Maçonaria também tem algu-
mas obediências, mas todas são inter-relacionadas, 
visitam-se e trabalham em conjunto.

O Grande Oriente do Brasil hoje tem, aproxi-
madamente, 2.500 lojas, cerca de 61.500 maçons 
ativos – isso dados de 1999, não tenho dados atu-
ais – fato reconhecido por mais de 100 Obediências 
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regulares do mundo. O Grande Oriente do Brasil é, 
hoje, a maior Obediência Maçônica do mundo latino 
e reconhecida como regular e legítima pela Grande 
Loja Unida da Inglaterra, de acordo com os termos 
do Tratado de 1935.

Faço aqui algumas considerações finais, Se-
nador Marco Maciel. O canal National Geographic 
recentemente publicou pelo menos dois documentá-
rios importantes: um sobre as origens da Maçonaria 
e o outro sobre a Maçonaria nos Estados Unidos e 
a Maçonaria na Inglaterra e no Brasil. Digo isso para 
demonstrar como hoje a Maçonaria realmente está 
sintonizada com o século XXI, o século da globaliza-
ção, o século da Internet.

Nós queremos, efetivamente, continuar atuan-
tes na vida nacional, procurando, acima de tudo, pelo 
exemplo, pelo trabalho sério e honesto, realmente con-
tribuir para que o Brasil de hoje, mas, principalmente 
o Brasil de amanhã, dos nossos filhos e dos nossos 
netos, seja realmente o Brasil onde se tenha liberda-
de, igualdade e fraternidade entre todos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Após a manifestação do nobre Senador Mozarildo 
Cavalcanti, concedo a palavra, pela ordem de inscri-
ção, ao Senador Tião Viana, do Acre, Vice-Presidente 
desta Casa.

Portanto, com a palavra S. Exª.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Eminente 
Senador Marco Maciel, que, para nossa honra, preside 
a sessão neste momento, Srªs e Srs. Senadores, trago 
uma informação que julgo importante para o Senado 
Federal. Na terça-feira – e isso já é um convite a todos 
Senadores –, teremos uma audiência pública na Co-
missão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 
presidida pelo Senador Paulo Paim, abordando o tema 
de um projeto de lei de minha autoria. Há ainda outro, 
de autoria do Senador Flávio Arns, sobre o mesmo 
tema. Após o meu, alguns meses depois, o Senador 
Flávio Arns julgou necessário apresentar um projeto 
com o seu entendimento sobre o mesmo tema.

Trata-se do Projeto de Lei nº 219, do Senado, 
que altera a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a 
oferta de procedimentos terapêuticos e a dispensação 
de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde.

Julgo um dos assuntos mais delicados na atualida-
de sobre o sistema de saúde no Brasil, porque vivemos 
uma situação de colapso no atendimento às necessida-
des da população na área de medicamentos e quanto à 
responsabilidade do Orçamento dos gestores de saúde 
com as políticas de saúde como um todo.

Para informação preliminar, no ano de 2005, o 
Ministério da Saúde informou que 63% do Orçamento 
gasto na maioria dos Estados brasileiros com saúde foi 
em conseqüência de 14 medicamentos excepcionais. 
Então, toda a política de assistência farmacêutica fica 
questionada nessa hora. Não temos um princípio de 
justiça estabelecido, porque valorizar os desiguais e 
valorizar os mais pobres não é um princípio que se 
aplique no modo como foi concebida a política de saú-
de no Brasil a partir da Constituição de 1988, pelos 
critérios de eqüidade e universalidade.

Temos um grande debate a travar sobre o que 
é ser justo, o que é ser, de fato, solidário. Assim, tive 
a determinação de apresentar um projeto de lei es-
tabelecendo regras em relação a esse tema de ma-
neira mais clara. Já estamos há quase vinte anos da 
edição da Carta Constitucional, e é preciso atualizar 
o tema e rever o curso de algumas medidas e deci-
sões tomadas.

A Constituição de 1988 tratou o sistema de saúde 
como vinculado a um Estado muito forte, muito pode-
roso, capaz de atender a toda e qualquer necessidade 
da sociedade brasileira, não questionando as fragili-
dades do Estado brasileiro e a incapacidade tempo-
rária de governos estaduais, municipais ou mesmo 
da União. E não percebia aquela Constituição que 
tínhamos evoluído de um processo de geopolítica no 
Brasil, em que os Municípios foram esfacelados em 
termos de auto-suficiência financeira e em termos de 
orçamento.

A reforma tributária de 1967 concentrou recursos 
nas mãos da União e enfraqueceu a responsabilida-
de social dos Municípios brasileiros. Assim também 
foi feito com os Estados, e, até hoje, esse processo 
de recuperação não foi suficiente para redistribuir as 
responsabilidades sociais, ainda mais em uma área 
como a saúde.

A Emenda Constitucional nº 29, de autoria do 
Deputado Eduardo Jorge, que era do Partido dos Traba-
lhadores, foi aprovada no Governo Fernando Henrique. 
O Ministro José Serra lutou muito pela sua aprovação. 
Essa emenda, contudo, ainda não foi suficiente para 
definir as responsabilidades e equacionar a capacida-
de de financiamento da política de saúde no Brasil. A 
área de medicamentos sofre muito com isso.

Houve um avanço exponencial da alocação de 
recursos para a assistência farmacêutica no Brasil, 
seja para medicamentos de alta complexidade, seja 
para a farmácia básica, o chamado medicamento co-
mum e rotineiro das populações mais humildes, para 
a hipertensão, o diabetes, doenças comuns das pes-
soas mais humildes. Infelizmente, não há suficiência 
de recursos para atender a tal demanda.
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Existe um debate instalado. O Senador Flávio 
Arns advoga, com toda sua seriedade pessoal e par-
lamentar, outro entendimento, claramente diferen-
te do meu, porque entende que existe uma falta de 
atendimento e de medicamentos para as doenças. 
E eu, de minha parte, entendo que não. Penso que 
existem privilégios na distribuição de medicamentos 
e que não há uma horizontalização do atendimento, 
da distribuição de medicamentos para os doentes 
que mais necessitam no Brasil. Precisamos discipli-
nar essa matéria.

Esse debate que travaremos é polêmico, pois en-
volve apelos de muitos setores da sociedade. Algumas 
multinacionais têm verdadeira volúpia em se apropriar 
dos recursos públicos. Muitos comentários que nos 
chegam dizem da verdadeira indústria de liminares que 
existe no País para atender as demandas que falam a 
favor do lucro: obtém-se com a doença o lucro e não 
a solidariedade. Então, esse debate está posto.

Recebi, no dia de hoje, uma carta de um estima-
do amigo e um dos mais admiráveis médicos deste 
País, o Dr. Raimundo Paraná, patologista e professor 
titular da Universidade Federal da Bahia. Informa-me 
sobre uma carta aberta do movimento nacional que 
apóia os portadores de hepatite em que fazem con-
siderações restritivas ao meu projeto. Isso é legítimo 
em um debate democrático. Na vida, precisamos fa-
zer escolhas. Tenho posições muito claras em relação 
ao assunto, e o assunto assistência farmacêutica no 
Brasil impõe um novo procedimento, uma revisão das 
decisões tradicionalmente adotadas pelo SUS.

Senador Mozarildo Cavalcanti, veja V. Exª o que 
diz o Dr. Raimundo Paraná, um dos maiores pesquisa-
dores do Brasil e do mundo na área de doenças hepá-
ticas. Trata-se de uma mensagem eletrônica sobre a 
carta aberta do Grupo Otimismo de Apoio ao Portador 
de Hepatite com restrições ao meu projeto de lei.

Caro Tião, 
Acho que deve haver uma resposta [res-

paldada] na indústria das liminares. Esta in-
dústria também privilegia o paciente de maior 
poder econômico, pois é este que pode con-
tratar advogados e também tem discernimento 
para solicitar liminares.

(...)
Mais ainda, a indústria das liminares 

pode ser fomentada pela indústria farmacêu-
tica. Fala-se de laboratórios que colocam ad-
vogados à disposição de médicos e pacien-
tes. Portanto, a essência do projeto de lei é 
justíssima. 

Por outro lado, a sociedade tem razão 
quanto à lentidão das modificações dos proto-

colos das hepatites virais. Se comparado com 
o programa DST/Aids, o Programa Nacional 
de Hepatites Virais é o primo pobre. Por isso, 
carrega a culpa por uma portaria desatualiza-
da, quando os culpados são outros.

(...)
Previa reações, [conforme lhe falei], mas 

urge um esclarecimento do MS e a sensibili-
zação do Ministro Temporão quanto à neces-
sidade de incorporar novas drogas e novas 
estratégias terapêuticas. Não se admite mais 
essa defasagem, pois não acontece isso no 
Programa DST/Aids.

(...)
Este é o problema e não o projeto que 

considero justíssimo. Falta também fazer com 
que a saúde suplementar assuma o tratamen-
to de alto custo no Brasil, como faz em outros 
países, como México, Chile, e Argentina. 

Veja V. Exª que temos uma rotina nas unidades. 
Por exemplo, o que temos no Hospital Universitário 
da Universidade Federal da Bahia? Cinqüenta por 
cento dos doentes que vão pegar dispensação de 
medicamento SUS são doentes que vêm dos planos 
de saúde. Pagam os seus planos de saúde, pagam 
muito dinheiro – são mais de R$45 bilhões por ano 
– para os planos de saúde. No entanto, quando o mé-
dico dá uma receita cara para fazer um tratamento, 
esse doente exime da responsabilidade o seu plano 
de saúde, não foca o seu direito na possibilidade de 
requisitar na Justiça o atendimento por seu plano de 
saúde e vai recorrer ao Sistema Único de Saúde, numa 
fila que, no meu entendimento, deveria ser ordenada 
conforme o sentimento de justiça: atender primeiro o 
pobre, dar prioridade ao pobre e depois olhar aqueles 
que têm maior poder aquisitivo.

A Constituição de 1988, no que diz respeito à 
saúde, não previu a situação que vivemos hoje. Com 
isso, ficou muito fácil: para os procedimentos caros, 
os planos de saúde fazem vista grossa e transferem 
o doente para o SUS, mas permanecem recolhendo 
dinheiro mensalmente desses doentes. O debate so-
bre isso está posto, Senador Mozarildo.

Mais adiante, o Dr. Raimundo Paraná faz uma 
carta-resposta ao Grupo Otimismo de Apoio ao Porta-
dor de Hepatite através da figura do Sr. Varaldo, que é 
uma figura ímpar, da maior respeitabilidade e que está 
contestando o meu projeto de lei com toda legitimidade. 
E vamos promover debates nas audiências públicas 
que teremos antes da votação dessa matéria.

O que ele diz?
Caro Varaldo,
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Acabo de receber esta mensagem. Se-
gue minha opinião. Mando com cópia para 
o Senador Tião Viana e para o Ministério da 
Saúde.

Acho que deve haver uma resposta con-
trária na indústria das liminares. Esta indústria 
também privilegia o paciente de maior poder 
econômico, pois é este que pode contratar os 
advogados e também tem discernimento para 
solicitar e conseguir liminares. Além disso há 
exageros.

Veja o que diz, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
o pesquisador da Bahia, um dos maiores do mundo 
na área de hepatite:

Acabo de receber no ambulatório, sob 
uma liminar, para tratar um paciente que não 
respondeu a um Interferon-Peg, exigindo o tra-
tamento pelo Interferon-Peg de outra marca. 
Não há qualquer respaldo científico para esta 
atitude a não ser a vontade do paciente. Isso 
não é possível tolerar num país pobre. Para 
mim isso e corrupção se equivalem no malefício 
que trazem à população. Ambos seqüestram 
preciosos recursos da saúde. Fiquei perplexo, 
mas tive de atender o paciente no ambulatório 
por solicitação da secretaria de saúde, pressio-
nada por esta esdrúxula liminar. Tive ímpetos 
de telefonar para o juiz para saber o número 
do seu CRM, pois entendia que ele estava re-
alizando um ato médico. Registrei minha con-
trariedade no prontuário do paciente.

Então, esse debate está posto. Existe uma in-
dústria de liminares que não tem uma razão científi-
ca para atender demandas que, muitas vezes, são 
patrocinadas por multinacionais que contratam advo-
gados e médicos que passam a se servir a esse tipo 
de procedimento. E os recursos públicos, que devem 
ser justamente aplicados, que devem ser justamente 
distribuídos, passam a ser seqüestrados por essa in-
dústria de fármacos.

Nós temos um medicamento para uma doença 
que tem vários substitutos, mas a imposição de limi-
nares faz com que esse tal medicamento absorva 
R$215 milhões do Ministério da Saúde todos os anos. 
Então, não há justiça na distribuição da assistência 
farmacêutica no Brasil, e eu ouso enfrentar esse de-
bate, que sei que vai ser duríssimo pela interpretação 
que alguns têm.

De acordo com o meu projeto de lei, não se pode 
negar o atendimento a qualquer doente neste País, 
mas nós não podemos nos sujeitar ao vazio de supor-
te científico para atender determinadas condutas; nós 

estaremos nos escravizando se fizermos isso, se nos 
submetermos ao desejo de lucro das multinacionais e 
não às reais necessidades dos doentes.

Meu projeto, em essência, estabelece que o me-
dicamento a ser utilizado no SUS deva ser aprovado na 
Anvisa e também estar de acordo com as normas do 
Sistema Único de Saúde. É claro que, mesmo com o 
Ministério da Saúde apoiando o meu projeto – a maio-
ria absoluta dos Secretários Estaduais e Municipais 
de Saúde apóia o meu projeto –, temos o dever de 
atualizar as normas e os protocolos do SUS para que 
medicamentos novos, comprovadamente benéficos aos 
doentes, sejam incorporados na lista de procedimentos 
para atender às necessidades dos pacientes.

Agora, quando se trata de medicamentos expe-
rimentais, é preciso cautela. Há poucos meses, Sr. 
Presidente, saiu um liminar obrigando o Ministério da 
Saúde a importar um tipo de viagra natural da China 
para atender determinado doente no Brasil porque 
ele leu numa revista que aquilo seria benéfico para 
ele. Isso foi feito sem nenhum suporte científico bem 
definido e bem estabelecido em nosso País.

Esse debate é muito complexo, envolve muita 
responsabilidade e exige a ausência de paixões e a 
ausência de entusiasmos precipitados para que pos-
samos fazer justiça e respeitar o direcionamento tão 
forte e tão bonito que foi estabelecido na Carta Mag-
na de 88, que apontou o caminho da justiça social 
quando o assunto era a saúde. A saúde foi privilégio 
de poucos ao longo da história de quinhentos anos do 
Brasil. Os princípios da universalidade, da eqüidade e 
do livre acesso são princípios muito bonitos da demo-
cracia brasileira que foram conquistados com a nossa 
Constituição de 88, mas eles precisam de ajustes de 
curso. Entendo que esse debate será muito proveito-
so nesse sentido.

Concedo um aparte ao meu colega médico e 
grande Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Tião, V. Exª aborda um tema muito importan-
te. No pronunciamento que fiz, disse que a Maçonaria 
se assenta em três pilares. Um deles é a igualdade, a 
igualdade de oportunidades. Aliás, a filosofia do SUS 
foi exatamente a de dar oportunidade para que todos 
pudessem ser atendidos pelo sistema de saúde do 
País. Mas, como V. Exª também disse, aquilo foi lá em 
1988, quando tínhamos uma outra realidade. Hoje as 
coisas são diferentes. O sistema tem de ser atualiza-
do e devem ser procuradas formas de assegurar que, 
efetivamente, sejam atendidas prioritariamente – fala-
ria até em exclusividade – as pessoas que realmente 
precisam. Como o SUS não exige qualquer tipo de 
documento para que a pessoa seja atendida por ele, 
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a verdade é que muita gente que tem plano de saúde 
às vezes se socorre de estabelecimentos que atendem 
pelo SUS. Sei que V. Exª, como médico, compreende 
muito bem o sofrimento de uma pessoa que, estando 
com uma doença incurável, apega-se a informações 
não comprovadas cientificamente de que tal remédio 
pode resolver seu caso. Por outro lado, a saúde suple-
mentar no País também precisa ser muito mais bem 
fiscalizada. Conheço casos de pessoas portadoras de 
câncer, por exemplo, que vão procurar um hospital e 
enfrentam dificuldades enormes para serem atendidas, 
porque a medicação é tão cara que o hospital tem difi-
culdade de aplicar aquela medicação num paciente do 
SUS, já que vai receber por uma tabela que não cobre 
os custos. Então, o SUS tem de ser revisado. Quanto 
a outro ponto que V. Exª toca, preocupo-me muito: a 
indústria de liminares. Ora, vamos nos colocar no lu-
gar de um juiz que recebe o pedido de um advogado, 
formatado de maneira tal, às vezes até com laudo mé-
dico, pedindo uma liminar sob a alegação de que o pa-
ciente está prestes a morrer. O que o juiz tem a fazer? 
Conceder a liminar e, depois, se for o caso, revogá-la 
no mérito. Nesse particular também, o que temos de 
fazer é mudar a legislação. A legislação atual permite 
muitos tipos de recursos – o Código de Processo é 
muito ultrapassado –, e a sobrecarga do Judiciário é 
enorme. Tudo isso faz com que o juiz realmente fique 
num impasse. Conversei recentemente com um juiz, 
que até me pediu opinião, como médico, sobre um 
caso ocorrido no Distrito Federal. Eu lhe disse que, 
como médico, na dúvida, adaptaria aquela máxima 
jurídica in dubio pro reo: quer dizer, em dúvida, a favor 
do paciente. Acho que o debate que V. Exª provoca e 
o projeto que V. Exª apresenta são muito importantes. 
Gostaria até que fosse proposta uma discussão ampla 
sobre revisão do SUS, sobre uma melhor fiscalização 
da saúde suplementar e, principalmente, sobre formas 
de melhorar a legislação a fim de que ela não permita, 
entre outras coisas, indenizações contra o Estado – eu 
falo Estado de modo global, os Estados federados ou 
a União – por procedimentos em que, às vezes, o mé-
dico agiu corretamente, mas é interpretado depois por 
advogados e até por peritos de maneira inconveniente. 
Parabenizo V. Exª por trazer esse tema que, acredito, 
precisamos debater e atualizar.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agrade-
ço a V. Exª, que seguramente irá ajudar na condução 
desses debates.

Reconheço que existem medidas judiciais corre-
tas, plenamente corretas, plenamente justificadas, am-
paradas em razões médicas e científicas, mas veja o 
exemplo citado por mim, e que se repete centenas de 
vezes neste País: o juiz determina que seja fornecido 

determinado medicamento no hospital público para o 
doente, porque este quer fazer uso de um outro medi-
camento após ter feito uso de outro com nome comer-
cial diferente, mas com a mesma base farmacêutica, 
ou seja, foi mudado apenas o nome comercial. O juiz 
concede a liminar sem nenhum amparo científico em 
qualquer lugar do mundo, em nenhum livro, em nenhum 
trabalho médico científico. Talvez o médico, diante do 
paciente, não tenha tido a coragem de dizer-lhe: “Não 
conseguimos resultado satisfatório com esse medica-
mento, mas vamos fazer uma revisão do caso, vamos 
estudar a possibilidade de ajudá-lo de outro modo”. 
Mas não; ele achou mais fácil mudar o nome comercial 
do medicamento, e o doente, possivelmente de modo 
ingênuo, procurou um juiz, que concedeu a liminar.

Então, há falta de honestidade na condução des-
ses casos. Alguém está ganhando.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– V. Exª está colocando muito bem: o caso se originou 
na atitude do médico, que não teve coragem de fazer 
isso, e o juiz não tinha como fazer o contrário.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Exata-
mente. Esse é o debate que está posto. E quem ga-
nha com tudo isso? A indústria do lucro, a indústria 
farmacêutica.

Espero que o Senador Flávio Arns mantenha 
viva sua postura de lealdade no bom debate e sua 
biografia exemplar em favor dos direitos humanos. 
Com relação à saúde, não se pode agir para agradar 
A ou B politicamente, mas há que se fazer o que é 
melhor para o cidadão brasileiro. Um dos assuntos 
mais sérios na sociedade brasileira é a discussão de 
uma política de assistência farmacêutica.

Portanto, espero que se realize um debate desa-
paixonado, racional e ético, que envolva responsabi-
lidade social, responsabilidade política e, sobretudo, 
conhecimento do que é o Sistema Único de Saúde, 
um dos mais belos modelos de gestão democrática de 
um lado da vida universal, aquele que diz respeito à 
qualidade de vida e ao direito de se recuperar quando 
houver agravo à saúde.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) – Agra-

deço a colaboração do Senador Tião Viana, Vice-Presi-
dente desta Casa, no bom andamento dos trabalhos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Cristovam 
Buarque, representante do Distrito Federal no Senado 
Federal, como orador inscrito.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, público mirim 
que nos assisti hoje aqui, um desses dias vim à tribuna 
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e disse que ia falar sobre água. Discursei sobre a gota 
d’água que, a meu ver, poderá, em algum momento, 
tombar sobre a cabeça das instituições democráticas 
brasileiras. De gota em gota, a indignação que o povo 
sente hoje poderá, de um momento a outro, transfor-
mar-se em revolta.

Hoje, não vim falar de água, mas de cor. Vim falar 
da cor amarela, que está diante de nós nos avisando 
do perigo em frente; a cor amarela, como nos sinas de 
trânsito, que a história dos países também tem.

Há momentos em que a luz é verde, e o país 
continua avançando, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
com a naturalidade do fluir das suas forças econômi-
cas, sociais, culturais. Há momentos trágicos, em que 
a luz é vermelha, e o país se perde em conturbações, 
incertezas, e fica parado no tempo.

Não creio que o Brasil esteja com a luz verme-
lha. Não, o Brasil continua evoluindo, crescendo; as 
instituições estão aqui; nós podemos falar o que qui-
sermos, até de água e de cor, mas não está verde a 
luz adiante. Há uma luz amarela nos avisando de que 
as coisas adiante podem precipitar-se, a última gota 
cair, e a indignação se transformar em revolta.

Vejo, por exemplo, que a primeira das luzes ama-
relas, que está quase vermelha, é a violência. A violên-
cia não é mais uma questão apenas de polícia. Não se 
vai resolver o problema da violência no Rio de Janeiro 
aumentando a quantidade de policiais, ainda que isso 
seja necessário também. E é necessário rigor! Mas é 
uma questão muito mais profunda, mais ampla, mais 
séria, que exige nossa participação, como condutores 
do País, para sabermos não apenas como prender os 
bandidos, mas como construir a paz no Brasil.

Os outros países estão buscando a paz. Países 
em guerra buscam a paz. Estamos apenas fazendo a 
repressão, que não dará solução definitiva, porque o 
Brasil tem uma luz amarela indicando que somos hoje 
uma fábrica de violência. E, quando a fábrica continua 
funcionando, pode-se acabar com o produto dessa 
fábrica, mas outros produtos virão. 

Será que não conseguimos ver que essa luz 
amarela está indicando que, por mais que coloque-
mos bandidos hoje na cadeia, a fábrica de violência 
continuará produzindo jovens descontentes, sem pers-
pectivas, sem alternativas, sem a mesma chance e 
oportunidade de que o Senador Mozarildo falava há 
pouco? Será que não vemos que há uma luz amare-
la? E não é apenas uma questão da violência visível, 
é uma violência invisível que produz a visível! 

É para essa luz amarela que estou aproveitan-
do esta manhã para tentar chamar a atenção de to-
dos nós. 

E a luz amarela da desigualdade? Será que conti-
nuaremos fazendo com a desigualdade o faz-de-conta 
que fazemos com a violência? Será que continuare-
mos dizendo ao povo que a distribuição de algumas 
migalhas, por meio de programa de transferência de 
renda, de valores abaixo de R$100,00 por família, 
reduzirá a desigualdade? Será que continuaremos 
mentindo quando dizemos que diminuiu o número de 
pobres porque aumentou em R$30,00 a renda anual 
de algumas dessas famílias? Trinta reais, hoje, não é 
o preço da conta de restaurante de uma única pes-
soa num único jantar. E consideramos que é capaz 
de reduzir a pobreza? Trinta reais não por ano, como 
falei, mas por mês. Trinta reais por mês tira alguém 
da pobreza, Senador Eurípedes? Não tira! O que tira 
da pobreza é garantir a mesma chance para o pobre 
e para o rico, garantir o mesmo acesso à saúde, à 
educação, à moradia, à água, ao esgoto, à coleta de 
lixos, é tocar nos vetores que são os indicadores reais 
– e não os de faz-de-conta – da pobreza. 

Não estamos vendo uma luz amarela imensa, 
Senador Mozarildo, que, diante da história do Brasil, 
está acesa, piscando, avisando: vem uma tragédia 
adiante no cenário mundial das nações se não formos 
capazes de enfrentar o problema da desigualdade. É 
uma luz amarela que não estamos vendo, achando 
que é uma luz verde, como diz o Presidente, porque 
reduziu a desigualdade em alguns centavos. 

A luz amarela indica que o País está ficando tragi-
camente para trás pelo abandono à educação de base. 
É uma luz amarela profunda! O futuro hoje de qualquer 
economia está no conhecimento. O conhecimento é 
o principal capital. Não são mais as máquinas, mas 
o que está por trás, desenhando-as, projetando-as. 
O futuro da economia está nos chips das máquinas. 
Não é nas máquinas em si. O valor deste microfone 
não vem da mão-de-obra usada para fazê-lo, porque 
foi um robô. Não vem da quantidade de ferro, que é 
quase nenhuma. Vem da quantidade de conhecimento, 
de ciência e de tecnologia utilizados para produzir o 
desenho do computador, os chips, os sistemas ele-
trônicos que estão dentro dos produtos.

E não estamos vendo essa luz amarela! Não 
estamos vendo que, com relação à educação, os ou-
tros países estão crescendo muito mais depressa, e 
estamos nos contentando com os pequenos avanços. 
O problema não é que estamos ficando para trás em 
relação ao Brasil. Hoje, não está pior do que ontem. 
Mas hoje estamos mais distantes dos outros países do 
que estávamos ontem. E tem uma luz amarela imensa, 
acesa, piscando, dizendo: “Senadores, acordem! Depu-
tados, acordem! Líderes do Brasil, acordem! Há uma 
luz amarela diante de nós!”. E não vemos essa luz. 
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Vemos a luz que acende por causa dos aeropor-
tos, porque tocou diretamente na gente. Não vemos 
as luzes que acendem, dizendo: é amarelo à frente. 
Não vemos o perigo, porque é do povo e da Nação. Os 
riscos da Nação brasileira a gente não vê. E, Senador 
Marco Maciel, V. Exª tem sido um dos que falam sobre 
esse assunto. Não vemos os riscos de o Brasil, ao adiar 
a construção da República de que V. Exª sempre fala, 
diluir-se em duas camadas diferentes da sociedade 
– não digo nem duas classes: uma casta aristocrática 
e uma plebe deseducada, pobre e, pior, que não se 
considera no direito de ter as coisas que a elite tem. 
A maior tragédia brasileira hoje talvez não seja que a 
escola do pobre é pior do que a do rico, mas que o 
pobre acha que não tem direito a ter uma escola igual 
à do rico. Essa é a tragédia maior, porque, se o povo 
pensasse que tem direito a ter uma escola igual a do 
rico, votava para que tivéssemos isso a partir do próxi-
mo governo. Mas o povo, no Brasil, é como os escravos 
de antigamente, que achavam que não iam jamais ter 
direito à liberdade, que isso só quando morressem e 
fossem para o céu. Era assim que os escravos pensa-
vam, a liberdade vai estar no céu, como diziam os po-
emas de Castro Alves. Hoje, temos os nossos pobres 
achando que a escola boa para os seus filhos é uma 
questão do céu, não é uma questão da terra.

A gente não vê a luz amarela dizendo que este 
País está adiando tanto transformar-se em uma Repú-
blica em que todos se olhem nos olhos como pessoas 
semelhantes; que a gente pode, de repente, descobrir 
que nem República, nem Nação vamos ter, por uma 
guerra civil espontânea que está surgindo neste País, 
uma guerra civil sem ideologias, sem partidos conduto-
res, mas uma guerra civil no sentido de oposição entre 
os que estão dentro da modernidade e os que, lá fora, 
perderam a esperança, sobretudo os jovens.

Nós temos, diante de nós, diante da nossa his-
tória, uma luz amarela avisando do perigo.

Mas, antes de continuar, porque lamentavelmente 
não são apenas esses os sinais de luz amarela, con-
cedo um aparte ao Senador Mozarildo.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Cristovam, V. Exª, com a competência e 
o brilhantismo de sempre, aborda temas muito im-
portantes. Antes de V. Exª chegar, fiz um pronuncia-
mento falando da Maçonaria, e disse que os pilares 
da Maçonaria são, justamente, liberdade, igualdade 
e fraternidade. A igualdade tem de ser algo amplo, a 
igualdade de oportunidades, a igualdade de condições 
de trabalho, de acesso à saúde e à educação, uma 
coisa muito ampla. V. Exª fala que estamos com o sinal 
amarelo. Eu diria que está amarelo piscando, já está 
praticamente passando para o vermelho. V. Exª é muito 

preciso quando diz que, qualquer que seja o título, se 
Bolsa-Educação ou Bolsa-Família, para pessoas que 
realmente estão na indigência ou na extrema pobre-
za e não se gera emprego ou expectativa de melhoria 
para aquela situação, nós estamos apenas aliviando 
uma dor intensa. Seria como se eu, como médico, re-
cebesse um paciente gritando de dor e lhe desse só 
um analgésico, sem procurar saber a causa daquela 
dor e sem resolver a causa da dor. Realmente, é pre-
ciso que se busque atingir essas causas, e o Estado 
é o responsável por isso. V. Exª falou em Deputado e 
Senador. Nós, aqui, aprovamos as leis, e o Executivo 
não as coloca em prática. Se o Presidente da Repú-
blica e os seus Ministros não colocam em prática as 
leis que existem, a culpa não é do Parlamento. Aliás, 
nós estamos quase que impedidos de legislar tanto é 
o volume de medidas provisórias que vêm do Poder 
Executivo e trancam a pauta. Também não podemos 
nos eximir. É evidente que temos de estar vigilantes, 
pelo menos fazendo denúncias, como V. Exª está fa-
zendo, chamando a atenção. Hoje, há alguns pontos 
principais, como, por exemplo, a escola. É evidente 
que a escola tem de ser melhorada, tem de haver mais 
acesso das pessoas e ter qualidade efetivamente de 
ensino. Mas também tem de ensinar algo mais amplo. 
Estou até ousando falar desse tema, do qual V. Exª é 
doutor. Mas não é o simples ensino da Matemática, 
do Português ou da Biologia, é ensinar também cida-
dania para o jovem, para que não ocorra, como vimos 
recentemente, um estudante de Direito e um estudante 
de uma outra faculdade agredindo uma doméstica por-
que, segundo eles, achavam que era uma prostituta. E 
se viram no direito de atacar, portanto, uma prostitu-
ta, que é um ser humano. Então, há falhas da família, 
que, nesse caso, é de classe média e, provavelmente, 
média alta, pois o pai ou trabalha demais ou se omi-
te. Atualmente, os pais querem ser mais colegas dos 
filhos, mais amigos dos filhos do que pais. Evitam di-
zer “não” e estabelecer limites. Então, a família falha, 
a escola falha, e o Estado falha. Quero cumprimentar 
V. Exª e dizer que, neste sentido, temos de agir, para 
que o Executivo também possa, efetivamente, corrigir-
se. Acho que o Presidente Lula tem tido muitos mé-
ritos, mas, nesse particular, a geração de empregos 
que temos visto não é decorrência da ação do Execu-
tivo. Encerro, dizendo que, na questão da educação, 
concordo com V. Exª integralmente. Por isso mesmo, 
quando Deputado, aprovei duas leis autorizativas, que 
hoje se transformaram em realidade em Roraima: a 
Escola Técnica Federal, que hoje é um Cefet – Centro 
Federal de Educação Tecnológica, com quase três mil 
alunos; e a Universidade Federal de Roraima, que tem 
29 cursos, também um projeto de minha autoria. E estou 
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lutando, agora, Senador, para implantar lá um colégio 
militar. Um Estado que tem, arredondando para cima, 
400 mil habitantes, já teria essas condições. Acredito 
que, lá, faremos uma revolução pela educação, que 
V. Exª tanto prega.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Obrigado, Senador. Eu ouvi o seu discurso pela Rádio 
Senado e quero dizer que comparto totalmente não 
apenas da importância da mesma chance, mesma 
igualdade de oportunidade, como também o respei-
to pela Maçonaria. Ontem, tivemos aqui a posse do 
Grão-Mestre, o pernambucano Jafé Torres. Compar-
to o respeito a essa instituição, milenar no resto do 
mundo e centenária no Brasil, que teve um papel tão 
importante na independência, na República. Todas as 
vezes em que tenho oportunidade de falar com os ma-
çons, eu digo: “Está na hora de vocês trazerem para 
a mesa a revolução pela educação, como fizeram a 
da independência”.

Gostaria de aprofundar a declaração de que o 
Presidente é o culpado. Não tenho dúvida de que o 
Presidente Lula não está cumprindo, como deveria, o 
seu papel, do ponto de vista de respeitar as instituições 
plenas da República, inclusive interferindo, como fez em 
discurso ontem. Mas a culpa é nossa. Somos a Casa 
do povo. Se quisermos, mudamos a Constituição para 
acabarmos com as medidas provisórias. Se quisermos, 
com o poder do povo, conseguimos enquadrar a Re-
pública nos três Poderes equilibradamente. Hoje, nós 
estamos como um poder secundário. A verdade é que a 
República, hoje, é administrada por medidas provisórias 
vindas do Executivo e liminares vindas do Judiciário. E 
o Congresso, submisso, de cabeça baixa...

Para não tomar muito tempo com uma longa lista 
de luzes amarelas, apresento aqui o nosso problema 
interno como uma luz amarela. Não há como continu-
armos na democracia se não houver credibilidade da 
opinião pública no Congresso. Para mim, esta é a mais 
trágica e a mais imediata das luzes amarelas dizendo 
“perigo, perigo, perigo”: é a perda da credibilidade nas 
instituições democráticas. Essa é a pior luz, Presidente 
Marco Maciel. Eu ia chamar V. Exª de Marco Antônio, 
como nos velhos tempos de Pernambuco.

Temos de despertar para o fato de que não adian-
ta fazer de conta que temos credibilidade. Nós estamos 
sem credibilidade. Como não adianta fazer de conta 
que temos um Conselho de Ética. Conselho de Ética 
ou tem credibilidade ou não tem ética e não tem cre-
dibilidade. Esse é o perigo que eu vejo adiante.

Nós estamos correndo o risco, Senador Romero 
Jucá, de entrarmos em um período de profunda tur-
bulência, porque não estamos sendo competentes 
– eu não disse éticos, eu disse competentes – para 

mostrarmos ao povo a credibilidade que temos a obri-
gação de ter.

Os exércitos têm poder porque têm armas. O 
Congresso só tem poder se tiver legitimidade, e só 
tem legitimidade se tiver credibilidade. Nossos canhões 
são a credibilidade de cada um de nós. São esses os 
nossos canhões. Os militares têm outros instrumen-
tos, por isso são militares e não congressistas. Nos-
so canhão, nossa metralhadora, nossas armas são a 
credibilidade de cada um de nós.

Nós estamos sem perceber a luz amarela acesa 
adiante, anunciando o risco de que passe de amarelo 
para vermelho, o risco de, como eu disse recentemente, 
de repente, nos surpreendendo, cair a última gota. Eu 
ainda acredito que o povo brasileiro, de tão tolerante, 
vai esperar ainda muito tempo para que a última gota 
desabe sobre nós. Mas não tenha dúvida de que, se 
continuarmos nesse rumo, cairá uma última gota.

Não temos o direito de fecharmos os olhos para 
essas luzes amarelas que estão diante de nós. E, o 
pior que pode haver para que a luz amarela se trans-
forme em vermelha, em vez de verde, como deveria, é 
brincarmos de faz-de-conta com a realidade brasileira; 
de faz-de-conta que, com R$ 30,00 a mais por mês, 
tira-se uma família da pobreza; de faz-de-conta que, 
com um pouquinho mais de dinheiro do Fundef/Fundeb, 
faz-se com que a escola do pobre seja igual à escola 
do rico; de faz-de-conta de um Conselho de Ética que 
não tenha a credibilidade absoluta da opinião pública. 
E, hoje, não estamos colaborando, Senador Mozaril-
do, para agregar credibilidade; estamos colaborando 
para reduzir credibilidade. E esta, para mim, é a mais 
importante de todas as luzes amarelas: a perda de 
credibilidade do Poder Legislativo do Brasil. 

Era isso, Sr. Presidente, o que eu tinha para falar 
nesta sexta-feira de manhã.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) Sr. Presi-
dente, pela ordem. Eu gostaria de pedir a palavra, pela 
Liderança do Governo, para fazer um breve registro. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Romero Jucá, 
pela Liderança do Governo e, a seguir, terei o prazer 
de conceder a palavra ao Senador José Sarney, ex-
Presidente da República. 

Concedo, portanto, a palavra a V. Exª.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Como Líder. 

Sem revisão do orador. ) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, pedi a palavra para, rapidamente, fazer um 
apelo, principalmente à Câmara dos Deputados.

Durante toda esta semana, houve uma discussão 
bastante acalorada e dividida, na Câmara dos Depu-
tados, sobre a reforma política, especificamente sobre 
o item que diz respeito à lista de votação para candi-
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daturas proporcionais. Ao final da semana, a lista foi 
derrotada, numa expressão da discussão e do voto da 
maioria dos Parlamentares, e isso pareceu uma ducha 
de água fria em cima da reforma política. 

Eu gostaria de fazer este apelo – e o Senado já 
votou muitos outros itens da reforma política: é impor-
tante que a Câmara continue a discutir os outros itens 
da reforma política, inclusive outras modalidades, que 
podem ser discutidas e aprovadas para a eleição das 
candidaturas proporcionais, tais como: a fidelidade 
partidária, que é fundamental que seja aprovada; o fim 
das coligações proporcionais para fortalecimento dos 
partidos; o financiamento público de campanha, que 
é fundamental para se mudar a forma como as elei-
ções estão ocorrendo no Brasil; a cláusula de barreira, 
que, de certa forma, vai disciplinar também a questão 
partidária no âmbito das eleições. Então, há muitas 
questões imprescindíveis a serem votadas. 

Como eu disse, o Senado já se manifestou sobre 
essas matérias. Nós já as aprovamos há mais de três 
anos; estamos discutindo aqui, agora, uma emenda 
constitucional do Senador Francisco Dornelles, que 
é a forma de eleição por meio do “distritão”, ou seja, 
todo o Estado sendo distrito e elegendo-se, propor-
cionalmente, os mais votados. 

Esse é um tema interessante, que precisa ser 
discutido, rapidamente, também aqui, no Senado. 

Creio que a sociedade brasileira, todos os seg-
mentos organizados cobram de nós uma fórmula que 
fortaleça a ação política, para que diminuam – para 
não dizer que acabe; é impossível acabar – os proble-
mas inerentes ao processo político, ao processo de 
votação, em todos seus desdobramentos. 

Financiamento público de campanha é um tema 
extremamente importante; temos de mudar os preceitos 
dos gastos das campanhas políticas. E, em relação a 
tudo isso, o Senado já se manifestou, e a matéria se 
encontra agora na Câmara dos Deputados. 

Portanto, fica aqui o apelo. O Presidente Arlindo 
Chinaglia tem sido firme no sentido de colocar essas 
matérias em votação. Espero que todas as Lideranças 
partidárias, na Câmara dos Deputados, entendam-se 
e montem uma pauta de votação de acordo com o re-
latório do Deputado Ronaldo Caiado e das matérias 
que o Senado enviou; e, assim, que seja construída 
uma proposta, pelo menos uma linha de entendimento 
político que possa fazer com que a reforma política 
avance no País.

Eram essas as minhas palavras.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– Nobre Senador Romero Jucá, oxalá o apelo de V. Exª 
seja ouvido e atendido na Câmara dos Deputados, mes-

mo porque todos consideramos que, talvez, a primeira 
tarefa desta legislatura seja justamente fazer a reforma 
política, que é mais do que uma reforma do sistema 
eleitoral e partidário; é também um esforço de melhorar 
o desempenho de nossas instituições. E mais do que 
isto: melhorar nossos níveis de governabilidade. 

Portanto, a Mesa se associa à manifestação de 
V. Exª, e concedo, agora, pela ordem, a palavra ao 
Senador José Sarney, representante do Amapá nesta 
Casa do Congresso e ex-Presidente da República.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, infelizmente, esta 
semana foi muito cheia dos nossos trabalhos, e não 
tive oportunidade de abordar, desta tribuna, o assun-
to do qual agora vou tratar, sobre a Rodada de Doha. 
Faço-o nesta sexta-feira, na certeza de que, assim, 
coloco o tema em debate no Parlamento do Senado 
Federal e, ao mesmo tempo, junto a toda a população 
brasileira, principalmente àqueles que estão perma-
nentemente ouvindo o Senado. 

Uma das coisas que sempre preocuparam os pa-
íses do mundo foi, certamente, o comércio internacio-
nal, Sr. Presidente; ordenar o comércio internacional, 
de modo que ele pudesse ter regras, e que essas re-
gras fossem obedecidas, a fim de evitarmos um caos 
em matéria das trocas internacionais.

Essa preocupação não é de hoje, ela acompa-
nha a história da humanidade, principalmente nos 
tempos modernos, quando, realmente, o comércio 
internacional passou a ser uma alavanca importante 
das relações entre os países.

Em primeiro lugar, quero louvar e me solidarizar 
– e penso que o faço em nome de todo o Parlamento 
brasileiro – com o Governo, pela maneira firme com que 
se vem conduzindo diante desse problema. Quero fazer 
uma referência especial ao Ministro Celso Amorim, que, 
sem dúvida alguma, tem sido um dos maiores Ministros 
das Relações Exteriores deste País, sobretudo porque 
tem marcado sua ação como um chanceler moderno; 
com pouca retórica, mas com veemente posição em 
defesa dos interesses do nosso País. Permanentemente 
– e isso devemos acentuar –, S. Exª tem mantido até 
uma certa intransigência em defesa dos interesses na-
cionais. E tem sido incansável. Em todos esses fóruns 
internacionais, ele tem promovido, provocado reuniões 
e, ao mesmo tempo, estabelecido regras, de modo que 
os interesses do Brasil passassem a ser defendidos, 
efetivamente, não somente por meio da retórica, mas 
por meio de posições muito firmes.

De maneira geral, o público não sabe o que sig-
nifica Rodada de Doha. O que é Rodada de Doha? A 
Rodada de Doha é justamente uma tentativa de se 
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dar mais um passo para se ordenar o comércio inter-
nacional. Antes de existir a Organização Mundial do 
Comércio, havia o Acordo Geral de Tarifas e Comércio, 
o Gatt, e dele não participavam todos os países do 
mundo. Mas, sem dúvida alguma, o mundo, naquela 
época, era dividido entre o ocidente e o oriente. Havia 
a chamada “cortina de ferro” ou divisão ideológica. Isso 
fazia com que o Gatt alcançasse somente os países 
do mundo ocidental. 

O Gatt teve necessidade de promover uma gran-
de reunião, que começou no Uruguai. Eu ainda era 
Presidente da República, quando chamamos a reu-
nião, naquele tempo, de Rodada Uruguai do Gatt. Por 
que se chamava “do Uruguai?” Porque esses acordos 
internacionais sempre têm o nome do lugar onde se 
realizam. Por isso, chamava-se Rodada Uruguai. 

Essa Rodada Uruguai foi realizada durante oito 
anos. Tratava-se de uma reunião entre todos os paí-
ses, de modo a se ordenar o comércio internacional, 
estabelecendo-se um sistema internacional de tarifas 
de acordo com os interesses médios de cada País. E 
a Rodada Uruguai, que levou oito anos, acabou em 
1994, com a discussão a respeito das tarifas sobre 
produtos industrializados. Acertou-se, naquele momen-
to, depois de discussões que se alongaram por oito 
anos, que, em seguida, faríamos uma outra rodada, 
uma outra reunião, para tratarmos, então, das tarifas 
relacionadas aos produtos agrícolas.

Os países mais desenvolvidos, como sempre, 
têm os seus interesses e comandam, muitas vezes, 
essas reuniões. O interesse desses países desenvol-
vidos era, certamente, o problema das tarifas indus-
triais, como os países podiam receber importações 
de outros países, exportar, também, e quais seriam 
as tarifas estabelecidas. Queriam, então, forçar uma 
abertura de mercados. 

Foi feita a Rodada Uruguai, uma vitória, naquele 
tempo, mas a reivindicação dos países mais pobres, 
que era, realmente, em relação à abertura do comér-
cio aos produtos agrícolas, ficou para ser discutida 
em uma outra rodada que foi convocada. Essa outra 
rodada foi feita já sob a égide da OMC, a Organização 
Mundial do Comércio, que então substituiu o GATT. 
Já então se podiam, com a queda da cortina de ferro, 
do mundo socialista, incluir também os países que, 
antigamente, pertenciam a essa área e que passaram 
a pertencer à OMC.

A primeira rodada de negociação promovida pela 
Organização Mundial do Comércio realizou-se em 
Doha, capital do Qatar, daí o nome de Rodada de Doha. 
Nela, procurou-se discutir a abertura dos mercados 
aos produtos agrícolas, e o Brasil é muito interessado 
nessa posição, porque, como todos sabemos, somos 

um País que ainda tem uma massa extraordinária da 
nossa produção baseada na agricultura.

Na Rodada de Doha da Organização Mundial do 
Comércio, não tivemos sucessos, porque os Estados 
Unidos e a Europa, que protegem muito a sua agricul-
tura com subsídios e não permitem, com isso, a entra-
da de produtos agrícolas nos seus mercados, sempre 
colocaram obstáculos a que pudéssemos ter acesso a 
esses mercados. Eles já tinham conquistado, de certo 
modo, na Rodada Uruguai, o que desejavam em rela-
ção à abertura do mercado para produtos industriais e 
começaram, então, a oferecer resistências à abertura 
dos seus mercados aos produtos agrícolas.

Realizou-se então uma reunião de chanceleres, 
a primeira convocada, chamada Reunião Ministerial 
de Cancun, para se tratar, preliminarmente, desses 
assuntos. Na reunião de Cancun, com a predominân-
cia e uma posição intransigente dos países ricos da 
União Européia e dos Estados Unidos, o Brasil teve a 
iniciativa, comandada pelo Chanceler Celso Amorim, 
com apoio do Presidente Lula, de criar o chamado G-
20, reunindo 20 países também interessados nesse 
problema, que tomaram a posição de forçar os países 
ricos a estabelecer a abertura.

A partir de então, começamos a manter uma 
pressão permanente para que esse assunto não fos-
se esquecido e o comércio internacional ficasse des-
balanceado, como até hoje se encontra. Quer dizer, 
temos a abertura de tarifas para produtos industriais, 
com os nossos mercados cada vez mais abertos, e 
eles, com os mercados cada vez mais fechados.

Depois da reunião de Cancun, começamos a 
avançar, porque houve essa iniciativa de se constituir 
um bloco desses países, o chamado Grupo dos 20. 
Depois, esse Grupo dos 20 estabeleceu, num acor-
do tácito, um outro grupo, chamado de G-4 – Estados 
Unidos, União Européia, Índia e Brasil –, que se en-
carregaria de não deixar o assunto morrer.

A reunião de Cancun ocorreu em 2003 e, em 
2004, houve, em Genebra, a continuidade da Rodada 
de Doha, que tinha fracassado. Na reunião de Genebra, 
as coisas voltaram, de certo modo, aos trilhos, porque 
elas estavam quase que no esquecimento.

Em 2005, foi marcada uma reunião de todos os 
países em Hong Kong, na qual tivemos um certo avan-
ço, porque, pelo menos, estabeleceu-se um horizonte 
no qual esse assunto poderia ser resolvido. 

Estabeleceu-se que até 2013 todos os mercados 
desses países eliminariam os subsídios agrícolas e 
que, até 2010, eles reduziriam, pouco a pouco, mas 
com grande avanço, os subsídios agrícolas. Isso foi 
acertado em Hong Kong.
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Depois, em 2006, houve um certo desencontro 
entre a União Européia e os Estados Unidos, porque, 
como os países da Europa são muitos, não encon-
traram um denominador comum de modo a que eles 
trouxessem uma proposta que representasse o que 
o grupo da União Européia queria. Eles também não 
se acertaram com os Estados Unidos, então, houve 
uma suspensão do debate do tema.

Já em 2007, em Davos, por iniciativa permanente 
do Brasil e pela persistência do Chanceler Celso Amo-
rim, foi feita uma abertura de negociações promovidas 
pela OMC, que marcou a reunião de Postdam, de que 
estamos falando. Nessa reunião de Potsdam, tínhamos 
esperança de que chegássemos a um acordo. Ouvi-
mos, no jornal, que o Primeiro Ministro Blair, da Ingla-
terra, tinha ligado para o Presidente Lula, o qual tinha 
fechado a questão: “Não, nós temos que discutir, os 
senhores têm que avançar na discussão dos produtos 
agrícolas, para depois, então, entrarmos na discussão 
da pauta de serviços e, também, na ampliação da aber-
tura industrial.”. Evidentemente, também ligou para ele 
o Presidente Bush e estamos vendo que, por essa ini-
ciativa do Brasil, temos mantido esse tema permanen-
temente em nível internacional, para que, realmente, 
os interesses nacionais sejam respondidos. 

Esta é uma característica que não devemos es-
quecer: o Ministério das Relações Exteriores, sob o 
comando do Ministro Celso Amorim e com o apoio de-
cisivo do Presidente Lula, tem permitido que, perma-
nentemente, possamos avançar nesse tema e buscar 
uma convergência.

Infelizmente, Sr. Presidente, em Potsdam, tam-
bém com a intransigência dos países ricos, não pu-
demos avançar. Eles queriam concessões nossas 
em matéria da abertura do nosso comércio para pro-
dutos industriais, mas não mostravam nenhum avan-
ço na abertura dos seus mercados, extinguindo os 
subsídios agrícolas. Para aquilo que havíamos esta-
belecido em Hong Kong, ou seja, que em 2010 eles 
teriam condições de abrir, progressivamente, seus 
mercados para os nossos produtos agrícolas, eles 
não haviam encontrado uma solução e nem haviam 
decidido como fazer. 

Então, a posição do Brasil foi absolutamente fir-
me, foi absolutamente decidida, e isso é uma coisa 
que devemos realçar, para que a população tenha 
conhecimento do que está ocorrendo, do que signi-
fica isso, do que significam a Rodada de Doha e a 
posição do Brasil.

O Brasil, então, passou a ter uma projeção em 
nível mundial, no comando dessa posição, o que nos 
coloca, junto aos países desenvolvidos, numa situa-
ção não digo de hegemonia nem de liderança, mas de 

avanço desses interesses, que pertencem também a 
vários países reunidos no G-20. De certo modo, não 
estamos deixando a idéia morrer.

O problema de tarifa, Sr. Presidente, faz parte da 
cultura, vamos dizer assim, que nasceu na Inglaterra 
com a Revolução Industrial. 

Vamos ver que isso se torna definitivo, prejudican-
do os interesses do Brasil, quando foi assinado aquele 
famoso Tratado de Methuen, que os ingleses fizeram 
com Portugal, que é considerado o menor Tratado da 
história européia, composto por apenas três itens. Re-
zava o Tratado que os ingleses abririam o mercado in-
glês para a entrada dos vinhos portugueses, e que os 
portugueses abririam todos os mercados, isto é, não 
só o da parte continental de Portugal, mas também os 
de todos o seu império colonial, aos produtos indus-
trializados ingleses, sem que os ingleses pagassem 
nada. Isso matou Portugal, que não pôde jamais ser 
um país industrializado, porque a industrialização de 
Portugal não poderia nascer tendo em vista as vanta-
gens dadas aos ingleses, os quais tinham o domínio 
do mercado. Qual era a compensação? A entrada dos 
vinhos, que também eram produzidos em Portugal por 
firmas inglesas, no Porto, principalmente os vinhos da 
região do Douro e de toda aquela área, e, para tan-
to, os ingleses assumiram uma clausula política de 
não fazerem guerra contra Portugal e de defenderem 
Portugal contra a França. O Tratado diz, simplesmen-
te, isto: “Não termos guerra nem com Inglaterra nem 
com a França”.

Ora, Sr. Presidente, foi por causa desse Tratado 
que até mesmo – dizem – todo o ouro que ia do Brasil 
para Portugal era para pagar tudo o que os portugue-
ses importavam da Inglaterra. Essa mentalidade da 
vantagem tarifária de abertura do comércio mundial, de 
certa maneira, está relacionada ao sistema que os pa-
íses imperialistas do passado adotaram, para que eles 
pudessem expandir e consolidar os seus impérios. 

Recordo-me que, quando li as memórias secretís-
simas do Marquês de Pombal, há alguns anos, não vou 
citá-las com precisão, exatamente porque faço apenas 
uma referência de leitura, ele citava esse problema dos 
vinhos, e que fora obrigado a criar uma Companhia, se 
não me engano, chamada de Companhia dos Vinhos 
do Alto Douro. Com a descoberta feita pelos ingleses 
de diminuir a qualidade dos vinhos e, com isto, o seu 
preço, dando cor aos vinhos utilizando o chá de sa-
bugueiro – como eles chamavam –, o que fazia com 
que a cor melhorasse mas também diminuía a quali-
dade. Então, o Marquês de Pombal criou também uma 
companhia agrária e dos vinhos do Alto Douro. Não 
sei se o nome é exatamente esse. Recordo-me que li, 
também nessas memórias do Marquês de Pombal que 
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ele se queixava dos prejuízos do Tratado de Methuen 
e, ao mesmo tempo, o que significava o fato de os in-
gleses dominarem totalmente o mercado de vinhos 
do Alto Douro. Lembro-me também que ele dizia que 
os ingleses misturavam o vinho com o de Oeiras, um 
vinho bem melhor do que o do Alto Douro.

Recordo-me que li nessas memórias do Marquês 
de Pombal uma reclamação inglesa contra a criação 
da Companhia do Comércio do Maranhão e Grão-Pará. 
Como sabemos, naquele tempo, essas companhias 
foram criadas como um instrumento de desenvolvi-
mento do comércio colonial, e o Marquês de Pombal 
havia criado essa Companhia de Comércio justamente 
para aquela área do Estado do Maranhão em Grão-
Pará e que, como não se sabiam quais eram os limi-
tes, ela tinha a função de desenvolver aquela região. 
Por quê? Porque o Marquês de Pombal tinha a noção 
grande – ele que era um iluminista – da necessidade 
de ocupar a Amazônia para os portugueses, e, uma 
maneira de ocupá-la era provocando um certo desen-
volvimento, e mandando para lá o seu meio-irmão, 
Mendonça Furtado. Ele, então, manda-o para aque-
la área, para ser Governador daquela região imensa 
– não se sabia onde eram as fronteiras –, para discutir 
com os espanhóis os limites nossos, os de Portugal 
e os da Espanha.

Simplesmente, Mendonça Furtado esperou por 
um período de um ano, no Alto Rio Negro pela mis-
são espanhola, que vinha encontrar-se com ele, e a 
missão espanhola não chegou.

Refiro-me a esse fato, que é algo a latere, como 
uma lembrança sobre esse problema de tarifas. 

E nessa reclamação dos ingleses, que consta 
das memórias de Pombal, ele fala que reclamavam 
da criação dessa Companhia, porque eles diziam que 
“antigamente mandávamos 30 navios ingleses por ano 
para buscarem mercadorias, tais como Pau-Brasil, 
peles, e, agora, estamos mandando de três a cinco 
navios. Essa Companhia está nos prejudicando”.

Então, os ingleses sempre tiveram essa idéia, a 
dos impérios, a dos grandes países, de ver apenas o 
interesse nacional deles. 

Também recordo-me quando o Roosevelt, por 
exemplo, já vislumbrando a paz depois da II Guerra 
Mundial, incorporou também aquela cultura inglesa, ou 
seja, a cultura dos comércios, de dominar o comércio 
mundial por meio da abertura de mercados. Dizia ele: 
“Temos de colocar nos princípios desse novo mundo 
que vamos criar nas Nações Unidas – foi ele quem 
deu o nome de “Nações Unidas” – também a abertura 
de tarifas mundiais”. Esse política de abertura, muitas 
vezes, era chamada de “política da gaiola”, isto é, a 
gente não prende o passarinho, a gente fica dono da 

gaiola. Essa era a política dessa abertura de mercado. 
Quando D. João VI veio para cá, da mesma maneira, a 
primeira coisa que fizemos foi a abertura dos portos, 
em que os ingleses pagavam tarifas bem menores do 
que os próprios portugueses ou mesmo do que outros 
países para assegurarem o nosso mercado. 

Isso, hoje, evidentemente, não existe, são coisas 
do passado. Mas estamos vivendo problemas do pas-
sado no presente, porque a mentalidade é a mesma, ou 
seja, a de que se deve abrir para que eles entrarem nos 
nossos mercados, tomarem conta desses mercados 
e terem poder competitivo, enquanto nós não temos 
condições de ter acesso ao mercado deles, porque 
eles se fecharam. No entanto, querem que tenhamos 
condições de abrir os nossos mercados.

Portanto, Sr. Presidente, quero, mais uma vez, 
dizer que a política externa brasileira tem algo sin-
gular: ela sempre foi apoiada por todos nós. Aqui no 
Congresso Nacional, sempre assisti todos apoiarem, 
qualquer que seja o Partido, a política externa bra-
sileira, que defende os interesses nacionais. Nunca 
houve divisões internas a respeito de como conduzir 
a nossa política internacional. Portanto, somos soli-
dários com o Governo ao adotar essa posição firme, 
assim como a posição do Ministro Celso Amorim, que 
devemos destacar cada vez mais.

Ouço, com grande orgulho, o Senador Romero 
Jucá.

O Sr. Romero Jucá (PMDB – RR) – Caro Presi-
dente Sarney, o tema que V. Exª traz nesta manhã ao 
Senado é extremamente importante e relevante para o 
País e para o mundo. V. Exª, com a visão de estadista, 
de Presidente da República, tece, em rápidas palavras, 
um quadro do que, realmente, temos de enfrentar para 
buscar a diminuição das desigualdades no mundo. 
Concordo com V. Exª quando reafirma que o Senado, 
que o Congresso, tem apoiado a política externa brasi-
leira; concordo com a firme posição do Ministro Celso 
Amorim – faço minhas as palavras de V. Exª quando 
elogia a ação firme e decisiva de S. Exª –, implemen-
tando uma ação moderna nas relações exteriores, as-
sim como a posição igualmente firme do Presidente 
Lula, mas quero lamentar que os Estados Unidos e a 
Europa não tenham compreendido ainda o papel que 
lhes cabe para buscar diminuir essas desigualdades 
sociais. Seria importante que tivesse avançado essa 
reunião na Alemanha. Infelizmente os Governos do 
Brasil e o da Índia mantiveram uma posição firme, 
tendo em vista a falta de visão dos Estados Unidos e 
da Europa. Assim sendo, esperamos que, com esse 
posicionamento firme do Brasil, inclusive represen-
tando os países menos desenvolvidos do mundo, os 
mais pobres, os que precisam exportar seus produtos 
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primários, os que, efetivamente, sofrem as conseqü-
ências de não participarem dos mercados mundiais, 
possamos reverter essa situação. Tenho certeza de que 
o Brasil continuará defendendo essa posição, assim 
como o G-20 e a Índia – que representa o G-20 e os 
outros países mais pobres. Espero que o bom senso 
chegue efetivamente à cabeça dos negociadores dos 
Estados Unidos e da Europa. Lamento que os Esta-
dos Unidos não tenham a visão do papel que têm de 
ter neste momento, não só na questão comercial. Na 
questão ambiental, vemos também uma falha imensa 
da posição dos Estados Unidos quanto ao Protocolo de 
Kyoto e a outros desdobramentos. V. Exª traz um tema 
extremamente importante, mostra que o Brasil cresceu 
no âmbito internacional e amadureceu na sua política 
externa. Sem dúvida nenhuma, o Senado da República, 
V. Exª, como Presidente, e o Senador Marco Maciel, 
como Vice-Presidente, pessoas experientes, com visão 
de mundo, darão a sustentação política necessária ao 
País, ao Ministério das Relações Exteriores, para que 
continuemos firmes neste posicionamento, defenden-
do o mundo livre e a igualdade entre os povos. Meus 
parabéns pelo tema levantado.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Agrade-
ço a V. Exª.

Aproveito seu aparte para ressaltar que Gilberto 
Amado, um grande escritor e diplomata, representante 
nosso na Corte de Haia e, algumas vezes, nas Nações 
Unidas, dizia que os países não têm sentimentos, não 
são como as pessoas: não têm amor, não têm ódio, 
não têm inveja. Os países têm interesses.

Devemos reconhecer que esses países, tanto os 
Estados Unidos, como os da União Européia, estão 
defendendo os interesses deles. Eles também enfren-
tam dificuldades internas, para que possam chegar 
a uma conclusão. O que é novo, nesse processo, é 
que nós também devemos defender os nossos e não 
abandoná-los. Essa é a postura que devo destacar e 
que o Presidente Lula tem tido. 

Não somos contra o fato de eles defenderem 
seus interesses. Ao contrário, reconhecemos que é 
dever deles fazer essa defesa, mas é dever nosso não 
abdicar dos nossos interesses e não deixar de defen-
dê-los, não recuar, como muitas vezes fizemos.

Os países ricos, quando negociam com os po-
bres, chamam-nos de irmãos e convidam para con-
versar, mas colocam sobre a mesa uma grande me-
tralhadora, a mais moderna possível. Quer dizer, os 
mais fracos realmente sofrem essa desigualdade na 
conversa.

Preocupa-nos o fracasso da última reunião da 
Rodada de Doha, ocorrida em Postam, que, aliás, é 
um lugar que tem referência, porque foi lá a última reu-

nião dos grandes depois da II Guerra Mundial, quando 
estabeleceram a partilha da Europa.

Os Estados Unidos são um país que tem uma 
prática democrática que é exemplo para o mundo in-
teiro. Sem dúvida, devemos muito a esse país. É or-
gulho para nós ver que, no continente americano, há 
um país que defende, no mundo inteiro, os direitos 
humanos, as liberdades civis, o sistema democrático, 
o governo do povo, pelo povo e para o povo. Nesse 
sentido, eles fazem mais pela democracia do que nós, 
que não temos a prática democrática que eles têm de 
longa data, a presença forte do Congresso. O Con-
gresso americano deu ao Presidente Bush um man-
dato para que ele, pessoalmente, pudesse negociar 
acordos de comércio. 

Agora, no mês de julho, expira a data desse 
mandato. Ora, na hora em que expirar o mandato, 
evidentemente, o Congresso americano, para dar ou-
tro mandato para que o Presidente possa negociar o 
comércio exterior, vai discutir muito, como o fez bas-
tante, das outras vezes. E aí os interesses internos da 
agricultura, os interesses que eles têm lá, vão pres-
sionar uma vez mais o Congresso americano para 
que isso não ocorra. 

Então, faz anos que estamos arrastando nesse 
caminho, até agora. Existe um certo desalento, por-
que estamos vendo o fracasso da reunião de Posdam. 
Mas uma coisa é verdadeira: eles talvez nos tivessem 
colocado nesta posição: “Olha, o mandato do Presi-
dente americano para negociar comércio termina no 
próximo mês de julho. Os senhores agora têm de ce-
der; ou cedem, ou nada”.

Nós, então, tomamos a posição de defesa dos 
interesses brasileiros, que considero corajosa. Não po-
demos abdicar dos nossos interesses. Ou os senhores 
fazem um comércio mundial que seja eqüitativo, em que 
tenhamos uma coincidência de interesses, ou, então, 
não podemos aceitar abrir os nossos mercados, quan-
do os senhores não abrem os seus mercados.

Essa é a posição que o Brasil tomou, que acho 
correta e que estamos aqui para apoiar. Eu, pesso-
almente, sinto-me no dever de dizer isso e de apoiar. 
Penso que a posição é certa e que todo o povo brasi-
leiro está de acordo em que isso ocorra. 

Com muita honra, ouço o aparte do Senador 
Mozarildo Cavalcanti. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador José Sarney, a sessão de hoje, com o 
pronunciamento de V. Exª, realmente adquire uma 
dimensão muito importante. V. Exª, como ex-Presi-
dente da República, coincidentemente, estando na 
Presidência da Mesa o Vice-Presidente Marco Maciel, 
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dá à Nação uma explicação muito pedagógica nes-
sa questão que domina hoje a imprensa em grande 
parte. Mas gostaria de fazer algumas observações. V. 
Exª, no relato histórico que fez, disse que a primeira 
coisa que Dom João VI fez, quando chegou ao Bra-
sil, foi abrir os portos. Não era de estranhar, porque 
ele foi trazido ou, vamos dizer, protegido contra os 
franceses, na sua viagem de Portugal para cá, pela 
armada inglesa. Então, essa história já é de longa 
data, como V. Exª muito bem colocou. E a revista The 
Economist de ontem traz uma matéria que diz que o 
Brasil errou, ao deixar a negociação do G-4. Ora, há 
aquele ditado popular de que, quando o inimigo nos 
elogia, temos de desconfiar, porque algo está errado. 
Então, se eles estão dizendo que erramos, com cer-
teza acertamos. Estou plenamente de acordo; acho 
que esse tema merece o apoio de todo o Senado, 
porque nessa questão o Brasil está completamente 
correto, como V. Exª muito bem explicou. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Muito obri-
gado a V. Exª pelo aparte, que honra o meu discurso. 
Ao mesmo tempo, devo agradecer, porque foi nesse 
período em que V. Exª falava, ocorreu-me, na memó-
ria, o nome exato da companhia criada por Pombal no 
Recife, que se chamava Companhia Geral da Agricul-
tura das Vinhas do Alto Douro. Então, muito obrigado 
a V. Exª, que me deu essa oportunidade. 

No mais, o que quero é encerrar estas palavras, 
pedindo a solidariedade do Senado, do Congresso 
Nacional, para apoiar o Governo Brasileiro nessa de-
cisão, que acho extremamente correta. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– Após ouvirmos a palavra do Senador José Sarney, 
Presidente da República – devo registrar suas oportu-
nas considerações sobre a política externa brasileira –, 
tenho a satisfação de conceder, pela ordem, a palavra 
ao nobre Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, gostaria de fazer um pedido à Mesa – que, 
tenho certeza, é diligente e vai proceder de acordo 
com o Regimento –, apenas para registrar que apre-
sentei um Projeto de Resolução que tomou o nº 35 
e que visa a alterar a forma de composição do Con-
selho de Ética.

Eu gostaria de explicar que, embora este momen-
to seja, digamos assim, de inquietação, em virtude dos 
processos que se encontram no Conselho, a razão dis-

so é justamente a de que, há muito tempo, chama-me 
a atenção o fato de as comissões temáticas – Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Comissão 
de Assuntos Econômicos, Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária etc. – terem uma composição propor-
cional à representação político-partidária no Senado. 
Mas o Conselho – veja que não é uma Comissão de 
Ética, mas um Conselho – não deveria ser composto 
da mesma maneira que as comissões, porque ali se vai 
proceder a uma investigação da maneira mais isenta 
possível, e, portanto, a composição de acordo com a 
proporção partidária infelizmente leva à conclusão de 
que pode haver, realmente, favorecimentos. 

Não estou dizendo que tem havido favorecimen-
tos, mas é aquela velha história: não basta ser hones-
to, tem-se de parecer honesto. E, da forma como está 
composto o Conselho de Ética, dá-se sempre aquela 
impressão de que o partido majoritário interfere nas 
decisões do Conselho – hoje é o PMDB, amanhã pode 
ser o PSDB, depois de amanhã, o Democratas, não 
importa, isso continua. 

A regra que proponho – aproveitando a própria 
disposição do Regimento de que só tem estrutura de 
liderança o partido que tenha no mínimo três Sena-
dores – é que todo partido que preencha esse requi-
sito tenha o direito igual, todos iguais, a indicar um 
Senador como membro titular e um Senador como 
membro suplente. Todos os partidos que preencham 
esse requisito terão representação igual. Com isso, 
haverá um equilíbrio, uma igualdade e, portanto, en-
tendo que não há como transparecer qualquer tipo de 
influência político-partidária nas investigações e nas 
decisões do Conselho.

Portanto, gostaria de pedir a V. Exª que a Mesa 
remetesse, dentro do prazo regimental, logicamente 
– não estou pedindo nenhuma urgência extraordinária 
–, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
para que possamos lá também dar celeridade a esse 
Projeto de Resolução.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, a Mesa ouviu 
atentamente a manifestação de V. Exª e comunica-lhe 
que já deu o devido encaminhamento à proposição 
para que seja apreciada tempestivamente.

Sobre a mesa, projetos de lei do Congresso Na-
cional que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Os projetos que acabam de ser lidos vão à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006 – CN, fica estabelecido o seguinte calendário 
para tramitação dos projetos:

Leitura: 29-06-2007
até 4-7 publicação e distribuição de avul-

sos;
até 12-7 prazo final para apresentação 

de emendas;
até 17-7 publicação e distribuição de 

avulsos das emendas; e
até 15-8 encaminhamento do parecer 

final à Mesa do Congresso Nacional.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 574, DE 2007

Da Comissão de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 277, de 2003 e a Emenda nº 1 
– Plen, de autoria do Senador Aelton Frei-
tas, que altera o inciso III do art 5º da Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, de modo a 
incluir 58 municípios de Minas Gerais como 
beneficiários do Fundo de Financiamento 
Constitucional do Centro-Oeste (FCO). (Em 
atendimento ao despacho da Presidência 
lido em 12-2-07).

Relatora: Senadora Marisa Serrano

I – Relatório

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado nº 277, de 2003, de autoria do Senador Aelton 
Freitas, que altera o inciso III do art. 5º da Lei nº 7.827, de 
27 de setembro de 1989, de modo a incluir 58 municípios 
de Minas Gerais como beneficiários do Fundo Constitu-
cional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).

Atualmente, a Lei nº 7.827, de 1989, que dispõe 
sobre os Fundos Constitucionais de Financiamento, 
define a área de atuação do FCO da seguinte forma:

Art. 5º Para efeito de aplicação dos re-
cursos, entende-se por:

 ..............................................................
III – Centro-Oeste, a região de abrangên-

cia dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Goiás e Distrito Federal;

 ..............................................................

O objetivo da proposição é o de incluir, na área de 
atuação do FCO, 58 municípios mineiros situados no Tri-
ângulo Mineiro e na faixa de até cem quilômetros a leste 
da divisa dos Estados de Goiás e Mato Grosso do Sul.

O autor do PLS nº 277/2003 justifica a inclusão desta 
porção do Estado de Minas Gerais na área de atuação do 
FCO em função de suas características serem similares 
às presentes em Goiás e no Mato Grosso do Sul. Segundo 
o Senador Aelton Freitas, o Triângulo Mineiro tem carac-
terísticas geográficas, econômicas e sociais semelhantes 
às de Goiás e está fortemente ligado a esse Estado por 
laços comerciais, indústriais e agropecuários. Na prática, 
ambas as regiões formariam uma só economia, com as 
mesmas potencialidades e carências.

Além da insuficiência de infra-estrutura, saúde e 
educação, os municípios do Triângulo Mineiro enfrenta-
riam dificuldades na atração de investimentos, dada a 
desvantagem competitiva em relação aos vizinhos que 
contam com recursos do FCO. A proposição iria, assim, 
corrigir essa distorção, fazendo com que os recursos 
do Fundo possam viabilizar a implantação de novos 
projetos produtivos na região, com impactos favoráveis 
em termos de geração de emprego e renda e elevação 
do nível de vida da população residente nos municípios 
a serem incluídos na área de atuação do FCO.

À proposição foi apresentada a Emenda nº 1, de 
autoria do Senador Eduardo Azeredo, que amplia a 
área mineira a ter acesso aos recursos do FCO, com 
a inclusão de outros 26 municípios, que fazem parte 
do Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba e Noroeste de 
Minas e se situam a leste da divisa dos Estados de 
Goiás e Mato Grosso do Sul. A Emenda -, de autoria 
do mesmo Senador, propõe a inclusão de 12 municí-
pios já constantes da Emenda nº 1.

Inicialmente, em 15 de julho de 2003, a proposi-
ção foi distribuída, em decisão terminativa, à Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), onde foram apresen-
tadas as Emendas nº 1 e nº 2, de autoria do Senador 
Eduardo Azeredo.

A proposição foi distribuída ao Senador Hélio Cos-
ta, que apresentou minuta de parecer favorável à sua 
aprovação, na forma de substitutivo. Entretanto, a maté-
ria foi devolvida pelo relator devido ao fato de haver sido 
nomeado Ministro de Estado das Comunicações.

O Senador Wellington Salgado foi designado 
relator em 2 de agosto de 2005 e apresentou pare-
cer favorável à proposição e pela rejeição das duas 
emendas.

Em 23 de maio de 2006, foi concedida Vista Co-
letiva.

Em 5 de dezembro de 2006, a Proposição foi 
aprovada por 7 votos favoráveis, 5 votos contrários e 
4 abstenções. Mediante ofício, o Presidente da CAE 
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comunicou ao Presidente do Senado Federal a apro-
vação da Matéria, em decisão terminativa.

Em Plenário, o Parecer aprovado foi lido e enca-
minhado à publicação. Também foi aberto o prazo de 
5 dias para a interposição de recurso, por um décimo 
da composição da Casa, para que a Proposição seja 
apreciada pelo Plenário.

Em 18 de dezembro de 2006, a Presidência comunica 
ao Plenário que recebeu os recursos nº 15 e 16, interpostos 
no prazo regimental, no sentido de que seja submetido à 
apreciação do Plenário o PLS nº 277, de 2003.

Em 6 de fevereiro de 2007, a Presidência co-
munica ao Plenário o encerramento do prazo para a 
apresentação de emendas e informa que, durante esse 
prazo, foi apresentada uma emenda, a qual foi juntada 
ao Processado e encaminhada à CAE para exame.

A Emenda nº 1, de 2006, de Plenário, de autoria 
da Senadora Lúcia Vânia, propõe a supressão da alte-
ração proposta ao inciso III do art. 5º da Lei nº 7.827, 
de 1989. Ou seja, a mencionada Emenda visa eliminar 
a modificação a que se dedicou a Proposição, agora 
em apreciação nesta Comissão.

Em 7 de fevereiro de 2007, a Proposição foi rece-
bida pela CAE e devolvida, a pedido, à Subsecretaria 
de Coordenação Legislativa do Senado Federal.

Em 14 de fevereiro de 2007, foi lido em Plenário 
o despacho do Presidente do Senado Federal com a 
decisão de redistribuir a Proposição à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo.

Em 27 de março de 2007, a Proposição me foi dis-
tribuída para relatar, o que faço na presente ocasião.

II – Análise

Cabe a esta Comissão analisar a constituciona-
lidade, ajuridicidade e o mérito do PLS nº 277/2003 e 
das Emendas nº 1-CAE, nº 2-CAE e nº 1-Plenário.

O projeto atende aos requisitos constitucionais no 
que diz respeito à competência da União definida no art. 
43 da Constituição Federal e à exigência constitucional de 
iniciativa, à luz do disposto no art. 61. Além disso, a propos-
ta respeita o requisito de juridicidade em razão de apenas 
introduzir alterações em dispositivo da Lei nº  7.827/1989, 
já incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro.

No que tange ao mérito da matéria, a análise da 
eventual expansão da área com acesso aos recursos do 
FCO pode ser feita com base na experiência da expansão 
continuada da área mineira de atuação da Superinten-
dência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE).

No Nordeste, desde as primeiras definições do 
Polígono das Secas, uma pequena área mineira foi 
incluída, pois apresenta as condições naturais de 
semi-aridez. No entanto, por inexistir critério objetivo, 
as lideranças locais têm pressionado os parlamentares 

mineiros a acrescentar cada vez maior número de mu-
nicípios na área de atuação do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE). Atualmente, entre 
cidades já incluídas e as que constam de projetos de 
lei em tramitação no Congresso Nacional, constata-se 
que um terço das cidades mineiras está ou passará a 
estar inserido na área da Sudene.

O processo de expansão da área do FNE extrapo-
lou o território mineiro e levou o Congresso Nacional a 
incluir o norte do Espírito Santo, sub-região muito mais 
desenvolvida que qualquer outra da Região Nordeste. 
Ou seja, se não há critério objetivo, não há como co-
locar um ponto de corte na fila e, passando um, todos 
se sentem com direito a também passar a ter acesso 
a poupança pública em condições subsidiadas.

Em relação ao acesso aos recursos do FNE, o 
critério usado pelas lideranças mineiras tem sido a se-
melhança quanto à realidade de pobreza. Ou seja, a 
situação de pobreza tornaria qualquer município mineiro 
também merecedor de ter acesso aos recursos do FNE. 
Assim, todo município da área norte de Minas Gerais 
se considera com condições idênticas aos demais já 
incluídos na área de atuação da Sudene.

Em relação aos recursos do FCO, provavelmente o 
critério a ser utilizado seria a semelhança quanto aos re-
cursos naturais típicos da região do Cerrado. Como Minas 
Gerais apresenta grande região com as características do 
Cerrado e há, também, uma extensa região de transição 
entre a paisagem natural do Cerrado e a Zona da Mata, 
certamente o Congresso Nacional assistirá, a partir da 
eventual aprovação do PLS nº 277/2003, o permanente 
trabalho dos parlamentares mineiros no sentido de ex-
pandir a área estadual inserida no Centro-Oeste.

Ou seja, para efeito de acesso ao crédito nas 
condições mais favorecidas do FCO, as lideranças lo-
cais dos municípios irão proclamar que suas condições 
naturais são idênticas às daqueles municípios já com 
acesso aos recursos do FCO. Assim, haverá perma-
nente pressão dos municípios limítrofes aos que têm 
acesso para que também passem a ter acesso. Essa 
pressão será intensa na região natural do Cerrado ou 
do Campo Cerrado, mas também se estenderá à área 
de transição, pois todos os agentes econômicos sen-
tem-se com direito ao acesso a crédito subsidiado.

Em síntese, ainda que não seja satisfatório para 
os analistas mineiros, atualmente, há um critério ob-
jetivo para o acesso ao FCO: estar situado na região 
geográfica do Centro-Oeste, no conceito do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Caso o 
PLS n0 277, de 2003, venha a tornar-se lei, não haverá 
mais esse critério objetivo.

Um exemplo concreto do problema assinalado 
consiste na Emenda nº 1-CAE, de iniciativa do Sena-

JUNHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL560     



21912 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2007

dor Eduardo Azeredo. Em síntese, a iniciativa do Se-
nador Azeredo é uma antecipação das pressões que 
virão de toda a grande área mineira que se estende 
do Noroeste até a região do Sul, incluindo áreas de-
senvolvidas como a do Triângulo Mineiro.

Cabe observar que o conjunto dos 58 municí-
pios do PLS nº 277/2003 corresponde à superfície de 
108 mil quilômetros quadrados e à população de 1,8 
milhão de habitantes. Em termos de área, trata-se de 
superfície maior que a de oito estados brasileiros e a 
do Distrito Federal. Quanto à população, esse conjunto 
de municípios tem mais habitantes que qualquer esta-
do da Região Norte, exceto Pará e Amazonas, e sua 
população equivale à do Estado de Sergipe. Ou seja, 
o PLS nº  277 inclui enorme território e importante po-
pulação na área de atuação do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Cento-Oeste (FCO).

O conjunto de 26 municípios da Emenda nº 1-CAE 
corresponde à superfície de 53 mil quilômetros quadra-
dos e à população de 412 mil habitantes. Somados, com 
161 mil km2 e 2,2 milhões de habitantes, os 84 municí-
pios equivalem à metade da superfície do Mato Grosso 
do Sul (357 mil km2) e abrigam uma população superior 
a desse Estado (2,2 milhões de habitantes).

Estima-se que a região do Triângulo Mineiro, toda 
compreendida na região natural do Cerrado, abrigada 
uma população de 2,0 milhões de habitantes e teria 
um Produto Interno Bruto (PIB) de R$23,5 bilhões, em 
2003. Dessas informações, resulta um PIB per capita 
de R$11,9 mil, indicador de desenvolvimento apenas 
inferior ao do Distrito Federal e dos Estados do Rio de 
Janeiro, São Paulo e Rio Grande do Sul. Em 2003, as 
informações do IBGE apontam para o Mato Grosso do 
Sul uma população de 2,2 milhões de pessoas, um PIB 
de R$19,9 bilhões e um PIB per capita de R$8,4 mil.

Em resumo, mesmo sem considerar os indica-
dores da economia da mesorregião do Noroeste de 
Minas e levando-se em conta apenas a economia do 
Triângulo Mineiro (mesorregião do Triângulo/Alto Para-
naíba), a aprovação do PLS nº 27 7/2003 representa-
ria a incorporação à área de atuação do FCO de uma 
economia do porte da economia do Estado do Mato 
Grosso do Sul.

Apenas como outro indicador do porte da economia 
da área de Minas Gerais a ser beneficiada com o acesso 
aos recursos do FCO, segundo dados do PIB municipal 
do IBGE, em 2004, o município de Uberlândia, em Minas 
Gerais, teve um PIB (R$7,9 bilhões), quase igual ao de 
Goiânia (R$8,6 bilhões), mas superior ao dos Municípios 
de Cuiabá (R$5,3 bilhões) e de Campo Grande (R$5,3 
bilhões). Ainda como indicadores do porte da economia 
do Triângulo Mineiro, em 2004, o Município de Uberaba 
teve o PIB municipal de R$4,0 bilhões, e o Municipio de 

Araguari, de R$1,0 bilhão. Ou seja, a demanda pelos 
recursos do FCO sofreria, com a aprovação do PLS nº 
277/2003, um expressivo crescimento.

Constata-se, pois, o antagonismo existente entre 
o objetivo do PLS nº 277/2003, a expansão do contin-
gente de agentes econômicos com direito a se bene-
ficiar do FCO, e o contexto de escassez de recursos 
do Fundo, o que levou o Governo Federal, em 2004, a 
aprovar subvenção econômica ao Banco do Brasil para 
expandir a oferta de crédito em R$ 1 bilhão.

No final de 2006, os pedidos de financiamento em 
carteira, sob a análise do Banco do Brasil, somavam 
R$2,2 bilhões frente a uma disponibilidade do FCO de 
apenas R$1,0 bilhão. No exercício de 2006, as aplica-
ções do FCO em toda sua área de atuação somaram 
R$ 1,4 bilhão, e nos últimos seis exercícios, houve uma 
aplicação média de R$1,2 bilhão. Torna-se interessante 
comparar as possibilidades do FCO na promoção do 
investimento na Região Centro-Oeste com a aplicação 
de recursos pelo BNDES na Região Sudeste.

De acordo com as informações sobre o desem-
bolso anual do BNDES, segundo regiões e estados, 
observa-se que a Região Sudeste absorveu 61,2% dos 
recursos aplicados, enquanto sua participação no PIB 
nacional é de 54,9%. Ou seja, o BNDES concentra sua 
ação na região mais desenvolvida do País, intensificando 
as desigualdades inter-regionais de desenvolvimento.

Nas informações constantes do sítio do BNDES 
na Internet, observa-se que somente Minas Gerais 
absorveu R$4,1 bilhões, mais que toda a região Cen-
tro-Oeste, que absorveu R$3,7 bilhões. Ou seja, a 
economia mineira já está adequadamente atendida 
com financiamento de longo prazo.

A eventual aprovação do PLS nº 277/2003 resul-
taria na soma de uma parcela dos recursos do FCO 
aos recursos do BNDES aplicados em Minas Gerais. 
Assim, o fosso entre as regiões brasileiras estaria sen-
do ampliado e se estaria retirando recursos do Cen-
tro-Oeste para aplicar onde já há recursos abundantes 
oriundos do BNDES.

Como Minas Gerais já conta com financiamento para 
os investimentos a longo prazo em montante superior ao 
disponível em toda a região Centro-Oeste, não há justifi-
cação para a ampliação da área de atuação do FCO.

Caso houvesse a aprovação do PLS nº 277/2003, 
o resultado alcançado corresponderia ao aumento do 
número de “convidados ao banquete do FCO” ao mes-
mo tempo em que já se assiste à “escassez na mesa 
posta”. Pois, tal como ocorreu com o FNE, ao aumento 
da área de cobertura não corresponderá elevação da 
oferta de recursos.

A Emenda nº 1 - CAE, que propõe a inclusão de 
mais 26 municípios entre aqueles passíveis de serem 
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beneficiados pelo FCO, apresenta os mesmos proble-
mas identificados na Proposição.

Igualmente está prejudicada a Emenda nº 2 - CAE, 
que propõe a inclusão de municípios já constantes da 
Emenda nº 1 - CAE.

A Emenda nº 1 - Plenário corresponde, na práti-
ca, à rejeição do PLS nº 277/2003, pois propõe retirar 
de seu texto toda inovação que lhe dá legitimidade e 
oportunidade. Ou seja, a eventual aprovação desta 
Emenda daria à Proposição um texto idêntico ao vigen-

te dispositivo da Lei a que se propõe alterar. Assim, a 
Proposição deixaria de atender ao previsto no caput 
do art. 12, da Lei Complementar nº 95, de 1998, que 
trata da alteração das leis.

III – Voto

Pelo exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 

277, de 2003, e das Emendas nº 1 - CAE, nº 2 - CAE 
e nº 1 - Plenário.

Sala da Comissão,
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DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO 
FEDERAL

Voto em Separado do Senador Wellington 
Salgado perante a Comissão de Desenvolvi-
mento Regional e Turismo.

I – Relatório

O projeto em questão, de autoria do Senador 
Aelton Freitas, visa incluir na área de abrangên-
cia do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO), cinqüenta e oito municípios 
de Minas Gerais, localizados nas mesorregiões do 
Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba e Noroeste, com 
base no fato de que esses municípios possuem 
características geográficas, econômicas e sociais 
muito semelhantes às dos municípios contíguos, 
localizados em Goiás.

O projeto foi encaminhado inicialmente à Comis-
são de Assuntos Econômicos, em caráter terminativo. 
Como relator da matéria naquela Comissão, apresen-
tei voto favorável, por concordar integralmente com os 
argumentos que fundamentaram a proposta do ilustre 
Senador Aelton Freitas. Além disso, a proposição não 
apresenta qualquer vício ou incorreção sob o ponto de 
vista da sua constitucionalidade, juridicidade e técni-
ca legislativa. Sendo assim, o parecer que ofereci foi 
aprovado na CAE, com a rejeição das duas emendas 
apresentadas, visando ao acréscimo de mais municípios 
mineiros à área de atuação do FCO. Entendemos que 
essa inclusão poderia abrir caminho para a tentativa 
de inserção de outros municípios limífrofes.

Posteriormente, foram apresentados dois recur-
sos à Mesa, visando o exame do Plenário. No entan-
to, tendo em vista a promulgação da Resolução nº 1, 
de 2005, que instituiu novas comissões permanentes 
no Senado Federal, a matéria foi encaminhada a esta 
Comissão, onde recebeu parecer contrário da ilustre 
relatora, Senadora Marisa Serrano. Nesta ocasião, foi 
concedida vista coletiva ao projeto.

II – Análise

Permito-me discordar da nobre relatora que, ape-
sar de referir-se à ausência de óbices de constitucio-
nalidade e juridicidade na proposta, é contrária ao 
projeto, atendo-se a questões de mérito.

Apresento este voto em separado para reiterar 
minha posição de apoio ao projeto, conforme o pare-
cer anteriormente aprovado na Comissão de Assun-
tos Econômicos. Neste voto, ainda com maior convic-
ção, exponho os seguintes argumentos em favor da 
iniciativa.

Em primeiro lugar, não é fato que o projeto não 
se apóia em critérios objetivos para propor a inclu-
são de 58 municípios do Triângulo Mineiro na área 
de atuação do FCO, como alega a ilustre relatora 
em seu parecer. Trata-se de situação análoga à da 
inclusão de municípios do norte de Minas Gerais e, 
posteriormente, do norte do Espírito Santo na área 
de atuação do FNE (Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Nordeste), por apresentarem condições 
similares às dos demais municípios do Nordeste. Da 
mesma forma, as mesorregiões do Triângulo Minei-
ro/Alto Paranaíba e Noroeste de Minas, onde se lo-
calizam os 58 municípios a serem incluídos no FCO, 
apresentam condições físicas, sociais e econômicas 
bastante similares às do sul de Goiás. O que se pre-
tende, assim, é conceder tratamento isonômico a 
entes federativos cujos indicadores econômicos são 
muito semelhantes.

Ao contrário, discriminar esses municípios seria 
desconhecer a realidade regional, de nítida continuidade 
e integração entre o Triângulo Mineiro, o sul de Goiás e 
mesmo Mato Grosso do Sul, que, além disso, abrigam 
importante rota comercial de exportação de produtos 
do Centro-Oeste para São Paulo e o sul do País.

Sendo assim, dentro de um enfoque de política 
regional, o conjunto desses municípios pertence à 
mesma região socioeconômica e cultural.

Nela, predomina a vegetação de Cerrado, propí-
cia ao desenvolvimento da agropecuária, atualmente 
caracterizada como agronegócio, em que se destacam 
as culturas da soja, da cana, do algodão e a da pe-
cuária de corte e leiteira. Ao mesmo tempo, tanto nos 
municípios do sul de Goiás quanto nos do Triângulo 
e Noroeste de Minas, desenvolve-se rapidamente a 
indústria alimentícia, predominando a de laticínios, o 
processamento de grãos, do algodão e do couro bo-
vino, entre outras. Amplia-se também a instalação de 
usinas de açúcar e de álcool.

Menciono, por exemplo, o paralelo entre prós-
peros municípios do sul de Goiás, como Itumbiara, 
que possui a maior empresa nacional exportadora e 
processadora de grãos, Piracanjuba, grande produ-
tor de laticínios, e Goiatuba, onde se localiza uma 
das maiores exportadoras de sementes do País, 
que nada devem aos grandes centros de atividade 
econômica do Triângulo, como Uberlândia, Ubera-
ba e Araguari. Em termos de PIB (Produto Interno 
Bruto), o sul goiano responde por quase 10% do 
total do Estado, com um valor per capita de R$9,9 
mil, similar ao produto per capita do Triângulo, que 
é de aproximadamente R$11,9 mil. Destaca-se que, 
no caso do Triângulo, parte importante da alta ren-
da per capita é resultado da cadeia de produção 
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de cana-de-açúcar, que já ocasiona os conhecidos 
problemas sociais associados à cultura canavieira. 
Em muitos casos, os cortadores de cana enfrentam 
jornadas de trabalho excessivamente longas; durante 
o período de entressafra, aumentam os problemas 
derivados da falta de trabalho, como alcoolismo e 
criminalidade. Ou seja, apesar de o Triângulo Minei-
ro ser uma região próspera, há bolsões de pobreza 
que tomam extremamente necessário o aumento do 
investimento na região.

A partir desses dados, a existência de uma fron-
teira entre os municípios das citadas mesorregiões, 
para fins de acesso às condições favorecidas do ECO, 
é artificial e injusta para com os municípios mineiros 
contíguos aos de Goiás e de Mato Grosso do Sul.

Essa injustiça toma-se ainda mais patente quan-
do se observa que o BNDES, a principal fonte de 
financiamento de projetos de investimento do País, 
direciona mais recursos para o Centro-Oeste do que 
para Minas Gerais. Em 2005, as aplicações do BNDES 
em Minas Gerais, em termos per capita, não atingi-
ram R$159,00, enquanto que a média nacional foi de 
R$266,00. Já o Centro-Oeste recebeu valor próximo 
dessa média. Com exceção do Mato Grosso do Sul, 
cuja aplicação per capita foi de R$135,00, os demais 
estados da região receberam mais recursos do que 
Minas Gerais: R$173,00; R$284,00 e R$548,00, para 
Goiás, Distrito Federal e Mato Grosso, respectivamen-
te. Ou seja, além de não dispor de fontes alternativas 
de financiamento, como o FCO, Minas Gerais ainda 
é prejudicada por não ser suficientemente contem-
plada pelo BNDES.

Forçoso é admoestar que, no presente caso, a 
realidade fática aponta no sentido da ocorrência de 
emigração de empresas, de investimentos e recursos 
da região ingressante para aquelas já contempladas 
no referido Fundo, tal como se pode ver em relação 
às empresas que encerraram, transferiram ou não 
iniciaram suas atividades na região do triângulo mi-
neiro, devido ao – Fundo de Financiamento do Cen-
tro-Oeste – FCO.

1. Braspelco – Empresa Produtora de 
couro para móveis, veículos automotores e 
vestuário. Após 8 anos de instalação em Uber-
lândia, ao invés de promover ampliação de 
sua fábrica, por questão do FCO – Fundo de 
Financiamento do Centro Oeste, construiu 
uma nova unidade em Itumbiara GO, disponi-
bilizando uma planta industrial para ser a maior 
produtora de couros da América Latina.

2. Brasfrigo – Empresa produtora agro-
alimentar de catchup, extrato de tomate, mos-
tarda, milho em conserva, ervilha, legumes con-

gelados. Após 10 anos em Uberlândia, fechou a 
sua fábrica alugando suas câmaras frigoríficas, 
e transferindo-se para Luziânia - GO.

3. Perdigão – Após ter anunciado investi-
mentos em 1996, na cidade de Patos de Minas, 
no Triângulo Mineiro, recua cancelando os in-
vestimentos e transferindo os mesmos para o 
Estado de Goiás para a cidade de Rio Verde, 
deixando Patos de Minas no sonho de possuir 
uma grande empresa como a Perdigão.

4. Mitsubishi Motors – Deixou na ocasião 
de se instalar na cidade de Uberlândia uma 
montadora de veículos em função do atraen-
te incentivo fiscal e do FCO, instalando-se em 
Catalão no vizinho estado de Goiás.

5. Inatelecom Ltda. – Empresa de servi-
ços, de TV a cabo e comunicação de dados. 
Deixou de ser instalada em Minas Gerais pelo 
Grupo Rodoban e foi instalada em Catalão-GO, 
devido aos incentivos financeiros do FCO.

Do ponto de vista estritamente econômico, e, 
apenas, levando-se em consideração os investimentos 
não realizados pelas empresas acima mencionadas, 
o Estado de Minas Gerais e, em especial a região do 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, perderam em tor-
no de 900 milhões de reais/de investimentos diretos, 
sem falar nos milhares de empregos.

Finalmente, reflito o argumento contrário ao pro-
jeto com base no excesso de demanda no FCO, uma 
vez que a existência de mais projetos competindo pelos 
recursos do Fundo é salutar. O critério adequado para 
a concessão dos financiamentos não deve ser exclusi-
vamente a localização dos projetos, mas sim a maior 
capacidade de atender os municípios e as populações, 
por meio do incremento de emprego e renda.

III – Voto

Dessa forma, considerando o mérito e a oportu-
nidade da iniciativa, opinamos pela aprovação do PLS 
nº 277, de 2003.

Sala da Comissão, Senador Wellington Salgado.

RELATÓRIO

Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório

Vem para apreciação desta Comissão, em deci-
são terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 277, de 
2003, de autoria do Senador Aelton Freitas, que altera 
o inciso III do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setem-
bro de 1989, de modo a incluir 58 municípios de Minas 
Gerais como beneficiários do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO).
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À Proposição foi apresentada a Emenda nº 1/CAE, 
de autoria do Senador Eduardo Azeredo, que amplia a 
área mineira a ter acesso aos recursos do FCO, com 
a inclusão de outros 26 municípios.

Atualmente, a Lei nº 7.827, de 1989, que dispõe 
sobre os Fundos Constitucionais de Financiamento, 
assim define a área de atuação do FCO:

Art. 5º Para efeito de aplicação dos re-
cursos, entende-se por:

 ..............................................................
III – Centro-Oeste, a região de abrangên-

cia dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Goiás e Distrito Federal;

 ..............................................................
A Proposição e a Emenda em análise pretendem 

incluir, na área de atuação do FCO, os municípios mi-
neiros situados nas mesorregiões geográficas Noro-
este de Minas e Triângulo/Alto Paranaíba. Na impren-
sa, usualmente, essas regiões são referidas como a 
região de Unaí ou de Paracatu e a região do Triângulo 
Mineiro, respectivamente.

Os autores do PLS nº 277/2003 e da Emenda nº 
1/CAE justificam a inclusão desta porção do Estado de 
Minas Gerais na área de atuação do FCO em função de 
suas características serem similares às presentes em 
Goiás e no Mato Grosso do Sul. A situação geográfica, 
a leste das divisas estaduais com os dois mencionados 
estados, e a paisagem típica do Cerrado, fazem com 
que haja uma continuidade do padrão da economia, 
dos costumes e das expectativas da população, o que 
respalda a compreensão dos proponentes quanto à 
ampliação da área de cobertura do FCO.

Com a referência ao fato de terem os produtores 
da região geográfica do Centro-Oeste acesso a recur-
sos de crédito oficial em condições mais favoráveis, os 
proponentes da alteração na Lei nº 7.827, de 1989, 
afirmam esperar que empreendimentos produtivos nos 
municípios mineiros possam vir a ser implantados ou 
ampliados, com a expansão da oferta de oportunida-
des de emprego e com a geração de renda adicional 
e a conseqüente melhoria do nível de bem estar da 
população residente nas regiões a serem incluídas na 
área de atuação do FCO.

II – Análise

Cabe a esta Comissão analisar o mérito, a cons-
titucionalidade e a juridicidade do PLS nº 277/2003, 
em caráter terminativo.

No que tange ao mérito da matéria, cabe apontar 
a similaridade da proposição em foco com a inclusão 
das regiões Norte e Nordeste de Minas Gerais e do 
Vale do Jequitinhonha na área de atuação da Agência 
de Desenvolvimento do Nordeste (ADENE), sucesso-

ra da extinta Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (SUDENE). Assim, a denominada “Área 
Mineira da Sudene” corresponde à área mineira de 
atuação do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE).

Cabe, ainda, comentar que a proposição em análi-
se apresenta propósito idêntico ao do art. 2º do Projeto 
de Lei Complementar nº 59, de 2004, em tramitação 
nesta Casa, que trata da Sudene. O dispositivo citado 
expande a porção mineira incluída na área de atuação 
da Sudene, com a adição de 30 municípios que pas-
sariam a ter acesso aos recursos do FNE.

Trata-se, pois, de iniciativa fundamentada na as-
piração de seus proponentes para proporcionar incen-
tivos aos agentes econômicos nas condições favore-
cidas com que são oferecidos os recursos de crédito 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento.

Do mesmo modo que a semelhança das condi-
ções sociais e econômicas das regiões Norte e Nordes-
te de Minas Gerais com as condições prevalecentes no 
Nordeste brasileiro serviu de fundamento à inclusão de 
municípios mineiros na área de atuação da Sudene, a 
proposição em análise utiliza o fato de os municípios 
a terem acesso aos recursos do FCO serem situados 
na região natural do Cerrado, tal como acontece em 
Goiás e nos demais estados do Centro-Oeste.

Além das condições naturais, prevalecem ca-
rências, potencialidades e expectativas similares às 
vigentes nos municípios goianos e mato-grossenses 
do sul, independentemente dos limites interestadu-
ais. Estão sob as mesmas influências econômicas e 
estão ligados por fortes laços comerciais, industriais 
e agropecuários. Separam-se, exclusivamente, quan-
to ao Triângulo Mineiro, pelo Rio Paranaíba e, quanto 
à mesorregião do Noroeste de Minas, pelo divisor de 
águas entre os vales do São Francisco, no lado mineiro 
e do Tocantins, no lado goiano.

No entanto, os pequenos produtores rurais, as 
pequenas empresas, associações e cooperativas da 
região do Alto Paranaíba/Triângulo Mineiro e da região 
de Unaí ou Paracatu não podem se beneficiar desse 
instrumento de financiamento que pretende promover 
o desenvolvimento de sua área de atuação.

Se por um lado, os municípios do Triângulo Mi-
neiro e do Noroeste de Minas possuem característi-
cas geográficas, econômicas e sociais similares aos 
municípios da região Centro-Oeste, evidente está que 
as dificuldades encontradas para otimizar a produção 
rural e, conseqüentemente, o desenvolvimento da re-
gião, também se apresentam em igualdade.

A inclusão dos municípios enumerados na Propo-
sição e na Emenda entre as cidades beneficiadas com 
a aplicação dos recursos do FCO é justa e oportuna, já 
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que promove o crescimento dessa região. O intuito do 
Fundo é, exatamente, amparar a região que não tem 
condições de se desenvolver sem esse apoio. Como os 
municípios mineiros possuem as mesmas dificuldades e 
carências dos demais incluídos na região Centro-Oes-
te, devem, portanto, igualar-se também nas condições 
de crescimento que a Lei Maior procura garantir com 
os Fundos Constitucionais de Financiamento.

Os 58 municípios incluídos na Proposição, como 
já indicado, estão localizados nas mesorregiões do 
Noroeste de Minas e do Triângulo/Alto Paranaíba. No 
entanto, nestas duas regiões, o PLS nº 277/2003 dei-
xou 27 municípios fora da proposta de inclusão na área 
de atuação do FCO, sendo 9, do Noroeste de Minas, 
e 18, do Triângulo/Alto Paranaíba.

Em parte, a deficiência apontada foi corrigida, 
pois a localização geográfica dos municípios listados 
na Emenda nº 1/CAE é a seguinte: nove na mesorre-
gião do Noroeste de Minas, doze na mesorregião do 
Triângulo/Alto Paranaíba e cinco outros municípios 
fora dessas duas mesorregiões, tal como será trata-
do adiante.

Em termos práticos, a Emenda incluiu todos os 
nove municípios do Noroeste de Minas que haviam 
sido deixados de fora pelo PLS nº 277/2003 e também 
incluiu doze municípios, dos dezoito da mesorregião do 
Triângulo/Alto Paranaíba que a Proposição não havia 
incluído em sua listagem. Assim, dos 66 municípios da 
mesorregião Triângulo/Alto Paranaíba, apenas seis mu-
nicípios foram deixados sem a perspectiva de acesso 
aos recursos do FCO.

Tanto o PLS nº 277 como a Emenda nº 1/CAE 
não propõem a inclusão de três cidades da microrre-
gião de Araxá (Campos Altos, Tapira e Pratinha) e três 
cidades da microrregião de Patos de Minas (Matutina, 
Santa Rosa da Sena e São Gotardo). Não há, no entan-
to, justificativa para a exclusão, pois são limítrofes aos 
municípios agraciados com a perspectiva de acesso 
ao crédito subsidiado do FCO e estão situados dentro 
das mesmas unidades geográficas. Logo, os citados 
seis municípios deveriam ser somados ao conjunto 
original da Proposição.

Cabe, outrossim, se referir à inclusão pela Emen-
da nº l/CAE de cinco municípios situados na mesor-
região do Norte de Minas Gerais. Essas cidades se 
situam na microrregião de Januária (Bonito de Minas, 
Chapada Gaúcha, Miravânia e Urucuia) e na micror-
região de Pirapora (Riachinho).

Considerando o potencial dos recursos naturais 
e dos recursos humanos dos municípios acima men-
cionados, consideramos mais apropriado incluí-los 

todos na área de atuação do ECO. Tal iniciativa visa 
dar uniformidade e homogeneidade de tratamento à 
toda a área circunvizinha que conta com as mesmas 
características da mesorregião do Noroeste de Minas 
e busca facilitar, no futuro, o estabelecimento e a im-
plementação de uma estratégia de desenvolvimento 
regional para toda a área agora beneficiada com o 
acesso ao FCO, sem diferenciação entre os municí-
pios limítrofes ou adjacentes à mesorregião do Noro-
este de Minas.

Assim, acatamos à iniciativa da Emenda nº l/CAE 
quanto aos cinco mencionados municípios situados na 
mesorregião do Norte de Minas Gerais e, com vistas à 
criação de simetria entre os municípios da microrregião 
de Pirapora, além de Riachinho, propomos a inclusão 
de Santa Fé de Minas e São Romão, atualmente sem 
acesso aos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento.

Em alguns destes municípios da mesorregião do 
Norte de Minas, atuarão os bancos administradores do 
FNE, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., e do ECO, o 
Banco do Brasil S.A., mas acreditamos ser preferível 
dobrar os esforços de promoção do desenvolvimento 
dessa região no noroeste mineiro, pois o hiato entre 
seus indicadores sociais e os do restante de Minas 
Gerais justifica essa decisão.

Por último, considera-se que a Proposição não 
apresenta óbices à sua aprovação pela Comissão, pois 
atende aos requisitos de constitucionalidade, juridici-
dade e regimentalidade.

Para concluir, cabe comentar a ementa do PLS 
nº 277, de 2003. Parece prudente que a ementa so-
fra pequenos ajustes, além da adequação do nome 
completo do ECO e da eliminação do numeral “58”, 
tornando-se, assim, compatível com o conteúdo do 
PLS, agora modificado em função dos fatos e argu-
mentos apresentados.

III – Voto

Em razão do exposto, voto pela aprovação do 
PLS nº 277, de 2003, com o acolhimento da Emenda 
nº 1/CAE e com as alterações indicadas na análise, na 
forma do substitutivo apresentado a seguir.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277 
 (SUBSTITUTIVO), DE 2003

Altera o inciso III do art. 50 da Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, de modo 
a incluir municípios do Estado de Minas 
Gerais na área de atuação do Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Centro-Oes-
te (FCO).

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º O inciso III do art. 50 da Lei nº 7.827, de 
27 de setembro de 1989, passa a viger com a seguin-
te redação:

“Art. 5º  ..................................................
 ..............................................................
III – Centro-Oeste, a região de abran-

gência dos Estados de Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal, além 
de parte do Estado de Minas Gerais relativa 
aos Municípios de Abadia dos Dourados, Água 
Comprida, Araguari, Araporã, Arapuá, Araxá, 
Arinos, Bonfinópolis de Minas, Bonito de Mi-
nas, Brasilândia de Minas, Buritis, Cabeceira 
Grande, Cachoeira Dourada, Campina Verde, 
Campo Florido, Campos Altos, Capinópolis, 
Canápolis, Carmo do Paranaíba, Carneirinho, 
Cascalho Rico, Centralina, Chapada Gaúcha, 
Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, 
Conquista, Coromandel, Cruzeiro da Fortale-
za, Delta, Dom Bosco, Douradoquara, Estrela 
do Sul, Formoso, Fronteira, Frutal, Grupiara, 
Guarda-Mor, Guimarânea, Gurinhatã, Ibiá, 
Indianápolis, Ipiaçu, Iraí de Minas, Itapajipe, 
Ituiutaba, Iturama, João Pinheiro, Lagamar, 
Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Limeira do 
Oeste, Matutina, Miravânia, Monte Alegre de 
Minas, Monte Carmelo, Natalândia, Nova Pon-
te, Paracatu, Patos de Minas, Patrocínio, Per-
dizes, Pedrinópolis, Pirajuba, Planura, Prata, 
Pratinha, Presidente Olegário, Riachinho, Rio 
Paranaíba, Romaria, Sacramento, Santa Fé de 
Minas, Santa Juliana, Santa Rosa da Serra, 
Santa Vitória, São Francisco de Sales, São 
Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, São Romão, 
Serra do Salitre, Tapira, Tiros, Tupaciguara, 
Uberaba, Uberlândia, Unaí, União de Minas, 
Uruana de Minas, Urucuia, Varjão de Minas, 
Vazante e Veríssimo.(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,       – Hélio Costa, Presidente, 
Relator.

DESPACHO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 

1, de 2005, que cria no Senado Federal a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, altera a denominação 
e atribuições de comissões permanentes e dá outras 
providências, e a comunicação desta Presidência feita 
no Plenário na sessão de 3 de março de 2005

DECIDO

De acordo com o inciso X do art. 48 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, redistribuir o presente 
projeto de lei à Comissão de Desenvolvimento Regio-
nal e Turismo - CDR.

Senado Federal, 12 de fevereiro de 2007 – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente do Senado Fe-
deral.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– O parecer que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº 1.158/07/SGM-P

Brasília, 19 de junho de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Nesta

Assunto: Comunica correção de erro de técnica le-
gislativa

Senhor Presidente,
Esta Casa encaminhou, em 20 de abril de 2007, 

ao Senado Federal, por meio do Of. nº 125/07/PS-GSE, 
o Projeto de Lei de Conversão nº 10 de 2007, referente 
à Medida Provisória nº 349, de 2007, no qual consta 
acréscimo do inciso VIII ao caput do art. 7º da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, que até aquela data, 
segundo a legislação oficialmente publicada, continha 
apenas VII incisos.

2. Contudo, já houvera anteriormente o acrésci-
mo ao referido art. 7º do inciso VIII, por sua vez veta-
do pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, mas 
não referenciado como vetado na Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, até a data do envio da matéria em 
questão a essa Casa, conforme cópia anexa.

3. Assim, como não é possível, nos termos da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1989, que 
se utilize dispositivo vetado, o inciso VIII do caput do 
art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, cons-
tante do art. 3º do Projeto de Lei de Conversão nº 10 
de 2007, deve ser renumerado para inciso IX.

4. Além disso, é necessário que se acrescente 
linha pontilhada após o inciso IX, referente ao pará-
grafo único constante do mesmo art. 7º, da seguinte 
forma:

“Art. 3º.   ................................................
 ..............................................................
‘Art. 7º. ..................................................
 ..............................................................
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VIII – (vetado pela Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997);

IX – garantir aos recursos alocados ao 
FI-FGTS, em cotas de titularidade do FGTS, a 
remuneração aplicável às contas vinculadas, 
na forma do caput do art. 13 desta Lei.

 ................................................ .... ‘(NR)”

5. Dando conhecimento do fato a Vossa Exce-
lência, encaminho novos autógrafos e solicito que se 
dê ciência dessas alterações à Presidência da Repú-
blica para que se adotem idênticas providências ao 
se publicar a lei.

Atenciosamente, Arlindo Chinaglia, Presidente.

Institui o Fundo de Investimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FI-FGTS, altera a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criado o Fundo de Investimento do Fun-

do de Garantia do Tempo de Serviço – FI-FGTS, carac-
terizado pela aplicação de recursos do FGTS, destinado 
a investimentos em empreendimentos dos setores de 
energia, rodovia, ferrovia, hidrovia, porto e saneamento, 
de acordo com as diretrizes, critérios e condições que 
dispuser o Conselho Curador do FGTS.

§ 1º O FI-FGTS terá patrimônio próprio, segregado 
do patrimônio do FGTS, e será disciplinado por instru-
ção da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

§ 2º A administração e a gestão do FI-FGTS serão 
da Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente 
Operador do FGTS, cabendo ao Comitê de Investi-
mento – CI, a ser constituído pelo Conselho Curador 
do FGTS, a aprovação dos investimentos.

§ 3º Na hipótese de extinção do FI-FGTS, o seu 
patrimônio total será distribuído aos cotistas na pro-
porção de suas participações, observado o disposto 
no inciso VIII do caput do art 7º e no § 8º do art. 20, 
ambos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com 
a redação dada por esta lei.

Art. 2º Fica autorizada a aplicação de 
R$5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) do patri-
mônio líquido do FGTS para integralização de cotas 
do FI-FGTS.

Parágrafo único. Após a aplicação integral dos 
recursos de que trata o caput deste artigo, poderá a 
Caixa Econômica Federal propor ao Conselho Curador 
do FGTS a aplicação sucessiva de parcelas adicionais 
de R$5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) cada 
até ser atingido o valor limite equivalente a 80% (oitenta 
por cento) do patrimônio líquido do FGTS registrado 
em 31 de dezembro de 2006.

Art. 3º A Lei nº 8.036, da 11 de maio da 1990, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ...................................................  
XIII – em relação ao Fundo de Investi-

mento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FI-FGTS:

a) aprovar a política de investimen-
to do FI-FGTS por proposta do Comitê de 
Investimento;

b) decidir sobre o reinvestimento ou dis-
tribuição dos resultados positivos aos cotistas 
do FI-FGTS, em cada exercício;

c) definir a forma de deliberação, de fun-
cionamento e a composição do Comitê de 
Investimento;

d) estabelecer o valor da remuneração da 
Caixa Econômica Federal pela administração e 
gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;

e) definir a exposição máxima de risco 
dos investimentos do FI-FGTS;

f) estabelecer o limite máximo de partici-
pação dos recursos do FI-FGTS por setor, por 
empreendimento e por classe de ativo, obser-
vados os requisitos técnicos aplicáveis;

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate 
das cotas e de retorno dos recursos à conta 
vinculada, observado o disposto no § 19 do 
art. 20 desta Lei;

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, 
elaborado pela Caixa Econômica Federal; e

i) autorizar a integralização de cotas do 
FI-FGTS pelos trabalhadores, estabelecendo 
previamente os limites globais e individuais, 
parâmetros e condições da aplicação e res-
gate.” (NR)

“Art. 7º  ..................................................
 ............................................................. ‘ 
VIII – (vetado pela Lei nº 9.491, de 9 de 

setembro de 1997);
IX – garantir aos recursos alocados ao 

FI-FGTS, em cotas de titularidade do FGTS, a 
remuneração aplicável às contas vinculadas, 
na forma do caput do art.  13 desta Lei.

......................................................”(NR) 
“Art. 20. . ................................................
 ..............................................................  
XVII – integralização de cotas do FI-

FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do caput do art. 5º desta lei, per-
mitida a utilização máxima de 10% (dez por 
cento) do saldo existente e disponível na data 
em que exercer a opção.

 ..............................................................
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§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas 
nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares.

 ..............................................................
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 

13 desta Lei não compreende as aplicações a 
que se referem os incisos XII e XVII do caput 
deste artigo.

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:
I – a parcela dos ganhos nos Fundos 

Mútuos de Privatização até o limite da remu-
neração das contas vinculadas de que trata o 
art. 13 desta Lei, no mesmo período; e

II – os ganhos do FI-FGTS e do Fundo 
de Investimento em Cotas – FIC, de que trata 
o § 19 deste artigo.

§ 15. A transferência de recursos da conta 
do titular no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em razão da aquisição de ações, nos 
termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de cotas do FI-FGTS não afetará a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os 
§§ 1º e 2º do art. 19 desta Lei.

§ 19. A integralização das cotas previs-
tas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento 
em Cotas – FIC, constituído pela Caixa Eco-
nômica Federal especificamente para essa 
finalidade.

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários 
estabelecerá os requisitos para a integraliza-
ção das cotas referidas no § 19 deste artigo, 
devendo condicioná-la pelo menos ao atendi-
mento das seguintes exigências:

I – elaboração e entrega de prospecto 
ao trabalhador; e

II – declaração por escrito, individual 
específica, pelo trabalhador da sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está 
realizando.“ (NR)

Art. 4º Os orçamentos anuais do FGTS para viger 
nos exercícios de 2009 a 2011, inclusive, preverão um 
volume adicional de aplicações na área de habitação 
popular para a produção de novas habitações, nos ter-
mos do § 2º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, igual ao montante de recursos desembolsados 
pelo FI-FGTS no exercício imediatamente anterior.

Parágrafo único. Nesse período, a alocação de 
recursos para aplicações anuais do FGTS em habita-
ção popular excluídos os recursos adicionais de que 
trata o caput deste artigo, não será inferior ao total de 

recursos aplicados pelo FGTS na área de habitação 
popular no exercício de 2007, observado o equilíbrio 
econômico-financeiro do FGTS.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de publi-
cação.

Com referência ao expediente lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que, nos termos do disposto no 
inciso II do art. 325 do Regimento Interno, determi-
na a confecção de novos autógrafos, incorporando a 
adequação proposta pela Câmara dos Deputados no 
expediente lido, para remessa à Presidência da Re-
pública, para retificação e conseqüente republicação 
da Lei nº 11.491, de 2007, originária do Projeto de Lei 
de Conversão nº 10, de 2007.

A Presidência fará a devida comunicação à Câ-
mara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, das 
seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 96, de 
1996 (nº 253/96, na Câmara dos Deputados) 
que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada a Rádio Comunicadora Grande 
Rio Ltda, para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de 
Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 457, de 
2006 (nº 2.260/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação de Radiodifusão Comunitária de 
Meleiro a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Meleiro, Estado 
de Santa Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 45, de 
2007 (nº 2.338/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária União para 
executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de União dos Palmares, Estado 
de Alagoas;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 
2007 (nº 2.278/2006, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação e Movimento Comu-
nitário Interior FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Santa 
Clara D’Oeste, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 56, de 
2007 (nº 2.407/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permis-
são à JR Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Murici, Estado 
de Alagoas;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 60, de 
2007 (nº 2.510/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária Ecológica 
de Radiodifusão de Guairaçá - PR - Acerg 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Guairaçá, Estado 
do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 61, de 
2007 (nº 2.513/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Fundação Educacional 
União da Serra para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Marau, Estado do Rio 
Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 65, de 
2007 (nº 2.424/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Fundação São Benedito 
da Lapa para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade da Lapa, 
Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 
2007 (nº 2.435/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permis-
são à Rádio Portal da Costa Oeste S/C Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de São 
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 71, de 
2007 (nº 2.454/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Comunitária dos Irri-
gantes e Pescadores do Castanhão - Aci-
pesca para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Alto Santo, Esta-
do do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 72, de 
2007 (nº 2.469/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária São Fran-
cisco para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Itapajé, Estado 
do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 73, de 
2007 (nº 2.511/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura União Santa Tereza para 
executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santa Tereza de Goiás, Esta-
do de Goiás;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 74, de 
2007 (nº 2.512/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Apoio Social do Congo - Ade-
casc para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Congo, Estado 
da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 78, de 
2007 (nº 2.337/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga au-
torização à Associação Comunitária Rosa 
Mística para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Estiva Gerbi, 
Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 79, de 
2007 (nº 2.347/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Beneficente das Co-
munidades Carentes do Município de Anori 
- Sobea para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Anori, Estado 
do Amazonas;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 80, de 
2007 (nº 2.393/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Novo Horizonte dos 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores 
do Bairro Santa Cruz para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº 82, de 
2007 (nº 2.397/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Beneficente, Cultural 
de Comunicação Comunitária Educadora 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Cedral, Estado de 
São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 83, de 
2007 (nº 2.403/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Rádio 
Clube FM de Ceilândia para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ceilândia, Distrito Federal;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 84, de 
2007 (nº 2.404/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Rádio Comunitária Cidade Livre 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Coelho Neto, Es-
tado do Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 86, de 
2007 (nº 2.222/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga au-
torização ao Instituto de Desenvolvimento 
Educacional, Social, Cultural e Comunitário 
de São Geraldo em Minas Gerais para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Geraldo, Estado de Mi-
nas Gerais; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 101, de 
2007 (nº 2.467/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Candelária FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade Nova Brasi-
lândia D’Oeste, Estado de Rondônia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Tendo sido aprovadas terminativamente pela Comis-
são de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, as matérias vão à promulgação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Resolução nº 34, de 2007, de 
autoria do Senador Pedro Simon, que dá nova redação 

a dispositivos da Resolução nº 20, de 1993, que “institui 
o Código de Ética e Decoro Parlamentar”.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição, Jus-

tiça e Cidadania, e Diretora.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, das 
seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 395, de 2005, 
de autoria do Senador Alvaro Dias, que alte-
ra os arts. 2º e 16 da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 (Código Florestal), com 
as modificações posteriores, para dispor 
sobre áreas de preservação permanente e 
de reserva legal; e

– Projeto de Lei do Senado nº 53, de 2007, 
de autoria do Senador Eduardo Azeredo, 
que aumenta as penas privativas de liber-
dade cominadas para os crimes contra a in-
columidade pública descritos nos arts. 250, 
251, 260, 261, 262 e 265 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940.

Tendo sido apreciados terminativamente pelas 
Comissões competentes, o Projeto de Lei do Senado 
nº 395, de 2005, rejeitado, vai ao Arquivo; e o de nº 53, 
de 2007, aprovado, vai à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
389, de 2005, de autoria do Senador Valdir Raupp, 
que autoriza o Poder Executivo Federal a implantar 
o Aproveitamento Hidrelétrico do Rio Madeira, no 
Estado de Rondônia, inclusive as usinas hidrelétri-
cas de Jirau e de Santo Antônio e a hidrovia do rio 
Madeira.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– O Sr. Senador Romero Jucá enviou discurso à Mesa 
para ser publicado na forma do disposto no art. 203, 
combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210, do Re-
gimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Tribunal de Contas da União (TCU) é o 
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auxiliar imprescindível do Congresso Nacional em sua 
missão de promover o controle externo da Adminis-
tração Pública Federal, bem como das entidades da 
Administração Direta e Indireta. 

Criado em 1890, por iniciativa de Rui Barbosa, 
então Ministro da Fazenda, foi definitivamente institu-
cionalizado no ano seguinte, pela primeira Constitui-
ção Republicana.

Instituição secular, portanto, o Tribunal de Con-
tas da União tem sabido se renovar continuamente, de 
modo a melhor enfrentar os muitos desafios de suas 
tão complexas quanto imprescindíveis tarefas.

O Relatório de Atividades do TCU, referente ao 
4º trimestre de 2006 – que me foi gentilmente encami-
nhado pelo Ministro Presidente daquela Corte –, vem 
atestar o dinamismo do órgão, incansável defensor da 
legalidade, da legitimidade e da economicidade da Ad-
ministração Pública, assim como da efetiva e regular 
gestão dos recursos públicos federais.

Antes de comentar os resultados recentemente 
obtidos, quero abordar alguns aspectos relevantes 
e notícias recentes acerca do Tribunal de Contas da 
União.

O TCU reformulou sua estrutura administrativa 
em janeiro deste ano, já sob a Presidência do Ministro 
Walton Alencar Rodrigues. Foi criada a Secretaria-Geral 
da Presidência, a quem cabe apoiar o funcionamento 
do Tribunal, vindo somar-se a duas outras Secretarias 
Gerais: a de Administração e a de Controle Externo. 
Esta última, a Segecex, é responsável pela gerência 
da área técnico-executiva do controle externo, sendo-
lhe subordinadas as Secretarias de Controle Externo 
(Secex), tanto as localizadas na sede como as dos 
26 Estados.

Foi também criada recentemente, no âmbito da 
Secretaria-Geral de Controle Externo, a 7ª Secex, cuja 
função é dar tratamento gerencial e operacional à sis-
temática de tomada de contas especial.

Vale esclarecer que uma das mais importantes 
atividades de controle externo desempenhadas regu-
larmente pelo TCU é a tomada de contas dos admi-
nistradores públicos e dos demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos federais. Quando 
há indícios de prejuízo ao Erário, omissão no dever 
de prestar contas, ou, ainda, não comprovação da boa 
utilização dos recursos, deve ser instaurada a tomada 
de contas especial.

A missão institucional do Tribunal de Contas da 
União abrange diversas outras competências, como 
constam, antes de tudo, dos onze incisos do artigo 71 

da Constituição Federal. Ao longo de nosso pronun-
ciamento, vamos referir-nos a várias das atividades 
relacionadas aos ditames constitucionais.

Quero, entretanto, frisar desde já a função educa-
tiva do TCU: não lhe basta o importantíssimo papel de 
apurar irregularidades e impor sanções aos culpados. É 
também da maior relevância orientar e informar acerca 
das melhores práticas de gestão, inclusive ao recomen-
dar, expressamente, a adoção de providências.

Analisando, Sr. Presidente, os dados referentes 
às atividades desempenhadas por aquela Corte de 
Contas, no último trimestre do ano passado, come-
cemos por destacar a consolidação das fiscalizações 
realizadas em diversos órgãos e entidades da União 
a fim de verificar a legalidade dos contratos de pres-
tação de serviços de publicidade e propaganda, bem 
como das correspondentes licitações, celebrados no 
período de 2001 a 2005.

Esta é, sem dúvida, uma questão à qual se deve 
estar sumamente atento, pois essas mesmas fiscali-
zações podem revelar a existência de irregularidades 
em todos os órgãos e entidades onde são executadas. 
A título de exemplo, apurou-se que os gastos com pu-
blicidade e propaganda alcançaram, no período, um 
montante superior a cinco bilhões de reais, dos quais 
aproximadamente 106 milhões de reais foram identifi-
cados como prejuízo aos cofres públicos. 

A Corte de Contas concluiu pela necessidade de 
aperfeiçoamento do arcabouço legal que rege a con-
tratação de serviços de publicidade e propaganda pelo 
Governo Federal, entendendo, ainda, que as despesas 
desse tipo efetuadas por empresas públicas e socie-
dades de economia mistas devem ser submetidas a 
uma mais rígida disciplina orçamentária.

Um outro trabalho de vulto foi a consolidação de 
uma série de auditorias que verificaram a regularidade 
da aplicação de recursos federais repassados a diver-
sas Organizações Não-Governamentais, entre 1999 e 
2005. Em relação às 11 ONGs examinadas, pronun-
ciou-se o então Presidente do TCU, Ministro Guilher-
me Palmeira, no 2º Fórum Senado Debate o Brasil, 
em novembro de 2006, que ficou evidenciado “o total 
descontrole sobre o uso dos valores transferidos, bem 
como a inobservância às normas legais e infralegais”. 
Tais problemas foram constatados nas diversas fases 
do processo, quais sejam: na elaboração dos proje-
tos pelas ONGs e na sua avaliação pelas entidades e 
órgãos da Administração Pública; na fiscalização da 
execução do objeto pactuado; nos procedimentos lici-
tatórios e na execução financeira dos convênios.
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Muitas outras atividades de controle externo foram 
realizadas, no sentido de se apurar eventuais irregulari-
dades; a maioria delas concluiu – felizmente, podemos 
sem dúvida dizê-lo – pela gestão legal e regular dos 
recursos públicos pelos administradores.

Entre tantas outras auditorias destaco a que ava-
liou a situação do tráfego aéreo no País, buscando de-
terminar as responsabilidades dos diferentes órgãos 
no que se refere aos atrasos e cancelamento de vôos 
amplamente noticiados no semestre passado.

O cômputo das atividades desenvolvidas pelo 
TCU no 4º trimestre do ano passado revela sua ope-
rosidade e competência. Vejamos alguns dos princi-
pais dados:

– apreciação conclusiva de 2.566 pro-
cessos de controle externo;

– julgamento de 27.825 atos referentes 
a admissão de pessoal, aposentadorias, re-
formas e pensões;

– adoção de 28 medidas cautelares – in-
clusive por anulação ou sustação de atos e 
contratos – com o intuito de evitar potencial 
lesão ao erário;

– julgamento pela irregularidade de 223 
processos de contas;

– condenação de 393 responsáveis ao 
recolhimento de débito e/ou pagamento de 
multa, sendo a grande maior parte apurada 
em tomadas de conta especiais;

– remessa de cópia de 143 processos ao 
Ministério Público da União, para fins de ajui-
zamento de ações cíveis e penais cabíveis;

– e o início de 210 fiscalizações.

Não bastasse esse conjunto de ações de julga-
mento e fiscalização, com resultados consistentes, há 
toda uma série de atividades por meio das quais o TCU 
presta informações, estabelece parcerias e outras for-
mas de diálogos com a sociedade em geral e, particu-
larmente, com diversas instituições públicas.

Não poderia certamente, Srªs e Srs. Senadores, 
deixar de ressaltar aqui o relacionamento do Tribunal 
de Contas da União com o Congresso Nacional. A co-
laboração direta ocorre de diversas formas, merecendo 

destaque o atendimento a solicitações de realização de 
auditorias ou de informações, a fiscalização de obras 
públicas para subsidiar a elaboração da Lei Orçamen-
tária Anual, a cessão de servidores para assessorar 
Comissões Parlamentares de Inquérito e a emissão de 
parecer sobre as contas do Governo da República.

Durante o último trimestre de 2006, foram autu-
ados 12 processos de fiscalizações ou informações 
solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer 
de suas Casas ou Comissões, sendo apreciados 15 
processos da mesma natureza. No que tange aos pro-
cessos referentes a denúncias e representações de 
Parlamentares, foram dez os processos autuados e 
18 os apreciados, estando em tramitação, no final do 
período, 81 processos desse tipo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a socie-
dade brasileira deve reconhecer e incentivar as ações 
do Tribunal de Contas da União em defesa da legalida-
de, da regularidade e da eficiência na Administração 
Pública Federal e na gestão dos recursos federais. O 
fortalecimento do TCU é muito importante para que o 
Estado brasileiro possa prestar os serviços necessá-
rios e promover as ações inadiáveis, sem desperdícios 
ou desvios inadmissíveis, para que se garanta a plena 
cidadania de nossa população.

Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, convocando sessão para segunda-feira, 
não deliberativa, na hora regimental, às 14 horas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 11horas e 12 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 

 
Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 

PFL – Antonio Carlos Magalhães * BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PFL – César Borges* PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** PR – Alfredo Nascimento** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Regis Fichtner*S PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

PP – Francisco Dornelles ** PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PFL – Edison Lobão* PFL – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*S 

PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery*S PMDB – Gerson Camata* PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*S PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*S 
PSDB – Mário Couto** PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – Marco Maciel* PFL – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * PFL – Adelmir Santana *S 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** PTB – João Vicente Claudino** PMDB – Joaquim Roriz** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * PR – João Ribeiro *  

PFL – Romeu Tuma* PFL – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** PFL – Rosalba Ciarlini** PFL – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*S PMDB – Neuto de Conto *S PSDB – Papaléo Paes*  
PFL – Eliseu Resende** PFL – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PFL – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*S  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PRTB – Fernando Collor** PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PFL – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
PFL – Jayme Campos ** PFL – Maria do Carmo Alves ** PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. Joaquim Roriz 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana - PFL 1. Jonas Pinheiro - PFL 
Edison Lobão - PFL 2. Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Eliseu Resende - PFL 3. Demóstenes Torres - PFL 
Jayme Campos - PFL 4. Rosalba Ciarlini - PFL 
Kátia Abreu - PFL 5. Marco Maciel - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Jayme Campos - PFL  1. Jonas Pinheiro - PFL 
Raimundo Colombo - PFL  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Raimundo Colombo - PFL  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 

 

 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Kátia Abreu - PFL  1. José Agripino - PFL  
Eliseu Resende - PFL  2. Romeu Tuma - PFL  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – PFL  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. Joaquim Roriz 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Kátia Abreu – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

PFL ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - PFL 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 



3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. Joaquim Roriz 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão - PFL 1. Adelmir Santana - PFL 
Heráclito Fortes - PFL 2. Demóstenes Torres - PFL 
Maria do Carmo Alves - PFL 3. Jonas Pinheiro - PFL 
Marco Maciel - PFL 4. José Agripino - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 5. Kátia Abreu - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. Wilson Matos - PSDB 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 

 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - PFL 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Francisco Dornelles - PP 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres - PFL  1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Romeu Tuma - PFL  2. Marco Maciel - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL  3. Raimundo Colombo - PFL  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
(vago) 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 

 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eliseu Resende – PFL  1. Adelmir Santana – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 2. César Borges – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 4. Raimundo Colombo – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Mario Couto – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – PFL 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. Joaquim Roriz 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Romeu Tuma – PFL 3. Jayme Campos – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
Wilson Matos – PSDB 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 
 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – PFL  1. (vago) 
Heráclito Fortes – PFL  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
Joaquim Roriz 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 2. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Wilson Matos – PSDB 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Marco Maciel – PFL 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 



 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Joaquim Roriz 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Rosalba Ciarlini – PFL 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 
 



7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DAS FORÇAS ARMADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
Joaquim Roriz 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Marco Maciel – PFL 
Jayme Campos – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Raimundo Colombo – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Marco Maciel – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Joaquim Roriz - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Joaquim Roriz 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
César Borges – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Kátia Abreu – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Jonas Pinheiro – PFL 1. Raimundo Colombo – PFL – PFL 
 2. Rosalba Ciarlini – PFL – PFL 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Marco Maciel – PFL 
José Agripino – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL  1. Rosalba Ciarlini – PFL  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 

Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 
 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  
Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. João Pedro (PT)² AM 1166 
(vago)    2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
Epitácio Cafeteira (PTB)¹ MA 1402 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 

Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

PFL 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Marisa Serrano 7 MS 3016 
Arthur Virgílio 6 AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 27.06.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 
 
 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko 
(PT/MT), que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma 
Sessão.   
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que 
renunciou em 25.6.2007. 
5.Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que 
renunciou em 27.06.2007. 
7 Eleita na Sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que 
renunciou em 27.06.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PFL-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 
2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 
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CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3º Designação Geral: 03.04.2007 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque (DF) 
PSB 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE) 
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 21.06.2007) 
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